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ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Alberto Silva – Almeida Lima – 
Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa 
– Antero Paes de Barros – Antonio Carlos Magalhães 
– Antônio Carlos Valadares – Arthur Virgílio – Augusto 
Botelho – César Borges – Cristovam Buarque – Del-
cidio Amaral – Demostenes Torres – Duciomar Costa 
– Edison Lobão – Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira 
Campos – Eduardo Suplicy – Efraim Morais – Fátima 
Cleide – Fernando Bezerra – Flávio Arns – Garibaldi 
Alves Filho – Geraldo Mesquita Júnior – Gilberto Mestri-
nho – Hélio Costa – Heloísa Helena – Heráclito Fortes 
– Ideli Salvatti – Jefferson Peres – João Alberto Souza 
– João Batista Motta – João Capiberibe – João Ribeiro 
– Jonas Pinheiro – Jorge Bornhausen – José Agripino 
– José Jorge – José Maranhão – José Sarney – Juvên-
cio da Fonseca – Leomar Quintanilha – Leonel Pavan 
– Lúcia Vânia – Luiz Otavio – Magno Malta – Maguito 
Vilela – Mão Santa – Marcelo Crivella – Marco Maciel 
– Marcos Guerra – Maria do Carmo Alves – Mozarildo 
Cavalcanti – Ney Suassuna – Osmar Dias – Papaléo 
Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo Elifas – Paulo 
Octávio – Paulo Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet 
– Reginaldo Duarte – Renan Calheiros – Roberto Sa-
turnino – Rodolpho Tourinho – Romero Jucá – Romeu 
Tuma – Roseana Sarney – Sérgio Cabral – Sérgio 
Guerra – Serys Slhessarenko – Sibá Machado – Tasso 
Jereissati – Teotônio Vilela Filho – Tião Viana – Valdir 
Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A lista de presença acusa o com-
parecimento de 80 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma, pro-
cederá à leitura do Expediente.

Sobre a mesa, mensagem do Senhor Presiden-
te da República que será lida pelo Sr. 1º Secretário, 
Senador Romeu Tuma. 

É lida a seguinte:

MENSAGEM  
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 76, de 2004 (nº 299/2004, na origem), de 8 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei de 
Conversão nº 28, de 2004, que acrescenta o inciso XVI 
ao caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – FGTS, para permitir a movimentação 
da conta vinculada em caso de necessidade pessoal, 
cuja urgência e gravidade decorra de desastre natu-
ral, proveniente da Medida Provisória nº 169, de 2004, 
sancionado e transformado na Lei nº 10.878, de 8 de 
junho de 2004.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Mensagem nº 76, de 2004, juntada 
ao processado do Projeto de Lei de Conversão nº 28, 
de 2004, proveniente da Medida Provisória nº 169, de 
2004, vai à Comissão Mista, nos termos do art. 11 da 
Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional.

Sobre a mesa, projeto recebido da Câmara dos 
Deputados que será lido pelo Sr. 1º Secretário, Sena-
dor Romeu Tuma. 

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 36, DE 2004 
(Nº 2.710/92, na Casa de origem)

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria 
o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social – FUNIS, e o seu Conselho Gestor.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria o Fun-
do Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS 
e o seu Conselho Gestor.

Ata da 83ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 16 de junho de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Eduardo Siqueira Campos e Romeu Tuma
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CAPÍTULO I 
Do Sistema Nacional de Habitação 

de Interesse Social

SEÇÃO I 
Objetivos, Princípios e Diretrizes

Art. 20 Fica instituido o Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social – SNHIS, com o obje-
tivo de:

I – viabilizar para a população de menor renda 
o acesso à terra urbanizada e à habitação digna e 
sustentável;

II – implementar políticas e programas de in-
vestimentos e subsídios, promovendo e viabilizando 
o acesso á habitação voltada à população de menor 
renda; e

III – articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar 
a atuação das instituições e órgãos que desempenha 
funções no setor da habitação.

Art. 3º O SNHIS centralizará todos os programas 
e projetos destinados à habitação de interesse social, 
observada a legislação específica.

Art. 4º A estruturação, a organização e a atuação 
do SNHIS devem observar:

I – os seguintes principios:

a) compatibilidade e integração das politi-
cas habitacionais federal, estadual, do Distrito 
Federal e municipal, bem como das demais 
politicas setoriais de desenvolvimento urbano, 
ambientais e de inclusão social;

b) moradia digna como direito e vetor de 
inclusão social;

c) democratização, descentralização, 
controle social e transparência dos procedi-
mentos decisórios;

d) função social da propriedade urbana 
visando a garantir atuação direcionada a coibir 
a especulação imobiliária e permitir o acesso à 
terra urbana e ao pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e da propriedade;

II – as seguintes diretrizes:

a) prioridade para planos, programas e 
projetos habitacionais para a população de 
menor renda, articulados no âmbito federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal;

b) utilização prioritária de incentivo ao 
aproveitamento de áreas dotadas de infra-es-
trutura não utilizadas ou subutilizadas, inseri-
das na malha urbana;

c) utilização prioritária de terrenos de pro-
priedade de Poder Público para a implantação 
de projetos habitacionais de interesse social;

d) sustentabilidade econômica, finan-
ceira e social dos programas e projetos im-
plementados;

e) incentivo à implementação dos diver-
sos institutos juridicos que regulamentam o 
acesso à moradia;

f) incentivo á pesquisa, incorporação de 
desenvolvimento tecnológico e de formas al-
ternativas de produção habitacional;

g) adoção de mecanismos de acompa-
nhamento e avaliação e de indicadores de 
impacto social das políticas, planos e progra-
mas; e

h) estabelecer mecanismos de quotas 
para idosos, deficientes e famílias chefiadas 
por mulheres dentre o grupo identificado como 
o de menor renda da alínea a deste inciso.

SEÇÃO II 
Da Composição

Art. 5º Integram o Sistema Nacional de Habita-
ção de Interesse Social – SNHIS os seguintes órgâos 
e entidades:

I – Ministério das Cidades, órgão central do 
SNHIS;

II – Conselho Gestor do FNHIS;
III – Caixa Econômica Federal – CEF, agente 

operador do FNHIS;
IV – Conselho das Cidades;
V – conselhos no âmbito dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, com atribuições específicas re-
lativas às questões urbanas e habitacionais;

VI – órgãos e as instituições integrantes da admi-
nistração pública, direta ou indireta, das esferas federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal, e instituições 
regionais ou metropolitanas que desempenhem funções 
complementares ou afins com a habitação;

VII – fundações, sociedades, sindicatos, associa-
ções comunitárias, cooperativas habitacionais e quais-
quer outras entidades privadas que desempenhem 
atividades na área habitacional, afins ou complemen-
tares, todos na condição de agentes promotores das 
ações no âmbito do SNHIS; e

VIII – agentes financeiros autorizados pelo Conse-
lho Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 6º São recursos do SNHIS:
I – Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, nas 

condições estabelecidas pelo seu Conselho Delibe-
rativo;

II – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS, nas condições estabelecidas pelo seu Con-
selho Curador;
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III – Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social – FNHIS;

IV – outros fundos ou programas que vierem a 
ser incorporados ao SNHIS.

CAPÍTULO II 
Do Fundo Nacional de  

Habitação de Interesse Social

SEÇÃO I 
Objetivos e Fontes

Art. 7º Fica criado o Fundo Nacional de Habitação 
de Interesse Social – FNHIS, de natureza contábil, com 
o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamen-
tários para os programas estruturados no âmbito do 
SNHIS, destinados a implementar políticas habitacio-
nais direcionadas à população de menor renda.

Parágrafo único. As dotações relativas aos progra-
mas referidos no caput deste artigo serão centralizadas 
no FNHIS a partir da publicação desta lei.

Art. 8º O FNHIS é constituído por:
I – recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi-

mento Social – FAS, de que trata a Lei nº 6.169, de 9 
de dezembro de 1974;

II – outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao SNHIS;

III – dotações do Orçamento Geral da União, 
classificadas na função de habitação;

IV – recursos provenientes de empréstimos ex-
ternos e internos para programas de habitação:

V – contribuições e doações de pessoas físicas 
ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;

VI – receitas operacionais e patrimoniais de ope-
rações realizadas com recursos do FNHIS; e

VII – outros recursos que lhe vierem a ser des-
tinados.

SEÇÃO II 
Do Conselho Gestor do FNHIS

Art. 9º O FNHIS será gerido por um Conselho 
Gestor.

Art. 10. O Conselho Gestor é órgão de caráter 
deliberativo e será composto de forma paritária por ór-
gãos e entidades do Poder Executivo e representantes 
da sociedade civil.

§ 1º A Presidência do Conselho Gestor do FNHIS 
será exercida pelo Ministério das Cidades.

§ 2º O presidente do Conselho Gestor do FNHIS 
exercerá o voto de qualidade.

§ 3º o Poder Executivo disporá em regulamento 
sobre a composição do Conselho Gestor do FNHIS, 
definindo entre os membros do Conselho das Cidades 
os integrantes do referido Conselho Gestor.

§ 4º Competirá ao Ministério das Cidades pro-
porcionar ao Conselho Gestor os meios necessários 
ao exercício de suas competências.

SEÇÃO III 
Das Aplicações dos Recursos do FNHIS

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS se-
rão destinadas a ações vinculadas aos programas de 
habitação de interesse social que contemplem:

I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, 
reforma, locação social e arrendamento de unidades 
habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II – produção de lotes urbanizados para fins ha-
bitacionais;

III – urbanização, produção de equipamentos 
comunitários, regularização fundiária e urbanística de 
áreas caracterizadas de interesse social;

IV – implantação de saneamento básico, infraes-
trutura e equipamentos urbanos, complementares aos 
programas habitacionais de interesse social;

V – aquisição de materiais para construção, am-
pliação e reforma de moradias;

VI – recuperação ou produção de imóveis em áre-
as encortiçada ou deterioradas, centrais ou periféricas, 
para fins habitacionais de interesse social;

VII – outros programas e intervenções na forma 
aprovada pelo Conselho Gestor do FNHIS.

§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vincula-
da à implantação de projetos habitacionais.

§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áre-
as urbanas deve submeter-se à política de desenvolvi-
mento urbano expressa no plano diretor de que trata o 
Capitulo III da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
ou, no caso de municípios excluidos dessa obrigação 
legal, em legislação equivalente.

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados 
de forma descentralizada, por intermédio dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, que deverão:

I – constituir fundo, com dotação orçamentária 
própria, destinado a implementar Política de Habitação 
de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS;

II – constituir conselho que contemple a partici-
pação de entidades públicas e privadas, bem como de 
segmentos da sociedade ligados à área de habitação, 
garantido o principio democrático de escolha de seus 
representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) das va-
gas aos representantes dos movimentos populares;

III – apresentar Plano Habitacional de Interesse 
Social, considerando as especificidades do local e da 
demanda;

IV – firmar terno de adesão ao SNHIS;
V – elaborar relatórios de gestão; e
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VI – observar os parâmetros e diretrizes para 
concessão de subsídios no âmbito do SNHIS de que 
trata os arts. 11 e 23 desta lei.

§ 1º As transferências de recursos do FNHIS para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ficam 
condicionadas ao oferecimento de contrapartida do 
respectivo ente federativo, nas condições estabelecidas 
pelo Conselho Gestor do Fundo e nos termos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2º A contrapartida a que se refere o § 1º dar-
se–á em recursos financeiros, bens imóveis urbanos 
ou serviços, desde que vinculados aos respectivos 
empreendimentos habitacionais realizados no âmbito 
dos programas do SNHIS.

§ 3º Serão admitidos conselhos e fundos esta-
duais, do Distrito Federal ou municipais, já existentes, 
que tenham finalidades compatíveis com o disposto 
nesta lei.

§ 4º O Conselho Gestor do SNHIS poderá dis-
pensar municípios específicos do cumprimento dos 
requisitos de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo, em razão de características territoriais, 
econômicas, sociais ou demográficas.

§ 5º É facultada a constituição de fundos e con-
selhos de caráter regional.

Art. 13. Os recursos do FNHIS e dos fundos es-
taduais, do Distrito Federal e municipais poderão ser 
associados a recursos onerosos, inclusive os do FGTS, 
bem como a linhas de crédito de outras fontes.

CAPITULO III 
Das Atribuições dos Integrantes do SNHIS

SEÇÃO I 
Do Ministério das Cidades

Art. 14. Ao Ministério das Cidades, sem prejuízo 
do disposto na Lei nº 10.683, de 29 de maio de 2003, 
compete:

I – coordenar as ações do SNHIS;
II – estabelecer, ouvido o Conselho das Cidades, 

as diretrizes, prioridades, estratégias e instrumentos 
para a implementação da Política Nacional de Habita-
ção de Interesse Social e os Programas de Habitação 
de Interesse Social;

III – elaborar e definir, ouvido o Conselho das 
Cidades. o Plano Nacional de Habitação de Interesse 
Social, em conformidade com as diretrizes de desen-
volvimento urbano e em articulação com os planos 
estaduais, regionais e municipais de habitação;

IV – oferecer subsídios técnicos à criação dos 
Conselhos Estaduais, do Distrito Federal, Regionais 
e Municipais com atribuições específicas relativas 

às questões urbanas e habitacionais, integrantes do 
SNHIS;

V – autorizar a implementação da Política Nacio-
nal de Habitação de Interesse Social, observadas as 
diretrizes de atuação do SNHIS;

VI – autorizar o FNHIS a ressarcir os custos ope-
racionais e correspondentes encargos tributàrios do 
agente operador;

VII – instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamento 
e controle das ações no âmbito do SNHIS, incluindo 
cadastro nacional de beneficiários das políticas de 
subsídios, e zelar pela sua manutenção, podendo, para 
tal, realizar convênio ou contrato;

VIII – elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FNHIS, em con-
sonância com a legislação federal pertinente;

IX – acompanhar e avaliar as atividades das 
entidades e órgãos integrantes do SUBIS, visando a 
assegurar o cumprimento da legislação, das normas 
e das diretrizes em vigor;

X – expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho Ges-
tor do FNHIS;

XI – acompanhar a aplicação dos recursos do 
FNHIS;

XII – submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FNHIS, sem prejuízo das competências e 
prerrogativas dos órgãos de controle interno e externo, 
encaminhando-as ao Tribunal de Contas da União;

XIII – subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas ativida-
des.

SEÇÃO II 
Do Conselho Gestor do FNHIS

Art. 15. Ao Conselho Gestor do FNHIS compete:
I – estabelecer diretrizes e critérios de alocação 

dos recursos do FNHIS, observado o disposto nesta 
lei, a Política e o Plano Nacional de Habitação esta-
belecidos pelo Ministério das Cidades e as diretrizes 
do Conselho das Cidades;

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e 
metas anuais e plurianuais dos recursos do FNHIS;

III – deliberar sobre as contas do FNHIS;
IV – dirimir dúvidas quanto à aplicação das nor-

mas regulamentares, aplicáveis ao FNHIS, nas maté-
rias de sua competência;

V – fixar os valores de remuneração do agente 
operador; e

VI – aprovar seu regimento interno.
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Parágrafo único. Na aplicação de recursos pelo 
FGTS na forma de subsídio na área habitacional se-
rão observadas as diretrizes de que trata o inciso I 
deste artigo.

SEÇÃO III 
Da Caixa Econômica Federal

Art. 16. A Caixa Econômica Federal, na qualidade 
de agente operador do FNHIS, compete:

I – atuar como instituição depositária dos recur-
sos do FNHIS;

II – definir e implementar os procedimentos ope-
racionais necessários à aplicação dos recursos do 
FNHIS, com base nas normas e diretrizes elaboradas 
pelo Conselho Gestor e pelo Ministério das Cidades;

III – controlar a execução físico–financeira dos 
recursos do FNHIS; e

IV – prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FNHIS com base nas atribuições que lhe 
sejam especificamente conferidas, submetendo–as ao 
Ministério das Cidades.

SEÇÃO IV 
Dos Conselhos Estaduais,  

do Distrito Federal e Municipais

Art. 17. Os Estados que aderirem ao SNHIS de-
verão atuar como articuladores das ações do setor 
habitacional no âmbito do seu território, promovendo 
a integração dos planos habitacionais dos Municípios 
aos planos de desenvolvimento regional, coordenan-
do atuações integradas que exijam intervenções in-
termunicipais, em especial nas áreas complementa-
res à habitação, e dando apoio aos municípios para a 
implantação dos seus programas habitacionais e das 
suas políticas de subsídios.

Art. 18. Observadas as normas emanadas do 
Conselho Gestor do FNHIS, os conselhos estaduais, 
do Distrito Federal e municipais fixarão critérios para 
a priorização de linhas de ação, alocação de recur-
sos e atendimento dos beneficiários dos programas 
habitacionais.

Art. 19. Os conselhos estaduais, do Distrito Fe-
deral e municipais promoverão ampla publicidade das 
formas e critérios de acesso aos programas, das mo-
dalidades de acesso à moradia, das metas anuais de 
atendimento habitacional, dos recursos previstos e 
aplicados, identificados pelas fontes de origem, das 
áreas objeto de intervenção, dos números e valores 
dos benefícios e dos financiamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela 
sociedade das ações do SNHIS.

Parágrafo único. Os conselhos deverão também 
dar publicidade às regras e critérios para o acesso a 

moradias no âmbito do SUBIS, em especial às condi-
ções de concessão de subsídios.

Art. 20. Os conselhos estaduais, do Distrito Fe-
deral e municipais devem promover audiências públi-
cas e conferências, representativas dos segmentos 
sociais existentes, para debater e avaliar critérios de 
alocação de recursos e programas habitacionais no 
âmbito do SNHIS.

Art. 21. As demais entidades e órgãos integrantes 
do SNHIS contribuirão para o alcance dos objetivos do 
referido sistema no âmbito de suas respectivas com-
petências institucionais.

CAPÍTULO IV 
Dos Benefícios e 

Subsídios Financeiros do SNHIS

Art. 22. O acesso à moradia deve ser assegura-
do aos beneficiários do SNHIS, de forma articulada 
entre as 3 (três) esferas de Governo, garantindo o 
atendimento prioritário as famílias de menor renda e 
adotando políticas de subsídios implementadas com 
recursos do FNHIS.

Art. 23. Os benefícios concedidos no âmbito do 
SNHIS poderão ser representados por:

I – subsídios financeiros, suportados pelo FNHIS, 
destinados a complementar a capacidade de paga-
mento das famílias beneficiárias, respeitados os limi-
tes financeiros e orçamentários federais, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais;

II – equalização, a valor presente, de operações 
de crédito, realizadas por instituições financeiras au-
torizadas pelo Conselho Monetário Nacional e fiscali-
zadas pelo Banco Central do Brasil;

III – isenção ou redução de impostos municipais, 
distritais, estaduais ou federais, incidentes sobre o em-
preendimento, no processo construtivo, condicionado 
a prévia autorização legal;

IV – outros benefícios não caracterizados como 
subsídios financeiros, destinados a reduzir ou cobrir 
o custo de construção ou aquisição de moradias, de-
correntes ou não de convênios firmados entre o poder 
público local e a iniciativa privada.

§ 1º Para concessão dos benefícios de que trata 
este artigo serão observadas as seguintes diretrizes:

I – identificação dos beneficiários dos programas 
realizados no âmbito do SNHIS no cadastro nacional 
de que trata o inciso VII do art. 14 desta lei, de modo 
a controlar a concessão dos benefícios:

II – valores de benefícios inversamente propor-
cionais à capacidade de pagamento das famílias be-
neficiárias;

III – utilização de metodologia aprovada pelo órgão 
central do SNHIS para o estabelecimento dos parâme-



18308 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004

tros relativos aos valores dos benefícios, à capacidade 
de pagamento das famílias e aos valores máximos dos 
imóveis, que expressem as diferenças regionais:

IV – concepção do subsídio como benefício pes-
soal e intransferível, concedido com a finalidade de 
complementar a capacidade de pagamento do bene-
ficiário para o acesso à moradia, ajustando-a ao valor 
de venda do imóvel ou ao custo do serviço de moradia, 
compreendido como retribuição de uso, aluguel, arren-
damento ou outra forma de pagamento pelo direito de 
acesso à habitação;

V – impedimento de concessão de benefícios 
de que trata este artigo a proprietários, promitentes 
compradores, arrendatários ou cessionários de imó-
vel residencial;

VI – para efeito do disposto nos incisos I a IV da 
caput deste artigo, especificamente para concessões 
de empréstimos e lavratura de escritura pública, os 
contratos celebrados e os registros cartorários deverão 
constar, preferencialmente, no nome da mulher.

§ 2º O beneficiário favorecido por programa realiza-
do no âmbito do SNHIS somente será contemplado 1 
(uma) única vez com os benefícios de que trata este 
artigo.

§ 3º Outras diretrizes para a concessão de bene-
fícios no âmbito do SNHIS poderão ser definidas pelo 
Conselho Gestor do FNHIS.

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais, Transitórias e Finais

Art. 24. É facultada ao Ministério das Cidades a 
aplicação direta dos recursos do FNHIS até que se 
cumpram as condições previstas no art. 11 desta lei.

Art. 25. Esta lei será implementada em conso-
nância com a Política Nacional de Habitação e com 
o Sistema Nacional de Habitação, na forma definida 
pelo Ministério das Cidades.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 2.710/92

Cria o Fundo Nacional de Moradia Po-
pular – FNMP, e o Conselho Nacional de 
Moradia Popular – CNMP, e dá outras pro-
videncias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional Popular 

– FNMP.
Parágrafo único. O FNMP será regido segundo 

normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho 
Nacional, que também exercerá a fiscalização sobre 
programas e alocação de recursos.

Art. 2º O FNMP é destinado a financiar e imple-
mentar programas habitacionais de interessa social, 
segundo diretrizes desta lei para a população de bai-
xa renda.

Art. 3º Para os efeitos desta lei considera-se de 
baixa renda a população moradora em precárias con-
dições de habitabilidade, favelas, palafitas, habitações 
coletivas de aluguel, cortiços, áreas de risco ou po-
pulação que tenha renda igual ou inferior a 10 (dez) 
salários mínimos vigentes no País.

Art. 4º São entendidos como programas habita-
cionais de interesse social:

I – construção de moradias;
II – produção de lotes urbanizados dotados de 

infra– estrutura;
III – urbanização de favelas
IV – ação em cortiços e em habitações coletivas 

de aluguel;
V – aquisição de material de construção 
VI – reforma e recuperação de unidades habi-

tacionais
VII – construção e reforma de equipamentos 

comunitários e/ou institucionais vinculados a projetos 
habitacionais 

VIII – regularização fundiária 
IX – aquisição de imóveis para locação de inte-

resse social 
X – serviços de assistência técnica e jurídica 
Art. 5º Constituirão recursos do FNMP:
I – dotação orçamentária da União 
II – contribuições e doações de pessoas físicas  

ou jurídicas, estrangeiras ou nacionais 
III – contribuições, doações, recursos advindos 

de convênios e financiamentos de organismos inter-
nacionais de cooperação 

IV – 60% (sessenta por cento) de aplicação dos 
recursos do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço)

V – 20% (vinte por cento) da receita bruta de 
concursos de prognósticos federais assim entendidos 
toda a espécie de loterias, bem como o valor integral 
dos prêmios que por estes não forem pagos.

VI – pagamentos e retornos referentes a financia-
mentos, convênios e outros contratos firmados confor-
me a política financeira e de subsídios do FNMP

VII – contribuições dedutíveis do imposto de ren-
da a pagar até o limite de 1% (um por cento) deste, 
efetuadas em campo próprio da declaração de rendi-
mentos das pessoas físicas e jurídicas

VIII – rendas provenientes da aplicação de seus 
recursos e

IX – demais receitas percebidas a qualquer 
titulo 
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§ 1º Os recursos previstos no inciso IV terão a 
sua transferência para o FNMP e sua aplicação con-
forme normas a serem estabelecidas pelo Conselho 
Curador do FGTS

§ 2º Os recursos previstos no inciso V não pre-
judicarão outros que venham a ser captados sobre a 
receita de concurso de prognósticos.

§ 3º Os recursos de que trata o caput deste ar-
tigo serão direcionados a projetos que tenham como 
agentes promotores as organizações comunitárias, 
associações de moradores, cooperativas habitacionais 
de sindicatos ou populares, cadastradas no Conselho 
Nacional de Moradia Popular, e aos Estado e Municí-
pios nos termos do art. 9º desta lei.

Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Mo-
radia Popular:

I – estabelecer as diretrizes e os programas de 
alocação de todos os recursos do FNMP, de acordo 
com os critérios definidos nesta lei 

II – acompanhar, avaliar os programas elaborados 
e implementados pelo Governo Federal na área da ha-
bitação pelos Conselhos Estaduais ou Municipais nos 
termos desta lei, realizados com recursos do FNMP.

III – realizar a gestão econômica dos recursos 
bem como o resultado e desempenho das aplicações 
realizadas.

IV – acompanhar e avalias o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento caben-
do-lhe inclusive suspender o fluxo de irregularidades 

V – fixar critérios objetivos e científicos para dis-
tribuição dos recursos para os Estados e Municípios 
e sua aplicação

VI – fixar normas e valores de remuneração dos di-
versos agentes envolvidos na aplicação de recursos

VII – determinar a política de subsídios critérios 
para retorno de parcela dos investimentos e estabe-
lecer as condições para repasse de recursos e finan-
ciamentos não contemplados por esta lei;

VIII – fixar critérios para a admissão de agentes 
promotores e candidatos a financiamentos;

IX – analisar e aprovar os projetos habitacionais 
dos agentes promotores;

X – elaborar o seu regimento interno.
§ 1º O Conselho Nacional de Moradia Popular 

poderá constituir um conselho técnico.
§ 2º Na aplicação dos recursos observadas as 

faixas de renda dos candidatos a financiamentos, sen-
do atribuído  70% ( setenta por cento) destes à faixa 
de zero até cinco salários por cento) à faixa de cinco 
até dez salários mínimos, vigentes no País.

§ 3º Os recursos do FNMP somente poderão ser 
aplicados na formulação e viabilização de projetos e 

programas habitacionais de acordo com as diretrizes 
do Conselho Nacional de Moradia Popular.

§ 4º A política de subsídios de que trata o inciso 
VII deve adotar critérios que possibilitem :

I – assegurar que os investimentos realizados 
tenham retorno para o Fundo;

II – a proporcionalidade entre renda per capita 
e o subsídio;

III – o subsídio seja concedido à família; e
IV – subvenção dos juros e correção monetária 

as famílias que não tenham renda superior a 5 (cinco) 
salários mínimos.

Art. 7º O Conselho Nacional de Moradia Popular 
será constituído por 10 (dez) representantes de enti-
dades do movimento popular de moradia juridicamen-
te constituídas, 4 (quatro) representantes das centrais 
sindicais, 1 (um) representante do Ministério da Ação 
Social, 1 (um) representante da Caixa Econômica Fe-
deral, 1 (um) representante do Ministério Público Fe-
deral, 1 (um) representante do Congresso Nacional e 
1 (um) representante do Banco Central.

§ 1º Os representantes do movimento popular de 
moradia, e seus respectivos suplentes, serão indica-
dos em encontro nacional da entidade que congregue 
tal movimento, convocado com ampla divulgação, nos 
termos do parágrafo único do art. 10 desta lei.

§ 2º Os representantes das centrais sindicais e 
seus respectivos suplentes serão indicados pelas res-
pectivas centrais sindicais. 

§ 3º Os órgãos oficiais serão representados, no 
caso do Ministério da Ação Social pelo seu Ministro 
de Estado e, no caso da Caixa Econômica Federal e 
do Banco Central, por seus presidentes, na qualida-
de de membros titulares, cabendo-lhes indicar seus 
suplentes. 

§ 4º O representante do Congresso Nacional e 
o seu respectivo suplente serão indicados pelo Presi-
dente do Congresso Nacional.

§ 5º O representante do Ministério Público Federal 
e seu respectivo suplente será indicado pelo Procura-
dor Geral da República.

§ 6º Os membros do CNMP, nos termos deste 
artigo, serão designados pelo Presidente República.

§ 7º Os representantes das entidades do movi-
mento popular de moradia, das centrais sindicais, do 
Congresso  Nacional e do Ministério Público Federal, 
terão mandato de 2 (dois anos) anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez.

§ 8º Aos membros do CNMP, representantes 
das entidades do movimento popular de moradia e 
das centrais sindicais, efetivos e suplentes, e asse-
gurada a estabilidade no emprego, da nomeação até 
um ano após o término de seus mandatos, somente 
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podendo ser demitidos por motivo de falta grave, re-
gularmente comprovada por sentença judicial transi-
tada em julgado.

§ 9º As decisões do CNMP serão tomadas com 
presença de, no mínimo, maioria absoluta de seus 
membros.

§ 10 – Compete ao Ministério da Ação Social pro-
porcionar ao CNMP os meios necessários ao exercício 
de sua competência, para o qual contará com secre-
taria executiva do CNMP, podendo requerer suporte 
material e humano para consecução deste fim.

Art. 8º Compete à Caixa Econômica Federal exer-
cer o papel de agente operador dos recursos deste 
Fundo, conforme diretrizes a serem estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Moradia, nos termos desta lei.

Art. 9º Os Estados e Municípios poderão obter 
recursos do FNMP para formulação e viabilização de 
programas ou projetos habitacionais em consonância 
com as diretrizes do Conselho Nacional de Moradia, 
desde que constituam Conselhos e Fundos com do-
tação orçamentária específica.

Parágrafo único. Os Conselhos Estaduais e Mu-
nicipais deverão ser constituídos com o objetivo de 
formular e promover o programa de habitação de in-
teresse social, vinculados aos agentes promotores 
previstos no § 3º do artigo 5º desta lei.

Art. 10  Os membros do CNMP deverão ser indica-
dos e designados no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da publicação desta lei.

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Ação 
Social a divulgação do encontro nacional das entida-
des do movimento popular de moradia afim de indicar 
os seus representantes para o CNMP.

Art. 11 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

Os movimentos populares de moradia de todo 
País, juntamente com suas entidades representati-
vas, apresentam a esta Casa de Leis, nos termos do 
§ 2º do artigo 61 da Constituição Federal, o presente 
projeto de lei de iniciativa popular para a criação de 
um Fundo Nacional de Moradia Popular e o Conselho 
Nacional de Moradia Popular, que o regerá.

Fruto de uma ampla discussão dentro dos 
movimentos populares que lutam por moradia e me-
lhores condições de vida, este projeto de lei de iniciativa 
popular ganhou as ruas, vilas bairros de todo o País, 
ultrapassando em muito o numero mínimo de eleitores 
que deveriam subscrevê-lo, por Estado da Federação, 
estabelecido no dispositivo constitucional.

De fato, a questão habitacional emoldura o qua-
dro de miséria da sociedade brasileira, atingindo índi-
ces alarmantes.

A inexistência de uma efetiva reforma agrária e, 
bem assim, uma política agrícola que incentive o pe-
queno produtor; a falta de democratização verificada 
quando do uso de instrumentos de política urbana; e, 
o empobrecimento do trabalhador no que concerne a 
sua renda; são fatores que evidenciam e conduzem a 
um grande déficit habitacional.

Após o surgimento do Sistema Financeiro da Ha-
bitação – o Banco Nacional de Habitação – BNH – e a 
conseqüente derrocada deste modelo e as propostas 
que se seguiram, não surgiu qualquer outra proposta 
que pudesse sensibilizar as autoridades  governa-
mentais, ou mesmo viabilizasse junto ao conjunto dos 
trabalhadores sem casa, uma alternativa viável para o 
equacionamento do problema.

Tudo fracassou!
Por seu turno, os movimentos populares e as as-

sociações comunitárias – que aglutinaram ao longo dos 
anos moradores de favelas, palafitas, cortiços e todos 
aqueles que não tem a terra ou o teto – sempre apon-
taram com soluções e alternativas a nível municipal e 
estadual que realmente viabilizassem uma moradia 
digna e o exercício pleno da cidadania.

A proposta que ora se traz para apreciação do Con-
gresso Nacional, pretende a implementação de progra-
mas habitacionais para a população de baixa renda.

Esta é descrita como sendo aquela que é morado-
ra em precárias condições de habitabilidade, ou que 
não tenham  renda superior a 10 (dez) salários míni-
mos, nos termos do artigo 3º.

O artigo 4º descreve os programas habitacionais 
passíveis de receberem recursos deste Fundo.

O artigo 5º enumera os recursos do FNMP. Neste 
particular é de salientar que a questão do Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço, como direito do trabalhador 
foi objeto de discussão dos movimentos populares de 
moradia, constituindo-se uma bandeira de luta da 2ª. 
Caravana à Brasília realizada em 1989 meses antes 
da reformulação do Conselho Curador do FGTS e da 
promulgação de sua nova regulamentação.

Os movimentos populares, e as associações 
comunitárias, acreditam que o FGTS é um direito ine-
gociável do trabalhador e sua aplicação não pode ficar 
ao talante dos governos que se sucedem, mas deve 
ser direcionado ao conjunto dos trabalhadores, que é 
o real produtor e gerador desses recursos.
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Portanto, neste projeto de lei de iniciativa popular 
pretende–se que 60% (sessenta por cento) dos recur-
sos de aplicação do FGTS sejam destinados ao FNMP. 
Agregado a este, entende-se que no orçamento anual 
da União deva ser destinado parcela específica para 
construção de moradias populares. Outra fonte de re-
cursos é o resultado obtido através dos prognósticos 
federais, loterias última análise é dinheiro do próprio 
trabalhador.

O elenco de recursos caracteriza o FNMP, pois a 
construção de moradias populares deixa de ser prose-
litismo político para inserir-se como sendo um direito 
do cidadão e um dever do Estado.

O § 3º do mesmo artigo 5º estabelece um dos 
norteamentos deste projeto. Ao conferir às organiza-
ções comunitárias, cooperativas habitacionais popu-
lares ou de sindicatos, associações de moradores, a 
possibilidade de serem agentes promotores dos re-
cursos do Fundo, rompe-se com artigos conceitos e 
consagra-se o princípio da auto-gestão de recursos 
públicos como hipótese viável e uma real alternativa 
para a sociedade.

Os Estados e Municípios também podem obter 
recursos deste fundo que constituam Conselhos de 
Fundos com dotação orçamentária específica .

O art. 6º do projeto de lei traz a competência do 
Conselho Nacional de Moradia Popular. Não se pre-
tende que este Conselho seja mais um que não opi-
ne, não decida, não formule, ou apenas dê seu aval a 
política governamental. Este Conselho estabelecerá 
diretrizes, fará a gestão econômica, avaliará o desem-
penho das organizações populares e governamentais 
que obtiverem recursos deste Fundo.

Para tanto, contará em sua composição, além, de 
representantes do governo, com representantes dos  
movimentos de moradia, centrais sindicais, do Con-
gresso Nacional e do Ministério Público Federal . 

Não se pode pretender formular qualquer políti-
ca social, sem uma efetiva carga de subsídio. Nesse 
sentido, os incisos do § 4º do art. 6º ditam os limites 
desta política de subsídio que atendem de forma efe-
tiva àquelas famílias de renda até 5 (cinco) salários 
mínimos.

O projeto de lei ora apresentado é resultado do 
acúmulo dos movimentos populares de moradia acerca 
da questão habitacional ao Congresso Nacional ana-
lisá-lo, discutí-lo e transformá-lo em lei como de real 
interesse da maioria da população.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
 DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 6.168, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvol-
vimento Social – FAZ, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Mensagem de Veto nº 730

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretri-
zes gerais da política urbana, e dá outras 
providências.

CAPÍTULO III 
Do Plano Diretor

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função 
social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor, asse-
gurando o atendimento das necessidades dos cidadãos 
quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao de-
senvolvimento das atividades econômicas, respeitadas 
as diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, 
é o instrumento básico da política de desenvolvimento 
e expansão urbana.

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo 
de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, 
as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incor-
porar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território 
do município como um todo.

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser 
revista, pelo menos, a cada dez anos.

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor 
e na fiscalização de sua implementação, os Poderes 
Legislativo e Executivo municipais garantirão:

I – a promoção de audiências públicas e debates 
com a participação da população e de associações re-
presentativas dos vários segmentos da comunidade;
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II – a publicidade quanto aos documentos e in-
formações produzidos;

III – o acesso de qualquer interessado aos docu-
mentos e informações produzidos.

§ 5º (VETADO)
Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:
I – com mais de vinte mil habitantes;
II – integrantes de regiões metropolitanas e aglo-

merações urbanas;
III – onde o Poder Público municipal pretenda 

utilizar os instrumentos previstos no § 4º do art. 182 
da Constituição Federal:

IV – integrantes de áreas de especial interesse 
turístico;

V – inseridas na área de influência de empreen-
dimentos ou atividades com significativo impacto am-
biental de âmbito regional ou nacional.

§ 1º No caso da realização de empreendimentos 
ou atividades enquadrados no inciso V do caput, os 
recursos técnicos e financeiros para a elaboração do 
plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas.

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhen-
tos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de 
transporte urbano integrado, compatível com o plano 
diretor ou nele inserido.

Art. 42. O plano diretor deverá conter, no mínimo:
I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá 

ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios, considerando a existência de infra-es-
trutura e de demanda para utilização, na forma do art. 
5º desta Lei;

II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 
32 e 35 desta Lei; 

III – sistema de acompanhamento e controle.
....................................................................................

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Mensagem de veto

Dispõe sobre a organização da Pre-
sidência da República e dos Ministérios, e 
dá outras providências.

Vide texto compilado
....................................................................................

(Às CCJ, CAE e CAS)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – O Projeto de Lei da Câmara nº 
36, de 2004, vai às Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos e de As-
suntos Sociais.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário, 
Senador Romeu Tuma. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 37, DE 2004 
(Nº 3.113/2000, na Casa de Origem)

Institui o Programa de Bolsas de Ma-
nutenção para Atletas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o Programa de Bolsas de Ma-

nutenção para Atletas, destinado àqueles que se des-
taquem na prática de desporto de rendimento.

Art. 2º A distribuição das bolsas de manutenção 
decorrentes do Programa instituído nesta lei será fei-
ta com a colaboração das entidades desportivas que 
integram o Sistema Nacional do Desporto.

Art. 3º As bolsas suprirão o custeio das despesas 
de manutenção essenciais ao treinamento do atleta 
praticante de desporto de rendimento, inclusive no que 
concerne a gastos com alimentação, vestuário, trans-
porte, assistência médica e técnico-desportiva.

Art. 4º O Programa de Bolsas de Manutenção 
para Atletas será administrado pelo órgão competente, 
ouvido o Conselho de Desenvolvimento do Desporto 
Brasileiro.

Art. 5º Poderá pleitear a Bolsa de Manutenção o 
atleta que, cumulativamente:

I – não contar com qualquer tipo de patrocínio;
II – comprovar participação em projetos de trei-

namento desportivo sistemático em clube, academia 
ou entidade similar.

Art. 6º O valor mensal de cada bolsa será estabe-
lecido pelo órgão competente, que levará em conta:

I – a duração e a intensidade do treinamento;
II – o grau de assistência técnica especializada 

exigida pela modalidade desportiva praticada;
III – as despesas com transporte, alimentação e 

equipamentos desportivos.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.113, DE 2000

Institui o Programa de Bolsas de Ma-
nutenção para Atletas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído Programa de Bolsas de Ma-

nutenção para Atletas, destinado a assegurar treina-
mento a cidadãos ricos de talento desportivo, porém 
carentes de recursos financeiros.
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Art. 2º O custeio do Programa de Bolsas de Ma-
nutenção para Atletas correrá por conta de dotações 
especificas, a serem anualmente incluídas no Orça-
mento Geral da União.

Art. 3º A distribuição das bolsas de manutenção 
decorrentes do Programa instituído nesta lei será fei-
ta com a colaboração das entidades desportivas que 
integram o Sistema Nacional do Desporto.

Art. 4º As bolsas suprirão o custeio das des-
pesas de manutenção essenciais ao treinamento do 
atleta de competição, inclusive gastos com alimenta-
ção, vestuário, transporte, assistência medica e téc-
nica-desportiva.

Art. 5º O Programa de Bolsas de Manutenção para 
atletas será administrado pelo INDESP, ouvido o Con-
selho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro.

Art. 6º Poderá pleitear a Bolsa de Manutenção o 
atleta que, cumulativamente:

I – Não contar com qualquer tipo de patrocínio:
II – Comprovar participação em projetos de trei-

namento desportivo sistemático, em clube, academia 
ou entidade similar.

Art 7º O valor mensal de cada bolsa será esta-
belecido pelo Indesp, que levará em conta:

I – a duração e a intensidade do treinamento;
II – o grau de assistência técnica especializada 

exigida pela modalidade desportiva praticaria;
III – as despesas com transporte, alimentação e 

equipamento desportivos.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Justificação

Consoante o art. 217, 1, da Constituição Federal 
é dever do Estado fomentar práticas desportivas for-
mais e não formais como direito de cada um devendo 
os recursos públicos ser destinados para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, em casos es-
pecíficos, para a do desporto de alto rendimento. O 
projeto de lei que ora apresentamos tem por objetivo, 
precisamente, comprometer o Orçamento Geral da 
União com a preparação de atletas competitivos, ca-
pazes de representar o País em eventos desportivos 
internacionais.

É evidente que, modernamente, a preparação 
técnica do atleta competitivo tem um alto custo, que na 
maioria dos casos, não pode correr apenas por conta 
e risco do mesmo. É justo o País orgulhar-se do de-
sempenho de seus atletas em competições como os 
Jogos Pan-americanos e os Jogos Olímpicos e apro-
priar-se, como se fossem seus, dos louros arduamen-
te conquistados nesses eventos. Mas isso não pode 
acontecer às custas de famílias, geralmente de poucas 

posses, que não medem sacrifícios para que seus fi-
lhos e suas filhas possam dedicar-se ao treinamento 
desportivo. Cumpre que o Estado faça a sua parte e 
estimule efetivamente, do ponto de vista financeiro, a 
formação do atleta de rendimento. Tal a idéia básica 
deste projeto de lei para cuja aprovação contamos com 
o apoio dos ilustres pares.

Sala das Sessões, de         2000.  – Deputada 
Nice Lobão.

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 38, DE 2004 

(nº 808/2003, na Casa de origem)

Obriga a identificação do responsável 
pela intermediação imobiliária no registro 
de escrituras públicas de compra e venda 
de imóveis e altera a Lei nº 7.433, de 18 de 
dezembro de 1995.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei torna obrigatória a inclusão, no 

registro de escrituras públicas de compra e venda de 
imóveis, da identificação do responsável pela interme-
diação imobiliária.

Art. 2º A Lei nº 7.433, de 19 de dezembro de 
1995, que “dispõe sobre os requisitos para a lavratura 
de escrituras públicas e dá outras providências”, passa 
a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 1º-A As escrituras públicas de com-
pra e venda de bens imóveis a título oneroso 
conterão identificação da pessoa física ou ju-
rídica que intermediou a venda.

§ 1º A identificação de que trata este
artigo conterá ainda:
I – endereço completo do intermediário;
II – número do Cadastro da Pessoa Física 

ou Jurídica do Ministério da Fazenda;
III – número de sua inscrição no Con-

selho Regional de Corretores de Imóveis da 
região;

IV – o valor recebido pela intermediação.
§ 2º Ocorrendo compra e venda sem in-

termediação, na escritura pública, as partes 
declararão, sob as penas da lei, que aquela 
realizou-se sem intermediários.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 
(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 808, DE 2003

Acrescenta os artigos 3-A e 3-B à Lei 
nº 6.530, de 12 de maio de 1978, dispondo 
sobre a identificação do responsável pela 
intermediação imobiliária nos atos de re-
gistro de escritura pública de compra e 
venda de imóveis.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes artigos 3-A 

e 3-B à Lei nº 6.530 de 12 de maio de 1978:

“Art. 3-A As escrituras públicas de compra 
e venda de bens imóveis a título oneroso con-
terão identificação da pessoa física ou jurídica 
que intermediou a venda, com o respectivo nú-
mero de sua inscrição no Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis da região.

§ 1º A identificação de que trata este ar-
tigo deverá conter

I – endereço completo;
II – número do CIC/MF;
III – o valor recebido pela intermediação.
§ 2º Ocorrendo compra e venda sem in-

termediação, na escritura pública deverá cons-
tar o seguinte: “o (s) alienante(s) e adquirente(s) 
declaram, sob as penas da lei, que a venda e 
compra do objeto desta escritura foi realizada 
sem intermediários”.

“Art. 3-B O cartório de registro de imó-
veis remeterá cópia do registro com os dados 
estabelecidos no art. 1º à Prefeitura do Muni-
cípio onde a transação se efetivou ou ao com-
petente órgão do Distrito Federal, bem como 
ao CRECI da região”.

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

O atual nível de desenvolvimento urbano, refle-
te a complexidade das relações humanas de forma a 
exigir maior controle de seus atos, buscando não a 
restrição de direitos, mas coibir que no emaranhado 
de atos verifiquem-se ilegalidades e abusos no exer-
cício da vontade.

É cada vez maior a participação dos profissionais 
de intermediação imobiliária, na elucidação de proble-
mas de compra e venda, além do e caminhamento dos 
consumidores de imóveis.

A compra de um imóvel é ato que surte efeitos 
diversos, de modo que o registro dos personagens 
que participam de sua realização, antes do interes-
se histórico, possui interesse prático na atribuição de 

responsabilidade, inclusive dos intervenientes e inter-
mediários.

Ao valorizarmos a presença do Corretor de Imó-
veis nas relações de consumo de bens imobiliários, 
estamos reconhecendo a importância das regula-
mentações profissionais na garantia dos direitos do 
consumidor.

E é desta realidade que surge a necessidade que 
conste no instrumento de escritura de imóveis a iden-
tificação do profissional responsável pelo negócio. A 
bem da segurança jurídica do ato, a bem da segurança 
dos direitos dos consumidores, a bem da segurança 
do mercado imobiliário e a bem da transparência de 
toda transação imobiliária é que se faz necessária a 
presente norma.

Contamos, por isso, com o apoio dos demais 
parlamentares.

Sala das Sessões, 23 de abril de 2003.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

Dispõe sobre os requisitos para a la-
vratura de escrituras públicas e dá outras 
providências.

Regulamento

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Na Lavratura de atos notariais, inclusive 

os relativos a imóveis, além dos documentos de iden-
tificação das partes, somente serão apresentados os 
documentos  expressamente determinados nesta lei.

§ 1º O disposto nesta lei se estende, onde cou-
ber, ao instrumento particular a que se refere o art. 61, 
da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada 
pela Lei nº 5.049, de 29 de Junho de 1966.

§ 2º O Tabelião consignará no ato notarial, a apre-
sentação do documento comprobatório do pagamento 
do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões 
fiscais, feitos ajuizados, e ônus reais, ficando dispen-
sada sua transcrição.

§ 3º Obriga-se o Tabelião a manter, em Cartório, 
os documentos e certidões de que trata o parágrafo 
anterior, no original ou em cópias autenticadas.
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os Projetos de Lei da Câmara nºs 37 e 
38, de 2004, vão, respectivamente, às Comissões de 
Educação e de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, avisos de Ministro de Estado 
que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário, Senador Ro-
meu Tuma. 

São lidos os seguintes:

AVISOS  
DE MINISTROS DE ESTADO

Nº 133/2004, de 4 do corrente, do Ministro de 
Minas e Energia, encaminhando as informações em 
resposta ao Requerimento nº 100, de 2004, do Sena-
dor Arthur Virgílio.

Nº 152/2004, de 7 de maio último, do Ministro da 
Previdência Social, encaminhando as informações em 
resposta ao Requerimento nº 300, de 2004, do Sena-
dor Arthur Virgílio.

Nº 1.619/2004, de 4 do corrente, do Ministro da 
Justiça, encaminhando as informações em resposta 
ao Requerimento nº 269, de 2004, do Senador Au-
gusto Botelho.

Nº 1.620/2004, de 4 do corrente, do Ministro da 
Justiça, encaminhando as informações em resposta 
ao Requerimento nº 302, de 2004, do Senador Arthur 
Virgílio.

Nº 1.624/2004, de 4 do corrente, do Ministro da 
Justiça, encaminhando as informações complementa-
res em resposta ao Requerimento nº 40, de 2004, do 
Senador Eduardo Suplicy.

Nº 1.719/2004, de 8 do corrente, do Ministro da 
Justiça, solicitando prorrogação do prazo para a en-
trega da resposta ao Requerimento nº 172, de 2004, 
do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – As informações e a solicitação 
de prorrogação foram encaminhadas, em cópia, aos 
requerentes.

O Requerimento nº 172, de 2004, ficará na Se-
cretaria-Geral da Mesa aguardando as respostas.

O Requerimento nº 269, de 2004, ficará na Se-
cretaria-Geral da Mesa à disposição do requerente.

Os demais requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofícios de Ministro de Estado 

que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário, Senador Ro-
meu Tuma. 

São lidos os seguintes:

OFÍCIOS  
DE MINISTROS DE ESTADO

Nº 151/2004, de 4 do corrente, do Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhando 
as informações em resposta ao Requerimento nº 277, 
de 2004, do Senador Rodolpho Tourinho.

Nº 152/2004, de 4 do corrente, do Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhando 
as informações em resposta ao Requerimento nº 294, 
de 2004, do Senador Arthur Virgílio.

Nº 12.316/2004, de 31 de maio último, do Mi-
nistro do Controle e da Transparência, encaminhando 
informações parciais em resposta ao Requerimento nº 
343, de 2004, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – As informações foram encaminhadas, 
em cópia, aos requerentes.

O Requerimento nº 343, de 2004, ficará na Se-
cretaria-Geral da Mesa aguardando as respostas. 

Os demais requerimentos vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que, uma vez findo o prazo fixado no parágrafo único 
do art. 254 do Regimento Interno, sem interposição de 
recurso ali previsto, determinou o arquivamento defini-
tivo do Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 2002 (nº 
3.137/2000, na Casa de origem), que “adiciona pará-
grafo ao art. 3º da Lei nº 9.131, de 24 de dezembro de 
1995, definindo as atividades de extensão na avaliação 
do ensino superior”.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 757, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 258 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a 
tramitação em conjunto dos Projetos de Lei 
do Senado nºs 439, de 2003 e 170 de 2004, 
por versarem sobre a mesma matéria.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento lido será publicado e, 
posteriormente, incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 255, II, item 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:
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REQUERIMENTO Nº 758, DE 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney.

Com fundamento no art. 222 do Regimento Inter-
no do Senado Federal, requeiro voto de louvor em ho-
menagem ao ex-Senador Júlio Leite, por sua brilhante 
vida pública, agora exposta em livro.

Justificação

O livro sobre o ex-Senador Júlio César Leite in-
titulado O Chefe Invisível, será lançado hoje, na Bi-
blioteca Epiphânio Dórea, em Aracaju – SE.

A obra de autoria do seu neto Ricardo Leite, reno-
mado Jornalista e Advogado sergipano, traz à baila a 
oportunidade das novas gerações conhecerem um ho-
mem integro que tinha como características primordiais 
seu espírito determinado e empreendedor nos negócios 
e seu caráter incorruptível e a tolerância para com as 
opiniões divergentes como distintivos na política.

Advogado formado pela Faculdade Livre de Di-
reito do Rio de Janeiro e empresário bem sucedido, 
Júlio Leite em 1937 assumiu o comando da Compa-
nhia Industrial de Estância (Fábrica de Tecidos Santa 
Cruz), além disso, como conspícuo administrador e 
homem de visão invulgar que viveu o seu tempo sem 
tirar os olhos do futuro, foi o precursor do serviço so-
cial de empresa no Estado de Sergipe, implantando, 
com o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos 
seus funcionários e familiares, serviços de escolas, 
com creches, médicos e dentistas, além de serviços 
de lazer e cultura.

Casado com a Senhora Maria Carmem com quem 
teve 11 filhos, Júlio Leite nobilitou Sergipe, pautando 
sua profícua e vitoriosa vida pública na entusiasta de-
fesa das questões sociais.

Exerceu cargos públicos com o ardor que dis-
tingue a grandeza do homem que visa o bem do seu 
povo.

Fundador do Partido Republicano e eleito Sena-
dor em 1950, foi merecedor da irrestrita confiança do 
Presidente Juscelino Kubitschek que o nomeou mem-
bro do Conselho Nacional de Economia.

Em 1962, o ex-Secretário de Segurança do Es-
tado de Sergipe foi reeleito Senador com uma votação 
consagradora, que o elevou à condição de Presidente 
da Comissão de Economia do Senado Federal.

Ademais, com o seu incontestável prestígio elei-
toral, teve participação decisiva na eleição de três Go-
vernadores que foram determinantes para o progresso 
do Estado de Sergipe: José Rollemberg Leite, Eronildes 
Carvalho e Seixas Dória.

Assim sendo, tenho a satisfação de submeter à 
alta consideração dos demais Srs. Senadores o presen-
te requerimento de voto de louvor ao ex-Senador Júlio 
César Leite, para ser enviado ao Advogado Ricardo 
Leite, aos demais familiares e à Assembléia Legisla-
tiva do Estado de Sergipe, que receberam do ilustre 
sergipano, um legado de exemplos de como pautar 
dignamente a vida pública.

Sala da Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Antonio Carlos Valadares.

REQUERIMENTO Nº 759, DE 2004

Requer voto de aplauso à nutricionista 
Denise Coltinho, que no dia 1º de julho irá 
assumir, em Genebra, o comando da equipe 
de combate à fome no mundo.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 

Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, voto de aplauso à nutricionista De-
nise Coltinho, que no dia 1º de julho irá assumir, em 
Genebra, o comando da equipe de combate à fome 
no mundo.

Justificação

O voto de aplauso que ora requeiro tem como 
justificativa o fato de que a nutricionista é considera-
da uma das mais competentes profissionais da área 
e com o melhor perfil para a função na OMS. A nutri-
cionista Denise Coltinho irá ocupar o cargo de diretora 
do Departamento de Nutrição para a Saúde e Desen-
volvimento da Organização Mundial de Saúde (OMS) 
e será uma das responsáveis em propor políticas pú-
blicas para erradicar a fome no mundo.

Nesse contexto, se insere a reportagem publica-
da no jornal Correio Braziliense de 14 de junho do 
corrente sob o título “Uma brasileira na OMS”.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 760, DE 2004

Requer Voto de Aplauso ao Senhor Al-
cidarta Gadelha, médico amazonense.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 

Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao médico ama-
zonense Alcidarta Gadelha, que será empossado no 
próximo dia 30 no posto de presidente da Sociedade 
Brasileira de Cirurgia Dermatológica.
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Justificação

O Voto de Aplauso que ora requeiro justifica-
se pela confirmação do Amazonas como referência 
nessa área. A posse acontecerá em Recife (PE) por 
ocasião do XVI Congresso Brasileiro de Cirurgia Der-
matológica.

Nesse contexto, se insere a nota que o jornal A 
Crítica, de Manaus, publicou no dia 13 de junho do 
corrente sob o título “Referência Nacional”.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 761, DE 2004

Requer Voto de Aplauso à cineasta 
Tizuka Yamasaki, pela homenagem que irá 
receber no 32º Festival de Gramado.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 

Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à cineasta Tizuka 
Yamasaki, que será homenageada no 32º Festival de 
Gramado.

Justificação

O Voto de Aplauso que ora requeiro justifica-se 
pela contribuição da cineasta para o desenvolvimen-
to da arte e da indústria cinematográfica brasileira. A 
organização do Festival de Gramado anunciou que a 
32ª edição do evento irá homenageá-la com o Troféu 
Eduardo Abelin, que está em sua quarta edição.

Nesse contexto, se insere a nota publicada na 
coluna do jornalista Ancelmo Góis, publicada no jor-
nal O Globo de 5 de junho do corrente sob o título 
“Viva Tizuka!”.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência encaminhará os 
votos solicitados.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 762, DE 2004

Solicita informações ao Sr. Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão sobre 
o pagamento da segunda mensalidade do 
avião que está sendo comprado para uso 
do presidente Lula.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-

mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
do Planejamento, Orçamento e Gestão sobre o paga-
mento do avião que está sendo comprado para uso 
do presidente Lula:

1) Qual o preço que será pago pelo Air-
bus?

2) Em quantas parcelas este pagamento 
foi dividido?

3) Quais as datas de vencimento dessas 
parcelas?

4) Há alguma parcela em atraso?
5) Se há parcela em atraso, qual o mo-

tivo?
6) Se havia previsão orçamentária para 

o pagamento do avião, por que existe parcela 
em atraso?

7) Se havia previsão orçamentária para a 
compra do avião, por que se noticia que uma 
“verba extra” terá que ser aprovada pelo Con-
gresso Nacional?

Justificação

O jornalista Ricardo Boechat, do Jornal do Brasil, 
publicou em sua coluna do dia 16 de junho do corrente 
que está atrasada a segunda mensalidade do avião que 
está sendo comprado para uso do presidente Lula.

Segundo a nota, o dinheiro da despesa foi gasto 
em outras “emergências” – como projetos de deputados 
que apoiaram o salário mínimo de R$260. Em função 
disso, uma verba extra teria que ser aprovada pelo Con-
gresso Nacional para “saldar” esse compromisso.

Assim, senhor Presidente, as informações que 
ora requeiro são de fundamental importância para o 
esclarecimento dos fatos acima citados.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento lido será despachado 
à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, III, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:
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REQUERIMENTO Nº 763, DE 2004

Requer voto de aplauso ao governador 
do Ceará, Lúcio Alcântara, pela decisão de 
suspender um novo roteiro de vôo charter, 
de Milão para Fortaleza, em função das 
suspeitas de turismo sexual.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 

Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, voto de aplauso ao governador do 
Ceará, Lúcio Alcântara, pela decisão de suspender um 
novo roteiro de vôo charter, de Milão para Fortaleza, 
em função das suspeitas de turismo sexual.

Justificação

O voto de aplauso que ora requeiro justifica-se 
pela atitude contra o turismo sexual e o combate à 
exploração sexual de menores. O novo roteiro de vôo 
charter, de Milão para Fortaleza, foi suspenso em fun-
ção da suspeita de que turistas italianos viriam para o 
Brasil com a intenção de fazer turismo sexual.

Nesse contexto, se insere a reportagem publicada 
no jornal Folha de S. Paulo de 5 de junho do corrente 
sob o título “Receio de turismo sexual impede vôo”.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

REQUERIMENTO Nº 764, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, Voto de Aplausos à Policia 
Federal, na pessoa do Diretor-Geral, Sr. Paulo Fernan-
do da Costa Lacerda, pelo trabalho fenomenal que a 
Corporação vem executando em todo o paíspor meio 
de diversas “operações” que vêm desmantelando fac-
ções criminosas, seja no que concerne ao contrabando 
de mercadorias, no combate ao tráfico de drogas ou 
às fraudes contra a Receita Federal; contribuindo de 
forma decisiva para o combate à corrupção em suas 
diversas formas.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Marcelo Crivella, PL/RJ.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nos termos do art. 222, § 1º do Regi-
mento Interno, os requerimentos serão despachados 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 765, DE 2004 

Solicita informações ao Excelentís-
simo Sr. Ministro das Comunicações, Sr. 
Eunicio Oliveira, referente ás medidas já 
tomadas para a implantação do sistema de 
televisão digital no Brasil.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Fe-

deral, c/c o art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a Vossa Excelência sejam solicitadas 
informações ao Excelentíssimo Sr. Ministro das Comu-
nicações, Sr. Eunicio Oliveira, referente às medidas já 
tomadas para a implantação do sistema de televisão 
digital no Brasil.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Marcelo Crivella, PL/RJ.

(À mesa para decisão)

REQUERIMENTO Nº 766, DE 2004

Solicita informações ao Excelentíssi-
mo Sr Ministro da Defesa, Sr José Viegas 
Filho, referente à atuação de ONG interna-
cionais em áreas da Amazônia, sem o co-
nhecimento das autoridades brasileiras.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Fe-

deral, c/c o art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a Vossa Excelência sejam solicitadas 
informações ao Excelentíssimo Sr. Ministro da Defesa, 
Sr. José Viegas Filho, referente á atuação de Organi-
zações Não Governamentais em áreas da Amazônia, 
sem o conhecimento de autoridades brasileiras.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Marcelo Crivella, PL/RJ.

(À mesa para decisão)

REQUERIMENTO Nº 767, DE 2004

Solicita informações ao Excelentíssi-
mo Sr. Ministro de Estado da Fazenda, Sr 
Antônio Palocci sobre valores pagos ao 
Banco do Brasil a titulo de Regularização 
Cadastral junto à Receita Federal.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Fe-

deral, c/c o art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a Vossa Excelência sejam solicitadas 
informações ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Esta-
do da Fazenda, Sr. Antônio Palocci, sobre o valor de 
R$4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos) pagos ao 
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Banco do Brasil a titulo de Regularização Cadastral 
junto à Receita Federal. As informações devem ver-
sar sobre:

a)  início da cobrança de tais valores;
b)  a quem se destina a receita gerada 

com tais pagamentos;
c)  quais os valores arrecadados desde 

a sua criação, total e por Unidade da Fede-
ração.

Sala da Comissão, 16 de junho de 2004. – Se-
nador Marcelo Crivella, PL/RJ.

(À Mesa para decisão)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os requerimentos lidos serão despa-
chados à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 768, DE 2004

Requer seja convocado o Excelentíssi-
mo Sri Ministro do Trabalho e Emprego, Sr 
Ricardo José Ribeiro Berzoini, para dispor 
sobre os programas federais de combate ao 
desemprego, bem como as soluções que 
se pretende implementar para efetivação 
do Programa Primeiro Emprego.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50 da Constituição Federal, c/c 

o art. 90, inciso III, do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a Vossa Excelência seja convocado 
o Excelentíssimo Sr. Ministro do Trabalho e Emprego, 
Sr. Ricardo José Ribeiro Berzoini, para dispor sobre os 
programas federais de combate ao desemprego, bem 
como as soluções que se pretende implementar para 
efetivação do Programa Primeiro Emprego.

Sala da Comissão, 16 de junho de 2004. – Se-
nador Marcelo Crivella, PL/RJ.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento lido será incluído em 
Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que será 
lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 186, DE 2004

Altera o caput e o § 1º do art. 75 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para aumentar o 
limite de cumprimento das penas privati-
vas de liberdade de trinta para quarenta 
anos e, ainda, inclui o § 3º, para restringir 
a unificação decorrente do limite máximo 
de pena privativa de liberdade ao cumpri-
mento da pena.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 75 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 75. O tempo de cumprimento das 
penas privativas de liberdade não pode ser 
superior a quarenta anos.

§ 1º Quando o agente for condenado 
a penas privativas de liberdade cuja soma 
seja superior a quarenta anos, devem elas 
ser unificadas para atender ao limite máximo 
deste artigo.

 ..............................................................
§ 3º O limite previsto no caput e § 1º deste 

artigo só se aplica ao tempo de cumprimento 
da pena restritiva de liberdade em regime fe-
chado, não devendo ser considerado para a 
concessão de benefícios penais. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Durante a década de 1940, época em que entrou 
em vigor o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, a expectativa de vida do brasileiro era de 45,9 
anos. Hoje chega a 67 anos. Assim, almejando manter 
a proporcionalidade da gravidade da pena, é razoável 
que o tempo máximo de cumprimento da pena seja 
adequado à realidade atual, sem contudo violar a fi-
nalidade da norma.

A outra questão tratada pelo presente projeto 
refere-se à inclusão de um § 3º ao art. 75 do Código 
Penal, para restringir o limite das penas somente à 
permanência máxima do condenado na prisão. A pena 
unificada não poderá, em conseqüência, servir como 
base para cálculo de benefícios como o livramento 
condicional, a progressão de regimes, a comutação e 
a remição. Observo que as posições doutrinárias acer-
ca deste tema são bastante divergentes.
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Damásio E. de Jesus entende que compreensão 
diversa daquela defendida pela proposição acima re-
ferida prejudicada a noção de proporcionalidade en-
tre o dano produzido e a resposta penal. A partir de 
determinada faixa, estaria sendo imposta a mesma 
quantidade de sanção penal a autores de danos de 
gravidade diversa. O jurista declara que:

Se o limite máximo da disposição incidir sobre 
todos os institutos penais, o condenado, a partir da im-
posição de tal pena, obtém um bill total de impunidade 
em tocante ao excesso.

O preceito legal estabelecido no Código Penal não 
estabelece que as penas privativas de liberdade não 
possam ser superiores a 30 anos, mas somente que 
o seu cumprimento não pode extrapolar esta limitação 
legal. Há, portanto, uma diferenciação entre o tempo de 
condenação sentenciado e o tempo que o preso efe-
tivamente pode estar encarcerado. O legislador optou 
por restringir a unificação da pena apenas à duração 
de encarceramento, e não ao tempo de condenação 
que rege os demais institutos prisionais.

A jurisprudência predominante acata esse enten-
dimento, principalmente o Supremo Tribunal Federal, 
que enuncia:

A norma do art. 75 do Código Penal refere-se ao 
tempo de efetivo encarceramento, trinta anos. Esse li-
mite não constitui, porém, parâmetro para a concessão 
de benefícios da execução, como o livramento condicio-
nal ou o regime prisional semi-aberto. (STF –Plenário 
– HC 69423-3-j. 17-6-93 – Rel. Carlos Velloso – Bol. 
IBCCRIM 9/25 –JTJ–LEX 153/303).

No mesmo sentido: RT668/377, 696/431, 748/561, 
6861389, 700/398 e 693/362.

Vários doutrinadores, porém, afirmam que os 
requisitos objetivos de benefícios como o livramen-
to condicional, a progressão de regimes e a remição 
devem ser apreciados tendo em consideração a pena 
legal unificada e não o total da pena efetiva. A argu-
mentação de juristas como Haroldo Caetano da Sil-
va, Eugênio R. Zaffaroni e Júlio Mirabete baseia-se 
na concepção de que, sem a extensão da unificação 
da pena para os benefícios acima mencionados, es-
tes mesmos institutos não teriam nenhuma valia, im-
possibilitando haver qualquer estímulo ao condenado. 
Mirabete defende que a pena deve ser unificada para 
todos os efeitos, pois:

Unificadas as penas em 30 anos, esse é o prazo a 
ser considerado para o cálculo do livramento, da trans-
ferência de regimes, da remição, da comutação etc.

Existe jurisprudência minoritária que acata tal 
compreensão, como no caso do Superior Tribunal de 
Justiça, que preceituou que:

o tempo máximo deve ser considerado para to-
dos os efeitos penais. Quando o código registra o limite 
das penas, projeta a particularidade do sistema para 
ensejar o retorno à liberdade. Não se pode, por isso, 
suprimir os institutos que visam adaptar o condenado 
à vida social. (STJ – RHC 3808 – 6ª Turma – j. 26-9-94 
– Rel. Vicente Cernicchiaro – RT 712/467).

A inclusão do § 3º ao art. 75 do Código Penal 
visa, pois, consolidar um entendimento jurisprudencial 
dominante já existente restringindo a possibilidade de 
julgados esporádicos em sentido contrário. Embora a 
matéria não esteja pacificada na doutrina, permitindo 
que haja críticas, a prática dos tribunais apontam para 
a viabilidade deste aspecto do Projeto de lei que ora 
proponho.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Sena-
dor Demóstenes Torres.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7  
DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:
....................................................................................

Limite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas 

privativas de liberdade não pode ser superior a 30 
(trinta) anos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de  
11-7-1984)

§ 1º Quando o agente for condenado a penas 
privativas de liberdade cuja soma seja superior a 30 
(trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender 
ao limite máximo deste artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior 
ao início do cumprimento da pena, far-se-á nova uni-
ficação, desprezando-se, para esse fim, o período de 
pena já cumprido. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11-7-1984)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 187, DE 2004

Altera o inciso VI do art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, a fim de 
alterar o limite de idade para fins de isen-
ção do imposto de renda.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso VI do art. 4º da Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 4º ...................................................  
VI – a quantia de R$1.058,00 (um mil e 

cinqüenta e oito reais), correspondente à par-
cela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência privada, a partir 
do mês em que o contribuinte completar 60 
(sessenta) anos de idade. (NR)”

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cum-
primento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 
o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanha-
rá o projeto de lei orçamentária, bem como incluirá a 
renúncia mencionada nas propostas orçamentárias 
dos exercícios seguintes.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. A permissão de que trata esta lei 
só produzirá efeito a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º.

Justificação

A legislação do imposto de renda, tradicionalmen-
te, contempla a isenção de um certo nível de rendi-
mentos proveniente de aposentadoria e pensão, para 
o beneficiário que tenha ultrapassado os sessenta e 
cinco anos de idade.

Isso é nada mais que o reconhecimento das vi-
cissitudes e necessidades que a pessoa de terceira 
idade passa a enfrentar, configurando-se um valor a ser 
tutelado pelo Estado. Longe de ser mera concessão, 
a isenção deve ser encarada como uma antecipação 
da formulação da política integrada e sistêmica que, 
preconizada pela Constituição, desde 1988, só recen-
temente vem de ser materializada no corpo do Estatuto 
do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

Enquanto não havia, em nível legislativo, a co-
gitação integral do problema do idoso na sociedade 
brasileira, o legislador necessitou eleger um parâmetro 
de idade para o fim de cumprir esse item no contexto 

da política tributária. Esse parâmetro, como se sabe, 
está estabelecido em sessenta e cinco anos.

Todavia, o Estatuto do Idoso, como resultante da 
vontade nacional e tendo em vista todas as variantes 
do problema, elegeu como parâmetro a idade de ses-
senta anos. A partir dessa idade, o cidadão passa a 
ser, nos termos do Estatuto, objeto de toda a política 
oficial para o particular.

Por uma exigência formal inscrita no  § 6º do art. 
150 da Constituição, não foi possível tratar, no Estatu-
to, da isenção fiscal, visto que se exige, para o caso, 
lei específica e exclusiva.

Com esse projeto, busca-se exatamente cumprir 
essa exigência formal. O mérito, em princípio, já está 
justificado pelo próprio parâmetro eleito pelo legislador 
no contexto do Estatuto. Não faria qualquer sentido 
haver um parâmetro de idade para fins fiscais e outro 
para os demais fins.

É o que se coloca à deliberação.
Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Se-

nador César Borges.

LEGISLACÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988

....................................................................................
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-

guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o es-
tabeleça;

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissio-
nal ou função por eles exercida, independentemente 
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;

III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorri-
dos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em 
que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b;

IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas 

ou bens por meio de tributos interestaduais ou inter-
municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo poder público;
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VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos ou-

tros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos po-

líticos, inclusive suas fundações, das entidades sindi-
cais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;
....................................................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.
....................................................................................

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
....................................................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2002

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias, e com as normas 
desta lei complementar:

I – conterá, em anexo, demonstrativo da com-
patibilidade da programação dos orçamentos com os 
objetivos e metas constantes do documento de que 
trata o  § 1º do art. 4º;

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;

III – conterá reserva de contingência, cuja forma 
de utilização e montante, definido com base na receita 
corrente líquida, serão estabelecidos na lei diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, 
mobiliária ou contratual, e as receitas que as atende-
rão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará 
separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional.

§ 3º A atualização monetária do principal da dí-
vida mobiliária refinanciada não poderá superar a va-
riação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 
orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária 
crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ili-
mitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação 
para investimento com duração superior ao exercício 
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual 
ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme dis-
posto no § 1º do art. 167 da Constituição.

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão 
incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do 
Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio 
administrativo, inclusive os destinados a benefícios e 
assistência aos servidores, e a investimentos.

§ 7º (VETADO)
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de ope-
rações de crédito não poderá ser superior das despesas 
de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário – financeiro no exercício em que 
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deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discrimina-
da de tributos ou condições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-

vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de ren-
da das pessoas físicas dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 4º Na determinação da base de cálculo su-

jeita à incidência mensal do imposto de renda poderão 
ser deduzidas:

I – a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei 
nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990;

II – as importâncias pagas a título de pensão 
alimentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, 
inclusive a prestação de aumentos provisionais;

III – a quantia de R$90,00 (noventa reais) por 
dependente;

IV – as contribuições para a Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

V – as contribuições para as entidades de previ-
dência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência 
Social;

VI – a quantia de R$1.058,00 (um mil e cinqüen-
ta e oito reais), correspondente à parcela isenta dos 
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pes-
soa jurídica de direito pública interno, ou por entidade 
de previdência privada, a partir do mês em que o con-
tribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 10.451, de  10-5-2002)
....................................................................................

LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 1º O Imposto de Renda incidente sobre os 

rendimentos de pessoas físicas será calculado de 
acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal 
e anual, em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de cálculo 
em R$

Alíquota % Parcela a de-
duzir do Im-

posto R$

Até R$1.058,00 • 15 • 158,70

De R$1.058,01 27,5 • 423,08

até R$2.115,00

Acima de 
R$2.115,00

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
– decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os projetos lidos serão publicados e 
remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que foram autuados, por solicitação do Presidente da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, os seguintes avisos, que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:
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AVISOS  
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

(AUTUAÇÃO)

Nº 17, de 2004-CN (nº 903/2004, na origem), que 
encaminha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão 
nº 676, de 2004 – TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o fundamentam, referen-
te à auditoria nas obras de Construção de Rodovias 
Federais no Estado do Paraná – BR 476/PR (trecho 
Adrianópolis/Bocaiúva do Sul) e da BR-153/PR (tre-
chos Ventania/Tibagi e Tibagi/Alto Amparo) – Progra-
ma de Trabalho nº 26.782.023.310-CN0002 (TC nº 
004.066/2004-3).

Nº 18, de 2004-CN (nº 898/2004, na origem), 
que encaminha ao Congresso Nacional cópia do Acór-
dão nº 678, de 2004 – TCU (Plenário), bem como 
dos respectivos Relatório e Voto que o fundamen-
tam, referente à auditoria no Programa de Trabalho de 
Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
nas obras de Construção de Escolas em Municípios 
– no Estado de Rondônia – Programa de Trabalho nº 
12.486.1061.0509.0040 (TC nº 003.282/2004-3).

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os expedientes lidos vão à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência recebeu os Rela-
tórios Parciais nºs 3 e 4, de 2004, respectivamente, 
referentes aos Estados de Roraima e Mato Grosso do 
Sul, da Comissão Temporária criada nos termos dos 
Requerimentos nºs 529, de 2003, 19, 164, 350, 444, 
577 e 587, de 2004, com a finalidade de acompanhar 
as questões fundiárias nos Estados de Roraima, Mato 
Grosso do Sul, Santa Catarina, Mato Grosso, Rondô-
nia, Rio Grande do Sul e Pará.

O Relatório Parcial nº 4, de 2004, conclui tam-
bém pela apresentação do Projeto de Lei do Senado 
nº 188, de 2004, que ficará perante a Mesa durante 
cinco dias úteis para recebimento de emendas, nos 
termos do art. 235, II, “f”, do Regimento Interno.

Os relatórios lidos vão à publicação e serão en-
caminhados às autoridades competentes.

São os seguintes os relatórios:

RELATÓRIO PARCIAL Nº 3, DE 2004  
ESTADO DE RORAIMA

Da Comissão Temporária, criada nos 
termos dos Requerimentos nºs 529 (Rorai-
ma), de 2003, 19 (Mato Grosso do Sul), 164 
(Santa Catarina), 350 (Mato Grosso), 444 
(Rondônia), 577 (Rio Grande do Sul) e 587 
(Pará), de 2004, com finalidade de acompa-
nhar as questões fundiárias nos Estados 
referidos.

OFÍCIO Nº 115/2004 CEspExt – “Questões Fundiárias 
– RR/MS”

Brasília, 27 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
DD. Presidente do Senado Federal
Nesta

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal,

Na qualidade de Presidente da Comissão Tem-
porária Externa, criada mediante Requerimento nº 
529/2003 – SF, “com a finalidade de irem a Roraima e 
ao Mato-Grosso do Sul inteirar-se das questões fundi-
árias daqueles Estados”, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou em reunião realizada no 
dia de hoje, 27 de abril do ano em curso, o Relatório 
Parcial referente ao Estado de Roraima/RR.

Desta forma, encaminho a Vossa Excelência, ane-
xo, cópia do mesmo para conhecimento desta Casa 
Legislativa, e para as providências necessárias.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e consideração.

Senador Mozarildo Cavalcanti, Presidente da 
Comissão.

RELATÓRIO PARCIAL DA COMISSÃO  
TEMPORÁRIA EXTERNA DO SENADO FEDERAL 
SOBRE DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS

– Área Indígena Raposa/Serra do Sol (Roraima)

Membros:

Senador Mozarildo Cavalcanti (Presi-
dente)

Senador Delcídio Amaral (Relator)
Senador Romero Jucá
Senador Jefferson Péres
Senador Jonas Pinheiro
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COMISSÃO TEMPORARIA EXTERNA, CRIADA ME-
DIANTE REQUERIMENTO Nº 529, DE 2003-SF “COM 

A FINALIDADE DE IREM A RORAIMA E AO MATO 
GROSSO DO SUL INTEIRAR-SE DAS QUESTÕES 

FUNDIÁRIAS DAQUELES ESTADOS”.

Ata da 5ª Reunião, realizada em 27de abril de 2004

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 
dois mil e quatro, às dez horas e quarenta minutos, na 
sala 07 da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presi-
dência do Senador Mozarildo Cavalcanti, e ainda com 
as presenças dos Senadores Delcídio Amaral, Jefferson 
Péres, Jonas Pinheiro e Romero Jucá, membros, e ain-
da com as presenças dos Parlamentares não membros 
Senadores Juvêncio da Fonseca, Augusto Botelho e 
ainda os Deputados Lindberg Farias e Rodolfo Pereira, 
reúne-se a Comissão Especial Temporária criada pelo 
Requerimento nº 259, 2003-SF “com a finalidade de 
irem a Roraima e ao Mato Grosso do Sul inteirar-se das 
questões fundiárias daqueles Estados”. Inicialmente foi 
feita a apresentação do Relatório Parcial do Senado 
Federal pelo Relator, Senador Delcidio Amaral, sobre 
o Estado de Roraima no que concerne à reserva Ra-
posa Serra do Sol. Discutido o presente Relatório, o 
mesmo foi aprovado por unanimidade. A Presidência 
consignou as presenças de várias lideranças indíge-
nas que encontravam-se no recinto, usaram da palavra 
ainda todos parlamentares presentes que elogiaram 
o trabalho desenvolvido pelo Senhor Relator. Não ha-
vendo nada mais a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Francisco Naurides Barros, Secretário da 
Comissão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publi-

cação, juntamente com os apanhados taquigráficos, 
parte integrante da mesma.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – Ha-
vendo número regimental, declaro aberta esta reunião 
da Comissão Temporária Externa, criada pelo Reque-
rimento nº 529, de 2003, com a finalidade de examinar 
as questões fundiárias do Estado de Roraima e Mato 
Grosso do Sul. Posteriormente, foi ampliada para San-
ta Catarina e agora para os Estados de Mato Grosso 
e Rondônia.

Indago ao Plenário se é necessária a leitura da 
ata da quarta reunião, realizada no dia 20 de abril deste 
ano, ou se podemos considerá-la aprovada.

Aqueles que concordam com a sua aprovação 
permaneçam sentados. (Pausa.)

Está aprovada, portanto, a ata.
Informo ao Plenário que a presente reunião desti-

na-se à discussão e votação do relatório da Comissão 
a respeito da questão de Roraima.

Realizamos duas reuniões com a Comissão da 
Câmara apenas para afinar os nossos relatórios.

Esclareço que não pode haver, regimentalmente, 
já que as Comissões foram criadas separadamente, a 
fusão dos relatórios. O que ocorreu foi um debate e um 
acordo para que houvesse identidade nas conclusões. 
Ontem chegamos a um entendimento. Agora, pela ma-
nhã, a Comissão Externa Temporária do Senado dis-
cute e aprova o relatório do Senador Delcídio Amaral, 
que é o Relator da Comissão, e, à tarde, a Câmara 
discutirá e votará o seu relatório.

Passo a palavra ao Relator, Senador Delcídio 
Amaral, para apresentar a conclusão final do seu re-
latório sobre o Estado de Roraima.
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O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Bom-dia, Senadores, lideranças indígenas aqui pre-
sentes, produtores, enfim, toda a sociedade do Estado 
de Roraima.

Sr. Presidente, como o relatório é extenso, sugiro 
limitar a minha exposição às conclusões. Então, gosta-
ria de ler rapidamente as principais conclusões, para 
debatermos e cumprirmos a programação estabele-
cida pelo Presidente, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
absolutamente relacionadas com as discussões que 
ocorrerão na Câmara, no período da tarde de hoje.

Vou separar as conclusões entre as de caráter 
geral e as especificas do Estado de Roraima. No caso, 
estamos falando da Raposa Serra do Sol. Nas próxi-
mas semanas, discutiremos as soluções para os outros 
estados, como Mato Grosso do Sul, Santa Catarina e 
assim por diante.

Se V. Exª me permite, Sr. Presidente, gostaria de 
ler as conclusões:

Item 8 – Conclusões
Colocada a problemática nesses termos, 

exsurge a premissa de que esta Comissão 
Externa Temporária do Senado Federal pos-
sui dupla finalidade, qual seja: por um lado, 
propor soluções de cunho geral que venham a 
atender à expectativa nacional de localização 
de alternativas para os conflitos envolvendo 
interesses indígenas e, por outro, apresentar 
medidas especificas e pontuais que tenham o 
condão de resolver as contendas que emergem 
nos estados visitados pela Comissão.

Gostaria de registrar que iremos a Mato Gros-
so e Rondônia. São requerimentos já aprovados pela 
Mesa do Senado.

Dessa forma, o relatório parcial referente 
ao Estado de Roraima, mais especificamente 
à polêmica criada em torno da terra indígena 
de Raposa Serra do Sol, conclui pela apresen-
tação das seguintes propostas:

Propostas de caráter nacional:
a) de acordo com o art. 91 da Constituição 

Federal, ouvir o Conselho de Defesa Nacional, 
principalmente no que se refere à região de 
fronteira, conforme estabelece o art. 91;

b) elaborar lei regulamentando o art. 20, 
§ 2º, sobre faixa de fronteira, ou seja, a neces-
sidade de efetivamente estabelecermos uma 
legislação para a faixa de fronteira, a regula-
mentação tão aguardada e esperada;

c) apoiar a PEC de intervenção do Se-
nado no processo homologatório;

d) elaborar lei federal sobre processo 
demarcatório.

Tais propostas guardam afinidade com o 
entendimento dos membros desta Comissão 
de que existem dispositivos constitucionais e 
infraconstitucionais de alcance nacional que 
carecem de total ou melhor regulamentação.

Assim, as duas primeiras propostas en-
cerram semelhança, pois ambas cuidam da 
política de fronteira que será adotada pelo 
Estado brasileiro, nos termos mencionados 
no bojo desse relatório.

Portanto, só para lembrar, o item a é relativo ao 
Conselho de Defesa Nacional e o item b, à regulamen-
tação da faixa de fronteira.

A terceira proposta tem intenção de for-
talecer ponto falho da Constituição Federal, 
restabelecendo a figura do Senado da Repú-
blica como palco adequado para as discus-
sões que possuem repercussão no princípio 
federativo.

Destarte, nada mais razoável do que in-
serir a participação desta Casa Legislativa no 
bojo dos processos demarcatórios, assim como 
ocorre nas indicações para Diretores do Banco 
Central, de agências reguladoras, membros de 
tribunais superiores, entre outros.

Por fim, esta Comissão entende que é 
chegado o momento de participar de forma 
mais intensa do processo demarcatório. E uma 
das formas mais eficazes de se alcançar tal 
intuito é aprovar a legislação que, substituin-
do o hoje vigente Decreto nº 1.775, de 8 de 
janeiro de 1996, venha a estabelecer um pro-
cedimento administrativo de demarcação de 
terras indígenas mais justo e razoável, aten-
dendo a todos os atores envolvidos, de forma 
equânime, respeitando os sagrados princípios 
constitucionais que regem a matéria.

Quanto ao item 2, que inclui as propostas para 
Raposa Serra do Sol, gostaria de registrar que:

Outrossim, avaliando acuradamente a 
questão política, econômica e social que envol-
ve a demarcação da terra indígena Raposa Ser-
ra do Sol e sem prejuízo das observações co-
lhidas na visita in loco, esta Comissão elegeu 
como prioritárias as seguintes propostas:

a) sejam excluídas da proposta atual áre-
as necessárias à exploração econômica;

b) sejam excluídas as sedes do Município 
de Uiramutã e das Vilas de Água Fria, Socó, 



18456 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004

Vila Pereira e Mutum e respectivas zonas de 
expansão;

c) sejam excluídas as estradas estaduais 
e federais presentes na área: RR-171, RR-407, 
RR-319, BR-433, BR-401, permitindo-se o livre 
trânsito nas referidas vias;

d) seja excluída da área a unidade de 
conservação ambiental Parque Nacional Mon-
te Roraima;

e) excepcionalmente, no caso de Rorai-
ma, ex-território federal, sejam excluídas as 
áreas tituladas pelo Incra e aquelas referentes 
a imóveis com propriedade ou posse anterior 
ao ano de 1934;

f) seja convocado o Conselho de Defesa 
Nacional para, ex vi do que dispõe o art. 91, 
§ 1º, inciso III, da Constituição Federal, opinar 
sobre o efetivo uso das áreas localizadas na 
faixa de fronteira (art. 20, § 2º, da Constituição 
Federal de 1988);

g) seja excluída a faixa de 15 quilômetros 
ao longo da fronteira do Brasil com a Guiana 
e a Venezuela.

Conforme sobejamente explicitado no 
corpo deste relatório, hão de ser resguarda-
das da demarcação áreas que acaso incluídas 
na terra indígena venham a acarretar à região 
graves problemas de ordem política, econô-
mica e social, bem assim as que violem atos 
jurídicos perfeitos e ofereçam risco potencial 
à defesa de fronteiras.

Assim, acolhendo-se parcialmente a pro-
posta do Estado de Roraima da forma supra-
explicitada, a Comissão decide por rejeitar a 
proposta de inclusão das áreas com redes elé-
tricas, na medida em que bastaria a instituição 
de servidão administrativa para solucionar tal 
problema.

É esse o parecer da relatoria, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 

Antes de passar a palavra para os Senadores que 
desejam discutir o relatório, registro a presença das 
seguintes lideranças indígenas que são moradores da 
área Raposa Serra do Sol:

Sr. Gilberto Macuxi, presidente da entidade indí-
gena Aricon; Sr. Anísio, presidente da Alidici, que é ou-
tra organização indígena; o presidente da Sodiú, outra 
entidade indígena, Sr. Silvestre; Sr. Jonas, diretor de 
Assuntos Extraordinários da Sodiú, da comunidade do 
Contão; Sr. Abel Barbosa, do Flexau, que é tuxaua da 
comunidade – é bom esclarecer que tuxaua é o mesmo 
que cacique; Deusuita, do Uiramutã II, que também é 

cacique da comunidade; Valdísia, da comunidade do 
Pé da Serra, que é a segunda cacique; Dílson, da co-
munidade Manalai, em Garicó, presidente da Coping; 
Humberto, da Água Fria, assessor indígena da Prefei-
tura de Uiramutã; Patrício, da comunidade do Guariba, 
que também é cacique; Danilo, do Monte Murai II, que 
também é cacique; Bernardo, índio e vereador do Muni-
cípio de Uiramutã; Terêncio, da comunidade do Ubaru, 
que também é cacique; Jocerlania, que é secretária 
da entidade Alidici; Genival, que é cacique da comuni-
dade do Contão; Lauro, professor da comunidade do 
Flexau; José Novais, índio e vice-prefeito do Município 
de Uiramutã; Amazonas, cacique da comunidade de 
Nova Vida; e o Caetano, da comunidade da Raposa, 
que também é cacique.

Registro essas presenças, para demonstrar que 
esta Comissão se preocupou muito em ouvir os índios 
moradores daquela região, a tão falada Raposa Ser-
ra do Sol, deixando claro que a Comissão agiu e está 
agindo com isenção, procurando efetivamente atender 
a todas as partes e pacificar a questão.

Registro também a presença dos Deputados Fe-
derais Rodolfo Pereira, do PDT de Roraima, e Lindberg 
Farias, do PT do Rio de Janeiro, que é Relator da co-
missão da Câmara dos Deputados, que eu gostaria de 
convidar para participar dos trabalhos da Mesa.

Agora, concederei a palavra aos Senadores 
que queiram debater o relatório do Senador Delcí-
dio Amaral.

Inicialmente, concedo a palavra ao Senador Je-
fferson Péres, membro da Comissão que esteve em 
Roraima e ouviu a todos lá também.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cumprimento o Se-
nador Delcídio Amaral pelo relatório, que traduz, sem 
dúvida, o consenso desta Comissão. Consenso não 
quer dizer unanimidade, mas a opinião média ou da 
maioria dos integrantes da Comissão. Essa decisão é, 
sobretudo, de bom senso.

O episódio recente de Rondônia demonstra, com 
muita eloqüência – a eloqüência de uma tragédia, de 
um fato sangrento –, o perigo de se continuarem criando 
no Brasil encraves, principalmente quando se trata de 
índios aculturados, suscetíveis, portanto, de, em conluio 
com a sociedade envolvente, corromperem-se e tentar 
ficar à margem da soberania nacional, chegando ao 
ponto daquele absurdo do presidente da Funai, que já 
devia ter sido demitido, tentar justificar o injustificável, 
como se o massacre tivesse sido praticado por índios 
inocentes, vítimas de invasores violentos. Na verdade, 
são índios manipulados por caciques corrompidos que 
andam de camioneta Mitsubishi. O presidente da Funai 
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quer que esses chefes sejam criminalmente inimputá-
veis, Senador Delcídio Amaral.

Voltando ao assunto da Reserva Raposa Serra 
do Sol, ela nos preocupa muito. Estivemos em Roraima 
e ouvimos todas as entidades envolvidas. Deputado 
Lindberg Farias, uma das entidades que defende com 
mais veemência a delimitação na forma proposta, o 
CIR, foi convidada, mas não compareceu à audiência. 
Ouvimos todos os que desejaram falar.

Por tudo que temos lido a respeito, aquilo nos 
preocupa muito. Há multiplicidade de etnias lá; não há 
homogeneidade étnica. São povos indígenas que, no 
passado, foram até hostis uns aos outros. São índios 
aculturados. Há apenas uma etnia semi-integrada e os 
outros são totalmente aculturados. Há um risco muito 
grande de, em uma região de fronteira, índios acultu-
rados criarem realmente um encrave no qual não se 
faça presente o Estado nacional brasileiro. Vejam que 
presente magnífico aos contrabandistas e aos narco-
traficantes para corromper aquelas comunidades e fi-
car blindados contra a ação das autoridades federais, 
o que é, a meu ver, inadmissível. Há um risco de que 
ali se crie, no futuro, um problema seriíssimo.

Além disso, há necessidade de se resguardar 
direitos de não-índios que não são invasores, pois 
vivem lá há gerações, e que não poderiam se ver pri-
vados de suas propriedades mediante a promessa de 
serem indenizados.

Disse ao Ministro da Justiça, naquela audiência, 
que é muito fácil dizer a alguém que vive num lugar, 
numa casa herdada do pai, do avô, que vá embora, nós 
indenizamos. Não sei como o Ministro Márcio Thomaz 
Bastos se sentiria se o retirassem do seu apartamento 
no Rio de Janeiro, mandando-o para outra cidade, e 
dissessem “o senhor será indenizado”. Como é fácil 
resolvermos a vida dos outros!

Então, parabenizo V. Exª, Relator, porque, além 
de ter atendido às reivindicações dos que não con-
cordavam com aquela demarcação proposta, incluiu 
o Parque Nacional do Monte Roraima. Não creio, Se-
nador Delcídio Amaral, que, se aquele parque fosse 
incorporado à reserva, ele se manteria como área 
preservada. Um parque nacional é um santuário re-
almente, onde não podem ser exercidas atividades 
econômicas. Como dizem os norte-americanos com 
relação à Yellowstone, parque pioneiro, o visitante só 
leva dos parques nacionais duas coisas: fotografias e 
lembranças. E deixa apenas pegadas. Nada mais. En-
tão, é santuário ecológico mesmo. E o Parque Monte 
Roraima, pelas suas características, merece continuar 
como está.

Por outro lado, V. Exª não concordou com a ex-
clusão das áreas potenciais de produção de energia 

elétrica e de turismo. Creio que isso abriria campo 
para que áreas enormes fossem realmente excluídas 
da reserva, porque, em princípio, tudo é potencial-
mente turístico.

Essa será, portanto, a palavra do Senado. Espe-
ro que a Presidência da República, ouvido o Conse-
lho de Defesa, seja sensível à opinião expressa pelo 
Congresso Nacional.

Meus parabéns, Senador.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 

Concedo a palavra ao nobre Relator para os seus 
comentários.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Senador Jefferson Péres, V. Exª sabe que me honra 
muito, principalmente partindo de V. Exª, uma referência 
de homem público, uma referência nacional. Agrade-
ço muito as palavras e gostaria de fazer um pequeno 
registro, Senador, com relação às conclusões de Ra-
posa Serra do Sol.

No item a, fizemos uma pequena alteração, inse-
rindo a exploração econômica, e não agrícola. Inclusi-
ve, estamos distribuindo. Com isso, retiramos o último 
parágrafo relativo às questões de energia e de turismo, 
até para que se faça uma avaliação mais qualificada e 
equilibrada dessas questões.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 
Concedo a palavra ao Senador Augusto Botelho, para 
discutir e inda gar sobre o relatório do Senador Del-
cídio.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Cum-
primento a Comissão, porque conseguiu captar o sen-
timento das pessoas que vivem na área Raposa Serra 
do Sol, com a apresentação desse relatório.

Tenho certeza de que não poderíamos satisfa-
zer todas as partes em discussão, inclusive porque o 
CIR não admite discutir; não participou da reunião dos 
Senadores nem da dos Deputados. A Comissão teve 
uma reunião posterior com o CIR.

Se fizermos da forma como a maioria das pes-
soas que lá vivem, que estão aqui representadas por 
vários tuxauas das nossas aldeias de maior número de 
pessoas que costumam dizer que a maioria das aldeias 
são favoráveis... Existem aldeias de duas pessoas e 
de uma pessoa. O Zé da Onça era casado, mas agora 
a mulher dele morreu e ele é sozinho numa aldeia lá 
perto do Contão.

Aqui não; os tuxauas aqui presentes representam 
as comunidades de maior número de pessoas, duas 
mil, setecentas, oitocentas, quinhentas. Se houvesse 
um plebiscito hoje para saber quem seria favorável a 
fazer como quer o Ministério da Justiça ou como que-
rem as representações indígenas, certamente a repre-
sentação indígena ganharia esse plebiscito.



18458 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004

Depois dessa solução que esperamos que o Pre-
sidente Lula adote, respeitando o direito de todas as 
pessoas que vivem lá, teremos que fazer um trabalho 
para mudar a política indígena do País, elaborar uma 
política conforme as necessidades de cada grupo, et-
nia ou pessoa.

Os habitantes da Raposa Serra do Sol, os indíge-
nas que lá vivem, não precisam de um antropólogo, um 
estrangeiro para dizer o que eles pensam. Eles sabem 
o que querem fazer de sua vida e qual é o futuro que 
querem para os seus filhos. Então não há necessida-
de de haver uma ONG estrangeira por trás, cutucan-
do: você diz isso e aquilo. Também alguma parte dos 
ianomâmis está alcançando formas de se comunicar, 
porque o índio sempre sabe o que quer. Pode não ser 
de acordo com o que pensamos, como vemos a coisa, 
mas eles sempre sabem o que querem. Podem não 
ter forma de se expressar, mas, depois que começam 
a dominar o Português, eles dizem o que querem. Te-
mos em Roraima o caso dos ingaricós, que querem 
que a parte deles seja delimitada. Não só os ingaricós; 
todas as comunidades querem que sejam delimitadas 
as suas áreas para evitar conflitos posteriores.

Essa seria uma segunda etapa que seria resol-
vida entre nós mesmos – refiro-me aos habitantes da 
Raposa Serra do Sol. Certamente esta Casa os apoiará 
na hora de definir essa solução, que seria posterior.

Gostaria de agradecer mais uma vez, por esta Co-
missão ter captado o sentimento da minha gente lá de 
Roraima. Tenho certeza de que, depois dessa solução, 
dias melhores virão para o povo do nosso Estado.

Muito obrigado(Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 

Democraticamente, concedo a palavra ao Deputado 
Rodolfo Pereira, que é do PDT de Roraima. S.Exª é 
da região de Raposa Serra do Sol, conhece de perto 
os problemas. Eu gostaria que S. Exª registrasse o seu 
depoimento neste dia.

O SR. RODOLFO PEREIRA (PDT – RR) – Cum-
primento o Senador Mozarildo Cavalcanti, o Relator 
da Comissão na Câmara, Lindberg Farias, o Senador 
Jefferson Péres e também as lideranças indígenas 
presentes.

Costumo falar sobre a Raposa Serra do Sol com 
muita propriedade por ter nascido na Raposa Serra 
do Sol, porque meus pais nasceram na Raposa Ser-
ra do Sol, assim como parte dos meus avós. Conhe-
ço a maioria das pessoas pelo nome, conheço bem 
aquela região, bem como a maioria dos igarapés e 
das estradas, inclusive toda essa história dentro do 
nosso Estado.

Tenho 36 anos e vivo há 36 anos essa questão da 
invasão dos estrangeiros que começaram a trabalhar 

para tirar de dentro de Roraima, deixando uma área 
cada vez mais isenta da presença do Governo, já não 
sei mais por qual objetivo. Antes pensávamos que era 
o diamante, porque havia muito, depois o ouro, a água, 
agora um novo país ou mesmo a questão indígena, 
mas, na verdade, há uma retirada total das instituições 
governamentais daquela região. É contra o Exército, 
dizendo que o Exército é estuprador, que o pequeno 
proprietário que vivia lá era grande fazendeiro, lati-
fundiário e matador, que o índio que se opõe à políti-
ca é manipulado por alguém, que os políticos que se 
opõem aquilo são inimigos dos povos indígenas. Na 
verdade, é a sociedade roraimense inteira desrespei-
tada por algumas igrejas, ONG e, muitas vezes, pelo 
Governo Federal.

E vínhamos denunciando isso gerações após ge-
rações. Estou falando da Raposa Serra do Sol e sou 
a terceira geração lá dentro.

Quanto aos índios aqui presentes, está o Caetano 
Raposo, que é da comunidade indígena Raposa, que 
foi criada por seus pais e avós, e que não nos deixa 
falar o que não é verdade; o Abel, no Flexau, que é a 
segunda comunidade maior; o Jonas, no Contão, que é 
outra comunidade indígena grande; o Davi, ianomâmi; 
o Ingaricó, que representa aqui, trazendo a verdade, e 
não implantando mentira em jornal para depois ser um 
projeto de governo que acaba como o de Rondônia.

O índio tem sido tratado neste País como se fos-
se um animal. No momento em que se demarca uma 
reserva de proteção ao jacaré-açu – Senador Jeffer-
son Péres, isso é freqüente no seu Estado –, aquele 
animal vai viver ali com seus 90% de índice de morta-
lidade infantil, mas vai viver, porque ele é incapaz de 
se integrar à sociedade que cerca o ribeirinho. Nun-
ca se conseguirá fazer um jacaré-açu negociar com 
o ribeirinho.

No momento em que a política indigenista bra-
sileira, acoplada à estrangeira, que são as ONG, põe 
o índio na mesma condição da darora, da jibóia, do 
jacaré, ocorrerá aquilo que o Senador Jefferson Peres 
falou há pouco, que é a oportunidade de se implantar 
a contravenção dentro daquela região, comandada 
pela necessidade do índio integrado de ter dinheiro 
para viver, de melhorar a sua vida. Ele se submete à 
corrupção, então ocorrerá o que houve em Rondônia: 
o traficante de pedras preciosas mandou que o índio 
matasse o garimpeiro. E até acredito que seja porque 
o garimpeiro vendia o diamante um pouco mais caro 
do que o índio naquela região. Apresentamos ao País 
a verdadeira palavra presunto, coberto por lonas pre-
tas e amarelas, cidadãos brasileiros mortos, torturados 
e queimados pelos nossos índios, sob o comando de 
uma política irresponsável do Governo Federal.
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Hoje foi o garimpeiro. Não sei bem qual foi a ra-
zão. Só sei que não foi por ter invadido, porque nunca 
ouvi falar de índio matar alguém por ter invadido suas 
terras. Já ouvi que índios morreram por suas terras 
terem sido invadidas e não matando.

O mesmo ocorrerá amanhã se houver uma guer-
rilha para mandar o índio invadir nossos quartéis. Os 
homens do quartel de Uiramutã, que são sessenta, eles 
matariam em dois dias. Isso porque mataram quase 
trinta homens em Rondônia. Com certeza os narcotra-
ficantes matariam os homens da Policia Federal, como 
fazem nos morros do Rio de Janeiro, e mandariam o 
nosso índio. Por quê? Porque deixar o índio sem con-
dição alguma de fazer a sua economia crescer, sem 
condição de viver como cidadão, como ser humano, 
e não como jacaré-açu ou qualquer animal, é fazê-
lo vender o que estiver na sua frente para continuar 
mantendo a sua sociedade. Eles fizeram isso no sul do 
Pará, onde venderam a madeira. Como ela não tinha 
muito valor, todos esses anos se passaram, desde as 
grandes demarcações, e ninguém questionou isso.

No meu Estado, na área São Marcos, a econo-
mia é norteada pelo contrabando de combustível da 
Venezuela.

Agora o Ministério Público Federal quer que todos 
os índios e não-índios daquela região sejam presos 
porque estão vendendo...

Quando o Governo demarcou aquela área, não 
deu oportunidade nem para quem saiu nem para o índio 
que ficou de continuar produzindo ali. Se ele pudesse 
vender o milho, o gado, o feijão ou qualquer produto 
que tivesse lá dentro, não faria tráfico de combustível. 
Se o índio tivesse condições de viver em Rondônia 
de outra forma, ele não estaria depredando a mata 
nem vendendo seus diamantes para contrabandistas 
nem matando. Assim também o garimpeiro que mor-
reu – parte do Governo Federal justificava a sua mor-
te como sendo natural –, é filho de cidadão pobre do 
nosso País, que não tem emprego, bem como o MST, 
que invade terras privadas. Imaginem se os fazendeiros 
ou qualquer proprietário de terras privadas resolves-
sem metralhar cada sem-terra que entrasse em sua 
propriedade para defendê-la? Eles estariam matando 
gente desempregada, como aconteceu.

Se vocês procurarem a família de qualquer um 
daqueles garimpeiros, vão encontrar um cidadão de 
bem e não um marginal, filho de pessoas pobres, que 
não têm oportunidades de emprego nas nossas metró-
poles, porque são vinte e um milhões de habitantes que 
estão abaixo... O cidadão da Amazônia é o último a ser 
pensado em qualquer projeto que se implante naquela 
região. E estão nos deixando à margem da sociedade. 
Hoje é o índio,mas amanhã poderemos ser nós, por-

que a nossa sociedade é muito pobre na Amazônia. 
O narcotráfico tem dinheiro suficiente para corromper 
não só o índio, mas também o não-índio ribeirinho, o 
cidadão das nossas próprias cidades.

O Senador Jefferson Peres sabe que a sua ci-
dade é cheia de pessoas pobres, como é a minha e 
qualquer outra daquela região.

Essa é a questão que temos que começar a discu-
tir, Senador Mozarildo. O índio tem que estar dentro da 
sua área demarcada, mas deve ter a opção de vender 
o que produz, senão ele vai começar a vender maco-
nha, cocaína, diamante, ouro, água, madeira, gasolina, 
qualquer coisa que esteja na sua frente para sobrevi-
ver, porque ele é cidadão igual a qualquer um de nós 
e pensa como nós pensamos. Qualquer cidadão que 
não seja índio, se não lhe dermos opção, vai sustentar 
a sua família com o que encontrar pela frente. Essa é 
a realidade, isso é o que tem acontecido.

Esperamos que o Governo Federal tenha sen-
sibilidade suficiente para ouvir este Congresso, que 
tem procurado uma forma de consenso para mostrar 
que a maioria dos índios de Raposa Serra do Sol são 
contra a homologação do Governo. Toda a sociedade 
roraimense também é contra. Todos os políticos de Ro-
raima são contra. O que está errado? Será que todos 
nós que lá vivemos estamos errados e o Presidente 
da Funai é tão soberano no conhecimento daquela re-
gião que pode afrontar a decisão de uma sociedade, 
de um Estado?

Que o Governo analise o relatório aprovado pelo 
Senado e o relatório da Câmara e tenha a sensibilida-
de de acompanhar o que este Congresso está fazen-
do, comparecendo pessoalmente lá para conhecer os 
dois lados; que o índio tenha a sua terra demarcada 
e a opção de produzir, dentro da sua terra, para que 
não entre na marginalidade e que aquele que não seja 
índio tenha condição também de viver, para que não 
tente invadir ou entrar num processo de corrupção, o 
que tem acontecido em todas as áreas de demarca-
ção contínuas e gigantescas que existem na nossa 
Amazônia.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 

Registro a presença do Sr. Paulo César Quartiero, 
que representa os produtores que estão nessa área 
pretendida da Raposa Serra do Sol, do Dr. Waldemar, 
que é advogado dos produtores, do Dr. Vicente Jean 
Lupp, que é membro do Grupo de Trabalho do Esta-
do de Roraima e técnico da Embrapa, portanto, uma 
autoridade na questão. Passo a palavra ao Deputado 
Lindberg Farias, que é o Relator da Comissão da Câ-
mara, para que S. Exª faça os seus comentários e 
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possamos, portanto, partir para a fase final de vota-
ção do relatório.

O SR. LINDBERG FARIAS (PT – RJ) – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, serei muito breve.

O fato desta Comissão do Senado aprovar um 
relatório com a mesma sugestão da Câmara dos Depu-
tados reforça muito a nossa posição.

Ontem realizamos uma reunião. Conversei com 
os Senadores Delcídio Amaral e Mozarildo Cavalcanti, 
trocamos sugestões e opiniões que estou incorporando 
ao meu relatório. Inclusive o Senador Jefferson Peres 
falou, na última reunião, da importância do Parque Na-
cional de Monte Roraima. Era um equívoco do nosso 
relatório não ter contemplado isso. Estamos acatando 
também essa sugestão a partir do debate aqui do Se-
nado. Creio que a nossa posição terá muita força.

Câmara e Senado com o mesmo pedido, 
entregandoo ao Presidente da República, de fato, é 
um grande peso político. Não só esse peso político, mas 
tem toda a representação legal do Estado de Roraima. 
Todos os Deputados Estaduais e Federais, Senadores, 
Governador; é preciso que sejam ouvidos. E preciso 
que se escute o clamor que existe desse povo.

Com relação aos índios, eu estive lá com outros 
Parlamentares de Roraima, e observamos a profun-
da divisão que existe entre eles também, com visões 
diferentes de todo o processo. Estou convencido de 
que é necessária a homologação da área, buscando 
a pacificação; é preciso encontrar uma saída política 
para todo esse conflito.

Quando apresentei aquela zona de exclusão dos 
15 quilômetros, alguns, precipitadamente, nos ataca-
ram de forma violenta. Esse episódio lamentável de 
Rondônia veio mostrar, Senador Jefferson Peres, que 
nós estávamos certos naquele debate. O que há de 
semelhante entre o caso da área indígena Roosevelt 
e a Raposa Serra do Sol? Há duas grandes semelhan-
ças: primeiro, em Roosevelt, há diamantes; na Raposa 
Serra do Sol, também há diamantes, ouro, ametista, 
cobre. São recursos vastos. Há garimpo ilegal, tam-
bém, em Raposa Serra do Sol, feito por garimpeiros 
e por índios.

Quando o Sr. Júlio, representante do Cir, esteve 
na nossa Comissão, falou abertamente que, em Ma-
turuca, em determinado momento, eles fizeram garim-
po ilegal. Existe garimpo ilegal feito por garimpeiros e 
por índios. Mas há um agravante, Senador Jefferson 
Peres, que é o fato de a Raposa Serra do Sol ter uma 
enorme área de fronteira contígua com dois países: a 
Venezuela e a Guiana.

Na reunião passada, o Senador Jefferson Peres 
até ponderou que se a Policia Federal tivesse entrado, 
naquele primeiro momento, na área Roosevelt, o con-

flito poderia ter tomado outras dimensões, poderia ter 
até piorado a situação. Mas o que é grave, a meu ver, 
não é isso; é a Polícia Federal ter que pedir autorização 
à Funai para entrar numa área dessas. Se for assim, 
Senador, o que estamos dizendo? Há toda uma área 
extensa de fronteira que não tem fiscalização. O Exér-
cito, que tem pelotão de fronteira, infelizmente, não tem 
ainda, em faixa em fronteira, poder de polícia. Deveria 
ter, mas não tem. Existe um projeto do Senador César 
Borges, muito importante, que tramita aqui e dá poder 
de polícia ao Exército.

Estou convencido de que, se homologarmos as-
sim, deixaremos a faixa de fronteira completamente 
descoberta. Estaremos anunciando para traficantes 
e contrabandistas do mundo inteiro: venham, porque 
existe uma grande porta de entrada aberta, sem fisca-
lização alguma. A exclusão dessa faixa permitiria não 
só a vivificação das áreas, mas uma maior liberdade 
de atuação da Policia Federal e do Exército, porque 
não há só garimpo ilegal, mas também problemas de 
tráfico.

Sou do Estado do Rio de Janeiro. Existe o de-
bate sobre as fronteiras, não é? A violência do Rio, 
das armas, do tráfico. Devemos ter uma preocupação 
grande em relação a isso.

Estou convencido de que o Congresso Nacional 
está prestando um grande serviço ao País. Esse é 
um debate muito difícil, Senador Jefferson Péres. Em 
alguns momentos parecia haver uma incompreensão 
quanto aos direitos indígenas. Logo nós, que passa-
mos a vida toda defendendo a causa dos povos que 
são oprimidos neste País.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – V. 
Exª me permite?

O SR. LINDBERG FARIAS (PT – RJ) – É claro.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Este 

é um debate sempre sujeito ao desvirtuamento mali-
cioso, que, maniqueísta, estabelece o seguinte: quem 
não concorda conosco, com o que estamos propondo, 
é inimigo dos índios.

O SR. LINDBERG FARIAS (PT – RJ) – Exata-
mente.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – É a 
demonização de quem discorda. É típico da intolerân-
cia dos totalitários.

O SR. LINDBERG FARIAS (PT – RJ) – Exata-
mente, Senador. Inclusive, em determinados momentos 
em que o debate estava mais difícil, eu disse: “Temos 
que agir como Parlamentares, não pensar no reco-
nhecimento fácil, momentâneo, da hora, mas pensar 
como brasileiros, como Parlamentares, como homens 
públicos que têm o dever de preservar o nosso País, 
de pensar no futuro.”
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O Senador Delcídio Amaral está de parabéns, 
assim como o Senador Mozarildo Cavalcanti, que está 
presidindo esta Comissão, e todos os Senadores. A 
Câmara e o Senado estão prestando um grande ser-
viço ao País com a aprovação deste relatório.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – In-

dago se o Senador Juvêncio da Fonseca deseja fazer 
alguma observação antes de passar para as conclu-
sões finais do Relator.

O SR. JUVENCIO DA FONSECA (PDT – MS) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, cheguei no final da 
reunião, não pertenço à Comissão, mas tenho acom-
panhado de perto os seus trabalhos, fazendo, inclu-
sive, propostas.

O trabalho desta Comissão foi primoroso. Para-
béns ao Presidente, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
ao Relator, Senador Delcídio Amaral, ao Relator da 
Câmara dos Deputados, Deputado Lindberg Farias. 
Avançamos muito e conseguimos mostrar ao País que 
nos acompanha que a questão indígena é bem diferen-
te daquela que é pregada publicamente, demonizando 
aqueles que lutam em favor da pátria brasileira.

Parabéns pelo trabalho. Estamos atentos. Quero 
contribuir para que, no final, esta Comissão tenha pro-
postas realmente objetivas, como vem fazendo.

O SR PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – An-
tes de passar a palavra para as considerações finais 
do Relator, registro voto de agradecimento desta Pre-
sidência no que tange a esta primeira etapa, relativa 
ao Estado de Roraima, mas também ao trabalho feito 
em Mato Grosso do Sul e em Santa Catarina.

Ressalto o trabalho dos consultores Bruno Dan-
tas Nascimento, Tarciso Dal Mazo Jardim, Rogério de 
Meio Gonçalves e Eugênio Arcanjo, que acompanha-
ram todos os trabalhos e vão acompanhar até o final 
de nossa missão, que vai ainda incluir o Mato Grosso 
e o Estado de Rondônia, para que possamos, como 
foi dito aqui, prestar uma colaboração serena, equili-
brada e embasada, realmente, na verdade, visando 
colocar a política indigenista do País nos trilhos em 
que ela deveria sempre ter andado. Pretendemos pa-
cificar essa questão e oportunizar aos nossos irmãos 
índios condições de progredir, de viver melhor, de ter 
tranqüilidade e não viver esse iminente apartheid en-
tre índios e não-índios e até entre índios de diversas 
etnias. Então, precisamos realmente, como brasileiros, 
de acordo com nossa tradição pacífica, buscar uma so-
lução que harmonize, e não, como pregam esses que 
se dizem donos da questão indígena, criar conflitos e 
animosidades entre nós, brasileiros.

Ao final, passo a palavra ao nosso Relator, para 
suas considerações finais, antes de submeter o rela-
tório a votação.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Primeiro, Sr. Presidente, queria registrar todo o em-
penho e dedicação dos Senadores. Sou testemunha 
do esforço dos Senadores desta Comissão externa do 
Senado Federal, do quanto foi difícil. Tenho que regis-
trar, Senador Mozarildo Cavalcanti, não só a atuação 
dos Senadores em Roraima, mas também no nosso 
Estado, o Mato Grosso do Sul, quando fomos impe-
didos de retornar no horário previsto e fizemos uma 
viagem quase de risco de vida, mostrando o empenho 
dos Senadores e a importância desta Comissão.

Aproveito a oportunidade para destacar mais uma 
vez o trabalho da Consultoria do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados e o seu trabalho, Deputado 
Lindberg Farias. Não tenho dúvida de que V. Exa já é 
e será uma grande liderança deste País e do nosso 
Partido, porque enfrenta situações e externa as suas 
posições de uma maneira absolutamente clara e lúci-
da. Não se importe com as críticas, porque as pessoas 
que são líderes efetivamente são criticadas. isso faz 
parte da política e da vida. Foi, para mim, uma exce-
lente oportunidade de acompanhar o seu trabalho, a 
sua determinação e o seu empenho. V. Exa está de-
sempenhando um papel fundamental na discussão 
dessas questões indígenas.

Registro, Senador Mozarildo Cavalcanti, o seu 
trabalho como Presidente determinado, sereno e equi-
librado ao conduzir a discussão de uma maneira isen-
ta e tranqüila. Estamos discutindo com os principais 
atores que fazem parte das nossas visitas. Alguns, 
mesmo convidados, não marcaram presença, mas 
em outros Estados houve o comparecimento total dos 
principais agentes que intercedem e discutem as polí-
ticas indigenista no País. Portanto, queria registrar sua 
tranqüilidade e a sua referência na condução dessas 
questões, que são delicadas.

Senador Jefferson Péres, não posso deixar de 
pegar uma carona no que V. Exa comentou, sobre a 
forma como, infelizmente, algumas áreas têm procu-
rado demonizar essa discussão, como se todos nós 
fôssemos apátridas ou contra o Brasil e as etnias in-
dígenas. Estamos tentando resgatar o equilíbrio, em 
que se respeite a nossa história, a nossa cultura, as 
nossas etnias, aqueles que nos ajudaram, efetivamente, 
a construir o Brasil, e outros segmentos da sociedade 
que têm todo o direito de viver, de trabalhar, de produzir 
e de construir um futuro melhor para seus filhos.

A discussão está ligada ao desenvolvimento do 
País, a uma brasilidade forte, à defesa dos nossos in-
teresses. O sonho é bonito, mas temos de analisar de 
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uma forma um pouco mais equilibrada esse antago-
nismo, como disse o Senador Jefferson Peres, e esse 
maniqueísmo apresentado, porque – e não generalizo, 
porque sou uma pessoa moderada – partem de orga-
nismos que se dizem defensores das etnias indígenas e 
carregam consigo outras bandeiras também. Na verdade, 
os interesses são bastante diferenciados. É um pouco 
aquele velho adágio: “Façam o que digo, mas não façam 
o que faço”. E precisamos varrer do País esse discurso 
dicotômico que pode prevalecer ao longo do tempo, mas 
que não engana a população para sempre.

Há o exemplo claro, emblemático, do que aconte-
ceu em Rondônia. Ninguém deve negar o que ocorrer 
em outros estados do Brasil também. É um exemplo 
prático, claro, mostrando que não estamos aqui dis-
cutindo apenas a questão de Raposa Serra do Sol. 
Entretanto, em função dessas ações da Câmara e do 
Senado, vamos, junto ao Presidente da República, ao 
Governo Federal, aos ministros e ao Congresso, bus-
car uma política indigenista que nos dê um horizonte 
de respeito, de paz, de tranqüilidade ao País e impeça 
que aproveitadores de ocasião não apenas roubem a 
nossa riqueza mas, acima de tudo, a nossa história.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 

Submeto agora à votação o relatório apresentado e 
discutido.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado, portanto, o relatório do Senador Del-
cídio Amaral.

Antes de finalizar esta reunião, deixo os meus 
agradecimentos a todos os membros da Comissão e 
àqueles que, mesmo não sendo membros, como os 
Senadores Juvêncio da Fonseca e Augusto Botelho, 
participaram ativamente dos trabalhos, estiveram in-
clusive nas localidades que visitamos. Tenho certeza 
de que, a partir da aprovação desse relatório, marca-
mos um novo momento na discussão e na solução dos 
problemas indígenas do País.

Agradeço a todos, portanto, principalmente ao 
Relator, o Senador Delcídio Amaral, ao Deputado 
Lindberg que, paralelamente, trabalhou conosco nes-
sa questão.

Está encerrada a reunião. Muito obrigado.

(Levanta-se a reunião às 11h35min.)

COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA, CRIADA 
MEDIANTE REQUERIMENTO Nº 529, DE 2003-SF. 
“COM A FINALIDADE DE IREM A RORAIMA E AO 
MATO-GROSSO DO SUL INTEIRAR-SE DAS QUES-
TÕES FUNDIÁRIAS DAQUELES ESTADOS”.

Lista de Presença dos Senhores Parlamentares 
Membros 5ª Reunião, em 27-4-2004. – Senadores Mem-
bros, Mozarlido Cavalcanti – Delcídio Amaral – Je-
fferson Peres – Romero Jucá – Jonas Pinheiro.

RELATÓRIO PARCIAL Nº 4, DE 2004  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Da Comissão Temporária, criada nos ter-
mos dos Requerimentos nºs 529 (Roraima), 
de 2003, 19 (Mato Grosso do Sul), 164 (Santa 
Catarina), 350 (Mato Grosso), 444 (Rondônia), 
577 (Rio Grande do Sul) e 587 (Pará), de 2004, 
com finalidade de acompanhar as questões 
fundiárias nos Estados referidos.

OFÍCIO Nº 228/2004 – CEspExt – “Questões Fun-
diárias – RR./MS.”

Brasília, 8 de junho de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
DD. Presidente do Senado Federal
Nesta

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal,

Na qualidade de Presidente da Comissão Tem-
porária Externa, criada mediante Requerimento nº 
529/2003 – SF, “com a finalidade de irem a Roraima e 
ao Mato-Grosso do Sul inteirar-se das questões fundi-
árias daqueles Estados”, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou em reunião realizada no 
dia de hoje, 8 de junho do ano em curso, o Relatório 
Parcial referente ao Estado de Mato-Grosso do Sul.

Em atendimento aos preceitos regimentais, en-
caminho a Vossa Excelência, anexo, cópia do referido 
Relatório para conhecimento desta Casa Legislativa, 
e demais providências.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Mozarildo Caval-
canti, Presidente da Comissão.

RELATÓRIO PARCIAL DA COMISSÃO  
TEMPORÁRIA EXTERNA DO SENADO FEDERAL 
SOBRE DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS 

– MATO GROSSO DO SUL

Membros

Mozarildo Cavalcanti (Presidente)
Delcídio Amaral (Relator)
Romero Jucá
Jefferson Péres
Jonas Pinheiro
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 188, DE 2004

Dispõe sobre o procedimento adminis-
trativo de demarcação de terras indígenas 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei regulamenta o procedimento ad-

ministrativo de identificação, delimitação, demarcação 
e declaração das terras indígenas de que tratam o art. 
17, I, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, e 
o art. 231 da Constituição Federal

CAPÍTULO I 
Da Identificação e Delimitação

Art. 2º A identificação e delimitação que instruirão a de-
marcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
serão realizadas com base em trabalhos desenvolvidos por 
grupo técnico especializado, designado para esse fim.

§ 1º O grupo técnico especializado a que se refe-
re o caput desse artigo realizará estudos de natureza 
etno-histórica, socioeconômica, jurídica, cartográfica, 
ambiental e o levantamento fundiário necessários à 
delimitação, com a seguinte composição:

I – um antropólogo, indicado pelo Ministério da Justiça, 
ocupante de cargo público de caráter efetivo, encarregado 
da coordenação dos trabalhos do grupo especializado;

II – um advogado da União, indicado pela Advo-
cacia-Geral da União, dentre servidores de seu qua-
dro efetivo;

III – um economista, indicado pelo Ministério da 
Fazenda, dentre servidores de seu quadro efetivo;

IV – um técnico de nível superior, indicado pelo Se-
nado Federal, dentre servidores de seu quadro efetivo;

V – um técnico de nível superior, indicado pelo 
governo do Estado envolvido, dentre servidores de 
seu quadro efetivo.

Art. 3º O levantamento fundiário de que trata o 
art. 2º, § lº, será realizado conjuntamente com o órgão 
federal ou estadual específico.

Art. 4º Serão obrigatoriamente notificados da 
instauração do procedimento demarcatório todos os 
detentores de títulos dominiais de terras situadas na 
área indígena a ser identificada, bem como os proprie-
tários lindeiros, o Estado e o Município.

Art. 5º O grupo indígena envolvido, representado 
segundo suas formas próprias, participará do proce-
dimento em todas as suas fases, sendo obrigatório o 
registro de sua manifestação.

Art. 6º O grupo técnico solicitará, quando for o 
caso, a colaboração de membros da comunidade cien-
tífica ou de outros órgãos públicos para embasar os 
estudos de que trata este artigo, sendo obrigatório o 
registro de todas as opiniões colhidas.

Art. 7º Concluídos os trabalhos de identificação e 
delimitação, o grupo técnico apresentará relatório cir-
cunstanciado, no qual será consignada expressamente 
a posição de cada um de seus membros, caracterizan-
do a terra indígena a ser demarcada.

CAPÍTULO II 
Da Fase Instrutória

Art. 8º Aprovado o relatório, será publicado seu 
resumo no Diário Oficial da União e no Diário Ofi-
cial da unidade federada onde se localizar a área sob 
demarcação, acompanhado de memorial descritivo e 
mapa da área, devendo a publicação ser afixada na 
sede da prefeitura do município da situação do imóvel 
e comunicados pessoalmente todos os interessados, 
sob pena de nulidade do procedimento.

Art. 9º Desde o início do procedimento demarca-
tório até noventa dias após a comunicação pessoal de 
que trata o art. 8º, poderão, os estados e municípios 
em que se localize a área sob demarcação, bem assim 
os demais interessados, se manifestar, apresentando 
impugnação contendo razões instruídas com todas as 
provas pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos 
periciais, pareceres, declarações de testemunhas, foto-
grafias e mapas, para o fim de pleitear indenização ou 
para demonstrar vícios, totais ou parciais, do relatório.

Art. 10. Sobre as impugnações dos interessados, ma-
nifestar-se-ão grupo técnico especializado responsável pela 
elaboração do relatório, em parecer conclusivo que men-
cionará obrigatoriamente todos os pontos aventados.

Art. 11. Os autos serão conclusos à autoridade 
competente para, em até trinta dias, proferir decisão 
fundamentada, acolhendo ou rejeitando, total ou par-
cialmente, as impugnações oferecidas e:

I – declarando os limites da terra indígena e de-
terminando a sua demarcação;

II – prescrevendo diligências adicionais que jul-
gar necessárias;

III – desaprovando a identificação ou delimita-
ção.

Art. 12. É assegurado o direito de recorrer da 
decisão que rejeitar a impugnação.

Parágrafo único. O recurso mencionado no ca-
put será apreciado por instância administrativa inde-
pendente, cuja composição obedecerá ao disposto 
no art. 2º, § 1º.

CAPÍTULO III 
Da Fase Decisória

Art. 13. A demarcação das terras indígenas será 
submetida à aprovação do Senado Federal.

Art. 14. As demarcações administrativas apro-
vadas pelo Senado Federal  submeter-se-ão à ho-
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mologação por decreto expedido pelo Presidente da 
República.

Parágrafo único. Se a área identificada e delimi-
tada estiver localizada na faixa de cento e cinqüenta 
quilômetros de largura ao longo das fronteiras do Brasil 
com outros países, antes de homologar a demarcação 
o Presidente da República convocará o Conselho de 
Defesa Nacional para os fins do art. 91, § 1º, inciso III, 
da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 15. São anulados todos os procedimentos de 
demarcação em curso na data da publicação desta lei.

Art. 16. O imóvel rural de domínio público ou 
particular objeto de esbulho possessório ou invasão 
motivada por conflito indígena de caráter coletivo não 
será incluído nos estudos a que se refere o art. 2º, § 
1º, nos dois anos seguintes à sua desocupação, ou no 
dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá 
ser apurada a responsabilidade civil e administrativa de 
quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo 
que propicie o descumprimento dessas vedações.

Art. 17. A entidade, a organização, a pessoa ju-
rídica, o movimento ou a sociedade de fato que, de 
qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, cola-
borar, incentivar, incitar, induzir ou participar de invasão 
de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito 
indígena de caráter coletivo, não receberá, a qualquer 
título, recursos públicos, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade civil e penal dos envolvidos.

Parágrafo único. Se, na hipótese do caput, a 
transferência ou repasse dos recursos públicos já ti-
verem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o 
direito de retenção, bem assim o de rescisão do con-
trato, convênio ou instrumento similar.

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

No bojo das discussões travadas no âmbito da 
Comissão Temporária Externa do Senado Federal 
para “ir aos Estados de Roraima, Mato Grosso do Sul, 
Santa Catarina, Mato Grosso e Rondônia, averiguar 
a situação fundiária daqueles Estados”, diversos pon-
tos falhos na atual política indigenista brasileira foram 
detectados.

Um deles é justamente o procedimento vigente 
para demarcação das terras “tradicionalmente ocu-
padas pelos índios”, que, hoje, possui trâmite emi-
nentemente administrativo, atento principalmente ao 
informe antropológico, não envolvendo, com poder de 

deliberação, instâncias parlamentares ou de unidades 
administrativas estaduais ou municipais.

Essa perspectiva, embora privilegie ponto de 
partida natural, cientificamente, qual seja, a percepção 
antropológica sobre o viver indígena, não exaure, na 
prática, posturas de forças sociais de interesses igual-
mente legítimos no processo de formação dos territórios 
indígenas, a começar pelos próprios indígenas. Outro 
ator pouco ouvido é o Estado, o que causa profundo 
impacto federativo, já que a conseqüência homologa-
tória envolve a transformação de área estadual em 
bem da União, por vezes grandes áreas, pertencentes 
a particulares detentores de títulos dominiais por duas 
ou três gerações.

Outrossim, a partir do comando inequívoco do 
art. 91, § 1º, III, da Carta Magna, o Conselho de De-
fesa Nacional deve, a fim de fundamentar a decisão 
presidencial, ser ouvido em situações de demarcação 
de terras indígenas em faixa de fronteira. Afinal, esse 
órgão não só possui competência constitucional para 
abalizar decisões com impacto sobre a soberania na-
cional, como fornece equilíbrio na burocracia estatal 
para grandes questões, pois é formado pelo Vice-
Presidente da República, pelo Presidente da Câmara 
dos Deputados, pelo Presidente do Senado Federal, 
pelos Ministros da Justiça, da Defesa, das Relações 
Exteriores, do Planejamento e pelos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

A presente proposta é fruto do esforço da Co-
missão no sentido de oferecer ao país uma solução 
para os conflitos decorrentes da demarcação de terras 
indígenas, estabelecendo um procedimento adminis-
trativo de demarcação de terras indígenas mais justo 
e razoável, atendendo a todos os atores envolvidos de 
forma equânime e respeitando os sagrados princípios 
constitucionais que regem a matéria.

Sala da Comissão. – 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA REUNIÃO 
DA COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA APRE-
CIAÇÃO DO RELATÓRIO PARCIAL REFE-
RENTE AO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, REALIZADA NO DIA 8-6-2004.
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 
Declaro aberta a Reunião da Comissão Temporária 
Externa, criada por meio do Requerimento nº 529, de 
2003, do Senado Federal, com a finalidade de intei-
rar-se das questões fundiárias relacionadas a terras 
indígenas nos Estados de Roraima, Mato Grosso do 
Sul e Santa Catarina.

Solicito ao Plenário a dispensa da leitura da Ata 
da reunião anterior.

As Srªs e os Srs. Senadores que estiverem de 
acordo queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Está aprovada a Ata da reunião anterior.
A presente reunião destina-se à apresentação, 

discussão e votação do Relatório Parcial desta Comis-
são relativamente ao Estado do Mato Grosso do Sul.

Concedo a palavra ao Relator desta Comissão, 
Senador Delcídio Amaral, para leitura do seu relatório.

O Sr. Relator (Delcídio Amaral) – Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, vamos fazer uma apresentação bem resumi-
da do relatório, falando um pouco dos povos indígenas 
do Mato Grosso do Sul, da sua história, que está muito 
associada também à Guerra do Paraguai, aos posiciona-
mentos de vários governos, à política de colonização e a 
todas as conseqüências advindas desses fatos históricos 
e desses procedimentos governamentais.

Até a presente data, faz-se um diagnóstico cla-
ro das principais dificuldades encontradas em Mato 
Grosso do Sul e das propostas que ora estão sendo 
encaminhadas para a Comissão Externa do Senado 
que trata das questões indígenas.

Como boa parte dos membros da Comissão já 
sabe, ou ficou sabendo, pois recebeu uma série de 
relatos in loco, Mato Grosso do Sul tem a segunda 
maior população indígena do Brasil – são 60 mil índios 
entre aldeiados e não-aldeiados –. basicamente per-
tencentes a essas etnias registradas, sendo que des-
taco, especialmente, a Guarani, a Terena, a Kadiwéu, 
Guató, e outras que foram listadas nessa tela.

Dentre as etnias, precisamos registrar a impor-
tância da etnia Guarani, são cerca de 27 mil em Nhan-
deva e Caiová, sendo que eles estão espalhados em 
25 áreas. Evidentemente, entre essas áreas, existem 
problemas de limites ou de disputas judiciais. Como é 
conhecido de todos, há uma estimativa de que, desse 
total de 27 mil índios, 4 mil estão em Nhandeva e Caio-
vá, vivendo desaldeiados nas periferias das cidades 
sul mato-grossense.

É importante registrar que existem 20 áreas in-
dígenas reconhecidas oficialmente, homologadas e 
registradas, somando 40.472 hectares. Desse total, 8 
mil estão em poder de não-índios, e outra parte cons-
titui objeto de disputas judiciais e administrativas como 
acabamos de relembrar.

Há uma breve notícia do contato dos não-índios 
com o território em Nhandeva e Caiová – são quase 
5 séculos de presença não-índia nas terras guaranis, 
no Mato Grosso do Sul, sendo essa presença sem-
pre incentivada pelo Governo Federal, ou sela, sob 
sua chancela.

Vamos ter oportunidade também de tomar co-
nhecimento, ao longo da exposição, do porquê dessa 
afirmação incentivada pelo Governo sob sua chan-
cela, fruto de várias políticas adotadas pelo Governo 
Federal.

Os Guaranis resistem, mantendo suas tradições, 
sua língua e, segundo a Funai, com cerca de 1% do 
seu território original.

É importante relembrar a história, falar sobre o 
serviço de proteção ao índio que antecedeu a Funai 
e sobre o aldeamento dos guaranis, que ocorreu na 
época do conceito de comunhão nacional. Houve uma 
integração dos guaranis visando promover a comu-
nhão nacional.

É importante lembrar que as reservas estabele-
cidas pela Lei nº 725, de 1915, fixava glebas de 3.600 
hectares.

Com relação à titulação de terras indígenas, é 
importante registrar que era uma especificidade de 
Mato Grosso do Sul, com terras tituladas ainda no sé-
culo XIX. Esse Estado era o vendedor originário auto-
rizado pela União, segundo o art. 64 da Constituição 
Federal de 1891. Em muitos casos, o próprio Estado 
do Mato Grosso considerou devolutas as terras indí-
genas, vendendo-as. Por causa dessa história, tiveram 
início as dificuldades que enfrentamos ainda hoje em 
Mato Grosso do Sul.

Também é importante destacar que, na ocasião, 
o SPI – Serviço de Proteção aos Índios atuou de forma 
decisiva, até mesmo alojando os índios e administrando 
a colonização estabelecida pelo Governo Federal.

Cumpre notar também que a ratificação dos tí-
tulos expedidos pelos Estados na faixa de fronteira foi 
determinada pela Lei nº 9871, de 23 de novembro de 
1999. Devo dizer que está tramitando no Senado um 
projeto do Senador Juvêncio da Fonseca visando con-
validar esses títulos expedidos, até mesmo em função 
do prazo, porque essa ratificação já tem seus prazos 
totalmente ultrapassados.

Falo do processo de colonização, da criação das 
várias colônias. O território federal de Ponta Porã, cria-
do em 1943, de acordo com o Decreto Lei n9 5.941, 
relativo à colônia federal de Dourados, no então ter-
ritório de Ponta Porã, principalmente com o intuito de 
facilitar o aproveitamento dessas terras férteis, que 
continuam sendo uma realidade na região da Grande 
Dourados. Na ocasião, o Governo Federal definiu uma 
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área de 300.000 hectares divididos em 10.000 lotes 
de 30 hectares cada para a cessão a esses imigrantes 
que vinham de todas as partes do Brasil. Não havia 
nenhum documento oficial dando conta da presença 
dos guaranis, cujas terras, na ocasião, foram divididas 
em lotes e doadas ou vendidas.

Em 1950, temos uma série de incentivos que 
foram concedidos aos colonos pelo Governo Federal, 
especialmente focados na pecuária, atraindo, eviden-
temente, pecuaristas de Minas Gerais, São Paulo, Pa-
raná, entre outros Estados. Com a Lei nº 9.871, de 23 
de novembro, estabeleceu-se, como foi dito, esse prazo 
para as ratificações de concessões e alienações, lei 
essa que o Senador Juvêncio da Fonseca tem sugerido, 
como eu disse anteriormente, S.Exa propôs mudanças 
com o sentido de convalidar todas essas áreas.

Entre 1986 e 1990, foram detectados suicídios 
dos Nhandeva e dos Caiová: foram 305 casos. E isso 
levou, por uma série de motivos, a uma posição de 
enfrentamento com os proprietários de terra, fruto dos 
condicionantes sociais criados, especialmente com re-
lação aos Nhandeva e aos Caiovás. E importante, de 
1991 a 1999, os Nhandeva e os Caiovã retomaram 16 
áreas ampliando significativamente seu espaço físico e 
evidentemente, melhorando sua qualidade de vida.

Na verdade, em função dos suicídios e das dificul-
dades enfrentadas pelos Nhandevas e pelos Caiovás, 
essas áreas retomadas fizeram parte de uma estratégia 
dessa etnia na busca de uma resposta aos problemas 
que eles enfrentaram, os quais já foram citados nas 
telas anteriores.

Depois, uma outra etnia muito importante situa-
da no município de Porto Murtinho, que é a Kadiwéu. 
Hoje, essa etnia, em números de 1999, é composta 
de 1041 indivíduos, estão sob a jurisdição do posto in-
dígena Bodoquena. E importante notar também que a 
população referente ao posto indígena São João, que 
envolve as aldeias São João e Tomás, tem hoje cerca 
de 551 índios. Essa demonstração é para V. Exªs te-
rem uma idéia dos Kadiwéu, comparativamente tam-
bém com a etnia Terena, o número de indivíduos e a 
realidade de cada um.

É importante registrar – já falei rapidamente so-
bre os Guaranis e sobre os Kadiwéu – agora a etnia 
Terena: são 16 mil pessoas e, principalmente, eles 
ocupam esse território entre Miranda, Aquidauana, 
Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, quer dizer, próximos 
a essa região do Pantanal.

Há outro fato também que faz parte do relatório 
apresentado: essas reservas indígenas foram demar-
cadas nas décadas de 1920 e 1930. O conflito pre-
sente, 4 horas em conflito, envolve os Nhandeva e os 

Caiová, em Dourados especificamente, no Distrito de 
Panambizinho.

Vamos ter que interromper a exposição, porque 
estão pedindo verificação de quorum. Vamos nos di-
rigir ao plenário para votação e depois retornaremos 
a esta Comissão para continuarmos a exposição, a 
discussão e os debates.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcati) – Sus-
pendo a reunião por alguns minutos até que possamos 
proceder à votação.

(A reunião é suspensa às l7h24min. e reaberta 
às 17h31 mm.)

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcati) – De-
claro reaberta a reunião da Comissão Externa que trata 
de questões fundiárias.

Concedo a palavra ao Relator para continuar a 
leitura do seu relatório.

O SR. RELATOR (Delcídio Amaral) – Peço des-
culpas pela interrupção, até porque houve um pedido de 
verificação de quorum no plenário do Senado Federal.

Dando continuidade, vamos focar um pouqui-
nho naquilo que foi relatado com relação à história de 
cada etnia, a localização, os processos de coloniza-
ção. Hoje, especificamente, os conflitos que estamos 
vivenciando são primeiro, quatro áreas de conflitos, 
dos Nhandeva e dos Caiovás, especificamente em 
Dourados, num Distrito que chamamos de Panambi-
zinho. São 1.600ha, e foi objeto de reforma agrária do 
próprio Governo Federal, sob o Governo do Presidente 
Getúlio Vargas. Lá, foram assentadas 32 famílias, às 
quais o Estado conferiu títulos dominiais, alguns com 
mais de 50 anos. Esta é uma característica do Mato 
Grosso do Sul, onde existem esses certificados, esses 
títulos dominiais.

Então, esta é a razão da crise, a razão dos con-
flitos que vivenciamos ao longo dos últimos meses.

Em 2003, houve também conflitos em Sidrolândia 
e Dois Irmãos, com enfrentamento direto. Quem teve 
oportunidade de ir a Campo Grande na Assembléia 
Legislativa pôde sentir claramente a crise enfrentada 
pelas etnias, pelos produtores. É importante registrar 
também, pois e uma característica importante: são áre-
as de pequenas dimensões. Os laudos antropológicos 
que foram realizados concluíram pela necessidade de 
aumento das dimensões das aldeias e, à época, foi 
celebrado um acordo judicial entre indígenas e fazen-
deiros até que a Justiça Federal se pronunciasse.

Também existem processos, hoje, de ocupação 
de terras na região de lguatemi, Eldorado e Japorã, 
inclusive, estivemos visitando essa região toda de 
Iguatemi. São 14 propriedades, quase todas elas de 
pequenas dimensões, entre 15 ou 40 hectares, que 
foram invadidas, e é importante registrar que, nessas 
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invasões, ocorreram várias suspeitas, inclusive, de 
participação de índios vindos do Paraguai e de civis 
ligados a organizações não governamentais. A Justiça 
Federal de Mato Grosso do Sul determinou a desocu-
pação da área, mas essa decisão foi parcialmente re-
formada pelo Tribunal Regional Federal da 3º Região, 
que ordenou, na ocasião, a desocupação de apenas 
11 propriedades. É importante registrar que é uma das 
áreas mais conflituosas do Mato Grosso do Sul, em 
função dessas divergências ocorridas entre as etnias 
indígenas e produtores. E mais importante, às vezes, 
o discurso é o de que são grandes propriedades, mas 
na verdade, as propriedades invadidas são de 15, 20 
hectares, pequenos produtores rurais que vivem de uma 
pequena produção para sustentar suas famílias e criar 
seus filhos. A situação chegou a tal nível de conflito que 
os fazendeiros optaram pela não retomada das terras 
invadidas, até por que houve uma depredação grande 
de muitas propriedades, inclusive, tivemos ocasião de 
visitar essas propriedades que foram bastante depre-
dadas, houve, praticamente, em algumas situações, 
quase que as benfeitorias foram colocadas abaixo. Isso 
foi filmado, amplamente documentado, fotografado. E 
importante registrar que, em função dessas divergên-
cias, que os índios, como tomaram conhecimento dos 
laudos antropológicos, não aguardaram nem o pro-
cessamento natural de todas as fases relacionadas 
a um processo demarcatório, que passa pela Funai, 
por uma portaria declaratória do Ministério da Justiça 
e, posteriormente, pela homologação do Presidente 
da República. É curioso e interessante registrar o se-
guinte: não se coloca, de maneira nenhuma, a palavra 
invasões como um procedimento adotado, quer dizer, 
eles chamam de retomada. Até segundo orientações 
da própria Funai, nós temos inclusive documentos, 
filmes mostrando isso, nitidamente.

Dando continuidade, – e aí vem um dos grandes 
problemas enfrentados lá pelo Estado de Mato gros-
so do Sul – em quase todas essas áreas identificadas 
como indígenas as propriedades rurais tituladas pelo 
Estado. E com um detalhe importante: essa região de 
lguatemi, Japorã é uma região de fronteira que traz 
um outro complicador também que nós vamos ver 
mais adiante.

Existe uma questão muito debatida, lá na região, 
que é decorrente da regra constitucional que impede 
que sejam concedidas indenizações pela terra nua. 
Hoje, é simplesmente o foco são em cima de benfeito-
rias. Então, aí nós entramos numa situação dicotômica. 
Quer dizer, alguém, que comprou a terra, alguém que 
tem o titulo da terra, alguém que trabalhou durante, 
trinta, quarenta, cinqüenta anos, eu só posso indeni-

zar uma benfeitoria e não uma terra nua. E quando as 
benfeitorias pela depreciação quase que nada vale.

É importante registrar também uma inoperância 
da Funai no Estado do Mato Grosso do Sul. Isso é qua-
se que um consenso, uma unanimidade não só com 
relação às etnias indígenas, os produtores e muitas 
crises, crises permanentes, principalmente pedindo 
uma mudança no comando da Funai no Mato Grosso 
do Sul. Infelizmente, em função dessas dificuldades 
todas o Governo do Estado foi obrigado a suspender 
temporariamente o Programa de Segurança Alimentar 
dedicado às aldeias indígenas em função de dificulda-
des de acesso, de trânsito das pessoas encarregadas 
pelo Governo na implementação desses programas.

A situação das terras indígenas, no Mato Gros-
so do Sul, homologadas trinta terras indígenas, entre 
homologadas e já registradas, declaradas que vão ser 
posteriormente homologadas são quatro terras, em fase 
de identificação oito com uma área aproximadamente 
de 63 mil hectares e população de 719 índios. Essa é 
a situação atual. Portanto, aí é um quadro resumo da 
situação das terras homologadas, declaradas em iden-
tificação e a identificar (46), a população atendida e a 
área redundando aí em 710. 506 mil hectares.

Mas o importante – é até bom registrar que a 
Assessoria do Senado mudou, Senador Juvêncio da 
Fonseca, e isso é uma coisa interessante: num site do 
próprio Governo, temos o desenho do nosso Estado, 
quer dizer, temos o mapa do nosso Estado, só que 
identificado como Mato Grosso e Cuiabá. E isso. Não 
é? Então, fizemos alguns ajustes. E, depois, precisa-
mos até informar lá no nosso Estado sobre esse equí-
voco. Essa situação fundiária e esse mapa mostram 
que 61 % já estão homologados. E estamos falando 
aí em taxas próximas a... Estamos entre áreas que 
estão sendo levantadas e em processo de demarca-
ção; estamos falando aí de alguma coisa próxima a 
quarenta por cento.

Um outro ponto importante – e que eu falei lá 
atrás – é que muitas dessas áreas estão localizadas 
em área de fronteira. E o interessante é que existe hoje 
um trânsito muito grande da etnia guarani nessa faixa 
entre o Brasil e o Paraguai. E essa questão, por ser 
faixa de fronteira e pelas suspeitas todas nesse pro-
cesso todo de enfrentamento ocorrido, traz um outro 
tema à discussão, que é o tema da defesa nacional, 
que foi exaustivamente debatido e discutido quando 
apresentamos o Relatório de Roraima.

É importante ressaltar que uma conseqüência do 
que comentamos é esse trânsito aí, à completa revelia 
das leis dos Estados, do Estado brasileiro,

acarretando, evidentemente, um cem número de 
problemas, como esses que verificamos em função do 
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enfrentamento ocorrido, principalmente lá na região 
de lguatemi, de Japorã, que foram mais duramente 
atingidas pelos conflitos.

Aí é uma constatação, essas terras situadas em 
áreas de fronteira, que devem ser reivindicadas pelos 
lnhandevas e pelos Caiová, com o apoio da Funai. Isso 
é um exemplo muito típico e muito parecido com as 
terras indígenas São Marcos e Raposa Serra do Sol, 
situadas no Estado de Roraima e na faixa de fronteira 
internacional.

Quer dizer, é uma coisa também recorrente, ou 
seja, a reivindicação de áreas de fronteira. Isso apa-
rece sistematicamente, de uma maneira absolutamen-
te nítida em Roraima, e em Mato Grosso do Sul no é 
diferente.

E é importante registrar que a Procuradora Ela 
Volkmer diz que há 116 pontos de áreas, incluindo as 
já declaradas e as que se encontram em processo de 
identificação.

Esse é o retrato da demanda indígena que existe 
há muito tempo.

Retiramos o depoimento dela, exatamente para 
mostrar também como é o contraponto a essa questão, 
qual é o comportamento, principalmente da Procura-
doria da República, com relação a esses assuntos, de 
fundamental importância para o País.

Dentre os atores sociais, como já citamos, os 
Nhandeva e os Caiová, a reivindicação é por aproxi-
madamente cem mil hectares, localizados em diversos 
municípios, especialmente no cone sul do Estado. Eles 
tomaram uma decisão. Houve uma série de suicídios 
e, por conta disso, eles, efetivamente, buscaram uma 
situação de enfrentamento, exatamente com o intui-
to de encontrar uma solução, uma vez que, fruto da 
própria atuação da Funai, fruto de uma série de pro-
blemas que foram detectados na região, eles aparen-
temente não viram outro tipo de solução a não ser o 
enfrentamento.

Com relação aos produtores rurais, e aí eles to-
cam num ponto de absoluta importância, eles dizem 
que não podem ser prejudicados. Se as terras em 
disputa vierem a ser consideradas indígenas, e como 
eles receberam títulos do próprio Governo Federal, e 
já ocupam essas áreas em várias regiões, eles têm 
que, de alguma maneira, ser indenizados por isso. 
E dentro desse conceito não só de indenização e de 
benfeitorias, mas de terras nuas também.

Por isso, nós com a consultoria do Senado, es-
tudamos formas de fazer frente a isso, sem ferir aquilo 
que a Constituição de 1988 tanto se esforçou no sentido 
de preservar e dar uma atenção especial às questões 
indígenas no Brasil.

Um outro ponto importante, no que se refere aos 
atores políticos, é isso que estou apresentando também 
já é uma resenha de todos os comentários que ouvimos 
nas audiências públicas. Primeiro, uma posição do Go-
verno do Estado muito clara, que devem ser considera-
dos os títulos de propriedade expedidos pelo governo 
federal e estadual, ao longo do século passado, bem 
como a circunstância de que diversas propriedades 
se encontram sob o domínio de colonos e que estão 
ali há várias gerações. O Governo do Estado tem se 
posicionado claramente, no sentido de que, invalida-
dos os títulos dominiais expedidos, deve ser conferido 
aos atuais proprietários das terras indenização plena 
e irrestrita, e isso, inclusive, é um tema que o Senador 
Juvêncio tem se batido com freqüência.

Com relação à Assembléia Legislativa, os depu-
tados estaduais ouvidos se manifestaram contrários à 
demarcação das terras indígenas guaranis, em Mato 
Grosso do Sul, condenaram as ações levadas a efeito 
pelos índios e a forma como a Funai tem conduzido 
esse processo.

O que está aí nessas telas é absolutamente o 
registro do que foi gravado e escrito ao longo das au-
diências públicas de que a Comissão participou.

Os deputados denunciam a participação de ór-
gãos indigenista federais e de organizações não go-
vernamentais estrangeiras nos recentes conflitos. Quer 
dizer, participação de outros atores nesse conflito in-
dígenas. Ressaltaram ainda que os produtores rurais 
são os responsáveis pelo desenvolvimento do Estado 
e que caso as terras sejam consideradas como de ocu-
pação tradicional indígena, deve haver pagamento de 
indenização pela terra nua. É importante registrar que 
esses conflitos estão provocando da desvalorização 
das terras em Mato Grosso do Sul. Essa situação tem 
desestimulado o agro-negócio, a agricultura e a pecu-
ária. Esse é um tema importante e que vai ser ressal-
tado ao longo da exposição. A Justiça Federal ouviu 
o Juiz Odilon, num depoimento muito claro e objetivo 
do Juiz Odilon. Ele tem demonstrado, na prática, que 
é preciso buscar, primeiro, soluções por meio do diá-
logo e do consenso. O Juiz Odilon defendeu também 
uma reforma constitucional de modo a possibilitar o 
pagamento de indenizações pela terra nua. Ele colo-
cou isso claramente, na exposição que fez na Assem-
bléia Legislativa.

O Ministério Público Federal, por sua vez, po-
siciona-se firmemente a favor de uma ampla demar-
cação de terras para os Nhandeva e para os Caiová; 
apresenta como solução para os produtores rurais o 
recurso da via judicial; ou seja, se essas áreas vierem 
a ser demarcadas eles têm que abandoná-las e de-
pois procurar seus direitos na Justiça. Essa foi a posi-
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ção que o Ministério Público colocou claramente, na 
audiência pública, na Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso do Sul.

A Funai também expressa uma posição clara com 
respeito à necessidade de demarcação de terras; con-
sidera as atuais reservas insuficientes e tem apoiado 
claramente a demarcação. Até porque a Funai é a res-
ponsável pelo desenvolvimento da política indigenista 
e tem promovido várias ações indígenas, não só em 
Mato Grosso do Sul, mas também em outros Estados 
do território nacional.

É importante registrar que nós ouvimos, dentre 
os atores econômicos, especialmente os produtores 
rurais, a associação de criadores, a Federação da 
Agricultura e Pecuária de Mato Grosso do Sul. Nessa 
ocasião foram colocadas questões que enfatizam o 
posicionamento dos proprietários de terras. Voltou-se 
novamente à questão dos títulos dominiais expedidos 
pela União e pelo Estado em Mato Grosso do Sul, bem 
como a posse de boa-fé. Há diversas pequenas pro-
priedades que há mais de cinqüenta anos estão nas 
mãos desses produtores. Os fazendeiros destacaram 
a necessidade, na impossibilidade de manutenção de 
suas terras, de uma indenização ampla e completa.

O Movimento Nacional dos Produtores, a As-
sociação de Criadores e a Federação da Agricultura 
e Pecuária reivindicaram mudanças nas normas que 
regem o procedimento administrativo de demarcação 
de terras indígenas, para facilitar a ampla defesa. O 
argumento que eles apresentaram é simples: é inadmis-
sível um antropólogo fazer um estudo com um grupo, 
depois fazer a demarcação daquela área e aquilo ser 
simplesmente encaminhado ao Ministério da Justiça, 
ser sancionado pelo Presidente da República, sem 
o direito de ampla defesa de parte de quem se situa 
nessas áreas que estão em litígio.

Dentro desse processo, evidentemente, os atores 
religiosos têm um papel fundamental, é o caso do Con-
selho Indigenista Missionário, a Comissão Pastoral da 
Terra, que tem posições muito claras, muito parecidas 
com as do Ministério Público e com as da Funai, e agora 
entramos nas conseqüências jurídicas da demarcação. 
São pontos importantes que vão nos levar às princi-
pais conclusões desse trabalho apresentado. Primeiro, 
a transferência da propriedade de áreas atualmente 
pertencentes a particulares, portadores de títulos re-
conhecidamente legítimos, porquanto expedidos pelo 
Estado para a União. Isso é um problema jurídico sé-
rio! Impossibilidade de trânsito de não índios em áreas 
atualmente pertencentes a municípios de Mato Grosso 
do Sul. A história se repete, com Roraima foi a mesma 
coisa. Quer dizer, áreas indígenas que não podem ser 
freqüentadas, a não ser com autorização da Funai, 

por governadores, senadores, deputados, enfim, os 
não-índios, a população como um todo. É importante 
registrar também, e esse é um foco que não pode ser 
deixado de lado, é a diminuição das receitas do Esta-
do e dos municípios afetados. Isso está trazendo uma 
série de conseqüências e mostra que esse trabalho, o 
trabalho de demarcação, não está só ligado à cultura e 
à história, mas à sócia-economia também. Precisamos 
olhar isso com cuidado. Tivemos, inclusive, nos depoi-
mentos sobre Rondônia, um depoimento muito claro 
da prefeita de Espigão do Oeste mostrando o que os 
conflitos indígenas de Roosevelt acabaram trazendo, o 
que aquilo acabou complicando a vida principalmente 
dos moradores de Espigão. E absolutamente claro que, 
com a remoção dos plantadores de soja e de outras 
culturas e dos criadores de gado, cujas terras encon-
tram-se hoje em áreas consideradas como indígenas, 
a questão de como é que vai ser feita essa indenização 
com base única e exclusivamente em benfeitorias de-
rivadas da ocupação de boa-fé. Esse é um outro pro-
blema que tem também aparecido sistematicamente 
nos debates. Depois de fazer uma abordagem rápida 
e sintética sobre esses pontos todos, desde a história, 
a realidade de Mato Grosso do Sul e o que os atores 
falaram, o posicionamento do Ministério Público, da 
Justiça do Mato Grosso do Sul, da Justiça Federal e 
depois as conseqüências de ordem legal dessas ações, 
entramos agora nas considerações finais. Primeiro, as 
propostas de caráter nacional, algumas delas lá dis-
cutidas amplamente quando aprovamos o relatório de 
Roraima, quer dizer, a necessidade da participação do 
Conselho de Defesa Nacional principalmente quando 
o assunto se referirá demarcação de terras indígenas 
em faixa de fronteira. Isso é absolutamente importan-
te, já previsto, mas não utilizado e fizemos questão de 
reiterar porque a questão de fronteira hoje, no Brasil, 
é de fundamental importância, porque nas regiões 
de fronteira temos vivenciado o contrabando, o crime 
organizado, o tráfico de drogas, com conseqüências 
ruins para todo o país, principalmente para os grandes 
centros brasileiros. O segundo ponto, uma lei regula-
mentando o art. 20, §2º da Carta Magna, sobre faixa 
de fronteira. Temos uma limitação de até 150km, mas 
é absolutamente necessária uma regulamentação para 
as faixas de fronteira, fundamental, é uma questão de 
soberania nacional apoiar a proposta de emenda à 
Constituição de intervenção do Senado no processo 
homologatório. Isso já foi discutido quando falamos 
sobre o relatório de Roraima e volta novamente a esta 
Comissão, é um assunto sério, grave e não pode ficar 
restrito única e exclusivamente aos antropólogos, e a 
elaboração de uma lei federal sobre o processo de-
marcatório, contendo cláusulas que disponham sobre 
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a impossibilidade de se declararem como indígenas as 
terras invadidas pelos índios antes, de ultimado o per-
tinente procedimento demarcatório, exatamente com 
o intuito de fazer o contraponto para que não ocorram 
invasões, porque, ocorrendo invasões, fica inviabilizada 
efetivamente essa definição de novas áreas indígenas 
e é um assunto de absoluto interesse por parte das 
várias etnias.

Outro ponto importante: a proposta de emenda 
à Constituição que permite a plena indenização das 
propriedades tituladas e não apenas das benfeitorias, 
o apoiamento do projeto de lei que institui o título; não 
o título de dívida agrária, seria um título de dívida in-
dígena, que é um importante instrumento para tornar 
efetivas as indenizações e têm funcionado. Títulos as-
semelhados funcionam na Reforma Agrária.

Falamos de tópicos de caráter geral, mas, focan-
do o Mato Grosso do Sul, entre as propostas princi-
pais, gostaríamos de enfocar que, excepcionalmente, 
sejam excluídas as propriedades em que haja títulos 
dominiais legítimos expedidos pelos Governos Federal 
ou Estadual, o que é absolutamente fundamental e é 
a realidade do nosso Estado, a faixa de fronteira de 
15km, adotando o mesmo critério estabelecido para 
Roraima.

É evidente que vamos ter a oportunidade, Presi-
dente Mozarildo, de fazer uma discussão maior sobre 
faixa de fronteira trabalhando em cima das propostas 
que já transitam no Congresso. Hoje, inclusive, tivemos 
dúvida com a Assessoria do Senado com relação a essa 
extensão de faixa de 15km. Existem outros argumentos 
que levam até a uma faixa mais extensa, de cerca de 
50km, mas mantivemos assim porque vamos evoluir 
nesse tema ao longo das próximas semanas.

É importante registrar que estamos apresentando 
hoje um projeto de lei sobre o processo administrativo 
de demarcação. A substituição do Decreto 1.775/96, 
dando mais segurança jurídica às partes envolvidas, 
pois a eventual alteração dependerá de aprovação de 
lei específica e não mais de decreto. Descentralização 
do poder para dirigir o processo, atribuindo-o a grupo 
técnico especializado e não mais exclusivamente a 
antropólogos.

Temos na proposta, não tenho a proposta aqui, 
mas a nossa sugestão é de que o grupo técnico que se 
apóie nas demarcações seja composto por um antro-
pólogo indicado pelo Ministério da Justiça, do quadro e 
não de terceiros, um advogado representando a AGU, 
um economista indicado pelo Ministério da Fazenda. 
Percebam, V. Exªs, o seguinte: as questões de história, 
de cultura, das etnias, o lado jurídico do processo, os 
impactos sócio-econômicos, a questão do Legislativo 
com um técnico do Senado, e um técnico, evidente-

mente, indicado pelo Estado. E, fundamentalmente, que 
todos os membros tenham que necessariamente ser 
servidores públicos efetivos para que não haja tercei-
rização e não haja a possibilidade de outras pessoas, 
não pertencentes ao quadro de servidores públicos, 
virem a opinar ou virem a estabelecer propostas num 
assunto tão importante.

Um outro item, no nosso ponto de vista, de desta-
que: a notificação pessoal dos interessados e não mais 
por meio de editais, obrigatoriedade de consignação 
no relatório do grupo técnico do parecer de todos os 
membros, obrigatoriedade de apreciação das impug-
nações apresentadas por colegiado independente.

Antes de ir à homologação do Presidente da Re-
pública, a demarcação será submetida à apreciação 
do Senado Federal, obrigatoriedade de convocação do 
Conselho de Defesa Nacional quando a área demar-
cada estiver localizada em faixa de fronteira; anulação 
de todas as demarcações atualmente em curso com 
a finalidade de reiniciá-las em obediência ao disposto 
neste projeto. Imóveis invadidos não serão incluídos 
nos estudos de identificação e delimitação pelo prazo 
de dois anos posteriores à desocupação. Entidades 
que participarem, direta ou indiretamente, de invasões 
não receberão recursos públicos.

Em poucas linhas, essa é a proposta que está 
sendo levada à discussão pela Comissão externa do Se-
nado presidida pelo Senador Mozarildo Cavalcanti.

Sr. Presidente, esse é o relatório, que espero 
que leve efetivamente o Senado Federal à propostas 
concretas, objetivas e que tramitem rapidamente den-
tro do Congresso Nacional até porque ninguém mais 
pode esperar: nem o Governo Federal, acredito, nem 
as etnias indígenas preocupadas com essa situação, 
nem os produtores. O Mato Grosso do Sul, como os 
demais Estados, precisa de paz para trabalhar e para 
criar solidariedade, fraternidade e cidadania. Com isso, 
o Senado Federal estará prestando um grande serviço 
não só ao nosso Estado, mas ao Brasil.

É esse o relatório.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – In-

dago se algum Senador deseja fazer alguma aborda-
gem. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Augusto Bote-
lho.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Fico 
feliz por ouvir esse relatório, mas estou vendo a histó-
ria se repetindo. Essas propriedades invadidas e que 
começaram a perder o valor, daqui a um tempo – mais 
um ou dois anos –, se não for dada a solução, chega-
rá lá um técnico da Funai com uma ONG e dirão que 
estão fazendo uma avaliação com o intuito de indeni-
zar. Eles convencem os produtores pois são pessoas 



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 18587 

simples. Eles farão uma avaliação mínima dentro das 
condições que já estão. Depois disso, eles se desesti-
mulam, para de investir, ficam com medo de fazer algo 
e vão decaindo. Quando eles já estiverem bem miserá-
veis e quase nem mais plantando, chega uma ONG ou 
a Funai para comprar o título de propriedade. Fizeram 
e estão fazendo isso na Raposa Serra do Sol até ago-
ra, em Normandia, onde havia alguns títulos. Isso vai 
acontecer no Mato Grosso também se não tomarmos 
uma atitude e não resolvermos o problema.

Quanto à faixa de fronteira, é ótimo que isso tenha 
voltado a ser discutido. Esse negócio de área continua 
entre o Brasil e outro país com a mesma etnia indígena 
serve para, futuramente, criar um estado indígena, o 
que as grandes ONGs querem fazer.

Pergunto a V. Sª se, no Mato Grosso, as áreas 
indígenas também são alocadas em cima de reservas 
minerais. E o que acontece em meu Estado. Em Rorai-
ma, toda área indígena é em cima de uma província 
mineral. É capaz de, no Mato Grosso, haver algo bom 
e que ninguém está sabendo na nova área indígena.

Muito obrigado.
O SR. RELATOR (Delcídio Amaral) – Senador Au-

gusto Botelho, respondo a V. Exª o seguinte: a situação, 
em nosso Estado – o Senador Juvêncio da Fonseca é 
uma pessoa que tem debatido muito isso permanen-
te e sistematicamente –, é grave, conflituosa e exige 
uma ação muito rápida. Por isso, tomamos a decisão 
de apresentar um projeto de lei. Se for possível – es-
tamos analisando isso –, iremos dotá-lo de urgência 
urgentíssima, fazendo com que matéria tramite rapi-
damente na Comissão de Assuntos Econômicos ou na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Preci-
samos avaliar bem como podemos dar, Sr. Presiden-
te, encaminhamento a esta questão exatamente com 
o intuito de que, se não viabilizarmos imediatamente 
uma legislação, entraremos num processo muito pare-
cido – e isso já está acontecendo – com o de Roraima: 
depreciação das terras, decadência. Começamos um 
processo que desestimula quem produz, principalmen-
te num Estado muito focado no agronegócio, como é 
o Mato Grosso do Sul, que tem uma pujança forte na 
pecuária, agricultura e agroindústria.

Essa é a razão do projeto de lei, que contém 
medidas duríssimas exatamente com o intuito de dis-
ciplinar e tranqüilizar não só o Estado em si, mas tam-
bém o restante do País, e lá em Mato Grosso do Sul 
a realidade éum pouco diferente da realidade lá de 
Roraima, onde vemos nitidamente essa presença de 
bens minerais nas áreas indígenas. Mato Grosso do 
Sul tem um perfil um pouco diferente de Roraima. As 
nossas áreas minerais mais ricas ficam na região de 
fronteira, lá na minha cidade, em Corumbá, é minério 

de ferro e manganês basicamente. Não temos rique-
zas minerais tão intensas, de uma maneira tão gene-
ralizada como se verifica em Roraima. Mas acredito 
que com esses instumentos podemos encaminhar ra-
pidamente soluções definitivas para um problema que 
aflige a todos nós sul mato-grossenses e tem tirado o 
sono de muita gente.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – 
Para continuar a discussão, concedo a palavra ao 
Senador Juvêncio da Fonseca.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT – MS) 
– Sr. Presidente, Sr. Relator, prezados companheiros, 
primeiro a minha palavra é de parabéns a este relatório 
que é um verdadeiro tratado sobre a questão indígena 
do Mato Grosso do Sul.

O Senador Delcídio, com inteligência, com uma 
boa equipe de trabalho e que parabenizarmos, traz para 
o Brasil um documento precioso para analisar não só a 
questão de Roraima mas especialmente o meu Estado 
Mato Grosso do Sul que o Estado está vivendo uma 
aflição muito grande, uma aflição um pouco diferente 
de Roraima. Em Mato Grosso do Sul temos a questão 
fundiária mais ou menos regularizada onde existem 
dúvidas sobre a legitimidade de títulos na faixa de fron-
teira, aquela faixa de fronteira que foi conquistada pelo 
homem sul-mato-grossense, que lá fincou sua proprie-
dade, sua atividade econômica, e garantiu a soberania 
nacional, e que, às vezes, se vê até perplexa diante da 
legislação atual que não lhe dá tranqüilidade fundiária 
em razão da falta de ratificação dos seus títulos, que 
foram alienados pelo Estado quando deveria ser pela 
União. Fato de somenos importância. Mas o que está 
acontecendo em Mato Grosso do Sul é a tentativa 
das aldeias indígenas de expansão, praticamente de 
expansão. São propriedades não tão grandes como é 
Roraima, propriedades, às vezes, pequenas mas titu-
ladas. Essa que o Juiz Odilon de Oliveira sentenciou 
lá de eram onze ou doze propriedades, todas tituladas, 
todas invadidas, todas depredadas pelos índios. Titu-
ladas há muito tempo, há 30, 40, 50 anos e em plena 
atividade de terra produtiva. A pretensão da Funai, que 
incentivou essas invasões, está claro isso lá em Mato 
Grosso do Sul, era propiciar a oportunidade de uma 
expansão da aldeia. Agora para propiciar a expansão 
da aldeia não precisa invadir terra de ninguém. Vamos 
tratar da questão legislativa primeiro, de autorização 
legislativa para que o Estado possa sim dar guarida a 
essa pretensão. Sabemos que há certas aldeias que 
necessitam até de uma expansão; outras sabemos 
que é mera pretensão, é para criar conflito, tem 800 
mil hectares, 1 milhão de hectares e quer mais 500 mil 
hectares, com a densidade indígena pequeníssima, 
como foi dito aqui pelo garimpeiro nesta reunião é que, 
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numa das reuniões de audiência pública, se pretendia 
expandir a área demarcada justamente para alcançar 
as reservas minerais que fala o Senador Augusto Bo-
telho, colocar a mão nessas reservas.

Mas o relatório está muito bem colocado, é um 
tratado espetacular, primoroso, e só faria o seguinte: 
gostaria, por uma questão de encaminhamento, que 
na questão da participação do Senado Federal, nas 
demarcações que fossem explícitas aqui a PEC, é 
PEC ou projeto de lei, não sei se é do Mozarildo, já 
explicitando o número dela, porque já começa com 
instrumento proposto, especificamente até para que 
identifique onde está a legislação onde está sendo 
proposta. Como também nesse item e apoiar a pro-
posta de emenda à Constituição que permite a plena 
indenização das propriedades tituladas e não apenas 
das benfeitorias.

Que não é só de minha autoria, mas de mais de 
27 Srs. Senadores. Eu fui o primeiro signatário e me 
envolvi para que houvesse essa PEC que acrescen-
ta o § 8º ao art. 231 da Constituição, permitindo que 
nessas áreas tituladas, tituladas com posse mansa e 
pacífica por mais de dez anos pelos proprietários atu-
ais, se houver interesse da União para dirimir conflito 
de invasão de índio e discussão de terra indígena e 
etc, propicia à União uma autorização constitucional 
que possa indenizar o legítimo proprietário que tenha 
o seu título registrado e dar a composição social entre 
o índio e o proprietário rural, permitindo que os índios 
expandam as suas aldeias ou a sua aldeia, mas me-
diante régia indenização da terra nua e das benfeito-
rias, que já são autorizadas hoje.

Então, diz assim o § 8º proposto pela PEC nº 3, 
de 2004, disposto no § 6º deste artigo que não permi-
te indenização da terra nua e só das benfeitorias de 
boa-fé e traz outros princípios também de anulação, 
anulabilidade ou nulidade de atos jurídicos relativos a 
terras indígenas – diz assim:

“O disposto no § 6º deste artigo não se aplica aos 
títulos de domínio expedidos e devidamente registra-
dos com posse mansa e pacífica por mais de dez anos 
consecutivos, cujas áreas poderão ser desapropriadas 
para demarcação em favor da comunidade indígena 
na forma da lei”.

Como pode também tirar essa “na forma da lei”. 
Mas aqui é o permissível. E a permissão legal para 
que a União chegue lá em Japorã – MS, chegue nas 
outras áreas, Dois Irmãos, Sidrolândia e todas aque-
las regiões e diga assim: o índio invadiu, a terra não 
é dele! Mas eu, Estado, eu União, quero compor essa 
situação. Vamos desapropriar, indenizar o proprietá-
rio e deixa o índio aí. Tudo Bem. Agora, o que não 
pode continuar acontecendo é o que ocorre hoje. O 

índio invade a terra titulada, título, comandado por 
encapuzados, criminosos juntos com os índios, Ongs 
às vezes facilitando esse processo, a Funai por trás 
desse processo de expansão das aldeias agindo ao 
arrepio da lei, invadindo, desalojando os verdadeiros 
proprietários.

Em Mato Grosso do Sul são propriedades peque-
nas. Há pessoas lá, famílias que são proprietários de 
50 hectares junto com as outras naquela região que 
são colocados para fora da sua propriedade, onde vi-
vem com a sua família e tiram dali o seu sustento. E 
para esse pessoal que é expulso das suas áreas não 
existem as cestas dadas pelo Estado. Apenas para o 
índio. Existe para o sem-terra. Existe para todos os 
desamparados, mas para o desamparado desta hora 
da expulsão da sua área de pequena propriedade não 
existe amparo nenhum. Fica de uma hora para outra 
sem nada, sem a terra para trabalhar, e são vocaciona-
dos para a terra, sem a sua colheita que é iminente às 
vezes. Essa colheita é destruída, é carregada, a casa 
é destruída e fica-se sem nenhuma indenização.

Então, essa PEC propícia justamente essa inde-
nização pela União.

Eu me lembro, aqui, de numa audiência pública, 
que era um assunto que estávamos conversando so-
bre o Incra, faixa de fronteira etc. Falei sobre essa PEC 
para o Ministro da Justiça Thomaz Bastos, que era... 
Creio que essa PEC resolveria o problema, estava aqui 
também o Presidente da Funai, ele disse que era contra 
essa PEC pelo seguinte fato: “É que a União não tem 
dinheiro para pagar as indenizações das terras”.

O Ministro da Justiça não pode dizer isso, Sena-
dor Delcídio Amaral e Senador Mozarildo Cavalcanti. 
A União tem que ter dinheiro sempre. Arranje de onde 
tiver de arranjar para compor uma situação que seu 
povo pede proteção. É igual à indenização de uma área 
para a reforma agrária. Não há diferença. A indeniza-
ção é a mesma coisa. E o grande interesse social de 
compor essa situação terrível, difícil, injusta que está 
acontecendo entre índio e não-índio. Mas o Ministro da 
Justiça dizer que é inviável, que é contra, bater nota 
técnica contra porque não tem dinheiro para a União 
fazer essa indenização?! Não é esta a justificativa de 
forma nenhuma.

Então, eu pediria, se possível, essas duas res-
salvas, tanto na questão da participação do Senado 
ao fazer referência à proposta legislativa quanto a 
essa da indenização plena da área invadida em favor 
dos produtores. Peço que se acrescente na PEC nº 

3/2004, para que se possa direcionar, objetivamen-
te, a Proposta Legislativa que está aí à disposição do 
Senado Federal.
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No mais, mais uma vez, quero elogiar a Presidên-
cia desta Comissão tão bem exercida pelo nosso Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti que começou lá em Roraima, 
sua terra, seu norte, e acabou chegando a Mato Grosso 
do Sul e, aí, basta chegar, também, até ao Paraná. E 
a condução de V. Exª nesta Comissão, até agora, com 
determinação e com presença, nos cutucando e dando 
telefonemas – Temos que fazer! – foi muito importante e 
muito necessária a inteligência de V. Exª por ter escolhi-
do o nosso Senador Delcídio Amaral para ser o Relator. 
Isto foi significativo e importante.

Penso que o País – o Executivo e, também, o 
Legislativo – tem que aproveitar esse trabalho. Esse 
trabalho não pode ficar solto, aí, perdido nos Anais do 
Senado. Seria uma incompetência nossa se não apro-
veitássemos esse primoroso trabalho.

Parabéns pelo que foi feito.
O SR. RELATOR (Delcídio Amaral) –Obrigado, 

meu caro conterrâneo, Senador Juvêncio da Fonseca. 
Vamos incorporar as sugestões de V. Exª porque são 
absolutamente pertinentes e dizer, Senador Juvêncio 
da Fonseca, que V. Exª tem trabalhado muito e, ao lon-
go de todos esses anos, tem sido uma pessoa extre-
mamente atenta com relação às questões indígenas. 
Como um homem que está sempre ligado nos anseios 
do seu povo, o senhor tem defendido, permanentemen-
te, a busca da paz e a busca de soluções sensatas e 
equilibradas para que, exatamente, Mato Grosso do 
Sul cumpra seu papel para com os seus filhos e com 
o futuro. Disso, não há dúvida alguma.

Agradeço as sugestões que serão incorporadas 
ao relatório.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – Com a palavra o Senador Waldir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, Sr. Relator, Srs. Senadores, não conheço 
profundamente a situação fundiária do Mato Grosso 
do Sul, mas tenho certeza de que o Relator trabalhou 
com brilhantismo e com muita competência e, acima 
de tudo, com responsabilidade.

Essa questão fundiária de Mato Grosso, com 
certeza, após esse relatório, será outra – vai trazer 
mais tranqüilidade para o povo de Mato Grosso. Assim 
como espero, na questão de Roraima, a questão de 
Rondônia – estaremos lá nos dias 17 e 18, fazendo um 
trabalho junto à reserva indígena Cinta-Larga e jun-
to à reserva Roosevelt. Há, também, outros assuntos 
que deverão ser abordados sobre reservas que foram 
alteradas porque expulsaram centenas de produtores 
com títulos de 30 anos – no Projeto Burari, na região 
de Ariquemes, com títulos de 30 anos –, e essas famí-
lias ficaram lá sem pai e sem mãe, sem indenização, 

sem as suas propriedades e, até hoje, as autoridades 
federais ainda não resolveram esse problema.

Esta Comissão, Sr. Presidente e Sr. Relator, está 
de parabéns por esta iniciativa que começou leve e 
devagarzinho e já está chegando ao Paraná, a Santa 
Catarina, a Rondônia, a Mato Grosso e a Roraima e, 
por que não dizer, a todo o Brasil? Tenho certeza de 
que os problemas eram tantos e acumulados, a deman-
da reprimida era tão grande que, a todo o momento, 
chega à Comissão pedidos e mais pedidos para que 
a Comissão estenda a sua atuação a outros Estados 
da Federação. Então, estava na hora mesmo de o Se-
nado se posicionar sobre esta questão tão grave e tão 
delicada que é a questão fundiária do nosso País.

Parabéns, Sr. Relator.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 

– RR) – Antes de colocar o relatório em votação, con-
cedo a palavra ao nobre Relator para as suas consi-
derações finais.

O SR. RELATOR (Delcídio Amaral) – Sr. Pre-
sidente, eu só gostaria de, pegando um pouco uma 
carona no que o Senador Augusto Botelho, o Sena-
dor Juvêncio da Fonseca e o Senador Valdir Raupp 
comentaram. Com esse Projeto, precisamos olhar e 
fazer uma avaliação clara de como vamos encaminhá-
lo para que ele tenha efetividade.

Entendo que esta Comissão, Sr. Presidente, tem 
pautado a sua atuação na efetividade, na objetividade 
e na concretização dessas ações. Precisamos avaliar 
muito bem como vai ser o encaminhamento dentro do 
Senado para que efetivamente aprovemos essas pro-
postas, que vão ser fundamentais para o País, principal-
mente para os Estados que têm áreas em conflito.

Para encerrar, na próxima semana iremos a Ron-
dônia, finalmente, não é, Senador Valdir Raupp? Estou 
programando com a nossa equipe, que sempre tem 
nos ajudado muito, uma equipe competente que pro-
cura se esforçar, trabalhar, buscar as melhores solu-
ções, para que essas propostas sirvam de orientação 
e de caminho para tudo aquilo que foi diagnosticado 
nessas audiências públicas. Pretendemos apresentar 
o relatório de Santa Catarina na semana seguinte à 
visita a Rondônia.

Em princípio, Senador Mozarildo, o que eu gos-
taria de sugerir é que, na quarta-feira seguinte à visi-
ta a Rondônia, nós apresentássemos para aprovação 
da Comissão Externa do Senado o relatório de Santa 
Catarina para colocar absolutamente em dia a nossa 
pauta e, depois da visita de Rondônia a comissão e a 
equipe técnica ficarem focadas principalmente naquilo 
que está sendo levantado e diagnosticado com relação 
ao massacre na reserva do Roosevelt, e às questões 
indígenas associadas a Rondônia.
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Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti) – Co-

loco em votação o relatório apresentado.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado com louvor.
Quero, antes de encerrar a reunião, fazer alguns 

registros. Primeiro, esta Comissão, atendendo a reque-
rimento lido na sessão do Senado do dia 25 de março, 
também irá ao Estado do Mato Grosso, atendendo a 
requerimento do Senador Jonas Pinheiro. Também 
já estamos apurando Rondônia e iremos visitá-la na 
próxima semana. Estamos indo também, por conta 
de requerimento dos Senadores Paulo Paim, Sérgio 
Zambiasi e Pedro Simon, ao Estado do Rio Grande do 
Sul e, por requerimento dos Senadores Luiz Otávio e 
Duciomar Costa, ao Estado do Pará.

Portanto, a Comissão teve o seu trabalho bas-
tante ampliado e fico até satisfeito, porque isso de-
monstra que realmente, como foi dito aqui, havia já 
uma demanda represada e o Senado estava, eu diria, 
se omitindo até, de efetivamente assumir o papel, por 
tratar-se de uma questão que, entendo, federativa, e 
portanto completamente ligada às atribuições do Se-
nado Federal.

Portanto, estamos concluindo tanto o relatório de 
Roraima quanto do Mato Grosso do Sul e se mostrou 
efetivamente a necessidade de se fazer um trabalho 
isento, um trabalho que pudesse ouvir todo mundo e não 
apenas ter a versão de um lado ou somente do outro 
lado. Creio que, ao final, vamos realmente produzir um 
trabalho que seja bom para todo o País, respeitando, 
evidentemente, as peculiaridades de cada estado.

Quero também avisar – embora vá chegar a 
cada gabinete – que amanhã, às 17h, vamos ouvir o 
Presidente da Funai a respeito de Rondônia e/ou ou-
tros assuntos que a Comissão julgar interessante em 
outra reunião.

A presente reunião está encerrada, com louvor 
à aprovação do relatório do Senador Delcídio Amaral 
sobre o Mato Grosso do Sul.

(Levanta-se a reunião às l8h26min.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº  188, DE  2004 

(Comissão Temporária criada nos termos  
dos Regimentos nºs 529/03;  

19, 164, 350, 444, 577, 587/04)

Dispõe sobre o procedimento adminis-
trativo de demarcação de terras indígenas 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei regulamenta o procedimento ad-

ministrativo de identificação, delimitação, demarcação 

e declaração das terras indígenas de que tratam o art. 
17, I, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, e 
o art. 231 da Constituição Federal

CAPÍTULO I 
Da Identificação e Delimitação

Art. 2º A identificação e delimitação que instruirão 
a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios serão realizadas com base em trabalhos 
desenvolvidos por grupo técnico especializado, desig-
nado para esse fim.

§ 1º O grupo técnico especializado a que se refe-
re o caput desse artigo realizará estudos de natureza 
etno-histórica, socioeconômica, jurídica, cartográfica, 
ambiental e o levantamento fundiário necessários à 
delimitação, com a seguinte composição:

I – um antropólogo, indicado pelo Ministério da 
Justiça, ocupante de cargo público de caráter efetivo, 
encarregado da coordenação dos trabalhos do grupo 
especializado;

II – um advogado da União, indicado pela Advo-
cacia-Geral da União, dentre servidores de seu qua-
dro efetivo;

III – um economista, indicado pelo Ministério da 
Fazenda, dentre servidores de seu quadro efetivo;

IV – um técnico de nível superior, indicado pelo 
Senado Federal, dentre servidores de seu quadro 
efetivo;

V – um técnico de nível superior, indicado pelo 
Governo do estado envolvido, dentre servidores de 
seu quadro efetivo.

Art. 3º O levantamento fundiário de que trata o 
art. 2º, § 1º, será realizado conjuntamente com o órgão 
federal ou estadual específico.

Art. 4º Serão obrigatoriamente notificados da 
instauração do procedimento demarcatório todos os 
detentores de títulos dominiais de terras situadas na 
área indígena a ser identificada, bem como os proprie-
tários lindeiros, o estado e o município.

Art. 5º O grupo indígena envolvido, representado 
segundo suas formas próprias, participará do proce-
dimento em todas as suas fases, sendo obrigatório o 
registro de sua manifestação.

Art. 6º O grupo técnico solicitará, quando for o 
caso, a colaboração de membros da comunidade cien-
tífica ou de outros órgãos públicos para embasar os 
estudos de que trata este artigo, sendo obrigatório o 
registro de todas as opiniões colhidas.

Art. 7º Concluídos os trabalhos de identificação e 
delimitação, o grupo técnico apresentará relatório cir-
cunstanciado, no qual será consignada expressamente 
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a posição de cada um de seus membros, caracterizan-
do a terra indígena a ser demarcada.

CAPÍTULO II 
Da Fase Instrutória

Art. 8º Aprovado o relatório, será publicado seu 
resumo no Diário Oficial da União e no Diário Ofi-
cial da unidade federada onde se localizar a área sob 
demarcação, acompanhado de memorial descritivo e 
mapa da área, devendo a publicação ser afixada na 
sede da Prefeitura do Município da situação do imóvel 
e comunicados pessoalmente todos os interessados, 
sob pena de nulidade do procedimento.

Art. 9º Desde o início do procedimento demarca-
tório até noventa dias após a comunicação pessoal de 
que trata o art. 8º, poderão, os Estados e Municípios 
em que se localize a área sob demarcação, bem assim 
os demais interessados, se manifestar, apresentando 
impugnação contendo razões instruídas com todas as 
provas pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos 
periciais, pareceres, declarações de testemunhas, 
fotografias e mapas, para o fim de pleitear indeniza-
ção ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do 
relatório.

Art. 10. Sobre as impugnações dos interessa-
dos, manifestar-se-ão grupo técnico especializado 
responsável pela elaboração do relatório, em parecer 
conclusivo que mencionará obrigatoriamente todos os 
pontos aventados.

Art. 11. Os autos serão conclusos à autoridade 
competente para, em até trinta dias, proferir decisão 
fundamentada, acolhendo ou rejeitando, total ou par-
cialmente, as impugnações oferecidas e:

I – declarando os limites da terra indígena e de-
terminando a sua demarcação;

II – prescrevendo diligências adicionais que jul-
gar necessárias;

III – desaprovando a identificação ou delimita-
ção.

Art. 12. É assegurado o direito de recorrer da 
decisão que rejeitar a impugnação.

Parágrafo único. O recurso mencionado no ca-
put será apreciado por instância administrativa inde-
pendente, cuja composição obedecerá ao disposto 
no art. 2º, § 1º.

CAPÍTULO III 
Da Fase Decisória

Art. 13. A demarcação das terras indígenas será 
submetida à aprovação do Senado Federal.

Art. 14. As demarcações administrativas apro-
vadas pelo Senado Federal submeter-se-ão à ho-

mologação por decreto expedido pelo Presidente da 
República.

Parágrafo único. Se a área identificada e delimi-
tada estiver localizada na faixa de cento e cinqüenta 
quilômetros de largura ao longo das fronteiras do Brasil 
com outros países, antes de homologar a demarcação 
o Presidente da República convocará o Conselho de 
Defesa Nacional para os fins do art. 91, § 1º, inciso III, 
da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 15. São anulados todos os procedimentos de 
demarcação em curso na data da publicação desta lei.

Art. 16. O imóvel rural de domínio público ou 
particular objeto de esbulho possessório ou invasão 
motivada por conflito indígena de caráter coletivo não 
será incluído nos estudos a que se refere o art. 2º, § 
1º, nos dois anos seguintes à sua desocupação, ou no 
dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá 
ser apurada a responsabilidade civil e administrativa de 
quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo 
que propicie o descumprimento dessas vedações.

Art. 17. A entidade, a organização, a pessoa ju-
rídica, o movimento ou a sociedade de fato que, de 
qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, cola-
borar, incentivar, incitar, induzir ou participar de invasão 
de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito 
indígena de caráter coletivo, não receberá, a qualquer 
título, recursos públicos, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade civil e penal dos envolvidos.

Parágrafo único. Se, na hipótese do caput, a 
transferência ou repasse dos recursos públicos já ti-
verem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o 
direito de retenção, bem assim o de rescisão do con-
trato, convênio ou instrumento similar.

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

No bojo das discussões travadas no âmbito da 
Comissão Temporária Externa do Senado Federal 
para “ir aos Estados de Roraima, Mato Grosso do Sul, 
Santa Catarina, Mato Grosso e Rondônia, averiguar 
a situação fundiária daqueles Estados”, diversos pon-
tos falhos na atual política indigenista brasileira foram 
detectados.

Um deles é justamente o procedimento vigente 
para demarcação das terras “tradicionalmente ocupadas 
pelos índios”, que, hoje, possui trâmite eminentemente 
administrativo, atento principalmente ao informe antro-
pológico, não envolvendo, com poder de deliberação, 
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instâncias parlamentares ou de unidades administrati-
vas estaduais ou municipais.

Essa perspectiva, embora privilegie ponto de 
partida natural, cientificamente, qual seja, a percepção 
antropológica sobre o viver indígena, não exaure, na 
prática, posturas de forças sociais de interesses igual-
mente legítimos no processo de formação dos territórios 
indígenas, a começar pelos próprios indígenas. Outro 
ator pouco ouvido é o Estado, o que causa profundo 
impacto federativo, já que a conseqüência homologa-
tória envolve a transformação de área estadual em 
bem da União, por vezes grandes áreas, pertencentes 
a particulares detentores de títulos dominiais por duas 
ou três gerações.

Outrossim, a partir do comando inequívoco do 
art. 91, § 1º, III, da Carta Magna, o Conselho de De-
fesa Nacional deve, a fim de fundamentar a decisão 
presidencial, ser ouvido em situações de demarcação 
de terras indígenas em faixa de fronteira. Afinal, esse 
órgão não só possui competência constitucional para 
abalizar decisões com impacto sobre a soberania na-
cional, como fornece equilíbrio na burocracia estatal 
para grandes questões, pois é formado pelo Vice-
Presidente da República, pelo Presidente da Câmara 
dos Deputados, pelo Presidente do Senado Federal, 
pelos Ministros da Justiça, da Defesa, das Relações 
Exteriores, do Planejamento e pelos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

A presente proposta é fruto do esforço da Co-
missão no sentido de oferecer ao pais uma solução 
para os conflitos decorrentes da demarcação de terras 
indígenas, estabelecendo um procedimento adminis-
trativo de demarcação de terras indígenas mais justo 
e razoável, atendendo a todos os atores envolvidos de 
forma equânime e respeitando os sagrados princípios 
constitucionais que regem a matéria.

Sala da Comissão, –

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Na condição de cavalheiros que são, 
os Srs. Senadores permitirão a esta Presidência que 

conceda, em primeiro lugar, a palavra à Senadora He-
loísa Helena e, em seguida, aos demais Srs. Senado-
res, assegurando que a ordem de chegada de todos 
será respeitada.

Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 

Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu gostaria de me ins-
crever para fazer uma comunicação inadiável, como 
possibilita o Regimento. Obrigada.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Pela ordem, tem V. Exª a palavra, 
Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, as galerias estão vazias. Estou estranhan-
do isso. Ontem, as galerias estavam lotadas. Existem 
em torno de 400 aposentados e líderes sindicais que 
querem acompanhar o bom debate do salário mínimo, 
e estou percebendo que estão proibindo as pessoas 
de terem acesso às galerias e mesmo às cadeiras dos 
convidados.

Portanto, faço um apelo a V. Exª para que mante-
nhamos o bom debate. Aqui não cabem mais de 200 
pessoas. Mas vamos permitir que o público assista 
ao debate do salário mínimo, que, com certeza, vai 
iniciar hoje.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Paulo Paim, a Secretaria-Geral 
da Mesa me informa que o critério de distribuição de 
senhas proporcionalmente às Lideranças dos Partidos 
foi mais uma vez adotado, e esse sistema tem sempre 
a concordância de todos os Líderes. Porém, a Presi-
dência está solicitando informações que possam asse-
gurar a V. Exª a participação da população nas galerias 
e também dos convidados na galeria de honra.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Fica o 
apelo a V. Exª, Sr. Presidente. As galerias estão vazias, 
e pessoas com 70 ou 80 anos estão aqui. Sempre foi 
livre o acesso às galerias. É um absurdo que agora 
proíbam as pessoas de assistirem ao bom debate.

Portanto, fica o apelo a V. Exª para que interceda 
junto ao Presidente José Sarney nesse sentido.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Se-
nador Heráclito Fortes. Em seguida, eu a concederei 
a V. Exª, Senador Demóstenes Torres.
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O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Em primeiro lugar, Sr. 
Presidente, quero me solidarizar com a reivindicação 
feita pelo Senador Paulo Paim. É democrático que as 
pessoas tenham acesso às galerias, evidentemente 
dentro de um critério e dentro de um comportamen-
to ordeiro, para que isso não prejudique os trabalhos. 
Tenho certeza de que esse é o desejo do Senador 
Paulo Paim.

Em segundo lugar, solicito a V. Exª a minha ins-
crição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Senador Demóstenes Torres, V. 
Exª tem a palavra.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, peço que seja feita a minha 
inscrição pela Liderança do PFL após a Ordem do 
Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) –Senador Demóstenes Torres, eu 
gostaria de dizer que lhe asseguro o uso da palavra, 
para V. Exª fazer uma comunicação de interesse parti-
dário após a Ordem do Dia, estando V. Exª inscrito em 
primeiro lugar, conforme delegação que se encontra 
sobre a mesa.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) –Senador Romeu Tuma, V. Exª tem 
a palavra.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Chefe 
da Segurança, o Dr. Claílton, deve estar preocupado 
com qualquer tipo de manifestação, mas já pedimos 
para convocá-lo e vamos estudar a forma de ocupa-
ção dos locais no limite máximo. Deve haver uma vi-
gilância permanente, mas a assistência não pode ser 
impedida de acompanhar a importante discussão do 
salário mínimo.

Essa é a comunicação que eu gostaria de fazer. 
Peço a V. Exª o apoio para que assim se proceda, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência agradece os esclareci-
mentos prestados por V. Exª, Senador Romeu Tuma, 
1º Secretário desta Casa.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) –Concedo a palavra, pela ordem, ao Se-
nador Leonel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 

me solidarizar com o Senador Paulo Paim e dizer que 
as senhas do PSDB serão distribuídas, para que os 
aposentados e os trabalhadores possam acompanhar 
a sessão.

O PSDB não vai usar o rigor de vetar a entrada 
dos trabalhadores nesta Casa para que acompanhem 
os depoimentos dos Senadores. O PSDB, democrati-
camente, vai distribuir as senhas, para que todos pos-
sam acompanhar a sessão.

Sr. Presidente, com todo o respeito ao meu amigo 
Senador Demóstenes Torres, fui o primeiro a chegar 
e gostaria também de me inscrever para falar, pela 
Liderança da Minoria, com a autorização do nosso 
Líder Sérgio Guerra, a qual já está em minhas mãos. 
Acompanharei a decisão de V. Exª, mas fui o primeiro 
a chegar. Falo isso porque, ontem, eu era o segundo 
inscrito e acabei não falando. O Senador Demóstenes 
Torres merece o nosso reconhecimento e será o pri-
meiro a falar. Portanto, quero ser o segundo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª pede inscrição para falar após a 
Ordem do Dia?

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Após a 
Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Fica V. Exª inscrito. A Presidência 
lhe assegura o uso da palavra como segundo orador, 
após a Ordem do Dia.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obrigado 
pela compreensão de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Agradeço a cooperação de V. Exª.

A Presidência, sabendo que, normalmente, a 
ordem de chegada está afeta às comunicações inadi-
áveis, jamais deixa faltar espaço para que os Líderes 
desta Casa façam uso da palavra. V. Exª o fará nessa 
condição.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – V. Exª é 
muito gentil.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pi-
nheiro, do PFL do Estado de Mato Grosso. 

S. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de informar ao 
Congresso Nacional, particularmente ao Senado Fe-
deral, sobre a viagem que fiz à China – e estendi até 
o Japão –, acompanhando a comitiva do Presidente 
Lula, que esteve recentemente naquele país, com apro-
ximadamente 400 empresários de diferentes setores. 
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E destaco, Sr. Presidente, que também Exª fazia parte 
da comitiva do Presidente da República.

Fui devidamente autorizado por esta Casa a 
acompanhar a caravana da Bolsa de Mercadorias & 
Futuros, que contou com cerca de 80 empresários, 
além da comitiva do Governador Blairo Maggi, do Es-
tado de Mato Grosso, composta por 38 empresários e 
alguns Secretários de Estado.

No dia 22, quando chegamos a Beijing, ou Pe-
quim, houve uma reunião com a diretoria da Chinatex 
e participamos de um jantar muito importante. A Chi-
natex, empresa de comércio estatal da China, naquela 
oportunidade já havia devolvido quatro navios de soja 
brasileira. Discutimos bastante esse assunto, mas, 
infelizmente, não conseguimos resolver o problema. 
Espero que, de uma forma ou de outra, isso aconteça 
o mais breve possível, seja por meio da diplomacia e 
da área técnica dos Ministérios da Agricultura de am-
bos os países, seja, como disse hoje o Governador 
Blairo à imprensa, por meio da Organização Mundial 
do Comércio, caso a China continue a devolver a soja 
brasileira.

No dia 24, em Pequim, Sr. Presidente, Sras e Srs. 
Senadores, começou um workshop da BM&F – Bolsa 
de Mercadorias & Futuros. Juntamente com o Itamaraty, 
a BM&F conseguiu apresentar um excelente trabalho 
sobre “Agronegócio e Desenvolvimento: Aspectos da 
Experiência Brasileira”. 

O Sr. Manoel Félix Cintra Neto, Presidente da 
BM&F, fez uma palestra sobre “Mecanismos Eficientes 
de Proteção de Preço para a Agropecuária Brasileira”. 
Logo depois, houve palestra do Governador Geraldo 
Alckmin, do Estado de São Paulo, que falou sobre 
“Agronegócio e a Pujança Exportadora do Estado de 
São Paulo”. Em seguida, o Governador Blairo Maggi, 
do Estado de Mato Grosso, proferiu palestra sobre “A 
Soja e o Progresso do Brasil Central”. Vale lembrar a 
todos que o Governador Blairo Maggi é o maior pro-
dutor de soja do mundo. Houve, também, palestra do 
Governador Zeca do PT, Sr. José Orcírio Miranda, de 
Mato Grosso do Sul, sobre o tema “Agropecuária e 
Desenvolvimento Econômico no Mato Grosso do Sul”. 
E, por fim, palestra do Governador Aécio Neves sobre 
“Minas Gerais – sua História e Economia”. 

No dia 25, ainda em Beijing, ou Pequim, a comitiva 
do Estado de Mato Grosso fez reuniões setoriais com 
vários empresários chineses interessados em impor-
tação e exportação de produtos para o Brasil. Também 
houve uma visita à China Railway e ao Banco da China, 
além de uma reunião com o Ministério da Agricultura 
em Pequim, quando foram tratados vários assuntos 
referentes à infra-estrutura brasileira e ao bom relacio-
namento comercial entre o Brasil e a China.

No dia 26, em Xangai, repetiu-se o workshop de 
Pequim, patrocinado pela BM&F. Portanto, em 24 e 26, 
os temas e os apresentadores foram os mesmos. 

Nos dias 26 e 27, quando já estavam lá V. Exª, o 
Presidente da República e toda a sua comitiva, con-
cluiu-se a reunião da BM&F com um almoço em que 
também foram mantidos contatos, de certa forma bas-
tante interessantes, entre os empresários da China e 
do Brasil.

No dia 27, houve um seminário da BM&F, cuja 
abertura, feita pelo Dr. Manoel Félix Cintra Neto, foi 
“Brasil: Potencialidades e Oportunidades de Negócios”. 
Em seguida, os Governadores Geraldo Alckmin, José 
Orcírio Miranda e Blairo Maggi fizeram palestra sobre 
o potencial de desenvolvimento de seus respectivos 
Estados.

O Ministro Luiz Fernando Furlan e o Sr. João Car-
los de Souza Meirelles fizeram um importante pronun-
ciamento sobre as “Oportunidades na Indústria e no 
Agronegócio Brasileiros”. Ainda sobre o tema “Brasil: 
Potencialidades e Oportunidades de Negócios”, falou 
sobre “Inserção do Brasil na Economia Mundial: Ce-
nários para o Novo Milênio” o Professor Affonso Celso 
Pastore, ex-Presidente do Banco Central do Brasil.

O segundo tema desenvolvido nesse seminário 
foi “Setor Financeiro e Regulamentação dos Merca-
dos de Capitais no Brasil”. A respeito de “Instituições 
Financeiras e o Desenvolvimento Econômico Brasi-
leiro” falou o Diretor de Normas e Organização do 
Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil, Dr. 
Sérgio Darcy. Outra palestra, feita pelo Dr. Eduardo 
Manhães, Superintendente de Assuntos Internacio-
nais da CVM (Comissão de Valores Mobiliários), foi 
sobre “Marco Regulatório e Investimento Estrangeiro 
em Bolsas no Brasil”.

O terceiro tema foi “Mercados de Derivativos no 
Brasil”, proferido pelo Dr. Edemir Pinto, diretor-geral 
da BM&F. 

O quarto tema foi “Brasil e China: Os Desafios do 
Século XXI”. O Sr. Roger Agnelli, Presidente da Vale 
do Rio Doce, falou sobre “A Visão da Empresa Bra-
sileira na China: Experiência da CVRD”. Outro tema 
interessante foi o exposto pelo ex-Embaixador do Bra-
sil nos Estados Unidos, Rubens Barbosa, acerca da 
palestra sob o título “Perspectivas de Brasil e China 
no contexto da Globalização”.Uma outra palestra foi 
sobre a “Relação Brasil-China sob a Ótica da Mídia” 
feita por representantes da Imprensa brasileira e da 
Imprensa chinesa. O ex-Ministro da Agricultura, Mar-
cus Vinícius Pratini de Moraes, também fez palestra a 
respeito das “Tendências e Perspectivas do Comércio 
Brasil-China”, que foi um sucesso. Por último, ouvimos 
a palestra sobre “Agricultura Brasileira e a Demanda 
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de Alimento pela China”, feita pelo eminente Minis-
tro da Agricultura brasileira, Roberto Rodrigues, que, 
apesar de estar bastante gripado e com muita tosse, 
graças ao seu esforço e à sua boa vontade, fez uma 
belíssima palestra.

Para o encerramento desse bloco falaram os Srs. 
Affonso Celso de Ouro Preto, Embaixador do Brasil 
na China, bem como o Presidente da BM&F, Manoel 
Félix Cintra Neto.

À noite, Sr. Presidente, tivemos o ato de abertura 
do escritório da Bolsa de Mercadoria & Futuros, em 
Xangai, China. 

O objetivo do escritório é o de promover o co-
mércio exterior brasileiro, o fluxo de capitais e os ser-
viços relacionados com os mercados derivativos e de 
proteção patrimonial.

Também houve o lançamento de placas alusi-
vas à presença permanente de representante dos 
Governos dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, São Paulo e Minas Gerais nos escritórios da 
BM&F na China. 

A caravana do Governador do Estado de Mato 
Grosso, Blairo Maggi, esteve, no dia 28, em Zhengzhou, 
oportunidade em que visitamos uma esmagadora de 
soja e uma extraordinária empresa de carnes bovina, 
suína e de aves. 

Sr. Presidente, primeiramente, visitamos uma em-
presa estatal, depois, uma privada, com quem fizemos 
bons contatos para posterior exportação dos três tipos 
de carnes brasileiras para a China.

Nesse ponto, encerrou-se o trabalho da BM&F. 
Como já havia se encerrado a viagem do Senhor Pre-
sidente da República, a representação de Mato Grosso 
prosseguiu viagem para o Japão. Lá, tivemos contatos 
interessantes com empresas japonesas que têm inte-
resses no Brasil como a Sumitomo, a Mitsui. Visitamos 
a Jica, que tem realizado um bom trabalho no cerra-
do brasileiro, além de dar assistência promocional ao 
agricultor brasileiro, sobretudo ao pequeno, também 
está agindo no Nordeste, desenvolvendo um trabalho 
junto à empresa Campo.

Em Tókio, fomos à residência do Embaixador bra-
sileiro, Ivan Cannabrava, com quem tomamos o café 
da manhã, e, diga-se de passagem, S. Exª orientou 
muito bem a comitiva do Governador de Mato Grosso 
sobre como iniciar o comércio com o Japão.

Estivemos na Jica, como disse anteriormente, 
e também no Ministério da Agricultura daquele país. 
Foi uma visita muito interessante, tendo em vista que 
o Ministério da Agricultura japonês fez uma crítica ao 
Brasil, junto à OMC, em função da liderança do Brasil 
junto ao G-20, que tratou do problema da negociação 
da OMC lá em Cancun. 

Em Tókio, trabalhamos com as empresas Mitsui 
e Sumitomo e com a Superintendência do Banco do 
Brasil, que conta com sete agências. Naquela oportu-
nidade, tentamos defender a carne bovina brasileira. 
Mas, o Japão não compra carne bovina nem a suína in 
natura do Brasil, por se preocupar com a febre aftosa. 
Mesmo estando o Brasil com 120 milhões de cabeças 
de gado – de um total de 180 milhões – já protegidas 
contra a febre aftosa, mesmo assim eles não admi-
tem negociar com o Brasil, uma vez que o nosso País 
não está livre da incidência da febre aftosa e, como 
conseqüência a carne suína segue o mesmo cami-
nho. Entretanto, o Japão compra a carne cozida, seja 
ela bovina ou suína, como tem comprado, aumentado 
muito o comércio com o nosso País, principalmente na 
aquisição de aves, tendo em vista a ocorrência da gripe 
asiática, fazendo do Brasil uma grande opção.

O Japão, a despeito de apresentar uma média 
tarifária geral para os bens agrícolas e industriais relati-
vamente baixa, ainda apresenta uma série de barreiras 
tarifárias de diversos tipos e grande número de barrei-
ras não-tarifárias na proteção do setor agrícola. 

O caso de barreiras tarifárias menciona-se, a 
título ilustrativo, a ocorrência de escaladas tarifárias, 
tarifas variáveis e o uso de grande número de tarifas 
específicas. Existem cerca de 95 produtos submeti-
dos a direitos específicos que se situam entre 42,5%, 
e cerca de 1.000%, no arroz.

Além disso, a tarifa média aplicada ao setor agrí-
cola é de três vezes superior à média geral.

Essas restrições são reforçadas pelas barreiras 
de caráter não-tarifário. Destacam-se entre elas as 
quotas tarifárias, de administração pouco transparente, 
as barreiras técnicas em geral e as medidas sanitárias 
e fitossanitárias.

A política japonesa de defesa sanitária e fitos-
sanitária vem sofrendo modificações desde 2002 no 
sentido da ação de práticas mais rígidas de avaliação 
e monitoramento de risco.

O Brasil vem mantendo negociações com o Ja-
pão com vistas a ajustar os procedimentos e requisitos 
sanitários e fitossanitários para os produtos agrícolas, 
uma vez que aquele país é importante importador de 
produtos agropecuários do Brasil e o Brasil vê aquele 
país como um importante mercado para seus produ-
tos.

Especificamente, o Brasil tem concentrado suas 
negociações, dentro dos temas agrícolas das relações 
bilaterais Brasil – Japão, nos requisitos sanitários e fi-
tossanitários e seus efeitos restritivos sobre o acesso 
dos produtos brasileiros ao mercado japonês para os 
seguintes produtos: frutas, sobretudo manga, carne 
bovina, carne de frango, carnes suína e café.
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Além desses, tem dado especial atenção à soja 
geneticamente modificada, uma vez que o Brasil é 
o segundo fornecedor de soja para o Japão. Não há 
proibição à importação de soja transgênica, mas exis-
tem procedimentos sanitários que precisam ser ajus-
tados.

Sr. Presidente, houve a oportunidade de dialo-
garmos com o Ministério da Agricultura japonês a res-
peito da proibição da entrada de carne bovina oriunda 
do Brasil. Ali, dissemos que quem comanda a área 
técnica de restrição ou não à importação de carne 
bovina do Brasil e de qualquer outro país do mundo 
é a Organização Internacional de Epizootias, órgão 
da ONU com sede em Paris, cujas decisões todo o 
mundo aceita, exceto o Japão. Portanto, vejo um bom 
trânsito se o Brasil recorrer também à OIE a respeito 
dessa necessidade de exportar carne para o Japão, 
o que considero, também, uma saída.

Sr. Presidente, quis fazer esses comentários por-
que fui autorizado por esta Casa a participar destas 
duas comitivas – repito – a da BM&F e a do Governo 
do Estado de Mato Grosso. Acredito que tivemos um 
grande proveito. Entretanto, os negócios com o Japão 
e com a China não ocorrem apenas numa primeira vi-
sita. Penso que o trabalho bilateral entre Japão/Brasil 
e Brasil/Japão, China/Brasil e Brasil/China é a solução 
para vendermos para aqueles dois países. E é bem in-
teressante o que eles falam sobre o Brasil. Eles gostam 
muito do nosso País e acham que o Brasil é comple-
mentar tanto à China quanto ao Japão. A China tem 
1,3 bilhão de bocas para comer. É um país que não 
é tão pobre quanto nós, brasileiros, pensávamos, e o 
Brasil tem produtos para vender. Depende, agora, de 
os dois países entrarem em entendimento. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Peço a 

palavra pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos. PSDB – TO) – V. Exª tem a palavra, pela ordem, 
Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Senador Eduardo Siqueira 
Campos, solicito minha inscrição para falar pela Lide-
rança do PSDB, após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª fica inscrito como terceiro Líder 
para comunicação de interesse partidário. 

Concedo a palavra ao segundo orador inscrito, o 
1º Vice-Presidente desta Casa, Senador pelo Partido 
dos Trabalhadores, Paulo Paim. 

V. Exª dispõe de até 20 minutos, nobre Vice-Pre-
sidente desta Casa.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, com certeza, naturalmente se Deus permitir, 
amanhã virei à tribuna para advogar um reajuste maior 
do que R$260,00 para o salário mínimo. 

No dia de hoje, Sr. Presidente, farei um pronun-
ciamento sobre a coerência do homem público.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na vida pú-
blica, muitos são os atalhos à disposição de quem quei-
ra percorrê-los, especialmente na direção do poder.

Mas caminho, Sr. Presidente, só existe um.
Tal como na vida de cada um de nós, trata-se de 

uma questão de escolha. Optar pelos atalhos, ou pelo 
caminho, é que faz a diferença.

A opção que fiz é a marca de minha vida. Minha 
origem é bem mais que simples circunstância primeira 
de vida. Sendo verdade, Sr. Presidente, como queria 
Ortega y Gasset, que “eu sou eu e minhas circuns-
tâncias”, fiz dessa origem o parâmetro essencial de 
minha conduta política.

Ao fazê-lo, sei que me aprisionei à única forma 
de submissão que admito para mim, como cidadão e 
como homem público – a de manter intacto e inegoci-
ável o compromisso de lutar pela superação da misé-
ria, pelo fim das iniqüidades sociais, pela eliminação 
de todas as formas de discriminação e pela predomi-
nância da justiça.

Não concebo a política, Senador Mão Santa, sem 
atos de grandeza. Seria por demais doloroso reduzi-la a 
negócios de qualquer espécie ou à busca desenfreada 
pelo poder. Em ambos os casos, ainda que providos 
de alguma legitimidade, a política careceria daquele 
sentido mais elevado, que a dignifica e a enobrece.

Para os que se vangloriam de seu acentuado 
pragmatismo, isso poderia soar como se o Paim fos-
se ingênuo. A esses prefiro, contudo, a companhia 
da grande pensadora Hanah Arendt. Para ela, que 
marcou como ninguém sua passagem pelo panora-
ma intelectual do século XX, ao elaborar exuberante 
reflexão crítica sobre a política contemporânea, “fazer 
política somente se justifica como um ato de amor à 
Humanidade”.

Justamente por assim ser, toda e qualquer forma 
de experiência política que não tenha como norte a li-
berdade é, em si mesma, a negação da própria política. 
Toda e qualquer forma de pensamento único amesqui-
nha, empobrece ou aniquila o espaço democrático.

O importante é que a força do sentimento demo-
crático venceu. Como não se cansava de dizer a valo-
rosa guerreira socialista espanhola Dolores Ibarra, La 
Pasionaria, os donos da verdade de todos os matizes 
tentariam passar. Como passarão, garante poetica-



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 18597 

mente o gaúcho Mário Quintana, os que teimam em 
“atravancar” esta caminhada, a da liberdade.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, também 
não concebo a política sem princípios e valores. Pautei 
toda minha trajetória de homem público pela obediên-
cia aos ideais de que me nutro. Do início aos dias de 
hoje, não foi outra coisa o que busquei fazer, dia após 
dia, sem qualquer forma de concessão que pudesse 
levar a algum desvio.

Tendo como fim a edificação, talvez de um sonho, 
de um Brasil socialmente justo, economicamente prós-
pero e politicamente democrático, joguei-me por inteiro 
na consecução desse objetivo. Por isso, em meio a tan-
tos contratempos que caracterizam o campo político e 
ao extraordinário dinamismo de uma História que não 
pára de se transformar, é fácil identificar e reconhecer 
minhas posições e atitudes. 

Em essência, sou hoje o que fui ontem. Por maior 
que seja o peso do tempo, meus cabelos brancos, por 
mais que tenha amadurecido e por mais sensíveis que 
tenham sido as mudanças verificadas no Brasil em to-
dos esses anos, logrei preservar o que de mais valioso 
posso ostentar, aqui da tribuna do Senado, em minha 
atuação política: a lealdade aos princípios que elegi e 
a coerência nas atitudes que assumi.

Quanto a isso, é de justiça proclamar: sempre 
recebi dos gaúchos o pleno reconhecimento e o total 
apoio, inclusive traduzido eleitoralmente, à linha de 
comportamento público que me acompanha por todo 
esse período.

Em um Estado, Srªs e Srs. Senadores, historica-
mente polarizado, no qual a nitidez ideológica jamais 
concedeu espaço à mistura gelatinosa das posições 
políticas amorfas e incolores, consegui granjear o res-
peito coletivo.

Lealdade ao pensamento e coerência na ação 
calaram fundo na consciência do povo do Rio Gran-
de. Disso me orgulho. Com isso me satisfaço. Esse 
patrimônio é a única vaidade que, como político, me 
permito ter. Foi essa coerência que me assegurou 2,2 
milhões de votos num eleitorado de seis milhões de 
eleitores.

Para me conduzir dessa forma, não foi preciso 
buscar teorias sofisticadas que pudessem sustentar 
minha maneira de ser e de proceder na cena pública. 
Bastou, tão-somente, deixar fluir minha personalidade, 
irromper meus sentimentos e não encobrir minhas cir-
cunstâncias e visão de vida. Ficar ao lado dos excluídos 
sociais, dos discriminados, dos despossuídos de uma 
forma geral e volver-me integralmente para o mundo 
do trabalho foi o pacto que fiz com minha própria cons-
ciência. Esse pacto não tem como romper.

Assim, encampar a luta pela defesa da dignida-
de do salário mínimo, por exemplo, que tanto marcou 
minha passagem pela Câmara dos Deputados por 
sucessivas legislaturas e que me acompanha aqui no 
Senado da República, nada mais foi – e é – que mera 
e natural decorrência de opção política que, desde o 
início, eu havia feito. Essa opção, sem qualquer tipo 
de subordinação ao marketing, traduz a razão de ser 
da minha vida.

Justamente por isso, imaginar ser possível uma 
guinada radical, neste momento de minha vida, não 
pode ser outra coisa senão ingenuidade ou arrogân-
cia. Ao contrário do poeta que, “por delicadeza”, con-
fessou ter perdido sua vida, não posso admitir que, 
por incoerência, perca minha razão política de viver. 
É essa lealdade a princípios tão caros – não a volúpia 
do poder a qualquer custo – que dá sentido à minha 
vida de homem público. Assim o fiz. Assim o faço. As-
sim o farei.

Fala-se muito em coerência e lealdade. São pa-
lavras que a língua portuguesa, tão fértil, tão elegante 
e tão rica, define com clara precisão. Os dicionários 
apontam para “coerência” o sentido de “ligação ou 
harmonia entre situações, acontecimentos ou idéias; 
relação harmônica; conexão, nexo, lógica”. “Leal” se 
traduz como sincero, franco, honesto. Acima de tudo, 
“leal” significa ser fiel aos compromissos assumidos 
com o povo.

Reconheço, porém, que cientistas sociais encon-
tram dificuldades, nada desprezíveis, para a conceitu-
ação de lealdade política. A dificuldade decorre, fun-
damentalmente, do fato de que os governos tendem a 
vincular o exercício da lealdade à submissão – quieta, 
complacente e sobretudo silenciosa e um pouco co-
varde – ao seu projeto de poder. Isso não!

Essa característica se configura como tendência, 
afirmam os estudiosos, a partir do fim da Segunda 
Guerra Mundial. Pragmática e violentadora, ela acaba 
por esmigalhar sonhos, inibir a imaginação criadora, 
corromper consciências e desfibrar biografias. Antes de 
tudo, porém, e desgraçadamente, destrói a utopia de 
um mundo melhor. A essa concepção de lealdade não 
me entrego, não me submeto, não me subordino.

Prefiro a definição de R. H. Pear, segundo a qual 
o termo “lealdade” “vem sendo usado desde há muito 
para expressar uma vinculação ou devoção a um país 
ou a um conceito político”. Nesse sentido, lealdade é 
também “ponto de convergência intelectual e emocio-
nal”, além de sugerir “serviço devotado, voluntário e 
paciente a uma idéia”. Nada, pois, que se confunda 
com prova de confiança que se exige e se requer dos 
servidores do Estado.
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O grande historiador Eric Hobsbawm nos ad-
verte que o sentido maior do ofício do historiador é 
“lembrar o que os outros esquecem”. Esforço-me, Sr. 
Presidente, por manter viva minha memória pessoal 
e social. Como diz a letra daquela memorável canção 
que uma gaúcha notável – a inesquecível Elis Regina 
– imortalizou na sua voz incomparável “a minha arma 
é o que a memória guarda”.

Minha memória coleciona exemplos de homens e 
mulheres que se tornaram extraordinários justamente 
pela fidelidade aos seus ideais e pela conduta coerente 
de uma vida inteira. Independentemente de suas posi-
ções, muitas vezes inconciliáveis entre si, convergiram 
na firmeza com que defenderam suas posições.

Lembro – e comentava com V. Exª, Senador Mão 
Santa – que foi a força das idéias que sustentou o sonho 
acalentado por Rui Barbosa de presidir o Brasil. Sonho 
jamais realizado, mercê de sucessivas derrotas eleito-
rais, em larga medida debitadas à conta de oligarquias 
perversamente reacionárias. Mas sua estátua e seus 
ideais estão sempre aqui, no coração da democracia. 
Rui Barbosa é homenageado diariamente por todos 
nós, Senadores, Deputados, homens públicos.

Como estaria configurada hoje a sociedade norte-
americana, não fora a paciente, metódica e firme ação 
de Martin Luther King na luta contra o absurdo racismo 
e a odiosa discriminação nos Estados Unidos da Amé-
rica? Imolado pelas forças do atraso e da intolerância, 
ele permanece cada vez mais vivo na consciência de 
homens e mulheres de bem em todo o planeta.

Luther King foi assassinado por aqueles que não 
admitiam que um negro pensasse de forma diferente 
e pregasse a igualdade racial.

Que algo mais, além da lealdade a princípios e 
da ação coerente, fez do sul-africano Nelson Mande-
la referência universal na luta contra todas as formas 
de discriminação? Mandela ficou 27 anos no cárce-
re, mas não abriu mão de seus princípios. Derrotou 
o apartheid, na África do Sul, e hoje, com 90 anos, é 
idolatrado pelo mundo.

Para não dizerem que só falei negros, teria sido 
diferente o exemplo de Ernesto Guevara? Por fidelidade 
às suas generosas idéias, comprometidas com a radi-
cal substituição das secularmente injustas estruturas 
sociais latino-americanas, Che Guevara abandonou 
o conforto material a que alguém da classe média ar-
gentina normalmente teria acesso – era médico, abriu 
mão do exercício do poder na Cuba revolucionária e 
tentou concretizar o sonho de uma América Latina 
livre do atraso e da miséria. Guevara completaria na 
última segunda-feira, 14 de junho, 76 anos. Guevara 
morreu, mas vive dentro de cada um de nós. Assassi-
nado na selva boliviana, está presente em cada canto 

do planeta e em cada coração humano que não tenha 
perdido a capacidade de se indignar em face da injus-
tiça e da opressão.

Aqui tivemos o nosso Zumbi dos Palmares, que 
abandonou a vida tranqüila de um mosteiro em que 
vivia e saiu pelo País para lutar pelo fim da escravidão 
e pela liberdade. Queria construir uma sociedade de 
iguais. Fundou os Quilombos. Também tombou. Foi 
covardemente assassinado e esquartejado por nunca 
ter abandonado a sua coerência e os seus princípios. 
Zumbi morreu, mas as suas idéias continuam vivas.

Longe de mim, Srªs e Srs. Senadores, a levia-
na pretensão de me equiparar aqui a qualquer um 
desses personagens que a História consagrou! Ape-
nas destaco que me valho deles na medida em que 
exemplificam, de forma modelar, o valor da coerência 
na vida política.

Sr. Presidente, modesta, mas de forma muito 
orgulhosa, posso afiançar que o Senador de hoje é o 
mesmo menino de ontem, pobre e negro.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paulo 
Paim, falta um minuto para o Piauí poder participar 
da sua luta.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Não tenho 
como não permitir um aparte a V. Exª, Senador Mão 
Santa. Eu estava concluindo meu pronunciamento.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Presi-
dente, eu pediria a sensibilidade de V. Exª para permitir 
que eu procedesse ao aparte de pé.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Mão Santa, a concessão não 
é do Presidente. O Regimento Interno impõe-nos a 
todos regras, as quais devemos cumprir. Só uma alte-
ração regimental pode propiciar o que V. Exª solicita. 
O modo como o fará não tornará o aparte de V. Exª 
menos importante ou menos brilhante.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu lembraria Mon-
tesquieu, O Espírito das Leis. Senador Paulo Paim, eu 
e todo o País estávamos ouvindo atentamente o seu 
pronunciamento, assim como o País todo parava para 
ouvir, no dia 1º de maio, o pai dos pobres, o pai dos 
trabalhadores – quis Deus que fosse gaúcho, como V. 
Exª –, Getúlio Vargas, que anunciava “trabalhadores do 
Brasil” e um salário digno de vergonha. Hoje, Professor 
Cristovam Buarque – ensine àqueles do PT que não 
sabem fazer contas –, isso significaria R$60,00. V. Exª 
começou o seu discurso citando Ortega y Gasset: o 
homem é o homem e sua circunstância. Mas eu que-
ria dizer que V. Exª está enquadrado no pensamento 
daquele escritor quando diz que “o passado é um sol-
dado, o porvir é o capitão”. V. Exª foi o mais brilhante 
soldado em defesa do salário e será, sem dúvida ne-
nhuma, esse capitão que será vitorioso hoje aqui. V. 
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Exª foi tão feliz, que começou citando o caminho. Foi 
justamente como Cristo: “Eu sou o caminho, a verda-
de e a vida”. V. Exª está passando essa mensagem 
cristã. E eu diria que, em momento mais difícil, vamos 
buscar De Gaulle, que, quando quis libertar seu país 
da Segunda Guerra, saiu gritando na França e fora 
da França, de Lons: “Resistência popular! Resistên-
cia popular! Resistência popular!” V. Exª é o nosso De 
Gaulle desta luta no dia de hoje. É o General Paim dos 
trabalhadores! E pode gritar nesta Casa: resistência 
parlamentar! Resistência parlamentar! Resistência 
parlamentar! Mas eu queria, e me permita Deus, lem-
brar a origem de V. Exª, que é gaúcho. Lembro Bento 
Gonçalves – que V. Exª reencarna na coragem, na luta, 
na liberdade dos negros e na liberdade democrática –, 
que, em 1935, acordava este País com a coragem dos 
gaúchos, pela liberdade. E, como V. Exª disse, ninguém 
melhor do que Che Guevara para nos inspirar. O PT 
precisa aprender o que diz Che Guevara. Professor 
Cristovam, eles precisam de V. Exª. Eles são daquele 
antigo Mobral e não sabem das coisas. Che Guevara 
disse: “Se és capaz de tremer de indignação diante de 
uma injustiça, és companheiro!” V. Exª é o verdadeiro 
companheiro, hoje, do trabalhador brasileiro, Senador 
Paulo Paim. No glorioso dia de hoje, 16 de junho, V. 
Exª se iguala a Getúlio, a Alberto Pasqualine, a João 
Goulart, e pode terminar como o Apóstolo Paulo, por-
que ele ia para as guerras e, nos momentos difíceis, 
olhava para os seus soldados e dizia: “Se Deus está 
conosco, quem será contra nós?” É o núcleo duro e 
burro deste País.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, eu dizia que modesta, mas orgulhosamente, 
posso afiançar que o Senador de hoje é o mesmo me-
nino pobre e negro de ontem. Passaram-se décadas, 
não mudei. Foram 10 anos como sindicalista, 18 anos 
aqui no Congresso Nacional – foram 16 anos como 
Deputado e praticamente dois anos como Senador –, 
com os mesmos princípios, o mesmo ideal, o mesmo 
sonho de ajudar a construir uma Pátria livre, demo-
crática e cidadã.

Sr. Presidente, eu gostaria muito que esta Casa 
votasse e aprovasse o projeto que apresentei que ga-
rante um salário mínimo de R$300,00, estendendo 
o mesmo percentual de reajuste aos benefícios dos 
aposentados e pensionistas da previdência social, 
sonho de 22 milhões de aposentados, representados 
aqui pelo companheiro João Lima. Sei que será difícil, 
mas vamos pelear, como diz o gaúcho, até o último 
momento.

Por isso, neste momento em que, pela primeira 
vez, não acompanharei a orientação do Partido dos Tra-
balhadores em questão tão sagrada para mim, como o 

salário mínimo, fico com a frase do compositor que diz 
“a orquestra nos chama, vamos ter que recomeçar”.

Crendo ou não, não há quem não compreenda 
determinadas lições, Senador Magno Malta, contidas 
nos Evangelhos. Deles recolhi a noção do bom com-
bate. Ao mirar minha trajetória política, acredito ter 
praticado esse ensinamento. É com a alma leve, que 
jamais se apequenou, que posso repetir como Gon-
zaguinha, Senadora Heloísa Helena: “começaria tudo 
outra vez”.

Sr. Presidente, por ocasião da reforma da previ-
dência, muitos duvidaram. Eu não duvidei. Eu acreditei, 
com muita fé, mas com fé mesmo, na PEC paralela. É 
triste ter que dizer, ter que reconhecer que se passaram 
seis meses e que ela não foi votada, quando o acordo 
firmado garantia que a votação seria em janeiro, em 
fevereiro ou mesmo em março. Mas, no dia 1º de abril 
de 2004, eu me senti enganado.

Por tudo isso, repito tal qual o cantor: a vida nos 
faz um eterno aprendiz.

Sr. Presidente, três Senadores me solicitam 
aparte.

O Sr. Magno Malta (PL – ES) – Concede-me V. 
Exª um aparte?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, fico agora a depender de V. Exª. Ainda estou 
com a última página para concluir.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Eu diria, Senador Paulo Paim, que a 
Casa acompanha com grande atenção e respeito o pro-
nunciamento de V. Exª. A Presidência não vai cercear 
o desejo dos Parlamentares de prestar solidariedade e 
apoio a V. Exª neste instante, mas pediria apenas que 
o fizessem dentro de um curto espaço de tempo, para 
permitir, inclusive, que os outros pudessem aparteá-lo 
e que déssemos cumprimento ao Regimento, respei-
tando também os demais oradores inscritos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Ouvirei o 
Senador Magno Malta, em seguida o Senador Cristo-
vam Buarque e, depois, o Senador Efraim Morais.

O Sr. Magno Malta (PL – ES) – Sr. Presidente, o 
meu aparte não é para ser solidário ao Senador Paulo 
Paim, que não precisa de solidariedade. O Senador 
Paulo Paim é um homem grande, uma rocha, um sím-
bolo de luta e de resistência a salário de fome. Escre-
veu sua história, sim. Vi o Senador Paim muitas vezes 
ser aparteado na Câmara dos Deputados pelos seus 
companheiros de Partido, que faziam coro com esse 
mesmo discurso, que nunca mudou. Um homem pode 
ceder na forma, nunca no princípio. Isso é princípio 
para V. Exª, assim como é para mim. No princípio, um 
homem não cede; se o faz, mergulha no descrédito e 
não tem a coragem ou o direito de olhar nos olhos dos 
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seus filhos. V. Exª fez seu discurso num tom diferente, 
emocionado. Ouvia-o no meu gabinete e vim para cá. 
Sou um homem extremamente emocional. Sou filho 
de Dadá, que morreu ganhando meio salário mínimo 
por mês, e de Seu Ameliano, meu pai, que morreu ga-
nhando um. Imagino que V. Exª estava apenas pedindo 
o direito de continuar olhando nos olhos dos seus fi-
lhos. Eu também só quero o direito de olhar nos olhos 
das minhas filhas e da minha esposa, que sabem ler, 
que lêem jornal, vêem televisão, conhecem a minha 
vida por dentro e por fora e sabem quais são os meus 
princípios. E, para ter o direito de olhar para elas, não 
posso romper com os meus princípios. V. Exª veio a 
esta tribuna e me tirou do meu gabinete quando falou 
em princípios.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Magno Malta (PL – ES) – V. Exª também 
quer o direito de continuar olhando para seus filhos, 
para a sua família, para as pessoas que o amam e 
que lhe deram sempre procuração para representá-los 
no Congresso Nacional. Quer continuar como homem 
que pode até fazer concessão na forma, mas nunca no 
princípio. Vim aqui dar-lhe parabéns. V. Exª não precisa 
da minha solidariedade, porque é muito maior do que 
essas questões.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Magno Malta.

Concedo o aparte ao Senador Cristovam Bu-
arque e, em seguida, ao Senador Efraim Morais. Em 
seguida, concluirei.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Se-
nador Paulo Paim, discursos como esse é que fazem 
a grandeza desta Casa. E pessoas como V. Exª é que 
fazem termos orgulho dos Pares que temos. É pena 
que essa posição e a grandeza que ela adquire vêm 
de que nem todos se comportam dessa maneira. Uma 
parte dos Senadores aqui, há algum tempo, defendia 
salários maiores; e, agora, não defendem o aumento 
maior. Outros, que defendiam aumentos pequenos, 
agora defendem aumentos maiores, apenas porque 
uns foram para o Governo e outros, para a Oposição. 
Tenho discordado há anos, fraternalmente, em detalhes, 
sobre o caminho, o rumo para atender realmente às 
necessidades dos trabalhares. V. Exª escolheu o lado 
do poder aquisitivo. Escolhi o lado do poder de acesso 
do trabalhador aos serviços sociais. Continuo achan-
do que o aumento de salário do professor, do filho do 
trabalhador, é igual ou melhor do que o aumento do 
salário mínimo, mas isso não me impede de dizer que 
tenho o maior orgulho de ser seu colega aqui. Orgulha-
me dizer que a única parte que não entendo correta 
no seu discurso é dizer que está indo contra o Partido 

dos Trabalhadores. V. Exª está indo contra a Bancada 
de Senadores do Partido dos Trabalhadores, da qual 
faço parte. No entanto, nós, da Bancada, não temos o 
direito de falar em nome do Partido. Se houvesse uma 
consulta às bases ou ao Diretório, que representa as 
bases entre um e outro congresso, aí, sim, V. Exª esta-
ria indo contra o Partido. Hoje, V. Exª está indo contra 
a Bancada de Senadores. Para mim, V. Exª continua 
Partido dos Trabalhadores.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Cristovam Buarque.

Ouço o Senador Efraim Morais, meu colega, à 
época, como Deputado Federal, ao lado do Senador 
Magno Malta e tantos outros.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Nobre Senador 
Paulo Paim, inicialmente, a minha solidariedade a V. 
Exª. Estamos e continuamos do mesmo lado, em de-
fesa dos trabalhadores brasileiros. Acompanhei toda a 
luta de V. Exª aqui e na Câmara e me sinto orgulhoso. 
Ontem, V. Exª, na Oposição, e eu, no Governo, defen-
díamos a mesma causa. Hoje, V. Exª, no Partido do 
Governo, e eu, na Oposição, continuamos a defender 
a mesma causa. Força, Senador Paulo Paim! Força, 
que nós venceremos! Pode ter certeza, Senador, pois 
não vejo o Governo Lula com votos nesta Casa para 
derrotar os trabalhadores brasileiros. Força, Senador, 
vamos vencer! E aproveito a oportunidade para co-
municar a esta Casa que o Partido da Frente Liberal, 
na manhã de hoje, reuniu-se com todos os seus Se-
nadores e não fechou questão. Entretanto, houve um 
compromisso de todas as Senadoras e os Senadores 
do PFL de votar contra o salário de R$260,00. Vamos 
em frente, Senador! V. Exª é o grande comandante 
desta resistência.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Termi-
no, agradecendo ao Senador Mão Santa, ao Senador 
Efraim Morais, a todos os Senadores que abriram mão 
de fazer o aparte para que eu pudesse concluir o meu 
pronunciamento.

Termino, Sr. Presidente, com um poema que es-
crevi nesta semana tão difícil, eu diria, para todos nós. 
O título, como iniciei: “Longa Caminhada”.

Sei que é difícil entender
Sei que hoje estou no centro do poder
Mas saibam que eu sou povo
Isto jamais irei esquecer
Gostaria que acreditassem
Que o luxo de Brasília
E seus palácios
A orquestra de violino
E o piano de cauda mostram
O quanto estão longe os pandeiros
O violão, o tambor pelo povo tocado
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É o cenário de um palco viciado.
Vocês sabem
Que eu não podia aceitar
Por isso eu não mudei
Não abandonei os nossos sonhos,
As nossas ilusões
O que preguei.
Continuarei livre
Livre como os pássaros
Livre para cantar;
Livre para escrever, protestar
Para sonhar.
Se chorei
É porque minha mente e alma
Estão com vocês
Jamais os abandonarei

Termino dizendo, Sr. Presidente, que a orquestra 
nos chama, vamos ter que recomeçar.

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado a todos. (Palmas.)

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra a V. Exª pela 
ordem.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Eu gostaria 
que o jovem Presidente me inscrevesse como Líder 
do meu Partido.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª fica inscrito.

Senador Paulo Paim, antes de anunciar as pa-
lavras do próximo orador, a Presidência deseja dis-
cordar, pelo menos em parte, do pronunciamento de 
V. Exª. V. Exª afirma que não mudou. Este Presidente 
discorda: V. Exª mudou – fui seu colega na Câmara 
dos Deputados – e mudou para melhor. V. Exª faz esta 
Casa se lembrar do seu conterrâneo, o poeta gaúcho 
Mário Quintana. Na falta de outros defeitos dos quais 
pudesse ser acusado, alguém lhe desafiou, dizendo: 
“Não te envergonhas, poeta, de residir em tão pobre 
pensão?” Ele disse: “Não me importo, moro mesmo 
dentro de mim”. V. Exª honra as tradições do povo 
gaúcho e sua própria trajetória na Câmara dos Depu-
tados e nesta Casa.

Concedo a palavra à próxima oradora inscrita, a 
nobre Senadora Heloísa Helena.

S. Exª dispõe de até 20 minutos.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fiz questão 
de não fazer um aparte ao Senador Paulo Paim, até 
para que S. Exª pudesse concluir com tranqüilidade. 

Sabe S. Exª, porém, do respeito que tenho pela deci-
são que tomou. É evidente que ninguém vai expulsá-lo, 
porque os meses de glória na mídia e a popularidade 
já se acabaram.

Quando fomos expulsos, não havia o Waldomiro 
e as ramificações da estrutura de lavagem do dinheiro 
podre e sujo do narcotráfico, não havia vampiros da 
saúde, não havia o balcão de negociatas aqui, compran-
do as pessoas com cargos, prestígio e poder. Então, 
com certeza, o Senador Paim não será expulso, mas 
é evidente que, se S. Exª resolver estar em outro lugar 
conosco... Como diz um poema belíssimo do Sebas-
tião Néri: “O sol nasce na palma da minha mão, como 
nasce o pão, o amor, a liberdade”. É evidente que S. 
Exª seria muito bem recebido entre todos nós. 

O debate antes era outro. Essa turma agora faz 
isso mais não. Agora é a turma da farsa. É outra coisa. 
Precisam de alguns lá para dar legitimidade à farsa. 
Vão fazer isso mais não.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero agradecer 
ao Senador Cristovam pela cessão do espaço. Por fa-
vor, S. Exª nem sabia sobre o que eu iria falar. Foi uma 
cessão meramente burocrática, algo que faz parte das 
relações civilizadas aqui no Parlamento.

Da semana passada para cá, muitos de nós fala-
ram sobre o salário mínimo. O povo brasileiro pode ter 
a certeza de que ganhará, porque, sem dúvida, o Se-
nado dará uma demonstração de que, graças a Deus, 
existem muitos senadores – não é, querido Senador 
Jefferson Péres? – aqui que não compartilham com 
farsas e não deixam também que se coloque uma eti-
queta nas suas testas dizendo qual é o seu preço.

Como todos sabemos o que pode acontecer 
amanhã, fico impressionada com o cinismo que ve-
nho testemunhando. Primeiro, sai um detalhamento 
nos jornais acerca da metodologia da compra de um 
parlamentar. Ninguém responde nada, não se diz se 
é verdadeiro ou se é falso. Segundo, já estão dizendo 
que vão adiar. Não sei como, porque não se pode adiar 
essa votação amanhã. Ela só poderia ser adiada se o 
relator pedisse mais 24 horas, 48 horas ou 38 horas. 
Isso S. Exª não fará. Seria possível o adiamento tam-
bém se o presidente alegasse alta complexidade ou 
que alguém está numa viagem interplanetária e não 
poderá estar aqui para votar! Isso também S. Exª não 
fará, porque a metodologia de votação de medidas 
provisórias aqui sempre foi essa e não haverá acordo 
entre os Líderes para modificá-la.

Então, eles terão que esvaziar o Plenário; covar-
demente esvaziar o Plenário para evitar a presença de 
41 senadores aqui para votar qualquer matéria. O pior 
é que estarão aqui presentes 41 senadores para votar 
essa matéria amanhã.
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Deus do céu, eu quero que votem logo, porque 
senão esvaziam os cofres públicos. Votem logo, pelo 
amor de Deus! Porque está demais o negócio. Ima-
ginem: uma noite! Uma noite não é brincadeira não. 
Então, pelo amor de Deus, espero que esta Casa ama-
nhã tenha 41 presentes para votar logo, porque não 
tem cofre público que agüente saques durante várias 
noites, como tem acontecido.

Sr. Presidente, tivemos a oportunidade esta sema-
na de falar de cada uma das desculpas esfarrapadas 
que são colocadas pela base de bajulação do Governo 
em relação ao salário-mínimo. Ora era porque quebraria 
a Previdência – aquela velha cantilena, enfadonha e 
mentirosa, resquício do Governo Fernando Henrique, 
de que o aumento do salário mínimo quebraria a Previ-
dência. Desmontamos isso; esse argumento qualquer 
um aqui sabe derrubar, já tivemos várias oportunida-
des de fazê-lo. Depois é a outra desculpa esfarrapada 
de dizer que agora vai-se salvar o País investindo em 
políticas sociais, amplas, gerais e irrestritas, porque 
isso é mais importante do que o salário-mínimo. De-
pois, dizem que o aumento quebraria as prefeituras. 
Ontem já tivemos a oportunidade, inclusive, de apre-
sentar dados estatísticos aqui para desmentir isso 
– no meu caso, apresentei os do Sudeste, do Sul e do 
Centro-Oeste, mas, de uma forma muito especial, os 
do Nordeste, que é onde as prefeituras têm o maior 
número, Senador Ramez Tebet, de funcionários que 
ganham até um salário mínimo. É verdade que alguns 
municípios têm até 30%, 41% de funcionários nesse 
caso. Entretanto, Senador Ramez Tebet, o impacto 
disso na folha de salário é só de 3%. Sabemos que o 
que quebra prefeitura é político ladrão. Graças a Deus, 
não é o caso da maioria das prefeituras, porque senão 
o País estaria quebrado, a maioria realmente não se 
predispõe a isso. 

Uma outra coisa agora, quando eles já não têm 
mais o que fazer. Agora tem outra conversa – todo dia 
é uma conversa nova –. agora a conversa é que não 
se vai votar no salário mínimo de R$275,00 porque o 
aumento é só de R$15,00. Dizem: “Quero votar num sa-
lário mínimo de R$300,00”. Também quero; quero votar 
é numa proposta de R$1.440,00, que é o salário-míni-
mo do Dieese. Se não pode ser R$1.440,00 votarei na 
minha proposta de R$315,48 ou na do Senador Paulo 
Paim, que é a que equivale a US$100.00. Se não der 
nenhuma das duas, votarei na proposta dos R$275,00 
porque R$5,00 não é nada na casa de um Senador 
ou de uma Senadora, mas na casa do pobre é muita 
coisa. Aliás, talvez poucos aqui saibam, mas alguns 
sabem e as mães e pais de famílias neste Brasil afora 
sabem o que é R$15,00 a mais no orçamento porque 
sabem quanto custa o litro de leite, o pão, o quilo da 

carne de terceira, quarta ou quinta, o quilo de feijão. 
Então, R$15,00 é muita coisa mesmo. Todos os dias 
há uma farsa para justificar o injustificável. 

Senador Efraim Morais, do PFL, lembro-me de 
que no debate da Câmara, para tentar inibir alguns 
deputados, dizia-se que R$275,00 era a proposta do 
PFL e que duvidavam que parlamentares de esquerda 
votassem nela.

Todos sabem que sou católica e tenho muitos 
amigos evangélicos, pessoas queridas, maravilhosas. 
Estive esta semana com o Pastor João Luiz, na igreja 
Quadrangular, na minha querida Maceió. Lá também 
estava uma senhora evangélica, inclusive junto com a 
Simone, que foi uma grande atriz, prestando um depoi-
mento. O testemunho delas é um excelente exemplo 
para desmontar esse discurso falsário de que, por se 
tratar de proposta do PFL, quem é de esquerda não 
pode votar. Todo dia criam uma farsa diferente.

A mulher dizia, em seu testemunho, que o filho 
estava passando fome em casa. Ela orava, orava, orava, 
pedindo a Deus que mandasse comida. Ela passou o 
dia todo orando e a comida não chegava. De repente, 
chegou um carro cheio de comida na porta da mulher. 
Ela disse: “Glória a Deus! Chegou a comida para os 
meus filhos”. Os homens que levaram a comida dis-
seram: “Que glória a Deus nada! Quem mandou essa 
comida foi o diabo. Nós somos do grupo do diabo. Foi 
ele quem mandou a comida”. A mulher gritava: “Glória 
a Deus! Meu Senhor, meu Deus, obrigada pela comi-
da”. Eles diziam de novo: “Que conversa é essa? Quem 
mandou essa comida foi o diabo, o demônio; não foi o 
seu Deus”. Ela disse: “Glória a Deus! Meu Deus é tão 
poderoso, que fez o diabo de empregado para que ele 
trouxesse a comida para cá”. (Risos.) É evidente que 
só estamos comparando, mas é algo que realmente 
tem de ser dito.

Não se trata de dizer onde está o diabo. Aliás, ul-
timamente, o moralismo dos fariseus e dos sicofantas 
– aqueles a quem Jesus Cristo, com certeza, chegaria 
com um chicote bem apimentado – não está, neces-
sariamente, no PFL.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, para ter-
minar, falarei algo que considero muito precioso. Já 
tive oportunidade de dizer, inclusive ao Senador Paulo 
Paim, que agradeço muito a Deus, todos os dias, porque 
algumas pessoas do PT não tiveram um determinado 
comportamento comigo, não tiveram misericórdia. Sei 
– como o Senador Magno Malta também o sabe – que 
a misericórdia é um comportamento muito vinculado 
aos cristãos. Se eles tivessem tido sensibilidade po-
lítica, ou seja, não tivessem usado a intolerância, a 
truculência, o neostalinismo, ou se tivessem tido, por 
exemplo, misericórdia, eu estaria frita. No entanto, Deus 
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é Pai: escreve certo em linhas tortas – isso não está 
na Bíblia, mas é verdade. Imaginem se eles tivessem 
dito à opinião pública, à imprensa: “Tivemos miseri-
córdia, tivemos sensibilidade e não a expulsamos”. 
Sabe o que isso significaria, Senador Efraim Morais? 
Significaria silêncio para não assinar a CPI; omissão 
quanto ao salário mínimo; silêncio cúmplice em relação 
às denúncias gravíssimas de corrupção. Por mais que 
não quisesse ser cristã, não haveria jeito, porque eu o 
seria de qualquer forma.

Para terminar, falarei da omissão, que é o pior 
pecado. Há uma passagem belíssima do Padre Antônio 
Vieira sobre a interpretação, mas a passagem belís-
sima está na Bíblia, e fala do Profeta Elias. O Profeta 
Elias acreditava que estava fazendo o máximo, com 
a maior pose. Seria o mesmo se eu estivesse aqui di-
zendo: “Estou lutando pela maravilha, pelo social, por 
isso e por aquilo, mas não votarei R$275,00 porque 
R$15,00 é pouco”. A omissão é o pior pecado. Elias 
estava na maior pose, jejuando, orando, contemplando 
o céu. E Deus gritou lá de cima: “O que está fazendo, 
Elias?” Ele respondeu: “Eu? Eu estou aqui orando, je-
juando, contemplando o céu”. Pensava ele que estava 
fazendo o máximo. O que foi que Deus disse, Senador 
Magno Malta? Deus falou a Elias: “Quem disse a você 
que era para ficar cuidando apenas da sua vidinha e 
da sua alma pessoal? Vá cumprir sua obrigação, gri-
tar nas praças, pois a sua existência está relacionada 
a essa obrigação”.

E é por isso que espero que esta Casa não se 
submeta ao vexatório, ao vergonhoso balcão de negó-
cios sujos em um detalhamento impressionante. Srªs e 
Srs. Senadores, nunca vi uma coisa dessas. Na época 
de Fernando Henrique Cardoso isso também aconte-
cia, mas nunca vi um detalhamento de promiscuidade 
como este: estou impressionada com o cinismo, a dis-
simulação e a promiscuidade nas relações do Palácio 
do Planalto com o Congresso Nacional. E ninguém res-
ponde porque considera que é absolutamente natural. 
É natural pagar o Parlamentar com cargos, prestígio, 
liberação de emenda, poder para que ele seja da base 
de bajulação. E para tanto dizem que o Parlamentar tem 
que votar a favor dos R$260,00. Mas se o Parlamentar 
disser que não pode votar porque já se comprometeu 
a votar contra, pagam a mesma quantia, só que para 
não vir, para não estar aqui.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Permite-me 
V. Exª um aparte, Senadora Heloísa Helena? 

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Ouço, com prazer, o aparte do Senador Jefferson 
Péres.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senadora 
Heloísa Helena, já que V. Exª verbera com tanta vee-

mência e com justiça o feio pecado da omissão, lembro 
uma passagem famosa da Divina Comédia, de Dante. 
Quando ele chegou perto do inferno viu as portas fe-
chadas e um grupo de pessoas querendo entrar; e as 
portas não se abriam. Então, há este verso da Divina 
Comédia: Ne lo Profondo Inferno li riceve, ou seja, nem 
o inferno quis receber os omissos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– É porque lá podiam deixar toda a dignidade do lado 
de fora. Agradeço o aparte de V. Exª.

Realmente estou muito esperançosa de que a 
maioria das Senadoras e Senadores aqui esteja, sem 
se comportar com a subserviência típica das bases de 
bajulação que não levam a nada, porque não aprimo-
raram sequer a já medíocre democracia representati-
va no País. Assim, espero que, amanhã, consigamos 
votar o salário mínimo de R$275,00.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Senadora He-
loísa Helena, permite-me V. Exª um aparte?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Senador Efraim Morais, com alegria concedo o apar-
te a V. Exª.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Senadora He-
loísa Helena, dentro do raciocínio de V. Exª, eu gostaria 
de lembrar o seguinte: o Governo pode chegar aqui e 
dizer: ninguém vota hoje, ninguém vota amanhã. E isso 
é perigoso, porque, amanhã, o mesmo Governo pode 
querer votar a matéria. Portanto, aqueles que querem 
votar contra o salário de R$260,00 têm que estar aqui 
na hora da sessão, porque, se tivermos 41 Senadores e 
Senadoras neste plenário, votaremos a matéria. Então, 
é essa a convocação que quero deixar bem clara as 
Srªs e aos Srs. Senadores, porque certamente teremos 
hoje, aqui, 81 Senadores. E o Governo vai dizer que 
não vota hoje porque faltam votos. E amanhã também 
não votará porque é quinta-feira. Não existe isso. O 
Presidente desta Casa, Senador José Sarney, já disse 
que colocará a matéria em pauta amanhã. Precisamos, 
portanto, ter 41 Srªs e Srs. Senadores nesta Casa, Se-
nadora Heloísa Helena. Imagine V. Exª se, amanhã, a 
Bancada do Governo estiver obstruindo e não quiser 
votar o salário mínimo. Nós, que queremos defender 
um salário mais justo para o trabalhador, estaremos 
aqui, independente de cor partidária, e aprovaremos 
um salário maior que R$260,00.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Efraim Morais. Espero 
realmente que amanhã estejamos aqui, exercendo o 
legítimo direito que todos temos de votar, de defender 
R$260,00 ou R$275,00. Espero – e ontem já fiz este 
apelo – que ninguém venha aqui dizer que é demago-
gia ou irresponsabilidade defender algo mais do que 
R$260,00 para que não tenha que escutar que é viga-
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rice defender R$260,00. Então, façamos o autodebate, 
com os dados, as frias estatísticas oficiais, as contas 
públicas; eu, pelo menos, venho aqui muito bem tra-
balhada para fazer exatamente isso.

Espero, Senador Eduardo Siqueira Campos, que 
amanhã possamos dar uma vitória para o povo brasi-
leiro, para as mães de família deste País, que sabem 
qual é o significado de R$15,00 a mais em suas res-
pectivas casas. Aqui há Senadores que não sabem; 
há Senadores que “lero” com os pobres! Mas há Se-
nadores que sabem. Então, espero que realmente 
aqueles que sabem... porque pegar em mão de pobre 
todo Senador pega em época de campanha, porque 
a maioria do povo brasileiro é pobre, então os pobres 
são sempre bem vistos e bem queridos na época do 
processo eleitoral. Se os R$15,00 não fazem falta, 
então o Senador que quiser viver com um salário mí-
nimo de R$260,00 dê todo o resto de seu salário para 
complementar os R$15,00 para muitas famílias: aqui, 
no entorno de Brasília, em seus respectivos Estados. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, mais uma 
vez, o meu apelo para que os Senadores estejam aqui 
amanhã logo cedo. Se tiverem que ir para o médico, 
desmarquem o médico, desmarquem as palestras, 
desmarquem as viagens. De preferência fiquem aqui 
para não serem seqüestrados, ou para que não tenham 
a desculpa que algum seqüestro pode, efetivamente, 
acontecer, porque nenhuma desculpa vai ser aceita.

Muito obrigado.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 

– MT) – Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques-
tão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Com a palavra o Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, gostaria de dizer 
que estou inscrito, pelo PFL, para falar nesta sessão.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Mesa recebeu a delegação para que 
V. Exª faça uso da palavra, pela Liderança do PFL. 
Mas a solicitação de V. Exª, efetivamente o inscreve. 
Temos ainda a inscrição do Líder Magno Malta, pelo 
PL. V. Exª fica inscrito em segundo lugar.

A Presidência vai prorrogar a Hora do Expedien-
te para que seja assegurada a palavra aos Senado-
res que chegaram aqui antes das 14 horas para uma 
comunicação inadiável. Antes, porém, vai conceder a 
palavra aos Líderes.

Concedo a palavra ao Senador Antero Paes de 
Barros, para uma questão de ordem, por cinco minu-
tos.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, meu primeiro 
mandato parlamentar foi em 1982. Não conheço, no 
Parlamento brasileiro, uma violência democrática tão 
grande, o fim dos comezinhos princípios da lisura, da 
ética, a anulação de qualquer possibilidade de resquí-
cio de comportamento ético, como dos atos de que fui 
vítima, perpetrados na manhã de hoje no Senado da 
República. Refiro-me, Sr. Presidente – por isto pedi a 
questão de ordem –, a um requerimento do qual tomei 
conhecimento hoje, às 10 horas e 30 minutos, com os 
seguintes dizeres:

Requeremos, nos termos do § 4º do art. 
46 do Regimento Interno da Câmara dos Depu-
tados, combinado com o art. 151 do Regimento 
Comum, convocar reunião extraordinária da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito cria-
da pelo Requerimento nº 5, de 2003, a CPMI 
do Banestado, para o dia 16, quarta-feira, às 
11 horas, com a seguinte pauta: 

1) funcionamento administrativo da 
CPMI;

2) cronograma de junho; e
3) requerimentos.

Esse requerimento chegou às minhas mãos às 
10 horas e 30 minutos e só tem assinaturas de parla-
mentares ligados à base do Governo. Ele foi urdido na 
madrugada. Não estou aqui culpando os parlamentares 
que o assinaram, porque muitos devem ter procedido 
dessa forma informados de que era preciso fazê-lo 
para que houvesse a convocação da CPMI. 

Ao receber o requerimento, tomei a seguinte de-
cisão, como Presidente da CPMI do Banestado: “Inde-
firo. Arquive-se”. E determinei à Secretaria da CPMI 
que não desse condições técnicas para a viabilização 
daquela reunião clandestina, que atenta contra o Re-
gimento Interno. 

Pedi à Assessoria Jurídica do Senado uma nota 
técnica. Essa violência, repito, o Parlamento brasilei-
ro não sofreu, desde que entrei na política em 1982. 
A nota técnica do Senado expõe que essa convoca-
ção é ilegal, porque o parágrafo no qual se baseiam a 
comunicação e essas assinaturas dá o direito, como 
o nome diz, de requerer ao Presidente da Comissão. 
Mas isso era para ser feito sem que eu tomasse co-
nhecimento. 

Um dos grandes erros do ex-Presidente Jânio 
Quadros foi querer varrer a corrupção, quando ele 
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devia ter tentado sepultá-la. O PT não está varrendo 
a ética, mas sepultando-a. Um funcionário da Secre-
taria do Senado, ontem à noite – eu só tomei conhe-
cimento às 10 horas e 30 minutos –, emitiu, em meu 
nome, um e-mail para convocar a reunião da CPMI do 
Banestado. Isso é fraude na articulação do Regimento 
Interno do Senado!

Foi com muita surpresa que recebi esse requeri-
mento. Tenho adversários na política; nunca elegi ini-
migos na política. Os meus adversários na política não 
têm sinal nas costas; eles têm, no máximo, sinais no 
peito, sinais do enfrentamento da luta democrática. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o requeri-
mento é ilegal e anti-regimental. Está assinado inclu-
sive por alguns parlamentares que nunca nos deram 
a honra da presença na CPMI, mas foram mobiliza-
dos, não se sabe por quais razões, para a assinatura 
desse documento.

Não tenho dúvida de que esse requerimento foi 
urdido nos porões do Gabinete Civil da Presidência da 
República. Seu autor intelectual, para atentar contra as 
prerrogativas parlamentares, com certeza, não é um 
parlamentar em exercício do seu mandato, embora, 
talvez, quem o tenha pedido seja o cidadão indicado 
pelo Ministro José Dirceu para Relator da CPMI.

Soube pela imprensa, por Deputados e por Se-
nadores que participaram dessa reunião informal, ir-
regular, ilegal, arbitrária, antiética, que atenta contra a 
democracia parlamentar, que, no decorrer da reunião, 
foram feitos comentários sobre o funcionamento da 
CPMI. Considero absolutamente normal...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência esclarece ao Plenário, 
Senador Antero Paes de Barros, que V. Exª está for-
mulando uma questão de ordem e, nessa condição, há 
de apontar, como o faz, fatos que demonstram que foi 
descumprido o Regimento desta Casa. Portanto, peço 
ao Plenário que permita a V. Exª que formule a questão 
de ordem para que a Mesa possa decidir.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Vou formular ao final, Sr. Presidente, para não sair 
do raciocínio que estou expondo à Casa. Entendo que 
não podemos voltar a fazer a política dos aparelhos. 
Conquistamos as liberdades públicas, portanto, deve-
mos fazer política de forma pública. 

Eu fiz a minha parte: desconvoquei a reunião, com 
base no Regimento. Informarei depois a V. Exª que es-
sas decisões foram tomadas pela Presidência. 

Quero deixar claro que não aceito o argumento 
do Relator, que, aliás, não é dele, mas do Ministro José 
Dirceu, de que não convoquei reuniões na semana pas-
sada e nesta semana com o objetivo de fazer manobras 
que prejudicassem a CPMI e as investigações.

O Ministro José Dirceu sabe que está aqui na 
tribuna quem tem autoridade para dizer que é favo-
rável a todas, rigorosamente todas, as investigações. 
Ele não tem autoridade para afirmar que a CPMI está 
sendo prejudicada ou atrasada. Aliás, até acho que 
está, mas não sou eu quem obstrui os trabalhos da 
CPMI. As investigações importantes estão sendo pa-
ralisadas por ação do indicado do Sr. José Dirceu, o 
Relator da CPMI. É o Relator quem impede a votação 
de requerimentos importantes, pedindo o sobresta-
mento da sua apreciação.

Vou dar alguns exemplos: a convocação do Sr. 
Paulo Maluf foi requerida no dia 5 de agosto de 2003 
e até hoje não foi votada; a convocação do Presiden-
te do Banco de Boston no Brasil, Geraldo Carbone, 
foi requerida no dia 23 de julho de 2003, e a votação 
do requerimento está sobrestada pelo Relator desde 
aquela data; a convocação do ex-Diretor da Área Inter-
nacional do Banco Central, Beny Parnes foi pedida à 
CPI em novembro de 2003, mas o requerimento tam-
bém está sobrestado. De lá para cá, o Sr. Beny Parnes 
vai para o Guinness Book e será o campeão mundial 
de retificações de declarações de Imposto de Renda, 
mas até hoje o requerimento não foi votado. No dia 9 
de setembro, foi requerida à CPI a convocação do Sr. 
Luís Augusto de Oliveira Candiota, Diretor de Política 
Monetária do Banco Central. Todos esses diretores do 
Banco Central e do Banco do Brasil que estou citando 
encaminharam recursos e divisas ao exterior. Esses 
requerimentos continuam engavetados. Entretanto, to-
dos os diretores do Banco Central do Governo anterior, 
sem a nossa obstrução, já foram ouvidos pela CPMI 
do Banestado. Foi apresentado, também, requerimento 
quebrando o sigilo telefônico dos Sr. Paulo Maluf, da 
sua mulher, filhos e noras. Esse requerimento também 
está na gaveta, e não é na minha gaveta.

Não vou permitir que a CPMI do Banestado se 
transforme na CPMI do José Dirceu nem que ela seja 
posta a serviço do Governo do PT. Tenho lutado na 
CPMI contra a quebra do sigilo bancário e telefônico de 
empresas e pessoas sem a fundamentação necessária 
e com base em justificativas genéricas, como, infeliz-
mente, já aconteceu na CPMI do Banestado. 

Estou convocando, para sexta-feira, às 11 horas, 
uma reunião da CPMI – pública –, onde vou mostrar 
esses dados à opinião pública brasileira. Entendo que a 
quebra de sigilo dessa forma só pode ter dois motivos: 
ou para desmoralizar a CPMI – porque a Justiça tem, 
sistematicamente, anulado essas decisões, ou para 
reunir um grande banco de dados na Avenida Paulis-
ta, novo endereço da sede daquele que é o mais rico 
Partido brasileiro.
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Por que o Ministro José Dirceu não autoriza vo-
tar esses requerimentos? O PT não quer investigar 
o Maluf, não quer investigar o Banco de Boston. Não 
haverá solução para essa CPMI sem que deliberemos 
sobre o funcionamento do sistema bancário, porque 
já restou provado na CPMI que bilhões de dólares fo-
ram enviados para fora do País, com CPF inexistente, 
com CPF falso. São pessoas que têm declarações de 
isento, que não recebem R$16 mil por ano e enviam 
US$800 milhões para fora do País. E não há nenhu-
ma legislação brasileira que promova a punição dos 
bancos, que são os grandes poupados nessa grande 
articulação do Relator do José Dirceu.

Sabemos que o BankBoston fez operações ilegais. 
Isso está documentado na CPI. E está documentado 
desde a CPI dos Bancos, e não se quer convocar o 
BankBoston. Não é possível entender isso.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– O que o Governo do PT quer é fazer investigação 
política seletiva apenas do que lhe interessa. Então, 
reunir documentos na sede da Avenida Paulista pode 
ser importante.

Sr. Presidente, atendendo aos apelos de V. Exª, 
quero registrar aqui a minha preocupação com os ru-
mos da democracia nesse Governo. Esse Governo é 
autoritário. O fígado do Ministro José Dirceu assumiu 
o cérebro, e esse Governo está sendo governado com 
o fígado.

Quero deixar muito claro ao Ministro José Dir-
ceu que não tenho apego a cargos. Ele que pare de 
esfaquear pelas costas! Ele que use a maioria que 
tem nesta Casa e tente me demitir da Presidência da 
CPMI do Banestado! Não tenho nenhum apego ao 
cargo. Aliás, na condição de membro da CPMI, com 
as informações que possuo, não tenho nenhuma dú-
vida de que talvez possa prestar um serviço melhor e 
mais importante ao povo brasileiro.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Vou enfrentá-los.

O Relator disse que a investigação compete a 
ele. Negativo! A investigação é do Parlamento, cabe a 
todos os Parlamentares que compõem a CPMI. O Re-
lator é um dos investigadores, dentre os 34 membros. 
É o autor do relatório, que pode ou não ser aprovado, 
mas não tem a exclusividade da investigação. Ou seja, 
o José Dirceu não tem a exclusividade da investigação! 
Queira ele ou não, as coisas que precisam ser apura-
das serão apuradas na CPMI do Banestado!

Sr. Presidente, encerro dizendo a V. Exª que, com 
relação a essa arbitrariedade e à ilegalidade, já toma-

mos as providências: indeferimos e não consideramos 
essa reunião como tendo sido realizada de forma legal. 
E estou convocando para sexta-feira reunião aberta. 
Quem quiser obstruir não vai para casa. O trabalhador 
brasileiro trabalha de segunda a sexta-feira. Aliás, há 
uma decisão da Mesa do Senado no sentido de que 
as CPIs não podem estar em atividade durante a Or-
dem do Dia da sessão do plenário, assim como nos 
horários em que há Comissões em funcionamento 
na Casa. Daí por que estou convocando reunião para 
sexta-feira, para votar os Requerimentos de nºs 0 a 
500. Depois, convocarei reunião para a segunda-feira 
e assim farei sempre.

Dessa forma, ficará muito claro ao povo brasileiro 
e ao José Dirceu quem é que não quer investigar.

Aliás, os jornais de hoje revelam bastante. Há fo-
tografias em O Globo, em O Estado de S. Paulo e no 
Correio Braziliense mostrando o Sr. Waldomiro Diniz 
falando de um orelhão. É assim que é a investigação 
do José Dirceu.

Eram essas as informações que julguei ser do 
meu dever prestar aos meus Pares desta Casa.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra, primeiramente, ao 
Senador Alvaro Dias, para uma questão de ordem. Em 
seguida, falará o Senador Sibá Machado.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para uma 
questão ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, não se trata de prestar 
solidariedade ao Senador Antero Paes de Barros. S. Exª 
não necessita dela. Trata-se de defender o Regimen-
to do Congresso Nacional. Não foi o Senador Antero 
Paes de Barros afrontado. Afrontado foi o Regimento 
do Congresso Nacional.

O art. 89, VII, do Regimento Interno diz que com-
pete exclusivamente ao Presidente da Comissão Par-
lamentar de Inquérito a convocação das suas reuni-
ões. E diz mais o citado artigo: apenas ao Presidente 
compete a ordem dos trabalhos.

A convocação irregular constitui nulidade de to-
dos os atos praticados. Evidentemente, o Presidente 
Antero Paes de Barros tomou as providências, con-
siderando nula essa reunião, mas qualquer cidadão 
poderia recorrer ao Poder Judiciário, para tornar nula 
qualquer decisão tomada nessa reunião da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, vou concluir, fazendo um apelo à Mesa. Por isso, 
peço a V. Exª um pouco de paciência. A Presidência 
da Casa tem se impacientado muitas vezes, supondo 
que se vai concluir de uma forma irresponsável. Não é 
o meu caso. Pretendo concluir esta questão de ordem 
de forma responsável.

Sr. Presidente, é famosa a teoria dos frutos da 
árvore podre. É claro que, se é uma reunião ilícita, to-
das as decisões são ilícitas. E repito que o Presidente 
da Comissão tomou a iniciativa correta, já preliminar-
mente anulando os efeitos dessa reunião.

Mas o que quero – e creio ser responsabilida-
de da Mesa do Senado Federal – é fazer um apelo 
em nome da boa administração dessa CPMI, que é 
muito importante para o País. Não é importante ape-
nas para o bom nome do Congresso Nacional, para a 
imagem do Congresso Nacional. Essa CPMI está in-
vestigando talvez o maior escândalo de corrupção da 
história deste País. Afinal, são mais de US$40 bilhões. 
As denúncias apontam para desfalques da ordem de 
US$40 bilhões.

O apelo que formulo, nesta questão de ordem, é 
para que a Mesa do Senado Federal interceda junto 
à Presidência da Câmara dos Deputados, buscando 
entendimento entre as duas Casas, para permitir que 
a atividade dessa Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito, de fundamental importância para o País, pos-
sa ter prosseguimento com eficiência, eliminando as 
arestas até agora criadas, para que a conclusão da 
CPMI signifique a valorização do Congresso Nacional 
e a defesa dos interesses do nosso País.

Esse é o apelo que formulo a V. Exª, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Mesa agradece a colaboração de V. 
Exª, Senador Alvaro Dias.

Concedo a palavra ao Senador Sibá Machado.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, eu estava presente na reunião da 
CPMI e não me vou ater à questão regimental, porque 
seria fruto de contra-interpretação. Mas quero relatar 
o que testemunhei. Poderia ter ocorrido um ato mais 
indigesto para a história desta Casa.

Não sei de quem partiu a ordem para retirar os 
funcionários do Congresso que estavam na sala da 
CPMI. Mas todos saíram, sem problema.

E pior ainda, Sr. Presidente, é que estavam pre-
sentes nove Deputados Federais e três Senadores 
quando um segurança da Casa informou que a porta 
seria trancada. Se houve qualquer tipo de desenten-
dimento regimental entre o Relator e o Presidente da 

Comissão, eu desconheço autoridade nesta Casa para 
mandar fechar uma porta, evacuar a sala, retirando 
pessoas, principalmente Parlamentares. Se tivesse 
ocorrido o tal fato, se o segurança tivesse cumprido 
essa missão – ainda liguei para o 1º Secretário desta 
Casa, Senador Romeu Tuma, para pedir sua interme-
diação, já que poderíamos estar vivendo uma situação 
difícil –, eu me sentiria obrigado a arrebentar a porta 
da sala da CPMI.

Então, essa situação de convocar e desconvocar 
reunião deixou-nos todos sem saber o dia realmente 
marcado para a discussão dos assuntos da CPMI do 
Banestado.

Não discuto se as reuniões se darão às segun-
das, terças ou sextas-feiras, pela manhã, à tarde, de 
noite ou de madrugada. Sou pago pelo povo brasileiro 
para trabalhar na hora em que for determinada. Não 
tenho nenhum problema em estar aqui às sextas-feiras. 
Mas, naquele momento, foi feito um relato da situação 
a todos os presentes, que, com certeza, deliberarão 
sobre os encaminhamentos formais.

Sr. Presidente, para encerrar, não posso permi-
tir que se aproveitem de qualquer oportunidade para 
incluir terceiras pessoas em um evento que não tem 
nada a ver. Não tem absolutamente nada a ver! O 
Governo brasileiro não tem nada a ver com isso! O 
Ministro José Dirceu não tem nada a ver com as in-
tempéries do Senador Antero Paes de Barros, Presi-
dente dessa CPI.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Senador Sibá Machado, a Mesa 
encaminhará as notas taquigráficas com as reclama-
ções de V. Exª ao Presidente da CPMI, responsável 
pela convocação e pelo bom andamento dos trabalhos 
daquela Comissão. 

Concederei a palavra ao próximo Líder inscrito, 
Senador Magno Malta.

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
A Mesa pede a contribuição dos dois Líderes 

inscritos, Senadores Magno Malta e Antonio Carlos 
Magalhães, porque, após a fala de S. Exªs, esta Pre-
sidência passará à Ordem do Dia. Sabemos que esta 
é a segunda sessão em que consta da Ordem do Dia 
o item relativo à medida provisória que está trancando 
a pauta. Não há notícia de acordo. Portanto, em segui-
da, vamos anunciar a Ordem do Dia.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, estamos vivendo um momento de tensão 
neste Senado Federal, discutindo matéria de extrema 
relevância para a sociedade brasileira, que exige saber 
quem é quem, de fato, nesse processo. 
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Senador Demóstenes Torres, há um versículo 
muito conhecido na Bíblia, que é a palavra de Deus, 
que diz que “a fé vem pelo ouvir, e ouvir a palavra de 
Deus”. 

Imagino que esse episódio pode ensinar o Go-
verno – sou do PL, Partido do Vice-Presidente da 
República, que faz parte da base do Governo – que 
medida provisória com esse teor, com essa magnitu-
de e amplitude, precisa ser discutida. E discutida com 
quem? Com os Líderes. 

Nunca fui ouvido; outros Líderes também não. 
Não sabemos as razões pelas quais decidiram pelos 
R$260,00. Por que o aumento do salário mínimo não 
pode ser maior? Por que não pode ser US$100.00? Por 
que não pode ser R$275,00, mas apenas R$260,00? 
Não nos disseram qual foi a matemática, de onde foi 
tirada essa lógica. Não discutiram conosco e não for-
maram uma opinião em nossa cabeça por compreen-
são, Senador Efraim Morais.

A medida provisória chega ao Senado e eles di-
zem: “Vocês são base e são obrigados a votar assim”. 
Ora, isso é brincar demais com a inteligência alheia; 
é cansá-la. Estou acostumado a dizer que não existe 
nenhum demérito em ser base de governo; demérito 
é a subserviência.

Sr. Presidente, jamais aceitaria regra imposta para 
o que não conheço, para o que não sei, até mesmo em 
se tratando de matéria como essa, que, para mim, é 
uma questão de foro íntimo; o salário mínimo é uma 
questão de princípio para mim.

Temos ouvido e visto pessoas argumentarem de 
todas as formas, mas não tenho sido procurado para 
falar sobre isso. É claro que ninguém me procurou para 
argumentar ou pedir o meu voto. A imprensa até me 
informou que, ontem, haveria um jantar com o Vice-
Presidente, que nunca houve; se houve, ele não me 
convidou. Porém, entendo que não fui chamado para 
discutir o valor do salário mínimo e tenho recebido pou-
cos recados, porque a minha posição é muito clara.

Disseram que mais R$15,00 ou menos R$15,00 
é uma bobagem, que não faz diferença. Ora, racioci-
namos em cima do condicionamento das nossas men-
tes. Quem ganha R$12 mil por mês, como um Sena-
dor – que, descontados os encargos, recebe R$8 mil 
–, na verdade só começa a fazer cálculos quando é 
chamado a raciocinar em cima de R$2,5 mil ou R$3 
mil. “Você vai ter que pagar uma prestação de R$1,6 
mil, de R$2,2 mil ou de R$4 mil”. Quem ganha R$8 mil 
faz essas contas, mas não a faz quando se trata de 
R$15,00. No entanto, R$15,00 fazem muita diferença 
para quem ganha R$240,00. Com R$15,00, a pessoa 
compra cinco quilos de carne de segunda; com R$5,00, 

compra três ou quatro frangos, mais arroz, mais feijão, 
mais verdura, e os leva para casa.

Hoje, pela manhã, no restaurante do hotel onde 
moro, um garçom se aproximou de mim e disse: “O se-
nhor vai votar com nós?” Eu disse: “O que significa votar 
com nós?” Ele respondeu: “Significa votar um salário 
mínimo maior para nós”. Eu lhe disse: “O senhor me 
conhece?” Ele disse: “Conheço”. Perguntei: “O senhor 
acha que vou votar como?” Respondeu-me: “Acho que 
o senhor vai votar com nós, porque o senhor não bota 
o galho dentro”.

Fico imaginando a expectativa de 42 milhões 
de brasileiros que ganham um salário mínimo! Fico 
imaginando a esperança que vendemos na eleição 
presidencial, o dilema e o drama em que vivem essas 
pessoas hoje! Há um misto de arrependimento e raiva; 
um misto de ódio, expectativa e esperança no Senado 
da República.

Nunca fui chamado para discutir a medida provi-
sória, mas recados já recebi. Alguém me mandou um 
recado assim: “Não dá para você sair do plenário?”

A Bíblia diz o seguinte, Senador Cristovam Bu-
arque: “Se não és frio nem quente, vomitar-te-ei da 
minha boca”. Deve-se ser uma coisa ou outra; ou se 
é frio ou se é quente. Em cima do muro, só caco de 
vidro. Assim mesmo é errado. 

O único pedido que recebi ontem nem foi da Li-
derança do meu Partido, mas da Prefeita de Maceió, 
que me ligou quando fazia os seus cálculos. Eu, res-
peitosamente, ouvi e falei: “Essa é uma questão de foro 
íntimo para mim e uma questão de princípio. Posso 
até ceder na forma, mas, no princípio, não cedo. De 
qualquer maneira, vou pensar no que a senhora está 
me dizendo”. 

Tenho uma posição definida com relação ao sa-
lário mínimo. Quando cheguei à Câmara Federal, ela 
já existia e ficou mais forte com a minha convivência 
com o PT. Fui treinado pelo PT a querer sempre um 
salário mínimo maior. Eu era do PTB, mas sempre 
votei contra o meu Partido em relação à questão sa-
larial e à reforma previdenciária. Votei sempre com a 
Bancada do PT.

Hoje, fico imaginando, Senador Marcos Guerra, os 
milhares de pobres, dentro dessa fatia de 42 milhões, 
que vivem no nosso Estado, o Estado do Espírito San-
to, no seu Município, Colatina! Fico imaginando os que 
recebem salário mínimo lá em São Silvano, no centro 
de Colatina, nos bairros mais simples! Fico imaginan-
do os trabalhadores da construção civil, que estão 
agora com uma grande expectativa, esperando em V. 
Exª, esperando em mim um salário mínimo maior! Os 
pobres de Presidente Kennedy, de Colatina, os pobres 
de Mimoso do Sul, de Aracruz, os pobres de Cariacica, 



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 18609 

os pobres de Viana estão com os olhos voltados para 
os Senadores do Estado do Espírito Santo. 

Neste momento em que temos uma grande res-
ponsabilidade urge que sejamos parceiros da nossa 
consciência ou subservientes da nossa consciência. 

Encerrando o meu pronunciamento, esta sema-
na li matéria de um jovem Vice-Presidente do Senado, 
que neste momento ocupa a Presidência, que dizia 
o seguinte: “Só não estarei no plenário se Deus não 
quiser, mas, para isso, Deus tem que me matar”. Faço 
minhas as palavras de S. Exª. 

A sociedade não consegue entender isso. É ver-
dade que, se fizermos cálculos, essa não será a solu-
ção para o problema. Mas a sociedade não consegue 
entender que, em um momento como este, por exem-
plo, de crise, em que se discute o salário mínimo, o 
Governo faça uma festa junina; compre moto Harley 
Davidson. 

Senador Mozarildo, como V. Exª acha que um 
trabalhador que recebe R$240,00 pode entender que 
uma ONG como a Ágora – que, aliás, precisa responder 
para a sociedade – tenha recebido R$7 milhões para 
gerar um emprego e ele não possa receber R$15,00 a 
mais no seu salário? Sou eu, que não sou economista, 
que tenho que ir para a rua fazer conta para ele e tentar 
convencê-lo de que ele está errado e de que Palocci 
está certo? Em absoluto. Este País tem vocação para 
não se sentar, tem vocação para não cair, Senador 
Antonio Carlos Magalhães. E tenho a certeza de que, 
em havendo disposição e boa vontade, se encontrará 
o dinheiro para dar o aumento que a população está 
esperando.

Meus queridos capixabas, que me receberam 
como filho adotivo, votação maciça que recebi em 
Cariacica, Cachoeiro, Colatina, Alegre, na sua terra, 
Senador João Batista Motta; nordestinos, região em 
que nasci; brasileiros deste País como um todo, esse 
Senador estará aqui, a postos. Não abandonarei o 
Plenário, porque imagino que pior do que vilipendiar 
a consciência, é abandonar o Plenário por não ter 
consciência daquilo que vai votar. Não me peçam para 
cometer indignidades. Estarei no Plenário para votar 
um salário maior para quem sofre, para quem paga a 
conta e debitou todas as esperanças do mundo neste 
novo Governo e que agora debita as esperanças no 
Congresso Nacional, no Senado da República e, queira 
Deus, saibamos dar uma resposta a quarenta e dois 
milhões de assalariados que precisam de nós.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo e último 
Líder inscrito antes da Ordem do Dia, o Senador An-
tonio Carlos Magalhães. 

Após as palavras de S. Exª, a Presidência come-
çará a Ordem do Dia.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, devo 
chamar a atenção deste plenário para as palavras que 
vou proferir, pois representam um conselho da minha 
experiência.

Desejo chamar a atenção do Governo para um 
assunto grave, no momento em que afirma que suas 
finanças melhoram e que a situação econômica, a cada 
dia, fica melhor. Falo, neste instante, da defasagem 
salarial e do abandono de investimentos nas Forças 
Armadas do Brasil. Ainda há pouco, em três ou quatro 
lugares deste País, o Exército, com sua presença, só 
com sua presença e dando razão ao que sempre falo 
nesta Casa, acabou com greves da Polícia Militar. 

Quero dizer a V. Exª, Sr. Presidente, que são ina-
creditáveis os salários dos oficiais e dos subalternos do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica. Todos ganham 
menos do que os oficiais e soldados do Distrito Federal, 
que são pagos também com recursos da União. 

Ninguém acredite em insubordinação militar. O 
Exército, inclusive os seus comandantes, são fiéis à 
lei e não admitem trair o Sr. Presidente da República 
e, principalmente, acima dele, às instituições do País. 
Entretanto, todos têm dificuldade hoje de ter uma tro-
pa unida quando ela está totalmente desmotivada não 
só pelos salários baixos, mas também pela falta de 
investimentos.

Na Marinha, os navios não podem sair dos por-
tos. Na Aeronáutica, 50% da aviação está em terra e 
não pode sair para voar por falta de condições técnicas 
e até mesmo de combustível. No Exército, o equipa-
mento está totalmente defasado e não pode sequer 
cumprir as suas obrigações quando é chamado com 
urgência, como agora não só em Minas Gerais como 
no Piauí – e estamos prestes a ver isso também na 
Guanabara. 

Assim, aconselho ao Presidente da República to-
mar conhecimento desses assuntos. Se o Ministro da 
Defesa de Sua Excelência não o informa corretamen-
te é porque não está em contacto com a tropa e até 
mesmo com os seus comandantes, todos disciplinados 
e querendo fortalecer as instituições democráticas do 
País; mas todos sentindo que na sua base já há real-
mente insatisfação que pode gerar, não tenho dúvida, 
em pouco tempo, problemas graves para a Nação.

Sabemos nós que vamos viver um ano eleitoral. 
Procurem V. Exªs notar os vencimentos das pessoas 
desta Casa, ou principalmente do Judiciário, e façam 
a comparação com o que ganha um oficial ou qualquer 
pessoa das Forças Armadas.
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Para se ter idéia, quando fazem pesquisa sobre 
isso encontram, em cento e poucos mil homens, qua-
renta e oito devendo aquilo que não poderiam dever, 
porque não têm como comer e viver com a sua família. 
Isso se contarmos, dentro dessa pesquisa, com uma 
família que tenha dois filhos e uma esposa. De modo 
que qualquer soldado de Polícia Militar de qualquer 
Estado do Brasil ganha mais do que um sargento do 
exército.

Na própria capital baiana, um soldado ganha 
em média R$1.084,00. Observamos todos os nossos 
subsídios. Se nós formos olhar o ganho do general do 
Exército, veremos que o soldo é de R$4.500,00; com 
todas as vantagens um total bruto, sem descontar os 
impostos, de R$7.650,00. Veja bem, um general qua-
tro estrelas recebe líquido pouco mais de R$5.000,00. 
Um general de divisão recebe menos ainda, e assim 
nós vamos, até chegar a um capitão, um tenente ou 
um sargento. Com relação a este, o que ganha mais 
recebe R$1.647,00 de soldo, num total de dois mil e 
poucos reais.

Quero chamar a atenção com um conselho ao 
Ministro da Defesa para que leve ao Sr. Presidente da 
República esses fatos, para tranqüilidade do próprio 
País. Ninguém pense, repito, em insubordinação dos 
militares, que são fiéis aos seus deveres profissionais. 
Mas ninguém pode acreditar que haverá militar traba-
lhando com seriedade e coragem recebendo esses 
vencimentos e com a sua família passando até fome.

Portanto, Sr. Presidente, V. Exª me adverte do 
tempo, e eu voltarei a esta tribuna com mais detalhes 
– tenho-os aqui – desses casos dos militares, para 
que, por meio de uma indicação do Legislativo, o Go-
verno Federal tome providências, a fim de que não 
deixe minar as instituições militares que defendem 
o País com coragem e, a toda hora, com fatos muito 
significativos.

A tradição das Forças Armadas brasileiras é 
sempre estar com a vontade do povo. Foi assim em 
1964; foi assim nas Diretas; e é assim no dia de hoje. 
Portanto, precisamos ter quem possa defender as ins-
tituições brasileiras, quando houver insubordinações 
populares.

Por isso, Sr. Presidente, agradeço a V. Exª e peço-
lhe que envie meu discurso pelo menos para o Ministro 
da Defesa ou então para a Casa Civil do Presidente 
da República. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Passa-se à 

ORDEM DO DIA
A Presidência pede a atenção do Plenário. Não 

chegou a esta Presidência nenhuma informação so-

bre acordo de Lideranças para apreciação da matéria 
constante do primeiro item da pauta. Logo, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal, as delibe-
rações legislativas ficam sobrestadas. 

Por essa razão, a Presidência vai considerar en-
cerrada a Ordem do Dia. Este foi o segundo dia em 
que a matéria constou da Ordem do Dia, que está 
sobrestada. Amanhã, cumprir-se-á a praxe de esgo-
tarmos três sessões sem a ocorrência de acordo, o 
que nos permite, evidentemente havendo a intenção 
dos Srs. Líderes e do Plenário, proceder à votação da 
referida matéria.

São os seguintes os itens sobrestados:

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 182, DE 2004 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 182, de 2004, que dispõe sobre o 
salário mínimo a partir de 1º de maio de 2004, 
e dá outras providências.

Relator revisor: Senador César Borges

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 698, de 2004, art. 336, II) 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2002)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 7, de 2003, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito das ONGs, 
que dispõe sobre o registro, fiscalização e con-
trole das organizações não-governamentais e 
dá outras providências.

Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

3 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, DE 2002 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 698, de 2004, art. 336, II) 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 7, de 2003)

Projeto de Lei do Senado nº 246, de 
2002, de autoria do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, que estabelece condições para o 
registro, funcionamento e fiscalização das or-
ganizações não-governamentais e dá outras 
providências.
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Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 735 /2004 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 71, de 2003 (nº 4.376/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que regula a recuperação judicial, 
a extrajudicial e a falência de devedores pes-
soas físicas e jurídicas que exerçam atividade 
econômica regida pelas leis comerciais, e dá 
outras providências (Lei de Falências).

Pareceres sob nºs 534 e 535, de 2004, 
das Comissões

– de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Ramez Tebet, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CAE (Substitutivo), que ofere-
ce;

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Fernando Bezerra, favorável 
à Emenda nº 1-CAE, com subemendas que 
apresenta, nos termos da Emenda nº 2-CCJ 
(Substitutivo) que oferece.

5 
REQUERIMENTO Nº 557, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 340, III, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 557, de 2004, da Senadora Heloísa 
Helena e outros Senhores Senadores, soli-
citando, nos termos do art. 336, inciso III, do 
Regimento Interno, urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara nº 107, de 2003, que dispõe 
sobre a utilização e proteção da vegetação 
nativa do Bioma Mata Atlântica,e dá outras 
providências.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 55-A, DE 2001

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 55-A, de 2001 (nº 574/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que modifica a redação 
do art. 29A e acrescenta art. 29B à Constituição 
Federal para dispor sobre o limite de despesas 
e a composição das Câmaras de Vereadores 
e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 502, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Antônio Carlos Vala-
dares, com votos contrários, em separado, do 
Senador Antero Paes de Barros, e vencido, do 
Senador Jefferson Péres.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 17, DE 2004 
(Desmembrada da Proposta de Emenda  
à Constituição nº 228/2004, oriunda da  

PEC nº 41/2003, na Câmara dos Deputados  
e nº 74-A/2003, no Senado Federal)

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 17, de 2004 (nº 228/2004, na Câmara 
dos Deputados), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera o Sistema Tributário 
Nacional e dá outras providências (distribuição 
a Estados e ao Distrito Federal do produto da 
arrecadação da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico – CIDE). 

Parecer favorável, sob nº 460, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Portanto, está encerrada a Ordem 
do Dia.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra, pela ordem, 
a V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, cumprimen-
to V. Exª, primeiro, por ter conseguido liberar as gale-
rias e, segundo, porque, por orientação de V. Exª e da 
Mesa, naturalmente, os cerca de mil aposentados que 
estavam aqui fora foram todos colocados no Auditório 
Petrônio Portella, onde foi instalado um telão por meio 
do qual todos estão assistindo ao debate hoje e ama-
nhã. Agora é preciso verificar se conseguimos colocar 
um telão também aqui na frente, pois serão mais umas 
duas mil pessoas em frente ao Congresso.

Agradeço a V. Exª e o cumprimento pelas ini-
ciativas.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – É a Presidência que agradece a 
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colaboração e a contribuição de V. Exª, Senador Pau-
lo Paim.

Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª, Sena-
dora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Peço a palavra, 
pela ordem, para uma indagação sobre o andamento 
dos trabalhos, para verificar se entendi direito. Disse 
V. Exª que, conforme manda o acordo firmado de tra-
mitação de Medida Provisória, amanhã será o dia de 
votar. Questiono a V. Exª se a sessão será realizada 
pela manhã ou à tarde. A sessão será pela manhã ou 
à tarde amanhã?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência sempre estabelece 
o horário de acordo com o entendimento com as Lide-
ranças. O Presidente José Sarney está cumprindo a 
agenda de Presidente do Senado Federal, recebendo 
autoridades. S. Exª virá ao plenário e o esclarecimento 
será feito tempestivamente a V. Exª e a todo o Plenário, 
para que possam os Srs. Senadores informarem-se 
com relação ao horário da deliberação.

V. Exª pede, pela ordem, Senador Antonio Car-
los Magalhães?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Excelente. Estarei esperando. Obrigada, Sr. Presi-
dente. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Darei a V. Exª a palavra, pela ordem, 
Senador Eduardo Suplicy.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu desejo 
que V. Exª, realmente, nos informe sobre essa questão, 
abordada pela Senadora Heloísa Helena, que consi-
dero da maior importância: para sabermos se amanhã 
teremos tempo de discutir e de votar, como é do nos-
so dever, o salário mínimo; ou então, que tenham a 
coragem de dizer que não votarão amanhã. Por isso, 
é preciso que se tenha a noção exata da votação do 
salário mínimo. Ficar jogando a apreciação da maté-
ria de um dia para o outro, para cansar aqueles que 
querem votar contra o salário mínimo que o Governo 
definiu, é algo com o que a Mesa do Senado não pode 
compactuar.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência aproveita as palavras de 
V. Exª e da Senadora Heloísa Helena para dizer que 
um dos pré-requisitos para que a matéria possa ser 
votada é o Relator informar à Mesa, à Presidência dos 
trabalhos e aos Srs. Líderes, se está com o relatório 
em condições para ser votado.

Portanto, é de grande importância para a cons-
trução desta solução pelos Srs. Líderes que o nobre 
Relator César Borges informe à Presidência e aos 
Líderes se S. Exª se encontra em condições de ofe-
recer o seu relatório na data de amanhã, data essa 
prevista para votação. Como bem disse o Presidente 
José Sarney, esta Casa tem a praxe de permitir, para 
construção de acordo, três sessões para que a matéria 
possa vir a plenário. E amanhã estaremos completan-
do este pré-requisito.

Concedo a palavra ao Senador César Borges.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra a V. Exª pela 
ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
como é natural prever que o assunto vai ser objeto de 
um debate de profundidade em que os Senadores irão 
apresentar questionamentos, reflexões, indagações, é 
importante que o Senador César Borges, como Relator 
da matéria, esteja atento aos debates para responder 
às inúmeras indagações e prestar esclarecimentos. 

Eu gostaria de indagar se, porventura, a Presi-
dência consultou os Líderes e o Relator sobre a pos-
sibilidade de que, mesmo que a votação fique defini-
da para amanhã, iniciarmos hoje o debate. Como o 
processo vai demandar um longo tempo, não seria o 
caso de iniciar a apreciação e os debates da matéria 
na tarde de hoje, para continuar amanhã? 

Deixo essa indagação para a consideração do 
Relator, dos Líderes e da Presidência, uma vez que o 
Presidente está solicitando informação sobre o acordo 
dos Líderes a respeito da forma como iremos votar e 
a oportunidade da votação. Então, sendo definida a 
votação para amanhã, não seria propício iniciarmos o 
debate hoje? É a indagação que deixo para o Relator, 
para o Presidente e para os Líderes.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Após as palavras do Senador César 
Borges, que dará informação sobre seu relatório, a 
Presidência vai responder à indagação de V. Exª, no-
bre Senador Eduardo Suplicy.

Senador César Borges, na condição de Relator, 
V. Exª tem a palavra para o esclarecimento.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Como Rela-
tor. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, não enten-
di bem a proposta do Senador Eduardo Suplicy. V. Exª 
falou, com clareza, que a data será amanhã, conforme 
o que sempre foi acordado nesta Casa de cumprir as 
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três sessões para que a medida provisória – caso não 
haja acordo – seja colocada em votação.

Quero dizer a V. Exª que, dentro desse preceito 
que deve ser respeitado, estou pronto para fazer o meu 
relato. É isso que posso garantir a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência agradece, Senador César 
Borges, a informação transmitida por V. Exª, o que as-
segura à Presidência e aos Líderes as condições para 
que esta Casa possa deliberar de acordo com a praxe, 
uma vez que hoje estamos esgotando a segunda ses-
são e amanhã será, portanto, a data da votação.

Solicitou o Presidente José Sarney, que continua 
despachando a agenda de Presidente desta Casa 
com autoridades que visitam o Senado Federal, que 
transmitisse ao Plenário as seguintes informações: o 
Presidente entrou em contato com os Srs. Líderes, 
conversou com o Senador José Agripino, conversou 
com o Senador Arthur Virgílio e a sessão está marca-
da para amanhã às 14h30min. 

Senador Eduardo Suplicy, com relação à solicita-
ção de V. Exª de começarmos a discutir a matéria hoje, 
devo dizer que a Ordem do Dia, não havendo acordo 
para a votação, foi devidamente encerrada, o que não 
impede que os Srs. Senadores possam discutir no uso 
da palavra o mérito da questão. Aliás, ela vem sendo 
discutida, mas, efetivamente, para boa informação 
das Srªs e dos Srs. Senadores, a sessão deliberativa 
está marcada para amanhã às 14 horas e 30 minutos 
e nela consta como item primeiro da Ordem do Dia a 
MP que trata sobre o salário mínimo.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy 
pela ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, se já 
estiver aberta a inscrição para o debate do item 1, eu 
gostaria de me inscrever.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– A discussão será amanhã.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Mesmo que seja para amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Eduardo Suplicy, no momento 
em que a Presidência anunciar o item 1 da pauta e 
conceder ao Relator a palavra para proferir seu rela-
tório, abre-se a discussão, e V. Exa, com certeza, terá 
a oportunidade de discutir a matéria.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra, pela ordem, à 
Senadora Heloísa Helena e, em seguida, ao Senador 
Antonio Carlos Magalhães.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
agradeço desde já.

Como a sessão não será antecipada para o ho-
rário da manhã, ou seja, começará às 14 horas e 30 
minutos, a Ordem do Dia será às 16 horas. Tenho cer-
teza de que todos os Senadores ficarão em plenário, 
estarão bem alimentados, sem nenhum problema de 
saúde. Porque, quando votamos a reforma da Previ-
dência, ficamos até às 5 horas da manhã apenas para 
a aprovação do projeto na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Portanto, espero que amanhã ninguém venha com 
a desculpa de estar cansado ou de estar carregando 
Senador daqui para não votar a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Antonio Carlos Magalhães, a 
Presidência esclarece que, amanhã pela manhã, ocor-
rerá a Convenção do PMDB. O Presidente informou 
aos Líderes que, regimentalmente, a sessão está mar-
cada para as 14 horas e 30 minutos. Portanto, vamos 
cumprir o que está estabelecido no Regimento, tendo 
em vista a informação diligente do Senador César Bor-
ges de que se encontra em condições de proferir seu 
relatório. Amanhã, com toda certeza, haverá quórum 
na Casa para deliberação.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Se-
nador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, eu não sabia que a Convenção do PMDB poderia 
impedir a sessão do Senado. Essa é uma novidade que 
deve ser introduzida no Regimento da Casa. Se o Pre-
sidente José Sarney assim decidiu, não vou contestar. 
Entretanto, pelo Regimento, a Ordem do Dia começa 
às 15 horas e 30 minutos, a não ser que tenham mu-
dado o horário. Não mudaram. Então, amanhã, às 15 
horas e 30 minutos, deve começar a Ordem do Dia, e 
não às 16 horas e 30 minutos, às 16 horas e 50 minu-
tos etc. Às 15 horas e 30 minutos é que deve começar 
a Ordem do Dia. Fora disso, não se está cumprindo o 
Regimento. Peço que amanhã, pelo menos, V. Exª e 
o Presidente Sarney coloquem, por obséquio, às 15 
horas e 30 minutos a Ordem do Dia. Só tem uma hora 
de Expediente, e, às 15 horas e 30 minutos, a Ordem 
do Dia. É o que está escrito no Regimento. Não pre-
ciso ler, porque V. Exª sabe que é assim. Eu pediria a 
V. Exª que marcasse para as 15 horas e 30 minutos. 
Depois, a Convenção do PMDB de Goiás... Avalie se 
o PSDB resolvesse fazer a sua na segunda-feira, em 
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São Paulo, e o PFL fazer na terça-feira ou quarta-feira. 
O Senado não votava o salário mínimo.

Quero chamar a sua atenção para isto. É um pre-
cedente perigoso o de não se fazer a sessão no horário 
certo por causa de uma convenção partidária.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nobre Senador Maguito Vilela, tenho 
certeza que V. Exª dará uma importante contribuição, 
informando ao Plenário sobre a questão levantada. 

Senador Antonio Carlos Magalhães, fazendo jus-
tiça ao Presidente Sarney e ao Regimento desta Casa 
– V. Exª também o faz –, o Presidente, na conversa 
com os Líderes, esclareceu que, regimentalmente, 
como bem citou V. Exª, a Sessão Deliberativa Ordinária 
está prevista para ocorrer às 14 horas e 30 minutos. 
Portanto, não haverá qualquer alteração em função de 
convenção ou de qualquer outro evento. Às vezes, por 
solicitação dos Líderes, antecipa-se a sessão para as 
dez horas, fato que não ocorrerá, para que, nesta data 
tão importante, tenhamos o mais estrito cumprimen-
to do Regimento desta Casa, que estabelece, como 
bem disse V. Exª, que a sessão se inicia às 14 horas 
e 30 minutos. Uma hora após o início da sessão, sal-
vo prorrogação da Hora do Expediente, que também é 
regimental, e não nos cabe discutir aqui, seja por so-
licitação para comunicação inadiável ou por qualquer 
outra matéria, teremos uma sessão absolutamente 
regimental. O Presidente José Sarney está cumprindo 
rigorosamente o estabelecido com os Líderes e pelo 
Regimento. Não teremos nenhum adiamento, nenhuma 
prorrogação. Teremos o início da sessão às 14 horas 
e 30 minutos e teremos todas as condições, uma hora 
depois de iniciada a sessão, de iniciar a deliberação 
com a Ordem do Dia.

Concedo a palavra ao nobre Senador Maguito 
Vilela, para informação e, posteriormente, ao Senador 
Eduardo Suplicy. 

Tenho a impressão de que a Presidência esgotou 
o assunto e estamos regimentalmente informados e 
aptos a votar como bem quer a população.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, desejo 
cumprimentá-lo. V. Exª esclareceu com muita precisão 
e lisura. Chamamos essa convenção de “o grande en-
contro do PMDB goiano”, mas tivemos o cuidado de 
marcar das 10 horas às 13 horas. Das 13 horas às 13 
horas e 30 minutos, todos estaremos aqui no Plenário. 
Aliás, chegaremos antes do horário regimental para 
cumprirmos com a nossa obrigação de Senadores da 
República para votarmos o salário mínimo e todas as 
demais matérias. Marcamos naquele horário para não 

criar nenhum problema para o Senado da República. 
Parabéns a V. Exª pelos esclarecimentos prestados.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, para encerrar o assunto.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Mesa agradece as palavras genero-
sas de V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Valadares, para encerrar o assunto.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Con-
sidero que o Presidente do Senado, que representa 
a Mesa e todos nós, tem competência suficiente para 
estabelecer os horários, notadamente quando obe-
decem estritamente ao Regimento, como V. Exª disse 
com muita propriedade.

Entretanto, devido à importância e à complexi-
dade da matéria, tanto do ponto de vista social como 
político e econômico-financeiro, que seja talvez a pre-
valência da argumentação do Governo sobre esse 
assunto do salário mínimo, creio que seria mais práti-
co começarmos a discutir a matéria às 10 horas e 30 
minutos. A sessão se prolongaria por toda a tarde. Te-
nho certeza absoluta de que vai ser grande o número 
de oradores que vai querer falar sobre a matéria que 
está tramitando no Senado Federal, e aí teríamos a 
possibilidade de garantir o quórum suficiente para a 
votação, sem nenhuma desculpa de esse ou aquele 
Senador ter que viajar à noite porque assumiu esse 
ou aquele compromisso. Estaríamos ganhando, sem 
dúvida alguma, com a segurança do quórum. Mas, 
como o Presidente decidiu, o que devemos fazer é 
obedecer ao Regimento.

Mas pode acontecer a surpresa, quem sabe, de 
amanhã o Presidente Lula pedir a retirada da medida 
provisória e assinar uma outra fixando em R$275,00 
o salário mínimo do Brasil. Tenho certeza absoluta de 
que esse é o desejo maior da população brasileira, 
principalmente dos trabalhadores, daqueles que con-
fiam no Presidente da República, como eu confio, e 
que esperam uma atitude de última hora no sentido 
de atender aos reclamos da população mais pobre e 
também ao sentimento que predomina hoje no Sena-
do Federal.

Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência vai conceder a palavra 
ao primeiro Líder inscrito para após a Ordem do Dia, 
o nobre Senador Demóstenes Torres, Senador Leo-
nel Pavan, que está aqui à direita desta Presidência, 
aguardando o momento de sua inscrição.

Senador Demóstenes Torres, V. Exª dispõe de 
até 20 minutos e poderá fazê-lo em menos tempo, se 
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assim o desejar, a fim de que possam usar da palavra 
todos os oradores que estão inscritos. Mas V. Exª dis-
põe de 20 minutos.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – E, caso não tenha con-
cluído, pedirei a prorrogação na forma regimental.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, “o amoroso 
é sincero até quando mente”. (Nelson Rodrigues)

O escritor Lima Barreto tem um conto sensacional, 
escrito em 1921, que resume, com refinada picardia, 
as relações hipócritas da classe média amanuense 
da República Velha no Rio de Janeiro. Especialmente 
o comportamento de um dos personagens, Fortunato 
Guaicuru, tem muita verossimilhança com as fantasio-
sas realizações do Presidente Lula. A trama se passa 
em um solar no Andaraí, de propriedade de Feliciano 
Campossolo Nunes, subdiretor de secção do Tesou-
ro Nacional. “Homem grave, ventrudo, calvo, de mãos 
polpudas e dedos curtos”, Campossolo tinha uma filha 
para casar. Em certos domingos convidava dois dos 
mais próximos subordinados para compartilhar das 
“efusões familiares” do almoço. Eram eles o próprio 
Guaicuru e outro escriturário, Simplício Fontes. Este, 
um carioca franzino, pálido, de comportamento distan-
te, e “de uma timidez de donzela”. Aquele, um mato-
grossense audacioso, com feições indígenas, que se 
formara numa Faculdade de Direito que, por não ser 
reconhecida, fazia dele um falso bacharel.

Dona Sebastiana, mulher de Campossolo, não 
escondia a predileção pelo rábula e certa vez o inquiriu 
porque não advogava. Depois de algumas escapatórias, 
embora fosse um ignorante completo, Guaicuru saiu-
se bem com a estória de que estava fazendo um livro. 
Um estudo comparado sobre o direito administrativo 
atual e o antigo direito público português. Indagado de 
quando iria publicar a obra, Guaicuru afirmou que antes 
do Natal, para aproveitar as promoções na repartição. 
Elas vieram. Simplício acabou sendo contemplado, e 
caiu nas graças de Dona Sebastiana.

Lima Barreto termina o conto com o seguinte 
dilema:

Depois de um lustro de casados, ainda 
teimam. Ele diz: – Foi nosso Senhor Jesus 
Cristo que nos casou. Ela obtempera: – Foi 
a promoção. Fosse uma cousa ou outra, ou 
ambas, o certo é que se casaram. É um fato. 
A obra de Guaicuru, porém, é que até hoje 
não saiu...

Sr. Presidente, igual ao livro que o rábula Guaicuru 
nunca escreveu, em abril do ano passado, o Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio 
Lula da Silva, anunciou o maior programa do plane-

ta de alfabetização de adultos. Depois de escorraçar 
com todas as iniciativas do passado, que de fato não 
trouxeram resultados de qualidade, anunciou o es-
petáculo da escolarização com o Brasil Alfabetizado. 
Assim como Guaicuru prometera atestar que o direito 
trazido por Dom João VI se adaptou ao nosso meio sob 
o influxo das concepções liberais, o Presidente Lula 
garantiu que iria alfabetizar 20 milhões de brasileiros 
até o final do seu governo.

Certamente, no calendário presidencial, sob a 
sistemática supervisão do Ministro do Planejamento, 
Guido Mantega, foram subtraídos os seis primeiros 
meses de 2004. Neste ano, conforme dados do Siafi 
– Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal –, o Programa Brasil Alfabetizado 
recebeu investimento de apenas 7,13%. Isto que di-
zer que, rigorosamente, da dotação ínfima de R$216 
milhões, foi emitido um único empenho e executados 
pouco mais de R$2 milhões.

Gostaria de convidar as Srªs e os Srs. Senado-
res a entender o abismo que existe entre os devaneios 
vespertinos do Presidente Lula e as reais intenções da 
sua administração. Nesta conta de diminuir, o resultado 
é sempre da maior gravidade para o resgate da dívi-
da social brasileira. De acordo com os indicadores do 
PNAD – Pesquisa Nacional de Amostra por Domicílio 
–, 12,4% da população brasileira com mais de 15 anos 
é analfabeta, o que equivale a um número redondo de 
21 milhões de pessoas. O Presidente Lula prometeu 
alfabetizar cinco milhões a cada ano.

Nunca é demais lembrar o discurso que o Presi-
dente Lula realizou em abril do ano passado, quando 
o País ainda estava inebriado com as estultices do pri-
meiro-mandatário. Na ocasião, Luiz Inácio falou:

Quando falamos de alfabetização, lem-
bramos de que (sic) durante muitos anos, 
quando se falava em educação, se dizia: Eu 
não posso fazer tal investimento porque cus-
ta muito caro. E, em nome de uma economia 
insensata, não se investiu em educação. E, 
hoje, cada um de nós poderia encostar a ca-
beça no travesseiro e perguntar a nós mes-
mos: quanto custou e quanto custa para este 
País não ter alfabetizado seu povo há 30, há 
40 ou há 50 anos?

Os dados do Siafi respondem: neste ano, o Go-
verno Lula permitiu-se à folgança de gastar R$10,20 
por ano para resgatar a cidadania de cada um dos in-
tegrantes das massas analfabetas e marginalizadas, 
repito, R$10,20 por analfabeto.

Sr. Presidente, no ano passado, o Ministério da 
Educação, por encomenda do ex-Ministro e Senador 
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Cristovam Buarque – por quem tenho a maior admira-
ção e reputo uma das maiores autoridades brasileiras 
em educação, e talvez por essa razão tenha se incom-
patibilizado com o caráter fanfarrão deste governo –, 
elaborou um estudo sobre o financiamento da edu-
cação no Brasil. A principal conclusão do relatório é 
que para atingir os novos patamares de atendimento 
em qualidade e quantidade definidos no PNE – Plano 
Nacional de Educação – o Brasil deveria sair do atual 
gasto público da ordem de 4,3% para 8% do PIB.

Para que as Srªs. e Srs. Senadores tenham no-
ção de como se processam os investimentos no setor, 
o documento do MEC reconhece:

Quando se considera apenas a Receita Líquida 
de Impostos, a União possui um potencial muito pe-
queno de recursos para a educação, inferior inclusive 
àquele dos Municípios, apesar de sua capacidade de 
mobilizar recursos ser muito maior.

O estudo indica que o setor perdeu em 2003, só 
com a DRU – Desvinculação das Receitas da União 
– R$3,6 bilhões. É interessante notar as diferenças do 
ponto de vista do núcleo duro do Governo Lula e o oti-
mismo da equipe do ex-Ministro Cristovam Buarque, 
que previa o fim da DRU no ano passado e o ingresso 
de um recurso extra de R$2,4 bilhões neste ano.

Em outro interessante estudo, pesquisadores do 
Ipea – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – e 
do Iets – Instituto de Estudos do Trabalho e Socieda-
de – apontam a magnitude do problema do analfabe-
tismo no Brasil. De acordo com levantamentos, 55% 
dos países do mundo têm uma taxa menor do que a 
brasileira. Quando a comparação é feita entre as na-
ções latino-americanas, a posição brasileira é ainda 
pior: 72% dos países do continente estão em melhor 
situação do que o Brasil. Normalmente, nações com 
maior renda per capita têm uma taxa de analfabetis-
mo inversamente proporcional.

Conforme estabelece o estudo, fugimos à regra. 
“Países com nível de renda per capita similar à brasi-
leira apresentam uma taxa de analfabetismo próxima 
dos 5%”. Ou seja, a brasileira é mais do que o dobro. 
Conforme a evolução temporal do analfabetismo no 
Brasil, desde os anos 1940, quando a taxa batia os 
50%, estava estimado que no ano 2005 o indicador 
estaria abaixo dos 10%, o que nos situaria na condi-
ção atual do Paraguai. Já em 2014 estaria em uma 
patamar inferior a 5%.

De acordo com o ânimo alfabetizador do Gover-
no Lula, a meta dificilmente será alcançada. É como 
ressaltou hoje o editorial do Jornal O GLOBO: 

O governo anda tonto em matéria de 
educação. Mira preferencialmente (ou obses-
sivamente) nas universidades, quando o gran-

de problema está ao rés do chão. É como se 
alguém tentasse construir uma casa sem ali-
cerces. O desastre é certo.

O Governo Lula, que a cada reunião promete 
surtos de distribuição de renda e emprego, bem que 
poderia conseguir algum resultado atacando o anal-
fabetismo, uma vez que não consegue administrar um 
aumento maior que R$20,00 no salário mínimo e se 
converteu no maior gerador de desemprego do País. De 
acordo com as estimativas, o impacto da alfabetização 
sobre os rendimentos no mercado do trabalho indica 
uma elevação dos salários em 41%, em média.

A erradicação do analfabetismo, devido 
ao seu impacto sobre a remuneração dos anal-
fabetos ocupados, representaria um aumento 
na renda nacional de R$5,6 bilhões ao ano.

Na última segunda-feira, na abertura da XI Unctad 
– Conferência das Nações Unidas para o Comércio e 
o Desenvolvimento –, o Presidente Lula propôs uma 
espécie de plano Marshall moreno para recuperar as 
economias dos países periféricos. Uma inominada e 
incabível bobagem adornada da singela expressão de 
que “este é o tempo de tomarmos decisões que lan-
cem pontes para o amanhã”. Ora, Srªs e Srs. Sena-
dores, o Brasil, por exemplo, cresceu e permaneceu 
à frente dos chamados Tigres Asiáticos durante as 
décadas de 1960 e 1970, mas ficou para trás porque 
não tinha suporte educacional para sustentar o seu 
desenvolvimento.

Infelizmente, o imobilismo, a letargia, a ocupação 
simulada e a intriga são as marcas mais salientes do 
Governo do PT. Hoje, também em O Globo, o jorna-
lista Elio Gaspari resumiu com precisão a capacidade 
do PT de semear, por intermédio do fuxico, comoções 
intestinas:

A opção preferencial do comando petista 
pela fofoca tem suas raízes com conciliábulos 
da política sindical e/ou das agremiações es-
tudantis cujas brigas não têm custo. O sindica-
lista sempre pode responsabilizar os patrões 
pelos seus fracassos e os estudantes podem 
acusar o imperialismo agonizante. No Governo 
as coisas têm custo e o de Lula está paralisa-
do pela intrigalhada.

A inação do Programa Brasil Alfabetizado não é 
uma exceção, mas um traço comum ao comportamen-
to geral da Esplanada dos Ministérios. É lamentável 
que, em vez de ação, o Governo pratique a reunião, 
essa doença infantil do esquerdismo que contamina 
verticalmente a desastrosa aventura do Partido dos 
Trapalhões no ramo da administração do Brasil.
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Sr. Presidente, os desencontros do Governo Lula 
já estão classificados no Código Internacional de Doen-
ças, e quem os diagnosticou não foi nenhum alienista, 
mas o próprio Ministro-Chefe da Casa Civil, José Dirceu, 
para quem “o Brasil tem crises e problemas demais e 
vive uma situação um pouco esquizofrênica”.

No âmago deste desvairado Governo, o ridículo, 
o acintoso e o insano encontram confortável acolhida. 
Senão vejamos: empreiteiros vão ao Palácio da Alvo-
rada discutir com o Presidente um projeto de infra-es-
trutura para o País, mas recebem e assentem com o 
pedido de reformar graciosamente a residência oficial, 
a um custo de R$15 milhões. Em seguida, em vexami-
noso espetáculo de caipirismo, o Presidente promove 
festa junina regada a paçoca e aguardente na Granja 
do Torto. Na ressaca do dia seguinte, se envolve em 
um imbróglio de arapongagem dentro do Palácio do 
Planalto, cujo epicentro, mais uma vez, localiza-se no 
gabinete do Ministro José Dirceu. Aqui, vale ressaltar 
o editorial de hoje do Estadão, em que se lê:

Quando rebentou o Waldogate, este jor-
nal sustentou que Lula devia afastar José Dir-
ceu até que se comprovasse que ele não sabia 
e muito menos participara dos ilícitos do seu 
auxiliar. O ministro ficou e nem uma coisa e 
nem outra foi devidamente investigada. Aba-
fou-se o caso, mas o desmedido apetite políti-
co de Dirceu continuou o mesmo – e a intriga 
palaciana é a forma como procura satisfazê-
lo. Está demonstrado que a sua permanência 
no Governo antes prejudica do que beneficia 
o presidente a quem ele jura “fidelidade ca-
nina”. É difícil, mas Lula deve saber que não 
tem escolha.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Demóstenes 
Torres, o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º 
Vice-Presidente, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Romeu Tuma, 1º 
Secretário.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Maguito Vile-
la, pela ordem.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, requei-
ro minha inscrição para falar como Líder do PMDB no 
momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Está V. Exª inscrito em terceiro lugar, como Líder do 
PMDB.

Concedo a palavra ao nobre Senador Leonel 
Pavan, para usar da palavra por até 20 minutos, pela 
Liderança da Minoria.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, subo a esta tribuna para alertá-los, bem 
como a toda a Nação que nos assiste, a respeito da 
gravidade da situação que vivemos. Refiro-me à ab-
surda carga tributária que pesa sobre os ombros de 
cada cidadão e das empresas de nosso País.

Não é a primeira vez que me pronuncio acerca 
do assunto. Em março último, no dia 19, para ser mais 
preciso, vim aqui falar sobre esse mesmo tema. Na oca-
sião, ressaltei que, em média, cerca de 20% do salário 
do trabalhador brasileiro foi mordido pelo Leão e pela 
contribuição previdenciária durante o ano de 2003.

Tampouco sou o único que se preocupa com o 
assunto. Para citar apenas um exemplo, o ilustre Sena-
dor Augusto Botelho fez um pronunciamento, no final 
do ano passado, em que, de maneira muito feliz, nos 
mostrou o seguinte quadro:

(...) a Secretaria da Receita Federal, a 
cada mês, durante anos, atingindo recordes e 
mais recordes, ultrapassando, sucessivamente, 
metas mais elevadas de arrecadação, numa 
espécie de luta de muitos rounds, com a arre-
cadação crescente e a economia estagnada. 
Nessa luta, o contribuinte honesto acabará 
nocauteado, pois o nível da carga tributária 
cresce mais e mais, principalmente para os 
poucos que são obrigados a pagar, porque 
não dispõem de mecanismos de fuga.

Essas foram exatamente as palavras – belíssi-
mas, diga-se – do meu nobre Colega, nesta mesma 
tribuna, há cinco meses.

O quadro hoje não está nem um pouco melhor.
No final do ano, quando estava previsto o en-

cerramento da cobrança da alíquota de 27,5% sobre 
a renda, a qual retornaria aos 25%, mais uma vez o 
cidadão se viu iludido, e a taxa foi mantida.

É interessante: a Carta Magna garante a irredu-
tibilidade dos vencimentos, mas um trabalhador que 
continua ganhando o mesmo, ao longo dos anos, e vê 
a inflação diminuindo o poder aquisitivo de seu salário, 
mas não vê os descontos tributários serem corrigidos 
pela inflação, está, na prática, tendo seu pagamento 
reduzido. A Constituição é, dessa forma, descumprida 
por esse mecanismo traiçoeiro e inescrupuloso.

Quem mais sofre, “para variar”, é o trabalhador 
assalariado, que tem os impostos debitados na fonte. 
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Não é de se admirar que, na declaração de ajuste anual, 
muitos fiquem buscando formas de incluir um dependen-
te a mais, inventar um gasto com saúde ou educação 
para inserir no campo de gastos dedutíveis do Imposto 
de Renda. Que fique bem claro: não estou defendendo 
práticas ilegais de burlar o Fisco, mas o que temos de 
ver é que o trabalhador é sobretaxado, é até mesmo 
enganado, pois não se corrige a tabela de Imposto de 
Renda, enquanto seu salário fica cada vez menor por 
causa da inflação. Para corrigir as faixas de contribui-
ção do Imposto de Renda, devo dizer que a inflação no 
período foi de 56%! Deixar de corrigir a tabela é fazer 
o mesmo que faz o contribuinte que engana o Leão: é 
burlar a lei, é agir ilegalmente. Pior ainda, é injustiça, e 
injustiça covarde, feita pelo mais forte, porque o contri-
buinte não tem como se defender, mas o Leão vai atrás 
do sonegador de impostos, impiedosamente.

Em 2003, o Imposto de Renda pago pelos salários 
ficou em R$31,56 bilhões. Isso representa um aumento nomi-
nal de 17,1% e real de 7,2%, em relação ao ano de 2002.

Além disso, o teto de contribuição do INSS subiu 
de R$1.561,56 para R$ 1.869,34 e, em seguida, para 
R$ 2.400,00. Mais uma vez, o trabalhador vê seu “irre-
dutível” salário ser, digamos, encolhido, diminuído.

O Jornal Folha de S.Paulo de 4 de março deste 
ano publicou a seguinte manchete: “Trabalhadores sus-
tentaram o aumento da arrecadação em 2003”. 

Diz a matéria:

No ano passado, a carga tributária média 
sobre os salários avançou 0,44%. No entanto, 
para os trabalhadores – que são tributados 
direto na fonte –, o aumento foi de 1,13%, se-
gundo o Instituto Brasileiro de Planejamento 
Tributário (IBPT).

Se pelo menos o cidadão tivesse uma contrapar-
tida proporcional por todos esses tributos, ainda seria 
razoável. No entanto, já ficou comum na boca do povo 
o dito de que o brasileiro paga tributos de uma Bélgica 
em troca de serviços de um país subsaariano.

Não é somente o trabalhador, individualmente, 
nem somente as empresas que sentem no bolso e na 
vida o peso do excesso de tributação. É preciso ver 
o óbvio: a economia fica estagnada, e – o que é pior 
– essa estagnação faz o Governo compensar a perda 
de arrecadação, gerada pelo baixo aquecimento da 
economia, sobretaxando ainda mais os únicos que 
não têm como escapar dos impostos: o assalariado e 
as empresas. Isso cria um ciclo extremamente vicio-
so e danoso. Esse Governo precisa interromper essa 
ciranda macabra o mais rápido possível.

A economia está sufocada, estrangulada por uma 
carga tributária média de 38% do PIB. Isso é o dobro 
da carga de países como México e Argentina. Sobram 
impostos, mas faltam investimentos. Por exemplo: o 
balanço econômico e social de 2003, divulgado pelo 
IBGE, mostra que, enquanto em 2002 a União investiu 
R$11,6 bilhões, ou 1,5% do Orçamento, em 2003, du-

rante a gestão do atual Governo, foi investido apenas 
R$1,8 bilhão, ou 0,24% do Orçamento.

Gostaria de mencionar ainda outro dado. Segundo 
a revista The Economist, no exemplar da segunda se-
mana de maio deste ano, o Governo Lula não está su-
ficientemente empenhado para remover os obstáculos 
ao crescimento e, ao contrário do que se esperava, está 
favorecendo mais os investidores de curto prazo que os 
de longo prazo. Segundo essa mesma revista, no ano 
passado, o Governo enfrentou os temores que os inves-
tidores de curto prazo tinham em relação ao Brasil, mas 
as dificuldades reais para o investimento de longo prazo, 
tais como os problemas logísticos e regulatórios, não es-
tão sendo enfrentadas devidamente.

A matéria conclui dizendo que, a longo prazo, o 
desempenho do investimento no Brasil depende de pro-
fundas mudanças e que, com uma carga tributária de 
cerca de 38% do PIB, o dobro da carga do México e da 
Argentina, o Brasil não tem possibilidade de aumentar, 
de forma significativa, a taxa de investimentos.

E não é só o Governo Federal que vem aumen-
tando tributos. Nas três esferas, vê-se o fenômeno 
se alastrando, pois os governantes procuram formas 
de aumentar receita ou reduzir custos. Como reduzir 
custos é mais difícil, a solução adotada por eles, prin-
cipalmente pelo Governo petista, quase sempre, é 
aumentar as taxas e os impostos.

O cidadão, as empresas, enfim, o País não mais 
agüenta toda essa carga tributária. Estamos sufocando a 
economia. Na ganância de obtermos mais recursos, es-
tamos “matando a galinha dos ovos de ouro”. É preciso, 
Srªs e Srs. Senadores, fazermos algo para aliviar a carga 
tributária que pesa sobre a Nação e liberarmos a economia 
para que possamos crescer sem grandes entraves.

Concedo, com muita honra, um aparte ao nobre 
Senador Alvaro Dias.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Leonel 
Pavan, sábias são as palavras de V. Exª. Sob o peso dessa 
gigantesca carga tributária, a economia não cresce e não 
gera emprego. Veja o apetite do Governo petista. Somente 
com Cofins, PIS e Pasep, o Governo arrecadou, em maio, 
R$1,3 bilhão a mais que no mês anterior. O Governo arre-
cadou, em maio, mais de R$6,6 bilhões em Cofins, PIS e 
Pasep, segundo o Siafi. É uma arrecadação enorme, que 
retira do Governo o direito de manter estradas esburaca-
das, universidades sucateadas. Não vamos relacionar aqui 
toda a deficiência governamental pela paralisia que toma 
conta do atual Governo. Sobretudo no setor de saúde pú-
blica, há uma situação deplorável. Jamais a saúde pública 
brasileira foi tratada com tamanho descaso. Por isso, V. Exª 
tem razão: de um lado, essa sanha arrecadadora; do outro, 
a paralisia provocada pela incompetência do Governo. V. 
Exª está de parabéns pelo posicionamento que adota na 
tribuna do Senado Federal.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Senador Alva-
ro Dias, V. Exª, que tem larga experiência no serviço público, 
pois foi um grande Governador do Estado do Paraná, sabe 
como é difícil governar. Taxando é fácil governar. É fácil go-
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vernar aumentando os impostos. Mas, infelizmente, o atual 
Governo Federal, mesmo aumentando os tributos, mesmo 
aumentando os impostos, não consegue mostrar um projeto 
concreto ou mesmo trazer alguma esperança.

Antes de passar a palavra ao Senador Eduardo 
Azeredo, outro excelente homem público, que fez um 
grande trabalho pelo Governo de Minas Gerais, aproveito 
para dizer que, na segunda-feira passada, em reunião 
na Acij, em Joinville, recebemos de empresários um ma-
nifesto em que nos pediam, por intermédio do Senado, 
que déssemos conhecimento ao Governo Federal, aos 
Ministérios e às entidades públicas deste documento que 
reclama da situação e conclama o Governo para ser mais 
sensível com os geradores de emprego.

À expressão do pensamento da classe empresa-
rial de Joinville, o manifesto trata de questões polêmicas 
como informalidade, sonegação e contrabando e de ou-
tros assuntos fundamentais para a sociedade brasileira, 
como a necessidade urgente de redução e simplificação 
da carga tributária e da burocracia. No documento, eles 
enumeram vários itens e mostram que é preciso que o 
Governo tome medidas urgentes, urgentíssimas, para 
que salvemos as nossas empresas e os empregos, pois 
as empresas se sentem reféns dos seguidos aumentos 
tributários estabelecidos pelo Governo Federal.

Concedo, com muita honra, o aparte ao nobre 
Senador Eduardo Azeredo.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Leonel Pavan, V. Exª tem toda razão ao trazer esse tema. 
Não é possível que a arrecadação do Governo bata re-
cordes a todo mês e que o Governo se mostre insensível 
com as pequenas e médias empresas, que precisam de 
ter um apoio mais eficiente por serem elas que geram 
empregos no País. Ao mesmo tempo, é importante que o 
Governo esteja atento a todas as situações. Aproveito este 
aparte para falar de um tema que, num primeiro momen-
to, parecia tratar-se apenas de uma questão localizada. 
Refiro-me à venda da soja para a China. Num primeiro 
momento, era um problema de votação, mas parece-me 
que não é mais assim. Parece-me que está envolvendo a 
relação externa brasileira. Leio um pequeno texto, se me 
permitir: “Entre o fechamento dos contratos de compra e 
exportação, a China cortou os créditos para o beneficia-
mento da soja. A crise da gripe bateu forte na demanda 
com o farelo de soja, e o preço alto da compra tornou-se 
mais alto ainda. A combinação de preço alto, demanda 
baixa e falta de crédito com jeito subserviente com que 
a diplomacia presidencial desembarcou na China pre-
parou o terreno para o golpe dos importadores sobre os 
nossos exportadores. Para se ver livre da soja e dos con-
tratos assinados, esses importadores chineses trataram 
de impor a política da tolerância zero, que não existe em 
nenhum lugar do mundo, com sementes avermelhadas 
que eventualmente apareceram nas cargas exportadas”. 
Esse assunto deve ser levado pelo Governo Lula à OMC 
e, coincidentemente, surgiu depois de o Presidente Lula 
ter ido à China. Tratou-se de uma viagem importante, mas, 
nesse mesmo momento, tivemos esse ataque à produ-

ção brasileira. Não é possível que o Brasil só meça forças 
com os Estados Unidos! Por que não mede forças agora 
com a China, defendendo a agricultura e as empresas 
brasileiras? Esse é um ponto importante que gostaria de 
trazer e anexar ao pronunciamento de V. Exª, em defesa 
dos empregos e das empresas brasileiras. 

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Senador 
Eduardo Azeredo, certamente pela sua experiência e 
pelo seu conhecimento no trato com a coisa pública e 
principalmente na questão da geração de empregos, 
V. Exª sabe que é preciso que o Governo às vezes 
seja sensível. Por isso, V. Exª foi considerado um dos 
melhores Governadores do Brasil.

Antes de conceder o aparte ao Presidente da 
CAE, meu amigo Senador Ramez Tebet, outro gran-
de Senador e um dos homens mais experientes desta 
Casa, gostaria ainda, sobre o que falou o nobre Sena-
dor Eduardo Azeredo, de dizer que, antes de o Presi-
dente ir para a China, parecia que as coisas estavam 
boas, estavam todos felizes. De repente, o Presidente 
vai à China com inúmeros empresários, para encurtar 
a distância ou para aumentar o relacionamento com 
aquele País, e, após a sua visita, o País passa a sofrer 
o embargo chinês contra a nossa agricultura.

O Brasil já soma um prejuízo de US$1 bilhão. O 
Presidente foi à China para podermos vender mais, para 
abrirmos ainda mais as portas, retorna ao País, e o Brasil 
sofre o embargo. Será que Sua Excelência não conseguiu 
convencer os chineses? Ou mostrar algo mais do nosso 
País? Será que, com toda a sua diplomacia, com o seu 
conhecimento na área, não conseguiu fazer com que os 
chineses abrissem ainda mais as portas? Ao contrário, 
voltou e as portas estão se fechando.

Concedo o aparte ao nobre Senador Ramez Tebet.
O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador 

Leonel Pavan, V. Exª sabe da minha admiração por V. 
Exª pelo seu elevado espírito público e pela sua com-
batividade. V. Exª hoje trata de um tema que atormenta 
há muitos anos os brasileiros que produzem, as pe-
quenas e médias empresas, os nossos comerciantes. 
Possuímos a mais elevada carga tributária do mundo. 
Estamos elaborando uma reforma tributária e nada 
estamos fazendo para desburocratizar as coisas no 
nosso País. A matéria em tramitação na Câmara dos 
Deputados, em vez de diminuir, eleva a carga tributá-
ria e faz com que nossas empresas caminhem para a 
informalidade. O peso da carga tributária é tão gran-
de que a informalidade no Brasil aumenta cada vez 
mais. O Senador Eduardo Azeredo deu uma grande 
contribuição ao importante pronunciamento de V. Exª. 
Veja bem, no instante em que a agricultura do País é 
responsável pelo superávit da balança comercial, no 
instante em que produzimos cada vez mais e em que 
os nossos produtos têm melhor competitividade pela 
qualidade com que se apresentam, eis que somos 
atormentados por esse problema da soja. Esse fato é 
inacreditável e deve ser investigado urgentemente pelo 
Ministério da Agricultura, a fim de que haja a verda-
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deira defesa dos interesses nacionais. Cumprimento V. 
Exª. Meu aparte não acrescenta nada ao substancioso 
pronunciamento de V. Exª, mas representa a voz de um 
sul-mato-grossensse, de um homem do Centro-Oeste 
que defende os interesse da agricultura, do homem do 
campo, daquele que planta. O Centro-Oeste é respon-
sável hoje pela maior produção de grãos do País. Tenho 
que cumprimentar V. Exª e agradecê-lo em nome do 
meu Estado, porque o seu pronunciamento não é um 
pronunciamento regional, mas nacional.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – É claro, 
Senador Ramez Tebet, Presidente da Comissão de As-
suntos Econômicos, que, quando falamos de aumento 
de tributos e de impostos, a sua palavra contribui mui-
to, até porque V. Exª é amigo dos catarinenses, tem 
muitos amigos em Piçarras e, de vez em quando, nos 
brinda com a sua presença. A sua palavra certamente 
enriquece o meu pronunciamento.

Para finalizar, Sr. Presidente, trataria da questão 
do salário mínimo, até porque sou autor da emenda do 
PSDB que propõe a elevação do salário mínimo para 
R$275,00. Espero que a base do Governo se sensibi-
lize e aprove a nossa emenda.

Como o meu tempo acabou, não poderei ler um 
pequeno manifesto, mas vou justificá-lo. Trata-se de 
protesto que ocorreu na BR-202, em Ponte Serrada, 
no oeste de Santa Catarina, terra onde vivi por dezoito 
anos. Os moradores daquela cidade fecharam a BR-
202, revoltados pela falta de investimento, pela insen-
sibilidade do Governo. Eles não sabem mais a quem 
apelar para serem atendidos.

Solicito que se publiquem nos Anais da Casa o 
manifesto dos moradores de Ponte Serrada e o manifes-
to da Acij, de Joinville, deixando a minha solidariedade 
aos ponte-serradenses e aos moradores do oeste de 
Santa Catarina acerca da irresponsabilidade do Go-
verno em não aplicar os investimentos devidos, o que 
é obrigação do Governo e nosso direito, na BR-202.

Fica, então, registrado este meu pronunciamento 
sobre a carga tributária, sobre o manifesto da Acij e 
sobre o manifesto dos ponte-serradenses.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª será atendido na forma regimental.

Saúdo o ilustre companheiro e ex-colega José 
Eduardo Dutra, hoje Presidente da Petrobras, que nos 
faz visita e ilustra esta Casa com sua presença.

Concedo a palavra pela ordem à Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, aproveito para me associar ao cumprimen-
to ao nosso querido Dutra, Presidente da Petrobras, e 
para pedir a inscrição, para falar pelo Bloco, do Senador 
Eduardo Suplicy, a quem já entreguei a autorização. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senador Eduardo Suplicy já está inscrito.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Tam-
bém solicito a minha inscrição para falar pela Lideran-
ça do PT.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senador Eduardo Suplicy falará pela Liderança do 
Bloco e V. Exª, pelo Partido.

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, pela 
Liderança do PSDB, por 20 minutos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela Lide-
rança do PSDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador Antero Paes 
de Barros hoje, trago a esta tribuna um fato da maior 
relevância que não pode passar despercebido por esta 
Casa do Congresso Nacional. Por se tratar de algo da 
maior gravidade e importância, fizemos um apelo às 
Mesas do Senado e da Câmara dos Deputados para 
que se entendam em favor do prosseguimento dos 
trabalhos da importante Comissão Parlamentar Mista 
do Banestado.

Como essa CPMI investiga a evasão de bilhões de 
dólares, não há como ignorar a importância do trabalho, 
para o Congresso e para o País, que vem realizando. 
Exatamente por isso, a CPMI gera enorme expectati-
va na sociedade brasileira pelos fatos que diariamente 
releva, provocam tremenda indignação.

Não se pode ignorar a crise na administração des-
sa CPMI, razão pela qual faço, desta tribuna, um apelo 
às Lideranças Partidárias, do Governo e da Oposição, 
para que busquem um entendimento de modo a dar 
prosseguimento aos trabalhos da CPMI, e com efici-
ência, para que o Congresso Nacional ofereça respos-
tas à sociedade brasileira, que exige a investigação, a 
apuração das denúncias e, sobretudo, a punição civil e 
criminal dos responsáveis pelos ilícitos apurados.

Para o Congresso Nacional, será vexaminosa 
uma conclusão pífia de parte da CPMI. Uma conclusão 
aquém das expectativas da sociedade será uma marca 
nociva à boa imagem do Congresso Nacional.

Por essa razão, diante da crise anunciada, peço 
às Lideranças que interfiram em favor do entendimento, 
para que os trabalhos da CPMI possam corresponder 
ao esperado.

Sr. Presidente, outro assunto me traz à tribuna: a 
nota do extraordinário jornalista Ricardo Boechat, do 
Jornal do Brasil e da Rede Bandeirantes de Televisão, 
que fez veicular em sua coluna de hoje:

Vôo cego

Está atrasada a segunda mensalidade 
do avião que está sendo comprado na França 
para uso do Presidente Lula.

Há treze dias a Airbus, empresa francesa, 
espera pelos R$48 milhões prometidos.

O dinheiro da despesa foi gasto em outras 
“emergências” – como projetos de Deputados 
que apoiaram o mínimo de R$260,00.

Uma verba extra terá que ser aprovada 
pelo Congresso Nacional para tirar o País des-
se típico vexame de novo rico.

Esse avião ainda vai dar o que falar. Ele é o sím-
bolo do desperdício, da injustiça e, sobretudo, dos con-
trastes revoltantes que assolam o Brasil.

Leio essa nota não apenas porque o Governo 
brasileiro está dando o “cano” na empresa francesa 
ao atrasar a prestação de R$48 milhões – pagou a pri-
meira, de R$46 milhões; atrasou a segunda, de R$48 
milhões –, mas também porque é mais uma denúncia 
do procedimento promíscuo do Governo na relação 
com o Congresso Nacional. Mais uma denúncia de 
que o Governo, para ver aprovado o salário mínimo 
deplorável, ridículo, de R$ 260,00, lança mão da es-
tratégia da corrupção, usando como moeda de troca 
recursos orçamentários, discriminando os Partidos de 
Oposição e premiando aqueles que apóiam medidas 
impopulares do Governo, porque contrárias ao inte-
resse do nosso povo.

No dia de amanhã, o Senado Federal terá oportu-
nidade de dar resposta inclusive ao artifício da malan-
dragem usado pelo Governo, qual seja, o de pressionar 
Parlamentares com o Orçamento da União, o de utilizar 
o dinheiro público na esperança de aplacar consciências 
atormentadas pelo voto que acabam tendo de oferecer 
para atender aos ditames do Governo.

Mais uma vez estamos diante de promessas do 
Governo que chegam a ser uma ofensa aos Srs. Se-
nadores. O Governo oferece a possibilidade de uma 
agenda administrativa de compensações, como se 
fosse possível compensar o trabalhador por aquilo 
que se retira, principalmente em matéria de esperan-
ça. O Governo prometeu dobrar o poder de compra 
do salário mínimo em quatro anos, e agora oferece a 
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desesperança do reajuste irrisório que, certamente, 
provoca indignação.

Não há como, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, continuar aceitando as promessas do Presidente 
da República e do Governo. Já temos experiências de 
sobra para não acreditar, e a conseqüência disso será 
a terrível frustração do Governo amanhã.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Alvaro 
Dias, V. Exª me permite um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
José Jorge, essa experiência, que foi obtida quando 
da incrível e perversa reforma da Previdência, por si 
só justifica o nosso ceticismo. 

Concedo a V. Exª, Senador José Jorge, criador 
do prêmio Berzoini, o aparte que solicita.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Alvaro 
Dias, penso exatamente como V. Exª. Na verdade, a po-
lítica de convencimento do Governo é irreal. Ela come-
çou, Senador Alvaro Dias, de forma desrespeitosa, ao 
dizer que tiraria os Senadores do plenário. Quer dizer, 
em vez de argumentar no sentido de obter os votos da 
sua Base ou mesmo alguns votos da Oposição, ten-
tou tirar o Senador da obrigação de votar. Trata-se de 
um desrespeito aos Senadores prontamente repelido 
por todos. Não sei V. Exª, mas desconheço o Senador 
que tenha repelido essa proposta e não esteja pronto 
para votar amanhã. Além disso, criaram uma agenda 
imaginária e irreal – o Governo não cumpre nem sua 
agenda social – para justificar alguns votos envergo-
nhados, porque sabemos que não serão cumpridos. 
Também há aquela história de sempre de liberação de 
R$1 bilhão, quando sabemos que se trata de pura en-
ganação. Então, estou solidário com V. Exª. Amanhã, 
estaremos todos aqui, não faltará nenhum Senador. 
Que o Senador compareça e vote, contra, a favor ou 
se abstenha, mas que esteja presente para que pos-
samos discutir e votar o projeto. Parabéns, Senador 
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador José Jorge. O valor de R$275,00 não 
é o salário dos sonhos do Senador Romeu Tuma, dos 
meus, nem dos sonhos dos trabalhadores brasileiros. 
Está muito aquém do que necessita a família do tra-
balhador, não atende, nem de longe, às necessidades 
elementares do trabalhador. Como diz o Presidente da 
OAB, Roberto Busato, é um salário inconstitucional de 
um País que afronta a Constituição a cada momento, 
a cada passo, a cada ato do Governo. Entendemos 
que o pagamento de um salário mínimo de R$275,00 
melhora a proposta do Governo sem colocá-lo em di-
ficuldades. O que provoca espanto é essa resistência 
do Governo...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro 
Dias, V. Exª me concede um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) –... em atender 
o mínimo que se solicita em matéria de recuperação 
do salário do trabalhador. Com R$275,00 não vamos 
recuperar o poder de compra do salário, mas vamos 
diminuir o prejuízo sofrido pelo trabalhador com esse 
salário irrisório. Ficaremos ainda muito distantes, Se-
nador Mão Santa, do salário promessa de R$312,98, 
que seria concedido pelo Presidente Lula em 1º de 
maio próximo passado. Esse seria o valor do salário 
prometido por Lula na época de campanha se fizermos 
a conta do que deveria pagar agora o Governo Lula, 
no segundo ano, para alcançar o objetivo de dobrar o 
salário mínimo.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro 

Dias, V. Exª enriquece a política do País. Ao lado do 
Senador Alberto Silva, ressalto que estão argumentan-
do agora que isso é....Senadora Heloísa Helena, sei 
que o Senador Suplicy a atrai, mas, atente bem, o que 
significam R$15,00? Senador Tasso Jereissati, o meu 
avô era mais rico que V. Exª. Eu não sou, porque fui ser 
médico da Santa Casa. Meu avô tinha dois navios e 
exportava. Fui fazer uma compra a mando dele com os 
tostões daquele tempo. Eu, impaciente, deixei o troco 
porque era pouco. Ele me perguntou pelo troco – ele 
era irmão de Luiz Corrêa, que foi para o Ceará, pai de 
Luísa Távora, da Cristina. Respondi-lhe que havia dei-
xado lá, e ele me mandou buscar o troco. Argumentei 
que era tão pouco, que ele tinha tanto. Ele retrucou 
que o dinheiro valia a medida da nossa necessidade. 
Conheço crianças com asma, que tossem à noite toda. 
Há remédios que custam R$2,00 ou R$3,00. Então, 
quantas crianças precisam de um elixir paregórico em 
caso de dor de barriga? Diria mais: R$15,00 não são 
nada para nós. Dizer que conceder este valor é irres-
ponsabilidade?! Nós somos abençoados pela ciência 
e consciência de Tasso Jereissati, que é tido como o 
homem mais responsável de nossa geração e que ad-
ministrou o Nordeste. Direi ao núcleo duro o que são 
R$15,00: basta sair daqui para Goiânia a pé, que é o 
preço da passagem. Então, o dinheiro representa a 
medida da necessidade de cada um, e esses R$15,00 
vão trazer muitos benefícios. Quero dizer aqui, como 
De Gaulle dizia na França, para relibertá-la, resistência 
popular, vamos gritar agora resistência parlamentar, 
salvando o salário digno do trabalhador.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Mão Santa. Além de V. Exª trazer bri-
lho ao pronunciamento de quem quer que seja nesta 
Casa, V. Exª também ensina como acalmar o Plenário, 
especialmente fazendo com que o silêncio predomine, 
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para que se possa, no uso da tribuna parlamentar, re-
fletir quando se fala de improviso, para, com respon-
sabilidade, dizer aquilo que se pensa a respeito dos 
grandes problemas do País.

Sobre o salário mínimo, creio que esta Casa já 
falou demais. É hora de esta Casa votar. Amanhã não 
é o dia do discurso; amanhã pode até ser mais um 
dia de debate, mas tem de ser o dia do voto. Amanhã, 
não podemos deixar esta Casa do Congresso Nacio-
nal sem depositar o nosso voto no salário mínimo de 
R$ 275,00.

Sr. Presidente, como me resta ainda algum tempo, 
eu gostaria de destacar o brilhantismo do jornalista Elio 
Gaspari, patrimônio da imprensa brasileira. Hoje, ele 
nos brindou com um diagnóstico singular para a falta 
de ação da gestão petista. Nesta semana, em pronun-
ciamento desta tribuna, eu disse que o Governo era 
um enorme paquiderme acometido de uma grave do-
ença de paralisia. Atolado, ele não conseguia deslan-
char. Elio Gaspari dá o diagnóstico, ao dizer que essa 
falta de ação do Governo Lula é a paralisia da fofoca 
e da intriga. Diz ele que o Governo Lula está paralisa-
do pela fofoca e pela intriga. Mais um componente no 
debate sobre a paralisia do Governo Lula: a incompe-
tência, a incapacidade de gerenciamento, a falta de 
experiência, a ausência de autoridade, o fisiologismo, 
a relação promíscua com o Congresso Nacional, o 
nepotismo, a corrupção de algumas quadrilhas insta-
ladas, que, certamente, festejaram a festa junina na 
Granja do Torto ao lado do Presidente Lula. Por falta 
de quadrilha aquela festa junina não se realizaria. Cer-
tamente, Sr. Presidente, eu não usaria essa expressão 
se o Governo do PT permitisse a instalação de CPI no 
Congresso Nacional. Quando o Governo e o Partido 
que está no poder não aceitam instalação de CPI é 
porque assumem a realidade da corrupção; é porque, 
além de rasgarem a bandeira da ética, sepultar postu-
lados e dogmas que defenderam durante tantos anos, 
tornam-se coniventes com a corrupção denunciada e, 
sobretudo, prestam um desserviço ao País, à medida 
que fazem com que a Nação desacredite da possibi-
lidade de se responsabilizar civil e criminalmente os 
responsáveis pela corrupção.

O diagnóstico do Jornalista Elio Gaspari chega 
num momento importante. O Presidente veio da China 
proclamando, com euforia, o sucesso da viagem. E nós 
agora verificamos que, lamentavelmente, sucesso só 
no discurso, porque o País vive uma crise na relação 
com a China. A viagem do Presidente àquele país nos 
trouxe presságios horríveis. O Brasil continua enfren-
tando um embargo sem precedentes para exportar 
soja para aquele país. Todos os grandes e pequenos 
fornecedores brasileiros de soja foram proibidos de ex-

portar para a China, sob a alegação de que as cargas 
estariam contaminadas com sementes tratadas com 
fungicidas acima do grau aceito pelas autoridades sa-
nitárias chinesas. Essa questão é relevante.

Sr. Presidente, ontem ocorreu um episódio da 
maior gravidade.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Senador 
Alvaro Dias, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
José Maranhão, concederei um aparte a V. Exª, mas 
antes quero referir-me ao episódio ocorrido ontem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Alvaro Dias, V. Exª dispõe de apenas qua-
tro segundos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Pre-
sidente, muito obrigado. O orador que me antecedeu 
extrapolou em seis minutos, mas V. Exª tem razão.

Refiro-me à recusa formal do Governo chinês em 
conceder visto ao Secretário de Defesa Agropecuária 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to, Maçao Tadano, para embarcar ontem para Pequim. 
Esse fato é muito grave. O Secretário iria negociar 
com as autoridades chinesas o fim desse embargo 
da soja, mas foi impedido de viajar, sob a alegação 
de que, como detentor do status de Vice-Ministro, 
precisaria de um convite formal do Governo chinês. 
É inaceitável que, no atual patamar das relações com 
a China e principalmente após a visita do Presidente 
Lula àquele país, haja espaço para um episódio com 
essas características.

Se o Sr. Presidente da sessão admitir, concederei 
um aparte ao Senador José Maranhão.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Alvaro Dias, pediria que fosse breve, para 
que os outros três Líderes inscritos tenham tempo de 
usar da palavra. É importante o pronunciamento de 
V. Exª, principalmente sobre esse veto ao visto, o que 
intranqüiliza qualquer brasileiro.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sem dú-
vida, Sr. Presidente. Foram tímidas e ineficazes as 
ações do Itamaraty para solucionar esse impasse. 
Não se admite timidez diante de situação que nos co-
loca em confronto com a China logo após a visita do 
Presidente da República. É de se estranhar que esse 
fato tenha sido recebido com tanta leniência por parte 
do Itamaraty.

Ouço o aparte do nobre Senador José Mara-
nhão.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Obrigado, 
Senador Alvaro Dias, pela deferência especial, já que 
o tempo é tão exíguo. Também li essa informação na 
primeira página da Folha de S.Paulo a respeito da 
negativa do visto consular a uma autoridade brasileira 
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que pretendia ir à China para defender, junto às au-
toridades do governo chinês, a questão da soja que, 
segundo eles, está contaminada por fungicidas. Esse 
impasse nos remete a outra questão de fundo, qual 
seja, a dependência de países que não procuram in-
dustrializar a sua produção agrícola. Essa história se 
repete. O Governo brasileiro e os produtores nacionais 
celebraram, com entusiasmo, a safra recorde de soja 
do ano passado. Mas fico muito preocupado porque 
já vimos a decadência da borracha, a decadência do 
café, do cacau e do algodão. Qualquer país que não 
industrializa os seus produtos e não cria, internamente, 
um grande mercado consumidor, na verdade, cava a 
própria sepultura econômica. Não haverá consistência 
na produção primária se não houver o processo de in-
dustrialização. Isso não é apenas um crime de natureza 
econômica; é social. Agregar mão-de-obra à produção 
nacional é uma forma de gerar emprego e renda porque 
dá suporte duradouro e definitivo à produção nacional. 
Essa notícia revela não somente a frustração da re-
cente viagem do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva à 
China, mas também o erro de uma política econômica 
que desprotege a economia nacional e o setor agrícola. 
Não bastassem as outras lições que temos recebido 
como por exemplo o protecionismo dos governos do 
Mercosul, além dos Estados Unidos, que acabam so-
bretaxando os produtos nacionais, ou subsidiando a 
produção agrícola dos seus países, e o Brasil incide 
em mais esse erro. Passamos um ano inteiro a pedir 
aos países da Unidade Européia que retirassem os 
subsídios de sua produção agrícola – o que me parece 
uma ingenuidade. O que eles protegem é o trabalho e 
o emprego. Eles não podem abrir mão dessa política. 
O Brasil deveria fazer o mesmo e proteger o seu em-
prego, industrializando a sua produção ou até mesmo 
subsidiando a produção agrícola.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador José Maranhão e com o importante 
aparte de V. Ex.ª encerro o meu pronunciamento, agra-
decendo ao Presidente Romeu Tuma pela condescen-
dência em relação ao tempo. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (PFL – SP) – Informo ao 
Plenário que estamos com 79 Senadores presentes. 
O Senador José Sarney, que está registrando a sua 
presença, completa os 79. Portanto, só dois ausen-
tes, o que dá um indicativo de que amanhã teremos 
um comparecimento maciço para a votação do salá-
rio mínimo.

Com a palavra o Senador Maguito Vilela, pela 
Liderança do PMDB por vinte minutos.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Exmº Sr. Presidente, Exmªs Srªs Senadoras, Exmºs 

Srs. Senadores, em primeiro lugar, quero prestar a 
minha solidariedade a todos os Senadores que se 
manifestaram a respeito do grave litígio entre o Brasil 
e a China no que diz respeito à soja. Parece-me que 
mais dez ou quinze empresas brasileiras foram tam-
bém obstaculizadas de fazer os seus descarregamen-
tos ou de transferir a sua soja para o mercado chinês. 
E a desculpa é a mesma, não sei se desculpa ou se 
inverdade: o problema do excesso de inseticida e às 
vezes até o excesso de impureza nos carregamentos 
de soja para a China.

Mas é de se estranhar bastante a negativa do vis-
to ao Secretário Maçao Tadano, que chefiaria ou que 
chefiará uma equipe de técnicos que, por indicação do 
Ministro da Agricultura, irá tentar resolver esse proble-
ma. É lamentável, e creio que a Embaixada chinesa 
deve uma explicação ao Congresso Nacional sobre 
essa negativa, porque não seria qualquer brasileiro 
que iria lá para discutir um problema tão grave, seria 
o Secretário de Defesa do Ministério da Agricultura 
Maçao Tadano e uma equipe de técnicos altamente 
gabaritados.

Mas quem sabe, Sr. Presidente, o Presidente 
Lula designe o próprio Ministro Roberto Rodrigues, 
da Agricultura, para se dirigir a Beijin, para se dirigir à 
China e tentar resolver esse impasse porque o Minis-
tro Roberto Rodrigues é um dos mais entendidos no 
que diz respeito à agricultura e também à pecuária, 
um homem mundialmente reconhecido como compe-
tente e experimentado; é talvez quem mais entenda de 
cooperativismo no País. Quem sabe S. Exª não seja 
escalado pelo próprio Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva para resolver esse grave problema que afeta e 
afetará a economia brasileira, um problema que difi-
culta a vida dos agricultores brasileiros. 

Estamos na iminência de ouvir o anúncio da 
safra 2004/2005. A soja apenas uma vez na história 
do Brasil alcançou patamares iguais aos de poucos 
meses atrás, salvo engano, em 1963, de aproximada-
mente US$17.00. A soja teve seus preços elevados, 
mas, imediatamente, as empresas multinacionais, in-
teligentemente, elevaram os preços dos insumos e dos 
inseticidas. O óleo diesel também sofreu aumento de 
aproximadamente 10%. O preço dos fungicidas teve 
aumentos extraordinários, tudo em função do aumento 
do preço da soja, que caiu drasticamente, mas o des-
ses produtos permanece no mesmo patamar.

Os agricultores brasileiros estão atônitos. Não 
sabem se se empenham para obter nova safra recorde 
de grãos ou se recuam. Como vão enfrentar a situação 
decorrente desse litígio com a China e que, natural-
mente, também pode ocorrer com outros países?
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, essa é 
uma situação gravíssima. Todos nós devemos ficar 
muito atentos a ela. A Câmara Federal, o Senado da 
República, o Ministério da Agricultura, por intermédio 
do competentíssimo Ministro Roberto Rodrigues, e o 
próprio Presidente da República devem preocupar-se 
com esse problema.

Concedo um aparte, com muita honra, ao ilustre 
Senador Ramez Tebet, representante do Mato Gros-
so do Sul, um dos Estados que mais produzem soja 
neste País.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador 
Maguito Vilela, em verdade, Mato Grosso do Sul co-
labora com 3,8 milhões de toneladas de soja. Não 
sei exatamente quantas toneladas de soja produz o 
Estado de V. Exª, que está na tribuna defendendo o 
Brasil, porque este assunto diz respeito a todo o País. 
É claro que afeta mais os produtores do centro-oes-
te do que os de outros Estados como, por exemplo, 
o Rio Grande do Sul. Hoje, quase todos os Estados 
brasileiros estão se dedicando à agricultura, tanto que 
o agronegócio é responsável por um superávit em nos-
sa balança comercial. Senador Maguito Vilela, parece 
sina: toda vez que o País cresce, toda vez que há uma 
esperança muito grande, toda vez que tudo vai bem, 
aparece alguma coisa para atrapalhar. Agora a China 
embarga a soja brasileira com as alegações que são 
de conhecimento público. Como V. Exª salientou dessa 
tribuna – o Senador Alvaro Dias também referiu-se a 
isso –, o Secretário de Defesa Agropecuária, Maçao 
Tadano, homem competente, que conheço há muitos 
anos, preparava-se para ir à China, mas o visto lhe foi 
negado. Aquele país, há poucos dias, recebeu a visita 
do Presidente da República acompanhado de grande 
comitiva de empresários os quais voltaram animados 
com as possibilidades de negócio entre os dois paí-
ses. Senador Maguito Vilela, isso é muito preocupan-
te. Penso que o Ministro da Agricultura, o Ministro das 
Relações Exteriores e o próprio Presidente da Repú-
blica estejam envidando esforços para solucionar, o 
mais rapidamente possível, esse incidente e fazer com 
que retornem as esperanças daqueles que, em nosso 
País, estão produzindo. V. Exª, com a habilidade que 
lhe é peculiar – o povo do seu Estado tem saudades 
de quando V. Exª foi Governador –, está sugerindo que 
o próprio Ministro da Agricultura dirija-se à China. A 
essa altura, fico com medo porque essas coisas têm 
de ser tratadas de forma discreta. Já imaginou se a 
China negar o visto ao nosso Ministro? Em que situa-
ção ficará o Brasil, Senador Maguito Vilela? Com esta 
intromissão no pronunciamento de V. Exª, mostro-lhe a 
delicadeza do assunto e o quanto ele merece a atenção 
desta Casa, do Ministério das Relações Exteriores, do 

Ministério da Agricultura, enfim, do Governo Federal. 
V. Exª abordou muito bem o assunto. Agradeço-lhe por 
ter permitido, como representante de Goiás, que um 
sul-mato-grossense unisse sua voz à de V. Exª. Mato 
Grosso do Sul, como disse, produz 3,8 milhões de to-
neladas de soja. Senador Maguito Vilela, tomara que 
esse incidente seja superado o mais urgentemente 
possível. São os votos de todos nós. Cumprimento V. 
Exª pela forma e pelo bom senso com que se pronun-
cia desta tribuna.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço o aparte de V. Exª que, sem dúvida, veio abri-
lhantar o meu pronunciamento. V. Exª tem sido um 
defensor ardoroso não só de Mato Grosso do Sul, 
mas também do centro-oeste e de todos os Estados 
produtores. Hoje o Pará, o Maranhão, além de muitos 
Estados brasileiros, produzem abundantemente soja, 
que ajuda a sustentar a economia deste País.

Ilustre Senador Ramez Tebet, sugeri o nome do 
Ministro Roberto Rodrigues porque, justamente por ser 
S. Exª um Ministro de Estado, teria mais facilidade em 
dialogar com o Ministro da Agricultura e com o Governo 
chinês, no sentido de resolver esse impasse.

A China, que se movimenta para transformar-se 
em um grande país – para mim, aliás, é um dos mais 
futurosos do universo – certamente não negará o visto 
ao Ministro da Agricultura do Brasil. Assim as coisas 
poderiam ser resolvidas com mais facilidade.

Quando fui Governador de Goiás, reuni apro-
ximadamente 40 empresários goianos e fui à China 
– penso que fui o primeiro Governador a visitar aquele 
país, acompanhado de uma delegação de empresá-
rios. Lá conversamos bastante. Hoje, Goiás tem bons 
negócios com a China, inclusive no ramo de maqui-
nário. Na época, a China havia adquirido a fábrica de 
John Deere e também indústrias de bicicleta. Iniciou-
se entre Goiás e China uma grande amizade que até 
hoje existe. O povo chinês é educado, quer participar 
da economia globalizada e terá interesse em solucio-
nar esse problema.

A agricultura brasileira vive o seu clímax. Os agri-
cultores estão animados. A safra foi muito boa, mas 
poderia ter sido melhor se não fosse a ferrugem, coin-
cidentemente, asiática e alguns outros problemas. Os 
produtores estão animados e esperançosos com a safra 
2004/2005 e com a reabertura dos financiamentos de 
semente e de calcário, principalmente o de calcário, 
para começar a preparar a terra.

Ouço, com muita honra e prazer, outro brilhante 
membro desta Casa, o ex-Governador do Piauí, nosso 
querido amigo Senador Alberto Silva.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Meu caro 
Senador Maguito Vilela, o discurso de V. Exª é opor-
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tuníssimo. Todos nós o estamos acompanhando com 
o maior interesse, preocupados com este empecilho. 
Depois da viagem do Presidente à China, foi embargada 
a soja brasileira, sob alegações de estar contaminada. 
Creio que o Brasil precisa acordar, meu caro Senador 
Maguito Vilela, e não ficar restrito a ser vendedor de 
matéria-prima. Estamos vendendo grãos. Se os indus-
trializássemos, o que obteríamos? Estou metido nes-
sa história de biodiesel há muito tempo. Há 30 anos, 
quando eu era Presidente da EBTU – Empresa Bra-
sileira de Transporte Urbano, financiamos o biodiesel 
no Brasil. Vou dar um exemplo, para não mais tomar o 
tempo de V. Exª. A soja está valendo aproximadamen-
te R$800,00 a tonelada. Suponhamos que um Estado 
venda 20 milhões de toneladas. Como 80% é farelo, 
haveria 16 milhões de toneladas de farelo. Se a soja 
fosse industrializada, haveria 20% de óleo, perfazen-
do 4 milhões de litros. A Ministra Dilma Roussef está 
tentando negociar o biodiesel brasileiro para a Europa 
a US$1.40 o litro. Deus a ajude a conseguir isso. En-
tão, meu caro Senador Maguito Vilela, faça as contas: 
20 milhões de toneladas de soja, que é o embargo da 
China e o que ela compra do Brasil, perfazem quatro 
milhões de litros de biodiesel; se fosse vendido a R$4,00 
o litro, US$1.40, o óleo nos daria R$16 milhões. E o 
farelo? O farelo, meu caro Senador Maguito Vilela, é 
obtido dentro do Brasil a R$800,00 a tonelada para 
as indústrias de frangos, suínos, etc. Então, em vez 
de exportarmos grãos para sermos barrados, vamos 
industrializar os nossos produtos. Um caminho para a 
soja é fazer biodiesel e transformar o farelo em alimen-
to para a pecuária brasileira. V. Exª toca no assunto, e 
espero que essa sugestão possa servir ao Governo. 
Vamos estimular os nossos industriais a não vender 
grãos, a não vender matéria-prima. Industrializar e 
colocar o valor agregado é o que nós devemos fazer. 
Muito obrigado pela concessão do aparte.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Eu é 
que agradeço a V. Exª, Senador Alberto Silva, ex-Go-
vernador do Piauí, que, sem dúvida alguma, com as 
suas idéias brilhantes, têm contribuído muito com este 
Parlamento. Tem razão V. Exª. Nós temos que industria-
lizar, agregar valores para posteriormente exportar. 

Há também a questão do óleo de soja. Com o 
esmagamento e o refinamento feito aqui no Brasil, po-
deríamos exportar já envasado o próprio óleo da soja, 
o que geraria mais empregos, agregaria mais valores, 
e o País ganharia muito.

Não tenho bem certeza, mas acho que é a fa-
migerada Lei Kandir, que tantos prejuízos deu aos 
Estados – não ao País, porque de alguma forma ela 
gera impostos – que estimula a exportação de grãos, 
porque o industrial não paga nada para exportar os 

grãos e, com isso, ganha mais. Talvez precisemos re-
ver também essa situação da Lei Kandir, até para que 
possamos agregar valores à nossa soja.

Concedo o aparte, com muita honra também, 
ao nosso querido ex-Governador Eduardo Azeredo, 
para abrilhantar o meu pronunciamento, dentro do 
meu tempo legal.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sr. Pre-
sidente, serei rápido. Quero apenas solidarizar-me com 
o Senador Maguito Vilela. Quando o Senador Pavan es-
tava aqui fazendo o seu pronunciamento, eu chamava a 
atenção para a questão da soja, para a importância que 
tem para o seu Estado de Goiás, para o meu Estado, 
Minas Gerais, e para todo o Centro-Oeste brasileiro. É 
necessário que o Governo promova ações muito firmes 
– sei que o Governo já está implementando algumas. 
Ao que parece, não é um assunto localizado e ligado 
ao problema de semente. É uma questão comercial que 
preocupa muito, porque traz prejuízo à nossa balança 
comercial e aos empregos brasileiros.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Muito 
obrigado, Senador Eduardo Azeredo. Agradeço muito 
o aparte de V. Exª, que também enriquece o meu pro-
nunciamento. Vamos todos nós, do Congresso Nacio-
nal, do Senado da República, defender os agriculto-
res, os produtores. São esses gigantes do Brasil que 
têm sustentado e segurado a nossa economia e, sem 
dúvida alguma, gerado o emprego mais barato neste 
País, que é justamente no campo.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, o Senador Eduardo Suplicy gentilmente 
me deu a preferência, tendo em vista que tenho um 
compromisso.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Gostaria que V. Exªs combinassem entre si a divi-
são do tempo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sim.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Então, concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro 
lugar, quero deixar registrado o documento que recebi, 
assinado pela Srª Kátia Born, Presidente da Frente Na-
cional de Prefeitos, que ontem visitou vários gabinetes 
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e participou de um debate bastante interessante. Em 
nome da Diretoria da entidade, que congrega prefei-
tos das Capitais e das principais cidades brasileiras, 
apresenta a posição a respeito da questão do salário 
mínimo. No documento, apresentado de forma clara, a 
entidade se manifesta pela aprovação da medida pro-
visória que estabelece o salário mínimo em R$260,00 
e o salário-família em R$20,00. Mostra também toda a 
situação de dificuldade da grande maioria das prefeitu-
ras em arcar com uma despesa além de R$260,00.

Sr. Presidente, gostaria que fosse considerado 
na íntegra o documento assinado pela Srª Kátia Born, 
Presidente da Frente Nacional dos Prefeitos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª será atendida na forma regimental.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Sr. Presidente.

Como tenho feito sistematicamente desta tribu-
na, já que os debates têm-se centralizado em alguns 
temas no plenário, considero fundamental fazer os 
registros de situações relevantes e positivas que têm 
aparecido no noticiário brasileiro a respeito da evolução 
da situação econômica e social no nosso País, para 
que possamos ter a verdadeira dimensão do que está 
acontecendo no Brasil. 

No dia de hoje, duas notícias bastante importan-
tes, publicadas em toda a imprensa, mostram o cres-
cimento da indústria no mês de abril. Esse crescimen-
to, segundo os dados do IBGE, deu-se em 11 das 14 
regiões pesquisadas, e vincula-se ao consumo. Aliás, 
a manchete de um dos jornais é “Consumo estimula 
indústria nos Estados”. As informações, a partir da 
pesquisa do IBGE, indicam que, em abril, a produção 
da indústria cresceu em 11 das 14 regiões pesquisa-
das, na comparação com o mesmo mês de 2003. Em 
março, todas as áreas registraram expansão. No mês 
de abril, fundamentalmente, dois setores acabaram 
dando o norte do crescimento da indústria, que foi 
exatamente o bom desempenho dos bens duráveis, 
veículos e eletrodomésticos.

O crescimento no período foi liderado, em primeiro 
lugar, pelo Estado do Amazonas, na ordem de 13,8%; 
São Paulo em segundo lugar, com 10,7%; e, em tercei-
ro lugar, a minha santa e bela Santa Catarina, com um 
crescimento de 10,3%. O crescimento médio do País 
foi de 6,7%. Portanto, o crescimento do Amazonas foi 
mais que o dobro e São Paulo e Santa Catarina tam-
bém quase se aproximaram do dobro.

Conforme a economista Denise Cordovil, do De-
partamento de Indústria do IBGE, mais setores estão 
crescendo, o que indica que a expansão não está mais 
restrita aos ramos ligados às exportações e à agroin-
dústria. Segundo ela, é o caso dos bens duráveis e de 

capital, como máquinas e equipamentos usados na 
fabricação de outros produtos, cuja produção está em 
alta devido às melhores condições de crédito propicia-
das exatamente pelos juros menores, que conseguimos 
produzir desde janeiro de 2003 até agora.

Esse crescimento sustentado por veículos au-
tomotores – que registraram uma alta da ordem de 
37% em abril –, máquinas e equipamentos da ordem 
de 22,9% é que permitiu, por exemplo, que a indústria 
paulista crescesse pelo sexto mês consecutivo. Além 
do crescimento da indústria e esse crescimento mé-
dio da ordem de 6,7% no País, mas com diferenças 
significativas para vários Estados, segundo dados do 
IBGE, este mesmo instituto aponta que o comércio 
brasileiro cresceu 9,89%, no mês de abril, em relação 
ao mesmo período do ano passado. É a quinta alta 
consecutiva do volume de vendas no varejo no País. 
Essa atividade comercial registrou, pela primeira vez, 
alta acumulada nos últimos doze meses.

Portanto, esse crescimento das vendas, acompa-
nhado do crescimento da indústria, segue exatamente 
a lógica, porque, por diversas vezes, temos tido a opor-
tunidade de registrar na tribuna notícias positivas que 
fazem exatamente essa sinalização do crescimento 
econômico, obviamente ainda muito aquém da nossa 
necessidade como País, mas que nos coloca num cli-
ma indiscutivelmente mais otimista.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-
dora Ideli Salvatti, permite V. Exa um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – An-
tes de concluir, concedo um aparte ao Senador Edu-
ardo Azeredo.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-
dora Ideli Salvatti, fico satisfeito por ver o otimismo 
de V. Exa.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sou 
otimista mesmo.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Uma 
vez que o País apresenta números tão positivos, como 
mostra V. Exa, seria o momento de o Governo concordar 
com o salário mínimo de R$275,00 – apenas R$15,00 
acima do valor proposto pelo Governo, ou seja, 5% a 
menos – e começar a cuidar das nossas estradas. Faço 
votos de que essa perspectiva também signifique uma 
melhoria nessa área.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Com 
certeza, Senador Eduardo Azeredo, a questão da me-
lhoria das estradas está...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senadora Ideli Salvatti, peço licença a V. Exa para 
prorrogar a sessão por mais dez minutos para que V. 
Exa termine seu pronunciamento e o Senador Eduardo 
Suplicy faça uso da palavra.
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Quanto 
à questão das estradas, há uma tarefa de casa a ser cum-
prida e pela qual toda a sociedade está aguardando, ou 
seja, a questão da Parceria Público-Privada. Esperamos 
concluir as negociações para votar a matéria, porque, com 
certeza, isso facilitará o aporte de investimentos.

Com relação ao salário mínimo, não tratarei do 
assunto, até porque já fiz questão de registrar a po-
sição da Prefeita Kátia Born, que fala, em nome da 
Federação Nacional dos Prefeitos, das dificuldades 
– não para os custos da Previdência – que teriam as 
administrações municipais. 

Para concluir, como houve um pronunciamento 
muito contundente a respeito do aumento da carga tri-
butária, feito por um Senador representante do nosso 
Estado de Santa Catarina, quero apenas informar a S. 
Exª que é bom que leia o Diário Catarinense que, em 
uma reportagem bastante extensa, do último dia 10 de 
junho, trouxe toda a variação da carga tributária ao lon-
go dos últimos anos. Faço questão de registrá-las:

Em 1995, a carga tributária frente ao Produto Interno 
Bruto era de 29%; em 1996, caiu um pouco e foi para 28%; 
em 1997, subiu um pouco para 29%; em 1998; cresceu 
um pouco mais e foi para 29,74%. A partir de 1999, o 
crescimento foi bastante acelerado. Em 1999, subiu para 

31,77; em 2000, para 32,55%; em 2001, para 33,98; em 
2002, para 35,52; em 2003, tivemos 35,68. Um aumento 
apenas e tão-somente de 0,16%. A própria matéria do 
Diário Catarinense, um jornal de Santa Catarina e que, 
portanto, mereceria a leitura dos Senadores de nosso 
Estado, coloca que este crescimento de 0,16% este ano 
pode ser considerado como margem de erro, até porque 
fizemos mudanças profundas na cumulatividade do PIS 
e do Cofins e que estão sendo acertadas agora.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Permite 
V. Exª um aparte, Senadora Ideli Salvatti?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Eduardo Azeredo, dividi o tempo com o Senador 
Eduardo Suplicy. Então, por respeito a essa permissão 
de S. Exª, não posso usar todo o seu tempo. Faremos, 
oportunamente, este debate com todo o respeito e ca-
rinho que sempre tivemos.

Sr. Presidente, agradeço a sua compreensão. Agra-
deço, também, ao Senador Eduardo Suplicy, que tão 
gentilmente me permitiu falar durante o seu tempo.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
l e & 2º, do Regimento Interno)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sou eu quem agradece a sua compreensão. Passo 
a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. Peço, todavia, 
que seja sucinto na sua comunicação tão importante 
para esta Casa.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do Orador.) 
– Sr. Presidente, quero registrar a presença de duas 
eminentes personalidades do Partido dos Trabalha-
dores. Nosso Presidente José Genoíno, um dos mais 
brilhantes Congressistas da história do Parlamento 
brasileiro, e nosso ex-Líder, José Eduardo Dutra, hoje 
Presidente da Petrobras e que também foi Senador. 
Neste momento, ambos estão ao lado da Senadora 
Serys Slhessarenko.

Chamo a atenção para um aspecto. Senador Mão 
Santa, acredito que V. Exª ainda não se deu conta do 
quanto vai receber, efetivamente, em função das de-
cisões do Presidente Lula, um trabalhador que ganha 
um salário mínimo, que tenha esposa, duas crianças. 
Vamos supor que elas tenham até 14 anos, sejam 
pequenas e sua mãe está mais dedicada ao trabalho 
doméstico e ao cuidado das crianças. Quanto é que vai 
receber esse trabalhador com o novo salário mínimo? 
V. Exª pode me responder, Senador Mão Santa? Com 
o conjunto de políticas definidas a partir de agora e 
que já estão em vigência a começar pelos Estados do 
Nordeste e, sobretudo, na região semi-árida?

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite V. 
Exª?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Depois concederei todo o tempo do aparte, mas 
agora eu queria essa informação.

Quanto é que irá receber esse trabalhador como 
renda familiar?

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu quero dizer 
a V. Exª que para onde formos levamos a nossa for-
mação profissional. Eu sou médico, e médico busca a 
etiologia, a causa. Esse negócio de salário – o PT às 
vezes não entende, a coisa é difícil de ensinar – vem 
daquilo que Deus diz: “comerás o pão com o suor do 
teu rosto”. Uma mensagem para os governantes ve-
rem que a saída é o trabalho. E mais, o Apóstolo Paulo 
que contraria V. Exª e, permita-me, com toda a admi-
ração que lhe tenho, que é enorme, não tanto quanto 
por nossa grande Senadora Heloísa Helena, mas fico 
com o Apóstolo Paulo, que diz: “quem não trabalha não 
merece ganhar para comer, valorizando mais uma vez 
o trabalho e não o escambo”. Mas a etiologia como diz 
o médico é do trabalho, é o valor do trabalho. Começou 
no Brasil com Getúlio Vargas, em 1940, há sessenta e 
quatro anos, atentai bem, e nunca, nunca houve uma 
vergonha tão grande! Está ali o Senador Ramez Tebet, 

que é a imagem de Rui Barbosa dos nossos dias. E 
Getúlio Vargas dizia: “No dia 1º de maio!” Atentai para 
a vergonha – e é muito bom que esteja aqui o Presi-
dente do PT, José Genoino.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Mão Santa, como o meu tempo está limi-
tado, e a Sessão vai terminar, e não posso ultrapassar 
o período que me é destinado...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Não, não. O tem-
po é para o debate. Esta é a Casa do debate!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Concedi o aparte, mas não o direito de V. Exª tomar 
o tempo do meu pronunciamento.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Este salário, o de 
Getúlio, era traduzido pela Fundação Getúlio Vargas em 
R$600,00 (seiscentos reais). Isso é uma vergonha!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Está bem! Está bom! Então, V. Exª....

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Quer dizer, o 
que estamos pedindo é o menor salário da América 
Latina!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Fiz uma pergunta!

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – E o Lula talvez 
também não tenha essa experiência, porque trabalhou 
muito pouco, aposentou-se cedo. Eu, não! Trabalhei, 
continuo trabalhando e sei dar valor àquilo que é a 
maior riqueza do trabalho, a sua mão-de-obra.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Então, Senador Mão Santa, V. Exª não respondeu à 
minha pergunta. Agora, vou pedir a V. Exª que...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Respondo! O PT 
está nos encaminhando para o aumento irresponsá-
vel da família, enquanto o mundo moderno e científico 
dirige-se para o planejamento familiar. Ele está, com 
uma estupidez, estimulando o aumento da família, um 
ganho que vai na contramão da ciência e das famílias 
organizadas que compõem a sociedade moderna.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Está bem! Respeito a opinião de V. Exª, que, entre-
tanto, como médico, deveria ter tido a capacidade – e 
tem V. Exª – de responder à simples pergunta: quanto 
ganha a família de um trabalhador em que a esposa 
trabalha em casa? Veja bem: quanto ganham marido, 
mulher e duas crianças menores de 14 anos?

Com o novo salário mínimo, recebe R$260,00, 
mais o salário família, já que são duas crianças, recebe 
R$40,00. São R$300,00. A renda média per capita, 
então, passa a ser – 300 dividido por 4 – de R$75,00. 
O que diz o Programa Bolsa Família? Toda família 
cuja renda não atinja pelo menos R$100,00 per capi-
ta tem o direito de receber, se estiver na faixa de 0 a 
50, mais R$15,00, R$30,00 ou R$45,00, dependendo 
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do número de crianças. Se estiver na faixa de renda 
média per capita de 50 a 100, terá direito a receber 
mais R$15,00, R$30,00 ou R$45,00. Como essa fa-
mília tem duas crianças, sua renda passará a ser de 
R$330,00.

O que gostaria de dizer a V. Exª é que é preciso es-
tar consciente disso. Vamos supor uma outra família.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Resumindo, quem 
tem dez filhos recebe R$200,00. Essa é a saída. É a 
“inteligência” do núcleo duro!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Se 
V. Exª tiver a paciência e a inteligência respeitosa de 
me ouvir, citarei outro exemplo. Se estiver conversando 
com o Senador José Maranhão, não poderá me ouvir. 
Por favor, Senador José Maranhão, peço a V. Exª que 
também preste atenção ao exemplo que menciona-
rei. Vamos supor uma família – que vive no Piauí ou 
na Paraíba – com marido, mulher e, digamos, cinco 
crianças. Portanto, é uma família de sete pessoas. Ve-
jamos que direito tem esse trabalhador e sua família 
que mora no interior do Piauí ou da Paraíba, onde já 
está em vigência o Bolsa Família.

Não estará o Governo estimulando maior núme-
ro de crianças, uma vez que o Bolsa Família e o salá-
rio-família aumentarão de R$260,00 – mais R$60,00 
– para R$320,00. Como são R$320,00 divididos por 
sete, a renda média per capita dessa família passou 
para R$45,70. Graças ao Bolsa Família, quanto esse 
chefe de família terá direito? Ele passa a ter direito a 
R$260,00 mais R$60,00 mais R$95,00 – portanto, a 
R$415,00.

Assim, Senador Mão Santa, V. Exª tem que con-
siderar que o Governo Lula universalizará o direito ao 
Bolsa Família por todo o território brasileiro. Ainda não 
o fez, mas está na direção de fazê-lo, porque, em outu-
bro passado, quando foi unificado, eram dois milhões 
e setecentas mil famílias; em dezembro, três milhões 
e meio; agora, quatro milhões e meio; ao final deste 
ano, seis milhões. A meta do Presidente Lula é que, 
em 2006 – e gostaria que essa meta fosse antecipada 
para 2005 – passe para onze milhões e quatrocentas 
mil famílias, correspondendo a cerca de cinqüenta 
milhões de brasileiros, ¼ da população, exatamente 
aquela parte da população, como muitos no Piauí e na 
Paraíba, que está em dificuldades extremas.

Portanto, trata-se de atingir primeiramente os mais 
necessitados – claro que em função do trabalho que es-
tão tendo. Então, acompanhemos a oportuna sugestão 
do Senador Cristovam: expandir um Programa como 
o Bolsa Família, que surgiu dos programas de Renda 
Mínima, Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Cartão Ali-
mentação e outros. Efetivamente, se pudermos todos 
aqui, na linha do que o Professor e Senador Cristovam 

propôs, vamos pedir ao Governo Lula a expansão dos 
Programas Sociais, como o Bolsa Família, que terá um 
efeito significativo para erradicar o trabalho infantil, er-
radicar a prostituição infantil e garantir os direitos dos 
adolescentes e das crianças.

Então, Senador Mão Santa, que V. Exª, pelo me-
nos, argumente comigo com os fatos reais! É claro que 
pode citar a Bíblia, pode citar São Paulo, pode citar a 
1ª ou a 2ª Epístola. Faça como São Paulo disse aos 
Coríntios: “Faça as coisas com amor, se quiser remover 
montanhas”. Faça como São Paulo recomendou aos 
Coríntios. Siga o exemplo de Jesus que, sendo tão po-
deroso, como V. Exª o é, resolveu se solidarizar e viver 
com os mais pobres de forma a que, conforme está 
escrito, “Aquele que colheu muito não tenha demais e 
aquele que colheu pouco não tenha de menos”.

Portanto, Senador Mão Santa, a combinação da 
nova definição do salário família mais o Bolsa Família 
mais o salário mínimo, que sei que não é excepcional 
mas aquilo que o Governo hoje está podendo definir 
hoje com responsabilidade para não desequilibrar....

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Eduardo 
Suplicy, V. Exª é um homem ilustre; pertence às melho-
res famílias. Só quero um momento para o debate.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Ao menos V. Exª há de convir que precisa levar em 
consideração os números corretos. V. Exª, quando 
argumenta, nem sempre leva em consideração es-
ses números. Agora eu os estou expondo, para que 
V. Exª, quando argumentar, o faça tendo por base os 
números corretos. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Eduardo Suplicy, peço encarecidamente a 
V. Exª que encerre.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Preciso conceder um aparte ao Senador Eduardo 
Azeredo.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª já extrapolou o seu tempo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Preciso garantir um aparte ao Senador Eduardo 
Azeredo, por respeito. E ao Senador Mão Santa tam-
bém. Na medida do possível, gostaria de conceder um 
aparte aos dois.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Eduardo Suplicy, entendo o raciocínio que V. Exª traz. 
Há benefícios importantíssimos para a população bra-
sileira. O Programa Bolsa Escola foi uma idéia brilhante 
porque, além de tudo, ajuda a garantir a permanência 
da criança na escola – e está aqui o ex-Governador 
e colega Cristovam Buarque. Mas não concordo com 
os argumentos do salário-família. V. Exª me desculpe. 
Hoje, é o contrário. Temos que buscar o planejamento 
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familiar e não incentivar as pessoas a terem mais filhos. 
Da maneira como V. Exª fala, fica realmente subenten-
dido que quanto mais filhos o trabalhador tiver mais 
ganhará. Esse não é o caminho, Senador.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Está limitado ao máximo de três crianças.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – O sa-
lário-família já existia.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Já 
existia, mas estava muito defasado.

O salário-família, que teve como um dos grandes 
propugnadores o ex-Senador e Governador Franco 
Montoro, colega de V. Exª, era R$3,50. O Presidente 
Lula resolveu aumentá-la para R$20,00 e torná-lo um 
pouco mais digno.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Mas já 
foi maior também. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Já foi bem maior.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Eu ape-
nas gostaria de fazer essa ressalva quanto ao salário-
família, porque é perigoso esse raciocínio.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Eduardo Aze-
redo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Eduardo 
Suplicy, com todo meu respeito e admiração...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Mão Santa, ouço V. Exª com todo o meu 
respeito e admiração.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Outro dia, assis-
tíamos àquela novela que encantou todo o País, quan-
do dos 450 anos de São Paulo, e víamos o Matarazzo, 
que é, inclusive, parente de V. Exª. Reconhecemos 
todos o trabalho de V. Exª, a tradição e a sua família. 
Mas quero dar o testemunho de que esse salário-fa-
mília existia quando eu era criança. Meu pai dava a 
cada filho. Isso não é de agora, do PT. Quando eu era 
criança, meu pai tinha cinco filhos e vinha no seu con-
tracheque de inspetor federal de educação. Ele, então, 
dava a cada filho uma parcela. Isso é velho, vem de 
muito antes do PT.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Agradeço a V. Exª o aparte.

Muito bem. O que eu gostaria de dizer, concluin-
do, Sr. Presidente, é que deveremos, sim, expandir o 
Programa Bolsa Família porque o seu próximo estágio 
será, conforme lei já aprovada pelo Congresso Nacio-
nal, a Renda Básica de Cidadania, que permitirá a cada 
pessoa ter acesso a isso, não importando a sua origem, 
raça, sexo, idade, condição civil ou socioeconômica. 
Portanto, os Srs. Eduardo Azeredo, Cristovam Buarque, 
Magno Malta, por exemplo, serão beneficiários também 

da Renda Básica de Cidadania como um direito ina-
lienável de todos serem sócios do Brasil; o Presidente 
Romeu Tuma também terá o mesmo direito. Contudo, 
aqueles que, como nós todos, têm mais recursos es-
tarão contribuindo para todo e qualquer brasileiro ter 
esse direito. De tal maneira que assim se simplificará 
enormemente o mecanismo que garantirá a todos o 
direito de participar da riqueza desta Nação.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Para encerrar, concedo a palavra, por cinco minutos, 
ao Senador Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, sou o último orador, anun-
ciou V. Exª. Vim a esta tribuna para falar de um outro 
assunto, mas não posso deixar de me referir ao pro-
nunciamento de um Senador da República que tanto 
lutou e luta pelo direito dos trabalhadores, o Senador 
Eduardo Suplicy, autor de uma lei de renda mínima que 
o engrandece e o dignifica, Senador, votada por una-
nimidade nesta Casa. Mas hoje estranhei V. Exª. Que 
V. Exª me perdoe! Eu queria falar de outro assunto e 
falarei, mas V. Exª vem justificar o salário mínimo com 
o salário-família, o Programa Bolsa Escola e a segu-
rança alimentar? Senador, darei somente um exemplo 
a V. Exª, que perguntou ao Senador Mão Santa quanto 
ganha um trabalhador brasileiro. Responderei de outra 
forma a V. Exª.

Em 2002, pela Lei nº 10.525, de 6 de agosto, o 
salário mínimo era de R$200,00 e existiam bolsa escola, 
bolsa família e o salário-família. Quando o Congresso 
discutiu o salário mínimo, não se referia a esses be-
nefícios que são suplementares na vida do brasileiro. 
Por quê? Porque o salário mínimo é incompatível para 
suprir as necessidades da família. Então, estipulam-
se algumas regras, algumas leis assistenciais, como 
a bolsa família, que aplaudo, a bolsa escola, que dig-
nifico. Mas não se pode incluí-las no salário mínimo. 
Não assomei a esta tribuna para discutir, mas, positi-
vamente, Sr. Presidente, Senador Romeu Tuma, Srs. 
Senadores que aqui se encontram, brasileiros que me 
ouvem, não é possível aceitar argumentos dessa natu-
reza, embora vindos de um homem que, nesta Casa, 
aprendi a admirar.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um breve aparte?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sim, vou 
permitir, Senador.

V. Exª sempre defendeu o salário mínimo maior 
do que o proposto pelo Executivo. Isso, porém, não tem 
importância. Não desejo entrar no mérito da questão. 
Mas ressalto que V. Exª, hoje, quer justificar o salário 
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mínimo com a assistência que o Governo presta aos 
mais necessitados. V. Exª se referiu até ao trabalho in-
fantil, o que, evidentemente, não pode ser inserido na 
argumentação do salário mínimo, mas na argumenta-
ção da erradicação da miséria e da pobreza gritante 
que existe em nosso País.

Sr. Presidente, não vou mais abordar este assun-
to, porque amanhã será o dia do debate. Na verdade, 
assomei à tribuna por outro motivo. Portanto, peço a 
V. Exª que me conceda mais um minuto, como o fez 
em relação a outros Senadores, a fim de que eu possa 
prestar uma homenagem à minha cidade, razão que 
me traz a esta tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Prorrogo a sessão por mais cinco minutos, Senador 
Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Concedo 
um aparte a V. Exª, Senador Eduardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Que-
ro externar o meu respeito a V. Exª que, inclusive, foi 
um dos que votou favoravelmente – na verdade, V. Exª 
presidiu a reunião e deu todo o apoio para que a ma-
téria fosse aprovada unanimemente. E estávamos em 
dezembro de 2002 quando foi aprovado unanimemente 
o parecer do Senador Francelino Pereira, que tratava 
da renda de cidadania e que, depois, foi aprovada a 
matéria na Câmara dos Deputados, sendo sancionada 
pelo Presidente da República. A isso V. Exª sempre se 
referiu positivamente. Com respeito ao que V. Exª men-
cionou, eu gostaria de dizer que, no ano 2000, quando 
tínhamos o salário mínimo de R$200,00, nós tínhamos 
o salário-família que estava em R$13,50 por criança, 
com limite de até três crianças, que poderiam receber 
três vezes R$13,50 se a família tivesse três ou mais 
crianças. E havia o bolsa família. Na verdade, antes, 
na forma do bolsa escola ou bolsa alimentação, que 
significavam R$15,00, R$30,00 ou R$45,00. O que 
aqui salientei é que o Governo Lula está agora au-
mentando o salário família de R$13,50 para R$ 20,00 
e o bolsa família, que unificou os programas bolsa 
escola e bolsa alimentação, com o valor que é de R$ 
50,00, mais R$15,00, R$30,00 ou R$45,00, podendo 
chegar até R$95,00. E, por exemplo, no caso de uma 
família que tenha duas crianças, esse trabalhador vai 
ter R$240,00 e mais R$60,00 e mais R$30,00, o que 
totalizam R$330,00. Se esse trabalhador, que ganha o 
salário mínimo, porventura tiver cinco crianças, a sua 
remuneração, para uma família com sete pessoas – pai, 
mãe e cinco crianças – passará a ser de R$260,00 
mais R$20,00, mais R$20,00, e mais R$20,00 pelo 
salário família, perfazendo R$320,00 mais R$95,00. E 
passará, portanto, para R$415,00. Isso é significativo 
para o propósito que V. Exª e eu mesmo temos de er-

radicar que é a pobreza neste País. Isso não é o ideal; 
não é ainda tudo que gostaríamos; não é tudo que o 
Presidente Lula deseja, mas é um passo significativo 
em relação ao que tínhamos em abril ou março de 
2000, quando os números eram R$200,00, R$13,50, 
R$15,00, R$30,00 e R$45,00. É somente isso que eu 
gostaria de ponderar.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador 
Eduardo Suplicy, respeito muito V. Exª. Sabe por quê? 
Porque V. Exª é um ardente defensor das causas so-
ciais. O que me espanta e continua me espantando é 
que V. Exª quer jogar isso no valor do salário mínimo. 
Positivamente, isso é um absurdo! V. Exª não pode 
computar essa renda para o estabelecimento do salá-
rio mínimo. V. Exª pode até dizer “Olha, existe o salário 
mínimo”, mas não no debate da discussão do valor do 
salário mínimo. É um absurdo ouvir isso de V. Exª. Mas 
respeito o seu ponto de vista.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – É o 
que diz a lei.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Peço que 
V. Exª respeite o meu, porque V. Exª tem toda a auto-
ridade. Eu já disse que V. Exª é o maior defensor das 
causas sociais aqui.

Sr. Presidente, ontem, vim da minha cidade. Quero 
fazer um registro auspicioso, porque, neste plenário, 
hoje, debateu-se muito a respeito de estradas no Bra-
sil. Três Lagoas completou 89 anos de emancipação 
política e administrativa. Lá estiveram presentes o Go-
vernador do Estado, José Orcílio Miranda dos Santos, 
do PT, e o Ministro dos Transportes, Dr. Alfredo Nasci-
mento, do Partido Liberal. Fiquei impressionado com o 
Ministro e vim aqui manifestar os meus agradecimentos, 
porque, enquanto se fala em estradas esburacadas no 
meu Estado, lá foram liberadas ordens de serviço de 
R$89 milhões. E não ocupo esta tribuna só para criticar, 
tenho que enaltecer o Ministro, que foi lá e gentilmente 
disse que em tudo aquilo havia a minha participação. 
Inclusive na BR-158, compreendido o trecho de 60 km 
entre Três Lagoas a Selvíria, obra que estava paralisada 
por falta de recursos, uma emenda de minha autoria 
fez com que as máquinas já estejam lá trabalhando e 
reiniciando a construção da estrada.

Isso diz respeito também a V. Exª, Sr. Presiden-
te Romeu Tuma, que representa e dignifica o Estado 
de São Paulo nesta Casa. A ponte que liga Paulicéia, 
no Mato Grosso do Sul, a Brazilândia, em São Pau-
lo, sobre o rio Paraná, também foi emenda de minha 
autoria – isso foi proclamado por ele –, atendendo a 
pedidos que me foram formulados pelo Governador 
de São Paulo, Geraldo Alckimin, e pelo Governador 
do Estado do Mato Grosso do Sul.
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Então, ao tempo em que registro, nesta Casa, o 
aniversário da cidade que me serviu de berço, quero 
registrar esse fato auspicioso que muito vai contribuir 
para o desenvolvimento e para o progresso não só 
da minha cidade, mas de toda a região denominada 
Bolsão Sul-mato-grossense. Com meus cumprimen-
tos, registro isso, para fazer justiça ao Ministro dos 
Transportes.

Muito obrigado a V. Exª, Senador Romeu Tuma, 
que procedeu comigo como fez com outros Senadores, 
admitindo até o prolongamento da sessão, para que 
todos tivessem o direito de se pronunciar. Agradeço e 
cumprimento V. Exª, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Mesa incorpora-se no pronunciamento de cumpri-
mentos que V. Exª faz a sua cidade de nascimento.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência comunica ao Plenário que recebeu, 
no dia 16 do corrente, o Aviso nº 19 de 2004-CN (nº 
1.039-SGS-TCU-Plenário/2004, na origem), do Presi-
dente do Tribunal de Contas da União, encaminhando 
o relatório sobre as contas do Governo da República 
referentes ao exercício de 2003, acompanhado das de-
clarações de voto dos Srs. Ministros e dos pareceres 
prévios sobre as contas do Poder Executivo, do Se-
nado Federal, da Câmara dos Deputados, do Supre-
mo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
da Justiça Federal, da Justiça Trabalhista, da Justiça 
Eleitoral, da Justiça Militar, do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios e do Ministério Público 
da União, aprovados pelo Tribunal de Contas da União 
na sessão extraordinária realizada no dia 15 do cor-
rente mês, e será despachado à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos da Resolução nº 1, de 2001-CN, a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para a 
tramitação da matéria:

a) até 26-08-2004 (40 dias) para apresen-
tação, na comissão, do relatório e dos projetos 
de decreto legislativo, a partir do recebimento 
do parecer prévio;

b) até 10-09-2004 (15 dias) para apre-
sentação de emendas ao relatório e aos pro-
jetos apresentados, a partir do término do 
prazo anterior;

c) até 25-09-2004 (15 dias) para apre-
sentação do parecer do relator às emendas 
apresentadas ao relatório e aos projetos de 
decreto legislativo, a partir do término do pra-
zo anterior;

d) até 2-10-2004 (7 dias) para discussão 
e votação do parecer do relator, a partir do 
término do prazo anterior;

e) até 7-10-2004 (5 dias) a partir do tér-
mino da votação do parecer da comissão, 
para encaminhamento à Mesa do Congresso 
Nacional;

f) até 10-10-2004 (3 dias) para sistemati-
zação das decisões do Plenário do Congresso 
Nacional e geração da redação final.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Os Srs. Senadores Arthur Virgílio, Jefferson Péres, 
Valmir Amaral, Mozarildo Cavalcanti, Eduardo Siqueira 
Campos, Edison Lobão, Eduardo Azeredo e Papaléo 
Paes, enviaram discursos à Mesa para serem publica-
dos na forma do disposto no art. 203,combinado como 
inciso I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) –

A Vida do Brasileiro Piorou. Para os Po-
bres.

Para os Ricos, Melhorou. No Governo 
Lula 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, agora, não 
há como contestar. Lá vem o Brasil do Presidente Lula 
descendo a ladeira, a mais de 1% ao mês, ou, na boa 
gíria, tão do gosto do petista-chefe, a 100 quilômetros 
horários. De nada adianta gritar “se segura, peão”, 
porque o País vai mal, segundo o julgamento técnico 
do Tribunal de Contas da União.

O ladeirame é assustador, mas esperado, tantos 
têm sido os desencontros do Governo petista, que não 
mandou uma única bola para o gol. Até mesmo as con-
tas de Lula, embora aprovadas, mereceram ressalvas 
do TCU, a começar pela não-aplicação do percentual 
mínimo, previsto na Constituição, na área de saúde, diz 
reportagem do jornal Correio Braziliense, cujo texto 
estou anexando a este pronunciamento para facilitar 
as análises do historiador do futuro.

A análise do Tribunal de Contas mostra, tecni-
camente, que a renda real do brasileiro caiu 14% no 
ano passado, o primeiro do mandato de Lula. Essa é 
uma taxa recorde nesses últimos 15 anos. A taça é do 
Presidente petista Luiz Inácio Lula da Silva.

Tem mais. Agora, leio matéria do jornal O Es-
tado de S. Paulo. Começo pelo título: “Cresce o Nú-
mero de Milionários no Brasil”. Mais uma taça para o 
Governo Lula.

A matéria do Estadão, baseia-se em dados do 
banco Merryl Linch e diz que o número de milionários 
ao longo do primeiro ano do mandato petista cresceu 
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6,67%, passando de 75 mil em 2002 para 80 mil em 
2003. Resumo: governinho bom está aí. Para os ricos.

Poder Aquisitivo
Renda real do brasileiro caiu 14% 

Lúcio Vaz
Do Correio Braziliense
16/06/2004
08h39 – As contas do governo estão regu-

lares, mas o país vai mal. O Produto Interno Bruto 
(PIB) recuou 0,2%, a carga fiscal aumentou, o 
poder aquisitivo e o consumo das famílias caí-
ram, o desemprego aumentou e a renda média 
do trabalhador brasileiro teve redução de 14% 
em 2003. A vida do brasileiro, portanto, piorou. As 
conclusões são do Tribunal de Contas da União 
(TCU), que aprovou nesta quarta-feira, com res-
salvas, as contas do primeiro ano do governo 
Luiz Inácio Lula da Silva. Uma das ressalvas é 
a não-aplicação do limite mínimo de recursos na 
área de saúde previsto pela Constituição.

A redução de 14% da renda média do tra-
balhador brasileiro é a maior taxa registrada nos 
últimos 15 anos. De 1997 até hoje, a renda já per-
deu 25% do seu valor, caindo de R$1.210,00 para 
R$901,00. Segundo o TCU, parte dessa perda se 
deve ao aumento da carga fiscal e à falta de cor-
reção nas tabelas do Imposto de Renda. A queda 
da atividade econômica repercutiu também na 
deterioração das condições sociais e no aumento 
da informalidade do mercado de trabalho. Foram 
criadas 812 mil novas vagas no ano passado, mas 
quase todos os empregos criados são precários, 
informais e com baixos salários. Somando-se os 
trabalhadores por conta própria, como camelôs, 
e os sem carteira assinada, o número atingiu 780 
mil pessoas. Já o número de pessoas desocupa-
das aumentou em 184 mil.

A taxa média de desemprego subiu de 
11,7% para 12,5% no ano passado. A estima-
tiva é que, em janeiro deste ano, o número de 
desempregados em todo o país teria atingido 
dez milhões de brasileiros. Em setembro de 
2002, segundo dados oficiais do IBGE, o nú-
mero oficial era de 7,9 milhões de pessoas. 
Em 2003, os gastos com serviços essenciais 
bateram um recorde, absorvendo 23,4% da 
renda média dos trabalhadores – 1% acima 
da taxa apurada em 2002. Foram considera-
dos gastos com água e esgoto, gás, energia 
elétrica, gasolina e tarifas telefônicas.

O relator das contas do Executivo, mi-
nistro Guilherme Palmeira, comentou a ele-
vação dos preços administrados pelo gover-
no: ‘‘Trata-se de uma política social singular, 
praticada num regime capitalista sem para-
lelo, que privilegia o fator capital e pune o 
fator trabalho’’.

Desrespeito
Os R$26,8 bilhões empenhados (reserva-

dos no Orçamento da União) para a saúde em 
2003 representaram um acréscimo de apenas 
8,1% em relação a 2002 – percentual inferior 
aos 12,3% de crescimento nominal do PIB entre 
2001 e 2002 (referenciais para o cálculo da alo-
cação desses recursos). O Ministério da Saúde 
reconheceu ontem que o valor empenhado ficou 
abaixo do previsto pela Emenda Constitucional 29 
de 2000. Neste ano o governo está fazendo uma 
reposição de R$596 milhões para compensar a 
perda do ano passado.

Entre as 22 ressalvas feitas, estão a arre-
cadação decrescente da Dívida Ativa da União e 
a baixa transferência de recursos do Fundo Peni-
tenciário aos estados, além do não atendimento 
das prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO) na execução orçamentária de 2003. 
O Controlador-Geral da República, Waldir Pires, 
representante do governo na sessão do TCU que 
aprovou as contas do Executivo, afirmou que ‘‘é 
necessário ressaltar o grande esforço para vencer 
a vulnerabilidade em que o país se encontrava’’.

Brasil tem 80 mil investidores milio-
nários

São Paulo -. A riqueza deles aumentou 
cerca de 3%, de US$ 1,7 trilhão em 2002 para 
US$ 1,75 trilhão, segundo relatório sobre a ri-
queza mundial divulgado hoje pelo banco nor-
te-americano Merrill Lynch e pela consultoria 
Capgemini. A pesquisa considera indivíduos 
de alta renda quem possui pelo menos US$1 
milhão, excluindo os bens imobiliários, que são 
considerados pouco líquidos.

O número de milionários brasileiros cres-
ceu menos do que no resto do mundo. De 
acordo com a pesquisa, os indivíduos de alta 
renda no mundo somavam 7,7 milhões no fim 
de 2003, um crescimento de 7,5%. A riqueza 
deles cresceu 7,7% para US$28,8 trilhões. A 
Merrill Lynch afirma, em comunicado, que os 
milionários globais souberam responder às ten-
dências que afetam a capacidade de preservar 
e aumentar a riqueza. “Eles se beneficiaram de 
um forte e sólido rally do mercado acionário e 
do crescimento global”, diz a nota. 

Os milionários nos EUA lideraram o 
ranking. Passaram para 2,27 milhões em 2003, 
um aumento de 14%. Na China, o crescimen-
to foi de 12% e, na Índia, de 22%. A Europa 
apresentou um aumento bem mais modesto 
no número de milionários: de 2,4% para 2,6 
milhões e a riqueza somou US$8,7 trilhões. 
Segundo a pesquisa, as políticas restritivas 
de imposto de renda na Europa são uma das 
principais razões que explicam o crescimento 
menor no número de milionários. 
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Na América Latina, o desempenho dos 
investidores de alta renda foi melhor em 2003 
do que no ano anterior, mas o crescimento 
tanto no número de ricos quanto no total da 
riqueza foi relativamente baixo. Os milionários 
da América Latina continuaram apresentando 
a mais alta riqueza média por indivíduo do que 
qualquer outra grande região global. A Amé-
rica Latina tinha 270 mil milionários em 2003, 
de 201 mil em 2002, e a riqueza deles subiu 
para US$3,647 trilhões no ano passado, de 
US$3,565 trilhões no ano anterior.

Regina Cardeal

O segundo assunto que trago à tribuna, Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, é que no Brasil atual, 
há, felizmente, bolsões de crescimento, a exemplo 
da produção industrial, que, em abril último, registrou 
elevação de 6,7% em relação ao mesmo período do 
ano passado.

Como representante do Amazonas, apraz-me re-
gistrar que o crescimento nacional se deve aos índices 
apurados no parque industrial do meu Estado, especial-
mente da Zona Franca de Manaus. Ali, como mostra a 
pesquisa do IBGE, que ora vem a lume, o crescimento 
foi exatamente o dobro da média nacional.

Não fosse o excelente desempenho da indústria 
amazonense, puxada pela fabricação de televisores 

e celulares, e o resultado global do País poderia ficar 
bem abaixo do alcançado.

A mesma pesquisa mostra que o acréscimo da 
indústria no Amazonas ocorre pela segunda vez con-
secutiva.

Eu gostaria fosse incluído neste pronunciamento 
o gráfico da evolução do setor industrial brasileiro.

A propósito, quero registrar também que o bom 
desempenho da indústria amazonense se deve tam-
bém à constante preocupação de modernização das 
empresas ali instaladas.

Ainda ontem, chegou-me às mãos os resultados 
do Ranking da revista Exame de Empreendedorismo 
Corporativo realizado em todo o País.

O resultado me foi enviado pela Multibrás, uma 
das empresas do Pólo Industrial de Manaus. Essa em-
presa, faço o registro prazerosamente, foi classificada, 
em ordem alfabética, entre as dez mais empreende-
doras do Brasil.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, os lances espetaculares, dignos de 
uma narrativa de espionagem, em torno da prisão em 
flagrante do megacontrabandista Law Kin Chong, na 
semana passada em São Paulo, arrastaram para o cen-
tro do debate nacional uma tragédia ética, econômica 
e social que o Brasil não pode mais fingir ignorar.

O contrabando, a pirataria, a sonegação, o traba-
lho informal e outros tipos de ilegalidade permitem a 
um só Law Chong faturar R$600 milhões por ano em 
suas 600 lojas e fábricas de produtos piratas em Ma-
naus, no Paraguai e na China, e ainda distribuir 10% 
dessa soma gigantesca como paga pela cumplicidade 
de centenas de policiais, fiscais e outras autoridades 
corruptas.

Agora imaginem quantos Law Chongs, no co-
mando de incontáveis exércitos de ladrões de carga, 
despachantes, sacoleiros, camelôs, pistoleiros de alu-
guel com distintivo da polícia e atravessadores com 
carteirinha da Receita Federal são necessários para 
movimentar 40% da renda brasileira?

Sim! Essa é a nossa taxa de informalidade na 
economia, bem acima da média mundial de 32% e sig-
nificativamente superior aos 13% da China, aos 23% 
da Argentina, ou aos 30% do México, e pouco maior 
que os 39% da conflagrada e vizinha Colômbia. Esses 
e outros números emergem de um amplo e pormeno-
rizado estudo da consultoria internacional McKinsey, 
encomendado pelo presidente do Instituto Etco, o líder 
empresarial e ex-deputado Emerson Kapaz. A revista 
Exame desta quinzena divulga os principais resultados 
da pesquisa na forma de uma brilhante reportagem 
assinada pelo jornalista André Lahoz.

De acordo com a pesquisa, o Brasil concentra 
10% da pirataria musical do planeta; 70% dos compu-
tadores comercializados no País são ilegais; apenas 
20% do comércio varejista de alimentos pagam impos-
tos; cerca de 60% da mão-de-obra não tem carteira 
assinada ou qualquer outro direito trabalhista e previ-
denciário. Há dois anos, 53% do mercado fonográfico 
já era dominado por CDs piratas!

Os números do trabalho informal nos principais 
setores da economia brasileira, sempre segundo o 
mesmo estudo, são impressionantes: 90% na agrope-
cuária; 79% nos serviços pessoais; 72% nos serviços 
domésticos; 71% na construção civil; 62% na indústria 
de vestuário e acessórios; 56% na indústria têxtil; 54% 
no comércio – e assim por diante.

Sr. Presidente, o roubo de cargas e a indústria 
de notas fiscais frias são responsáveis por quase um 
terço das vendas de medicamentos, e a Agência Na-
cional de Petróleo – ANP – revela que mais de 10% 

dos combustíveis vendidos são adulterados. Cópias 
piratas de enorme variedade de produtos – de calça-
dos esportivos a programas de computador – inundam 
o mercado. No caso dos softwares, a falsificação já 
abocanha mais da metade do setor.

Em conseqüência, empresas estruturadas, pro-
dutivas, pagadoras de tributos, em dia com os direitos 
de seus trabalhadores, estão investindo em pesquisa 
e desenvolvimento para aumentar sua produtivida-
de, qualidade dos produtos e valor de suas marcas 
perdem mercado, vendas e oportunidades diante da 
concorrência desleal das informais sonegadoras e 
falsificadoras.

No entanto, os maiores perdedores acabam sen-
do os consumidores, os assalariados e a economia 
do Brasil como um todo, pois tamanho desestímulo 
ao investimento produtivo dentro da lei compromete a 
retomada do crescimento e do emprego.

Assim, por exemplo, a indústria de alumínio Al-
coa simplesmente descontinuou várias linhas de seus 
produtos ao vê-los anunciados nos catálogos da con-
corrência e verificar a impossibilidade de competir com 
empresas cujos preços são artificialmente comprimidos 
graças à sonegação sistemática – a mesma sonegação, 
aliás, que campeia em 23% do mercado brasileiro de 
refrigerantes e em 35% do de cigarros.

Já o frigorífico Perdigão resolveu transferir a maior 
parte de sua produção de frangos para o mercado ex-
terno em resposta à prática de muitas empresas do 
ramo que, driblando a fiscalização sanitária, injetam 
água no peito dos animais abatidos antes do conge-
lamento para inflar seu peso em até 25%.

Os exemplos focalizados pelo estudo são legião 
e eu poderia passar a tarde a enumerá-los. Decidida-
mente, a lassidão ética, a impunidade, a roubalheira 
e a sem-vergonhice que infectam todas as esferas e 
escalões nos diferentes níveis de Governo transbor-
daram para as relações de mercado e agora inviabi-
lizam nosso desenvolvimento econômico. Tudo isso 
desmoraliza a autoridade e os sacrifícios daqueles 
funcionários e cidadãos que insistem em levar a sério 
os seus deveres éticos e legais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no diag-
nóstico das causas da presente situação de anomia, 
a pesquisa McKinsey/Instituto Etco, como não poderia 
deixar de ser, enfatiza os elevadíssimos custos da for-
malidade e da legalidade traduzidos na pesada carga 
tributária e na burocratização excessiva, bem como as 
amplas oportunidades de transgressão abertas pela 
fiscalização deficiente.

O aumento de dez pontos percentuais da carga, 
em poucos anos, fê-la absorver 37% do PIB, um ní-
vel de tributação digno das democracias do Primeiro 
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Mundo. Porém, ao contrário do que ocorre nos países 
desenvolvidos, aqui o ônus concentra-se nas empresas. 
Basta comparar: a tributação sobre empresas atinge 
14% do PIB nos Estados Unidos e 23% no Brasil. 

Ora, para as micro ou pequenas empresas, com 
poucos empregados, é muito mais fácil cair na clan-
destinidade, uma opção inexistente para empresas 
de grande porte, que tendem a ser as mais eficientes, 
produtivas e, portanto, com maior capacidade de gerar 
crescimento e distribuir renda. Não por acaso, o traba-
lhador norte-americano é cinco vezes mais produtivo 
que o brasileiro e também cinco vezes mais rico.

Segundo outra pesquisa recente, da Fundação 
Getúlio Vargas, 85% de um total superior a 50 mil 
empresas de até cinco funcionários não cumprem 
suas obrigações tributárias. O baixo faturamento das 
microempresas e a escassez de recursos humanos e 
gerenciais do Fisco levam-no a concentrar-se quase 
exclusivamente nas grandes. Eis aí por que as maio-
res redes de farmácias de São Paulo detêm um quarto 
do faturamento, mas pagam metade do ICMS cobrado 
pelo Estado.

A Diretora da McKinsey, Diana Farrell, resume o 
dilema em poucas palavras: “A informalidade prende 
os países numa armadilha na qual as grandes não 
conseguem crescer e as pequenas não podem cres-
cer”. Ao que me permito acrescentar: na ânsia obses-
siva de tributar para preencher as metas de superávit 
primário, financiar os serviços públicos e arcar com 
as despesas de custeio de uma máquina burocrática 
quase sempre inchada pelos abusos de clientelismo, 
os governantes acabam arrecadando menos do que 
poderiam e agravando os problemas socioeconômicos 
das comunidades. Que o diga, por exemplo, o setor de 
combustíveis, onde a sonegação em 2002 deve ter ul-
trapassado a marca de R$3,3 bilhões, valor superior 
dos royalties de petróleo naquele mesmo ano.

Com base nos dados colhidos pela McKinsey, 
Emerson Kapaz garante que uma redução de 20% da 
informalidade elevaria a taxa de crescimento do PIB 
em ao menos 1,5 ponto percentual, permitindo ao Bra-
sil crescer 5% ao ano. Um esforço mais agressivo de 
redução das barreiras à economia formal empurraria 
essa taxa para o patamar de 7% ao ano; algo com que 
nem mesmo os mais criativos marqueteiros de Lula 
seriam capazes de sonhar...

Sr. Presidente, não serão os remendos tributários 
ora em tramitação no Congresso, sob o enganoso título 
de reforma, que resolverão o problema, pela simples 
razão de que o debate foi praticamente monopoliza-
do pela obstinada recusa da equipe econômica, dos 
governadores e dos prefeitos de abrir mão de um úni-
co centavo de suas receitas, enquanto empresários 

e trabalhadores, os verdadeiros criadores da riqueza, 
poucas chances tiveram de se fazer ouvir.

De qualquer forma, o futuro da economia, o bem-
estar da sociedade, as perspectivas do emprego e o 
próprio resgate da ética dependem de uma pronta, 
esclarecida e corajosa atuação do Executivo e do Par-
lamento, cada um fazendo sua lição de casa e ambos 
colaborando entre si para garantir o sucesso de um 
programa nacional de legalização e de combate à pi-
rataria, à sonegação e à informalidade.

É preciso agir em múltiplas frentes para desen-
volver soluções adequadas às peculiaridades de cada 
setor; atualizar e integrar bancos de dados e sistemas 
de informações sobre contribuintes; fortalecer e ampliar 
significativamente o regime simplificado de tributação 
das micro e pequenas empresas; instrumentar e agilizar 
órgãos de fiscalização e tribunais para julgamento dos 
crimes de evasão fiscal com aplicação de sentenças 
rápidas e severas.

Aí está, em breves traços, um programa de ação 
que o Governo do Presidente Lula da Silva, ainda tão 
lento, indeciso e carente de rumos, poderia abraçar 
como prioridade máxima até o final de seu mandato.

Esse é o único caminho seguro para o espetá-
culo do crescimento com o qual o primeiro líder ope-
rário a ocupar a chefia da nação tanto anseia a fim de 
cavar seu nicho na galeria dos grandes estadistas de 
nossa história.

Qualquer tentativa de atalho para contornar essa 
trilha difícil, exigente, mas absolutamente necessária 
e urgente, lançará o Governo do PT no descaminho 
irrecuperável de uma dolorosa irrelevância.

Era o que eu tinha a comunicar, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, trago a esta Casa minha imensa preocu-
pação com os acontecimentos ocorridos no Distrito 
Federal nos últimos dias. A população da cidade de 
São Sebastião viu-se ameaçada por uma enfermidade 
de conseqüências terríveis: a hantavirose.

Em menos de uma semana, cinco pessoas mor-
reram, após terem sido internadas com fortes dores no 
corpo, náuseas e vômitos. Exames feitos nas vítimas 
encontraram o hantavírus em três delas, todas mora-
doras de São Sebastião.

A hantavirose é uma doença rara no Brasil, onde 
surgiu pela primeira vez em 1993. Até agora só foram 
registrados casos na zona rural. Se a doença tivesse 
ocorrido em áreas urbanas, onde a população é bem 
mais concentrada, certamente o número de vítimas 
seria muito maior do que o registrado.
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A hantavirose é transmitida por meio da inalação 
de poeira contaminada com fezes de ratos silvestres, e 
não por intermédio do consumo de água contaminada, 
como se chegou a temer em São Sebastião.

Depois de inalada a poeira, a doença se alastra 
para o pulmão da vítima em até 15 dias. Os sintomas 
variam de pessoa para pessoa, o que torna difícil o 
diagnóstico.

Mesmo antes de ser identificada, a misteriosa 
doença fez com que a população de São Sebastião 
se mobilizasse, de maneira diligente e ordeira, para 
combater focos de roedores e para evitar a ingestão 
de água de cisternas.

A maior parte da cidade de São Sebastião conta 
com sistema de abastecimento de água, sob respon-
sabilidade da Companhia de Saneamento do Distri-
to Federal – Caesb, exemplo de competência para o 
resto do País. Aqueles que usam água de cisternas o 
fazem, geralmente, por vontade própria e não por falta 
de água potável.

Nessas horas de incertezas e temores por parte 
da população é que entra a ação, enérgica e eficaz, 
do Poder Público. Com tranqüilidade, afirmo que as-
sim ocorreu no Distrito Federal, onde o Governo agiu 
prontamente.

A Secretaria de Saúde do DF, comandada pelo 
Secretário Arnaldo Bernardino, mesmo antes de saber 
que a doença era a hantavirose, começou a esclarecer 
a população no sentido de que mantivesse o lixo fora 
dos lotes, combatesse o mato em suas propriedades 
e bebesse somente água fervida.

É preciso frisar que o Governo do Distrito Fede-
ral interveio imediatamente e retirou das ruas de São 
Sebastião, somente na última segunda-feira, cerca de 
3 mil e quinhentas toneladas de entulho e quase 64 
mil toneladas de lixo.

Ademais, passou a ser diária a coleta de lixo na 
cidade, o que reduzirá, sensivelmente, a quantidade 
acumulada de sujeira e de detritos.

Mesmo sabendo que a doença não é transmitida 
pelos ratos que habitam a zona urbana, é necessário 
que a população mantenha os cuidados com a higie-
ne, uma vez que os ratos urbanos transmitem outras 
doenças como, por exemplo, a leptospirose. Alerta 
nesse sentido foi feito à população pela Secretaria 
de Saúde.

No campo da ação governamental, representan-
tes do Ministério da Saúde se reuniram com o Secre-
tário da Saúde do DF para traçar uma estratégia de 
atuação conjunta. Além disso, o Governador Joaquim 
Roriz recebeu o Secretário Arnaldo Bernardino, na 
última terça-feira, para tratar do assunto.

Ficou decidido que técnicos do Ministério da Saú-
de e da Secretaria da Saúde irão recolher ratos para 
identificar quais as espécies contaminadas. Dessa 
forma, as entidades governamentais poderão comba-
ter roedores específicos, aumentando a eficácia das 
medidas adotadas.

Mesmo antes de definir um plano de ação em 
conjunto com o Governo Federal, funcionários da Se-
cretaria da Saúde iniciaram uma campanha de cons-
cientização da população. Sacos de lixo estão sendo 
distribuídos em escolas e instituições públicas, e pa-
lestras serão ministradas para esclarecer a população 
sobre a doença.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, os fatos 
ocorridos em São Sebastião têm sido o principal mo-
tivo de minhas preocupações nos últimos dias. Afinal, 
pessoas já morreram, e outras podem vir a morrer! 
Além disso, a comoção popular é grande, bem como 
o clima de apreensão na cidade.

É forçoso admitir que a hantavirose é uma do-
ença grave, que mata cerca de 50% dos doentes por 
ela contaminados. No entanto ela pode ser prevenida 
por intermédio do combate aos roedores silvestres, 
grandes vetores da doença.

O que mais me preocupa é a invasão da área 
urbana por parte desses animais, à procura de alimen-
tos, o que expõe maior número de pessoas ao risco 
de contrair a doença.

Por isso, medidas como limpar terrenos e quin-
tais, evitar a proliferação do mato e não deixar restos 
de comida nas proximidades das casas devem ser 
adotadas pela população, com o devido estímulo e 
orientação do Poder Público.

Estou extremamente confiante de que o Governo 
do Distrito Federal, em parceria com o Ministério da 
Saúde, será capaz de identificar e combater os focos 
da doença, de forma a evitar que a mesma se espalhe 
para outras regiões e atinja outras pessoas.

Não menos importante do que o combate à en-
fermidade é a identificação de suas causas, para que 
ela não volte a incidir sobre a nossa população.

As autoridades governamentais, em parceria com 
a população local, não podem relaxar, um instante se-
quer, no combate à hantavirose.

Fiquemos atentos e mantenhamos a vigilância! 
Só assim venceremos esse mal!

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a soberania brasileira se encontra 
mais uma vez ameaçada. Narcotraficantes, contraban-
distas e delinqüentes de todo tipo têm transitado com 
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incômoda freqüência pelo espaço aéreo do Brasil. Os 
criminosos se valem da ausência de mecanismos legais 
que permitam ao Governo Brasileiro reprimir as ações 
de aeronaves que sobrevoam irregularmente o País.

Como representante de um estado da região ama-
zônica cabe-me trazer ao plenário desta Casa a minha 
preocupação com o tema. A Amazônia brasileira, mais 
do que outras regiões do território nacional, corre o gra-
ve risco de se tornar terra de ninguém, dominada por 
bandidos, criminosos, guerrilheiros e estrangeiros com 
intenções duvidosas que utilizam o território nacional 
como passagem para suas atividades ilícitas como o 
narcotráfico, contrabando ou apoio para os movimentos 
guerrilheiros existentes em países vizinhos.

Esses riscos se fazem presentes porque o Go-
verno brasileiro se mostra renitente em regulamentar 
a Lei nº 9.614, de 1998, mais conhecida como Lei do 
Abate. A referida lei alterou o art. 303 do Código Bra-
sileiro de Aeronáutica. Por sua vez, o referido artigo 
trata da detenção, interdição e apreensão de aeronave. 
A inovação trazida pela Lei nº 9.614, de 1998, foi que, 
esgotados os meios coercitivos legalmente previstos, a 
aeronave que esteja sobrevoando ilegalmente o espa-
ço aéreo brasileiro possa ser abatida, desde que haja 
autorização do Presidente da República.

De acordo com a exposição de motivos do ante-
projeto da Lei do Abate, o propósito da nova lei seria 
o de tornar efetivo “o policiamento do espaço aéreo 
brasileiro, medida essencial para o cumprimento da 
missão constitucional da Força Aérea Brasileira, no que 
se refere, especificamente, ao exercício de soberania 
no espaço aéreo sobrejacente ao território nacional”.

Parece, pois, estabelecido que o propósito da lei 
é dos mais nobres: assegurar a soberania brasileira 
sobre o seu próprio território. Por que, então, há tantas 
resistências? Uma explicação é a de que a lei repre-
sentaria a implantação da pena de morte por ordem 
de autoridade administrativa, uma vez que o abate do 
avião resultaria na morte de seus ocupantes. A segunda 
explicação é a de que os Estados Unidos não dese-
jam que o Brasil faça uso de tal dispositivo, apesar de 
eles, norte-americanos, terem, em seu ordenamento 
jurídico, lei equivalente.

Seriam tais preocupações tão relevantes assim? 
Seriam elas significativas ao ponto de ser preferível 
que o Brasil permanecesse vulnerável? Seriam, enfim, 
tais preocupações oportunas? A minha resposta, Sr. 
Presidente, é que os argumentos apresentados são 
frágeis e causam danos substanciais à preservação 
da soberania brasileira.

Se é possível admitir que o abate de aeronave é 
medida extrema, não podemos deixar de observar que 
o emprego de força, na proporção correta, é uma das 
medidas cabíveis na defesa do território nacional. O 
abate de aeronave, além disso, é medida excepcional, 
realizada apenas depois que as outras medidas pre-
vistas em lei, como a advertência ou contato de rádio 
em freqüência de emergência, se mostram ineficazes. 

A perseguição a aeronave hostil é análoga à perse-
guição que a polícia faz a criminosos. Não é porque 
existe o risco de o criminoso morrer, que a polícia se 
abstém de persegui-lo.

Para evitar abusos, a Lei nº 9.614, de 1998, es-
tabeleceu que a autoridade aeronáutica responderá 
por seus atos quando agir com excesso de poder ou 
com espírito emulatório.

Em relação à atitude norte-americana de retaliar 
o Brasil caso a Lei do Abate se torne efetiva, é preci-
so que o nosso País se posicione de forma clara em 
relação à defesa de nosso território. Todos sabemos 
que a ameaça do terrorismo, do narcotráfico, do con-
trabando e da guerrilha são constantes nas fronteiras 
brasileiras. Sei que muitas dessas ameaças são temi-
das, também, pelos Estados Unidos. A Lei do Abate, 
na verdade, seria tão útil a eles quanto será para nós. 
Basta lembrarmos que naquele país existe mecanis-
mo similar àquele que desejamos seja implantado no 
Brasil. Ademais, a preservação da soberania nacional 
não se pode curvar aos interesses pontuais de nações 
estrangeiras.

Como se vê, as objeções feitas à Lei do Abate 
se mostram injustificadas; porque existe um bem muito 
mais importante a ser guardado, a soberania nacional 
e, portanto, o bem-estar e a segurança de milhões de 
brasileiros.

A regulamentação da Lei nº 9.614, de 1998, é 
medida legítima para que o Comando da Aeronáutica 
cumpra, de modo adequado, as suas funções consti-
tucionais. A repressão de atos criminosos em nosso 
espaço aéreo é missão aos cuidados da Aeronáutica. 
Para tanto, é preciso que ela esteja resguardada pelos 
mecanismos legais adequados.

Precisamos lembrar que, hoje, a fronteira bra-
sileira está completamente permeável às intenções 
nocivas de narcotraficantes, contrabandistas e outros 
criminosos. Apenas nos anos de 2001 e 2002, cinco 
mil aeronaves decolaram e pousaram no Brasil irre-
gularmente. Dessas, duzentas cruzaram a fronteira. 
Esses números são anteriores à implantação do Si-
vam – Sistema de Vigilância da Amazônia e, portanto, 
estão superados. Ademais, com a existência de forte 
repressão ao narcotráfico no Peru e na Colômbia, o 
Brasil está sendo utilizado como corredor para essas 
atividades delituosas.

Existem, portanto, motivos mais do que suficien-
tes para que a Lei do Abate seja regulamentada. É 
de conhecimento que o Presidente da República se 
mostra favorável a isso. A sociedade, ameaçada pela 
ação nociva dos narcotraficantes, com certeza também 
simpatizará com a idéia.

Faço votos, pois, que o Governo, aja no sentido 
de regulamentar a Lei do Abate. Creio que um regu-
lamento que contemple o esclarecimento do sentido 
ambíguo de alguns termos, como “meios coercitivos” 
e “aeronave hostil”, que delegue corretamente compe-
tência, que assegure que a ação se baseia no devido 
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cumprimento do dever legal e que estabeleça procedi-
mentos claros para as ações da Força Aérea Brasileira 
poderá superar as resistências à lei. Ademais, caso 
seja necessário, deve o Governo brasileiro estabelecer 
tratativas com nossos vizinhos, para sejam evitados 
quaisquer mal-entendidos futuros.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 

– TO. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, estamos comemorando hoje 
os 24 anos da Brasília Super Rádio FM. Inaugurada 
pelo Papa João Paulo II, em 30 de junho de 1980, a 
Rádio tem como criador e Diretor-Presidente o Jorna-
lista Mário Garofalo.

Tangos, boleros, fox trotes, blues, marchinhas 
e grandes orquestras enchem os ouvidos de quem 
sintoniza a Super FM. Utilizando a freqüência 89,9, a 
rádio transmite, todos os dias, uma programação de 
altíssima qualidade, que inclui músicas populares ins-
trumentais, com grandes orquestras e solistas, músicas 
vocais da década de 30 com intérpretes como Frank 
Sinatra, Ella Fitzgerald e Ângela Maria além, é claro, 
das big-bands, como a de Glenn Miller.

A Brasília Super Rádio FM leva ao ar, diariamente, 
uma programação com duas horas de música clássi-
ca, apresenta semanalmente uma ópera comentada, 
um programa de jazz e um exclusivamente destinado 
à musica popular brasileira. Além disso, a rádio conta 
ainda com um programa diário de uma hora de música 
ao vivo. “Um Piano ao Cair da Noite”, há 20 anos no 
ar sob o patrocínio do Banco de Brasília e BRB e co-
mandado pelo jornalista Mário Garofalo, já teve entre 
seus convidados músicos consagrados como Arthur 
Moreira Lima e Arnaldo Cohen.

A Super FM tem como ouvinte um público exi-
gente, que não espera nada além do melhor da música 
e Lúcia e Mário Garofalo, à frente da rádio, executam 
com grande profissionalismo essa tarefa, fazendo da 
Brasília Super Rádio FM um instrumento de valoriza-
ção cultural.

É com grande satisfação que venho hoje aqui 
parabenizar toda a equipe pelo belíssimo trabalho re-
alizado nesses 24 anos e homenagear mais um ano 
de existência dessa grande rádio onde “a diferença é 
a música”.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a escalada da violência urbana, notada-
mente na cidade do Rio de Janeiro – quando qua-
drilhas de traficantes de drogas protagonizam cenas 
próprias de teatros de guerras convencionais –, deve 
reavivar o alerta para o complexo problema dos tóxi-
cos ilícitos e do uso abusivo de substâncias lícitas, tal 
como o álcool.

Muitos são os estudos que demonstram ser a 
bebida a primeira substância com que o jovem trava 
contato e o seu estímulo é, em muitos casos, estimula-

do pela sociedade. Durante muitos anos o consumo da 
maconha foi considerado como o primeiro estágio da 
dependência química. Ou seja, depois do jovem fumar 
cigarros preparados com a erva, a pessoa passaria a 
usar drogas cada vez mais “pesadas” e também em 
maiores quantidades. Essa realidade está mudando 
rapidamente.

Estudos mais recentes, divulgados pela imprensa, 
revelaram que o problema das drogas ilegais começa 
de outra forma, qual seja, freqüentemente no consumo 
de bebidas alcoólicas.

Acredito que além de uma política absolutamente 
necessária e urgente de repressão ao narcotráfico, o 
nosso País necessita, também com igual urgência, da 
adoção de políticas públicas incisivas de desestímulo 
radical ao consumo de drogas ilegais e legais, como 
álcool e tabaco notadamente. 

Não nos iludamos na hora de elaborarmos leis e 
normas jurídicas: o álcool é uma substância que causa 
dependência, o alcoolismo, razão pela qual é incluído 
em todas as relações de drogas. No mundo, essa do-
ença preocupa enormemente os sistemas de saúde, 
segurança, previdência e o setor produtivo. Estima-se 
o número de dependentes alcoólatras entre 10% e 
15% da população mundial.

No Estado de São Paulo, o mais populoso de 
nosso País, pelo menos um milhão de pessoas sofrem 
desse mal. O alcoolismo, ao contrário do que tantos 
pensam, não se resume àqueles pobres coitados que 
vivem nas ruas, bebericando de bar em bar, cultivando 
uma cirrose que os levará cedo à morte. Também exis-
tem os alcoólatras bem apessoados, que dizem beber 
socialmente, que se tornam dependentes da bebida 
forte. Igualmente provocam muitos problemas aos sis-
temas de saúde e segurança públicas, com enormes 
gastos financeiros para o Estado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, precisamos 
pacificar o grande conflito que existe dentro do Gover-
no quanto ao tema. É o psiquiatra brasileiro Ronaldo 
Laranjeira, uma das maiores autoridades mundiais em 
drogas lícitas e ilícitas, quem lança o alerta na última 
edição da “Revista Sras & Srs”:

“O Ministério da Economia (sic) não quer perder 
arrecadação. A Agricultura não quer diminuir as planta-
ções de cana-de-açúcar.... E esse é um erro conceitual 
do Governo. Eles consideram o álcool como um pro-
duto qualquer, em relação à arrecadação. O problema 
é que o álcool tem um custo social”. 

Diz mais o especialista que, em cada R$10,00 que 
o Governo arrecada com imposto da cachaça, gasta 
R$20,00 em saúde, além do que é também despendi-
do com acidentes de carro, violência doméstica, dias 
não trabalhados pelos empregados etc.

Os especialistas preconizam modificações imedia-
tas e profundas na legislação brasileira, com o intuito 
de melhorar a segurança e a saúde da população. Se 
não é viável em pleno século XXI uma lei seca, que 
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pelo menos se estabeleçam critérios restritivos para a 
venda e propaganda de bebidas alcoólicas. 

Pesquisa em um bairro de São Paulo – no Jardim 
Ângela – mostrou que lá existe um bar para cada dez 
moradias. Não é à toa que aquela região é a mais vio-
lenta do Brasil – informa o referido psiquiatra.

Já na cidade de Diadema, também em São Paulo, 
onde os bares foram fechados às 23 horas, houve uma 
queda de mortes violentas em mais de 80%. O número re-
lativo à violência doméstica também caiu drasticamente.

Outro dado assustador levantado pelos especia-
listas mostra que 95% das pessoas começam a ficar 
dependentes antes dos 18 anos de idade. No Brasil, 
estima-se que aproximadamente 30% das bebidas alco-
ólicas são consumidas por crianças e adolescentes.

Em nosso País um pobre compra uma garrafa de 
cachaça por menos de R$2,00; uma cerveja custa menos 
do que um refrigerante ou um litro de leite, além de poder 
ser veiculada a sua publicidade em horários nos quais 
as nossas crianças e adolescentes assistem tevê.

De pouco adiantará colocarmos as nossas crian-
ças nas escolas, dar-lhes boa educação, se elas, em 
casa, verão muitos de seus ídolos fazendo propaganda 
de bebidas alcoólicas. Sei que a legislação já baliza 
limites neste tema, mas precisamos avançar mais um 
pouco se quisermos uma juventude saudável e longe 
das garras do narcotráfico.

Proponho estas questões, Sr. Presidente, não para 
apresentar uma solução pronta para tão complexo pro-
blema. O meu intuito é o de oferecer aos meus ilustres 
pares um ponto de reflexão, para que, a partir daí, nós 
legisladores possamos nos debruçar sobre o tema em 
busca de uma saída para esta verdadeira encruzilhada 
na qual está colocada a sociedade brasileira.

A violência tem múltiplas raízes, e, com certeza, o 
consumo e a comercialização das drogas são variáveis 
que necessitam ser equacionadas pelo Poder Público.

Nunca é demais ressaltar que a as bebidas al-
coólicas iludem os jovens, parecendo ajudá-los (mas 
na verdade iludindo-os) a contornar dificuldades de 
convívio social e inibição. No entanto, aumentam, sig-
nificativamente, a chance de o jovem optar por algum 
comportamento de risco. Os dados são do próprio Mi-
nistério da Saúde: entre especialmente os adolescentes, 
a bebida diminui sensivelmente a possibilidade de se 
praticar o sexo seguro, o que pode levar à gravidez não 
planejada, além da eventual contaminação pelo vírus 
HIV e outras doenças sexualmente transmissíveis.

Segundo dados obtidos no site do Ministério da 
Saúde, o Governo Federal gasta R$180 milhões anuais, 
por meio do Sistema Único de Saúde, só para tratar de 
dependentes de álcool. Aí não estão computados os gastos 
decorrentes com a segurança pública e perdas laboriais.

Pode ser lugar comum, mas vale repetir: o alcoolis-
mo é um problema grave. Reflexo disso é que a adminis-
tração federal pretende ampliar a rede de atendimento 
aos dependentes químicos. A idéia é fazer a assistência 
se estender aos familiares dos dependentes.

Em todo País, há dezenas de Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPs), que atendem dependentes sem 
cobrar nada. A meta é ampliá-los para 120 até dezem-
bro. A meta de médio prazo é que todos os municípios 
com mais de 100 mil habitantes tenham uma CAP.

Tais centros funcionam com tratamento médico e 
psicológico. O atendimento é feito em domicílio. Cada 
centro recebe, atualmente, cerca de 120 pessoas. 
Segundo cálculos de 2003, do Ministério da Saúde, 
somente a ampliação desse serviço deverá consumir 
mais de R$16 milhões.

Pelo menos 20% de todas as internações psiquiá-
tricas feitas pelo SUS decorrem de transtornos mentais 
provocados pela bebida alcoólica. Quinze por cento da 
população têm problemas com a ingestão de álcool, de 
acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS). 
Não é por acaso que existe tanta gente mergulhada 
no submundo da bebida.

Há dez anos, nós do Poder Legislativo tentamos 
disciplinar as propagandas de bebidas alcoólicas na 
tevê. Há dezenas de projetos de lei tramitando no 
Congresso Nacional sobre o tema. Infelizmente, ne-
nhum deles foi até o fim, ou seja, à aprovação e san-
ção presidencial

Talvez fosse a hora de propormos um grupo de 
trabalho, quiçá uma comissão especial, para analisar 
todos esses projetos e unificá-los. Há muitos deles in-
coerentes e contraditórios.

Também foi justamente por conta da incoerência 
que muitas leis municipais e distritais – bem intencio-
nadas, registre-se –. destinadas a restringir a venda 
de bebida alcoólica, não “pegaram”. Em Brasília, por 
exemplo, os postos de gasolina só podem vender ál-
cool até as 22 horas. No entanto, os supermercados 
24 horas vendem durante toda a madrugada qualquer 
tipo de bebida.

Gostaria de louvar a iniciativa do Ministério Públi-
co, que, em Brasília, há poucos dias, diligenciou, para 
coibir a venda de bebidas nas festas juninas escolares. 
Assim, na Capital da República, muito corretamente, 
na temporada de festas juninas nas escolas, as bar-
raquinhas de quentão, cerveja ou quaisquer bebidas 
alcoólicas não serão permitidas. Ressalte-se, não são 
permitidas em nenhuma época do ano.

Segundo noticiou o Jornal de Brasília (edição de 
01/06/2004), a Promotoria de Educação do Ministério 
Público do DF emitiu uma recomendação aos Direto-
res de escolas públicas e particulares, que respeitem 
efetivamente a lei que proíbe a venda de bebida al-
coólica nas dependências escolares. Em um raio de 
cem metros dos estabelecimentos de ensinos Funda-
mental e Médio – ou perímetro escolar – nenhum bar, 
cantina ou lanchonete deve comercializar produtos 
alcoólicos, sob pena de perderem o alvará, dentre 
outras conseqüências. “A recomendação serve para 
qualquer época do ano”, lembra o promotor Marcos 
Donizeti. Ele menciona, na matéria jornalística acima 
citada, que no ano passado, nessa mesma época, a 
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bebida excedente de uma festa foi vendida em dias de 
aula normal. Um absurdo intolerável.

Muitos são os estudantes que lembram que os 
seus primeiros porres foram exatamente em festa ju-
ninas, nas escolas onde estudavam. Como é sabido, 
é crime quando a bebida é vendida para menores de 
idade. Nesses casos, os comerciantes podem, portanto, 
ser enquadrados em processos criminais. 

A preocupação do Ministério Público do Distrito 
Federal está amparada em dados estatísticos, segun-
do o noticiário: pelo menos 65% dos estudantes dos 
ensinos Fundamental e Médio de Brasília consomem 
ou já consumiram bebidas alcoólicas, revela pesquisa 
realizada recentemente pela Comissão da Aliança Ci-
dadão pelo Controle do Álcool. Esta situação não deve 
ser diferente nos demais estados brasileiros.

Espero, Sr. Presidente, que estas minhas con-
siderações contribuam para levantar o debate deste 
tema tão relevante para a nossa sociedade.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo hoje esta tribuna para registrar o ar-
tigo intitulado “Rumos do Governo Lula”, de autoria do 
economista Gesner Oliveira, publicado no jornal Folha 
de S. Paulo, edição de 22 de maio do corrente.

O artigo destaca que após os primeiros 500 dias 
do Governo Lula, o que se observa é a ausência de 
uma estratégia de crescimento de médio e longo prazo, 
o que pode comprometer as chances de crescimento 
sustentado. O autor afirma que “as ações do governo 
conspiram contra o desenvolvimento tanto no plano 
macro quanto no microeconômico”.

A demora na tomada de decisão e as ambigüida-
des da posição oficial só contribuem para aumentar a 
incerteza, comprometendo os investimentos de longo 
prazo. Um exemplo é a agenda de reformas estrutu-
rais que, após as mudanças previdenciária e tributária, 
praticamente foi abandonada.

O autor conclui dizendo que “... na falta de sinais 
adequados para o investimento, será impossível pensar 
em retomar uma trajetória de crescimento sustentado 
nos próximos anos”.

O artigo, que passo a ler para que fique integran-
do este pronunciamento, é o seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores:

DO SENADOR PAPALÉO PAES (PMDB – AP)

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores, o conceito de desenvolvimento sustentável 
é relativamente recente. Surgido nas últimas décadas 
do século XX, ele reflete uma espécie de consciência 
universal, que tende a ganhar densidade e a envolver 
um número crescente de pessoas e instituições em 
escala planetária, acerca da imperiosa necessidade 
de se reorientar o sistema produtivo. Em síntese, o que 
lhe confere substância é a tese, absolutamente correta, 
de que a economia deve atender as necessidades do 
tempo presente, mas não tem o direito de inviabilizar 
a vida das gerações futuras.

No fundo, cada vez mais nos afastamos daque-
les históricos procedimentos que bem poderiam ser 
sintetizados na concepção de “progresso a qualquer 
preço”. Com efeito, os paradigmas que se mostraram 
vitoriosos com a Revolução Industrial são, nos dias de 
hoje, mais e mais contestados. Aprende-se que nada 
justifica a busca ensandecida do lucro e do desenvol-
vimento quando o preço a pagar é demasiado eleva-
do, como são os casos da degradação ambiental e da 
destruição das fontes da vida.

Para que se chegasse a esse ponto, um longo e 
nada fácil caminho teve de ser percorrido. Foi preciso, 
sobretudo, que do interior das sociedades emergissem 
grupos e instituições, com razoável grau de organiza-
ção, dispostos a interferir no processo produtivo. Or-
ganizações que, em larga medida agindo à margem 
do Estado, demonstram, com sensibilidade e conheci-
mento técnico, a insanidade de um modelo econômico 
que, impelido à desenfreada e recorrente busca da 
acumulação de riquezas, coloca em risco nosso bem 
maior – a própria vida.

Nesse novo cenário, nada tem de insignificante o 
papel que cabe ao Brasil. Afinal, podemos nos orgulhar 
de, com a Amazônia, abrigarmos em nosso território 
a maior reserva de água doce, de florestas tropicais 
e de biodiversidade do planeta. Se, de um lado, isso 
amplia nossas responsabilidades perante o mundo; 
por outro, exige que busquemos formas inteligentes de 
explorar esse tesouro. Não se trata mais, em absoluto, 
de repetir antigos e ultrapassados dogmas segundo 
os quais o “santuário amazônico” deveria permanecer 
intocado, como forma de mantê-lo preservado. Recente 
e instigante matéria veiculada pela revista Indústria 
Brasileira, editada pela Confederação Nacional da 
Indústria, trata do assunto de maneira exemplar.

O próprio título da matéria – “Explorar para Pre-
servar” – já antecipa o caminho a ser seguido. Em sã 
consciência, ninguém mais duvida de que a Amazônia 
tem que ser explorada. Contudo não mais se admite o 
caráter predatório dessa exploração. Seja por impera-
tivo ético, seja pelos resultados econômicos, sabe-se 
que o manejo sustentável da floresta é, hoje, a única 
possibilidade existente de gerar emprego e lucro sem 
comprometer o tesouro natural que é a Amazônia.

Essa consciência, Senhor Presidente, hoje apro-
xima autoridades governamentais, empresários e am-
bientalistas. Sabendo-se que a atividade madeireira 
ocupa posição básica na economia da região, torna-
se ainda mais significativo perceber que esses atores 
têm posição convergente no que concerne à explora-
ção sustentável da madeira como a melhor forma de 
preservar a floresta amazônica. Entretanto convém 
não nos enganarmos: ainda estamos muito longe do 
ponto ideal. Daí a importância do debate em torno da 
questão, especialmente em uma Casa como esta, até 
porque alguns dos maiores entraves à execução de 
uma adequada política madeireira para a Amazônia 
somente poderão ser vencidos com a ação do Con-
gresso Nacional, como é o caso da legislação relativa 
ao acesso à terra.

Dificuldades existem, e não são de pequena 
monta. Estima-se que apenas 5% dos 30 milhões de 
metros cúbicos de toras extraídos da floresta amazô-
nica – responsável por quase 80% da madeira produ-
zida pelas florestas nativas brasileiras – procedem de 
boas práticas de manejo florestal, o que pressupõe 
a aprovação por meio de algum tipo de avaliação ex-
terna. Convenhamos, é um índice ainda muito baixo, 
que nos ajuda a entender que metade da madeira seja 
extraída de maneira ilegal.

Há que estar atento à realidade: sendo uma das 
principais formas de uso da terra na região, a atividade 
madeireira gera algo em tomo de 350 mil empregos 
diretos e indiretos, além de representar uma renda bru-
tal anual de 2,5 bilhões de dólares. Mais de duas mil e 
quinhentas empresas atuam no setor, distribuídas em 
75 pólos concentrados. O panorama, contudo, é extre-
mamente diversificado. Nele vamos encontrar desde 
empresas certificadas – que promovem exploração 
sustentável e cumprem todas as formalidades legais 
em relação aos seus trabalhadores – até os “garimpei-
ros” da maneira, atuando na mais absoluta ilegalida-
de, passando por pequenas e médias empresas, que 
sofrem frente às exigências burocráticas e padecem 
de insuficiência técnica.

Transformar radicalmente esse quadro é o gran-
de desafio que se coloca diante de nós. Isoladamente, 
nem governo, nem empresariado, nem ambientalistas 
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conseguirão bons resultados. No que diz respeito ao 
Congresso Nacional, penso ser imperiosa a necessida-
de de legislação relativa às áreas propícias ao manejo 
sustentável da atividade madeireira. Isso se deve ao 
fato de que a exploração de impacto reduzido exige 
espaços muito grandes, já que, por lei, cada área só 
pode fornecer madeira uma vez a cada 25 ou 30 anos, 
tempo considerado necessário para que as árvores 
cresçam e haja a regeneração do ecossistema. Por-
tanto, repito, ao Parlamento cabe a tarefa de debater 
a questão e propor medidas legais que possibilitem a 
expansão do acesso a terra na região.

Já se sabe que a exploração sustentável da madeira 
traz resultados econômicos bastante positivos. Além de am-
pliar a produtividade, ela propicia preços mais elevados no 
mercado internacional – algo em tomo de 20% a 30%. 
Para que esse processo não sofra solução de continui-
dade e, ao contrário, se expanda cada vez mais, deter-
minadas medidas não podem ser postergadas. Além da 
legislação relativa ao acesso à terra aqui citada, para 
cuja resolução nosso papel é por demais relevante, 
outros aspectos não podem ser descurados.

Reporto-me, por exemplo, à crucial questão da 
fiscalização. E fundamental que o Ibama aprimore seus 
mecanismos de atuação, a começar, provavelmente, 
pela necessária ampliação do número de seus fiscais. 
Sem que se faça isso, estaremos prejudicando absur-
damente as empresas que conseguem o “selo verde”, 
ou seja, a certificação de que sua madeira foi extraída 
de modo ecologicamente correto, em face da concor-
rência desleal da madeira extraída ilegalmente.

Além disso, e levando em conta que cerca de 
80% da madeira extraída na Amazônia destinam-se 
ao mercado interno, é essencial – seja por lei, seja por 
maciça campanha publicitária, ou por ambas – que os 
compradores brasileiros exijam a certificação da ori-
gem dessa madeira.

A criação, pelo Governo Federal, do Centro de 
Apoio ao Manejo Florestal, em outubro do ano passado, 
foi um passo importante na direção de uma atividade 
madeireira ecologicamente responsável, economica-
mente rentável e socialmente justa. Há que ir além, 
no entanto. Precisamos de fiscalização mais intensa e 
dirigida. É imperioso que se faça forte investimento em 
tecnologia e na difusão e formação de mão-obra para 
práticas de manejo sustentável na atividade madei-
reira. Linhas de crédito para o setor, compatíveis com 
suas necessidades e características peculiares, têm 
de ser criadas urgentemente. Por fim, mas não menos 
importante, há que se regulamentar a concessão de 
terras públicas para práticas de manejo de reduzido 
impacto na floresta.

Espero ter trazido a este Plenário um tema de 
interesse do País, não restrito à região amazônica. 
Que todos nós – Governo, empresários, ambientalis-
tas, parlamentares – tenhamos consciência de nosso 
papel, em todo esse processo de exploração racional 
da Amazônia. E do futuro do País que estamos falando. 
Agir acertadamente agora é o mínimo que podemos 
fazer, por nós e pelas próximas gerações.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando às Srªs. e aos Srs. Senadores que 
constará da sessão deliberativa ordinária de amanhã, a 
realizar-se às 14 horas e 30 minutos, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 182, DE 2004 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 182, de 2004, que dispõe sobre o 
salário mínimo a partir de 1º de maio de 2004, 
e dá outras providências.

Relator revisor: Senador César Borges

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 698, de 2004, art. 336, II) 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2002)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 7, de 2003, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito das ONG, 
que dispõe sobre o registro, fiscalização e con-
trole das organizações não-governamentais e 
dá outras providências.

Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

3 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, DE 2002 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 698, de 2004, art. 336, II) 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 7, de 2003)

Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2002, 
de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que 
estabelece condições para o registro, funciona-
mento e fiscalização das organizações não-go-
vernamentais e dá outras providências.
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Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 735 /2004 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 71, de 2003 (nº 4.376/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que regula a recuperação judicial, 
a extrajudicial e a falência de devedores pes-
soas físicas e jurídicas que exerçam atividade 
econômica regida pelas leis comerciais, e dá 
outras providências (Lei de Falências).

Pareceres sob nºs 534 e 535, de 2004, 
das Comissões

– de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Ramez Tebet, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CAE (Substitutivo), que ofere-
ce;

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Fernando Bezerra, favorável 
à Emenda nº 1-CAE, com subemendas que 
apresenta, nos termos da Emenda nº 2-CCJ 
(Substitutivo) que oferece.

5 
REQUERIMENTO Nº 557, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 340, III, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 557, de 2004, da Senadora Heloísa Helena 
e outros Senhores Senadores, solicitando, nos 
termos do art. 336, inciso III, do Regimento In-
terno, urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
nº 107, de 2003, que dispõe sobre a utilização 
e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica,e dá outras providências.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 55-A, DE 2001

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 55-A, de 2001 (nº 574/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que modifica a redação 
do art. 29A e acrescenta art. 29B à Constituição 
Federal para dispor sobre o limite de despesas 
e a composição das Câmaras de Vereadores 
e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 502, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Antônio Carlos Vala-
dares, com votos contrários, em separado, do 
Senador Antero Paes de Barros, e vencido, do 
Senador Jefferson Péres.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 17, DE 2004 
(Desmembrada da Proposta de Emenda  

à Constituição nº 228/2004, oriunda  
da PEC nº 41/2003, na Câmara dos Deputados  

e nº 74-A/2003, no Senado Federal)

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 17, de 2004 (nº 228/2004, na Câmara 
dos Deputados), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera o Sistema Tributário 
Nacional e dá outras providências (distribuição 
a Estados e ao Distrito Federal do produto da 
arrecadação da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico – CIDE). 

Parecer favorável, sob nº 460, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 4 
minutos.)

AGENDA CUMPRIDA PELO  
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

SENADOR: JOSÉ SARNEY

16-6-2004 
quarta-feira

11h3min – Entrega pelo Ministro Valmir Campelo, Pre-
sidente do Tribunal de Contas da União, acompanha-
do do Ministro Guilherme Palmeira, para apresentar 
o Parecer Prévio sobre as Contas do 1º ano do Go-
verno Federal.
Presidência do Senado Federal

12h – General Jorge Armando Felix, Ministro-Chefe 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidên-
cia da República
Presidência do Senado Federal.

15h30min – Ordem do Dia
Plenário do Senado Federal.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney    Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PSDB  Marcos Guerra RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato:  Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

      Deputado Maurício Randes  (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
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CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  
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